
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrel ras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

PEDREIf^S/MA

í8M2z202^

"X

Em 05 de abril de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Administra

tivo n° 0504002/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa es

pecializada para a Construção de uma Praça e Revitalização do Cam

po de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA. Com

este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 05 de abril de 2023.

ck OX(.\jULüio,
Leticia Bonfím de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httPs://\vw^v.pedrelras.ma.gov.br/

PEDREIfíAS/MA
Proc.
cri oFLS oz.

Rub

.

DESPACHO

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

ASSUNTO: Encaminhamento de Projeto Básico de Engenharia.

Senhor Secretário,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria, o Projeto Básico de Engenharia
elaborado por este departamento, cujo objeto consiste na Contratação de empresa especializada para
a Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município
de Pedreiras/MA, para análise e cabíveis providências necessárias, çonforme segue em anexo o Pro
jeto Básico de Engenharia supracitado.

Pedreiras (MA), 05 de abril de 2023.

/ÜL.
StaaaAlírai

CB&- MA 1

AlícíãlJuna^â^ousa
Engenheira Civil
CREA-MA 117569

RN1919132228

Avenida Rio Branco, n° 111,* CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA



PEDR^IRAS/MA _

Proc.

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipaí de Pedreiras.

Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão
' no Município Pedreiras - MA

iiTPMTiFiraríãrí Básico da Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futetwlidentificação: Mutirão no Município Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Avenida Marty Boueres, Mutirão, Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS / ORSE SE 11/2022 - SEINFRA CE 027 - SINAPI MA 01/2023 - Valores Sem
DATA BASE: Desoneração

ENCARGOS 113,42% HORISTA - NÃO DESONERADO
SOCIAIS: 71,04% MENSALISTA - NÃO DESONERADO

BDI: 22,40%

Detalhamento dos Valores desta AçãoAnvesHmento COM BDI:

Projeto Básico da Construção de uma Praça e Revitalização do
Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município Pedreiras - MA

R$ 554.338,2

TOTAL

2

R$ 554.338.22

100,00%

100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Cronograma Físico-Financeiro

Planilha da Curva ABC - Serviços
Composição de BDI (%)

Composição de Encargos Sociais (%)

Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução
Relatório Fotográfico
Projeto Arquitetônico

PEDREIRAS - MARANHAO

2023

deS/uttt

CAPA i/i



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n« 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Comeilio Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PEDREIRAS/MA

Proc.(^^2á'202^
FLS. ÜU

R"b. ■ , ,

ia1/2

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230624483

INICIAL

. I.RasponsávelTicidco

AUCU LUNA DE SOUZA

Titula profissional: BI6BIHBR0 CIVIL

. 2. Oatios do Contiato

Conlralaiite: PREFHnmA MUNICIPAL DE PEDHBBtAS

AVENIDA RIO BRANCO

Complemento:

Cidade: PEDREIRAS

BaiiiD: CENTRO

UF:IIA

RNP: 1919132Z28

Re^slro: 117SG9IIA

CPF/CNPJ: (l6.18A2S3l«»1-49

111

CEP: 65725000

Contrato: NSoespecHicado

Valor R» 554.338.22

Aç9o Insfitudonal: Agricultura familiar

3. Dados da OluaiServIço

Celetuadoem:

de contratante: Pessoa Juifdlca da Direito PúltBco

AVENIDA llaily Boueres

Complemento;

Cidade: PEDREOtAS

Datadelnido: 0210312023

N": SM

Baino: Hutiido

UF:MA CEP: 65725000

Previsão de término: 00103/2023 Coordenadas Geográficas: -«.STazoi.-44^100361

Finalidade: Código: Não Especificado

Preprietárto: PREFBTURAHUMCtPAL DE PEDREIRAS CPF/CNPJ: 06.104.253/0001-49

4. Atividade Tócniea

14 - Elatxxaçao Quantidade

00 • Pn^ > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLOAOOS E PRÉ-FABRiCADOS > «2.8.6 - DE BLOCOS DE 593.59
CONCRETO

80 • Pnijeto > construção Civil > edificações > de cercamento > #1.1.7.1 . por 341,32
ALAMBRAOO ou GRADES

80- Pn]ieto> construção CIVIL> EDtFICAÇÕES>DEVEDAÇAO>#1.1fi.1 - EM ALVENARIA 70S4

60 - Projete > OBRAS HIDRAUUCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 44.97
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MBOFIO

80 - > OBRAS HIDRAUUCAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 44,97
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1 fi - SARJETA

35 - BaboraçOe de orçamento > ESTRUTURAS > PRÉ-MCLDAOOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.a6 - 593,59
DE BLOCOS DE CONCRETO

35 - Babcratão de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO > 341,32
#1.1.7.1 - POR ALAMBRAOO OU GRADES

35- Etefioaçâo de orçamento > CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > DE VEOAÇAO > #1.14.1 7044
-EM ALVENARIA

35-Balioiaçao de orçamenlo> OBRAS HIDRÂUUCASE RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 44,97
DRENAIS PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

0SS.1.7-MEIO-FIO

35 - Baboaçao da orçamento > OBRAS HIDRAUUCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 4447
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

«SS.1.8-SARJETA

Uridade

m*

m*

m

m*

m

ní

Apó6 a oonctusdo das atMdades tâcnicss O pfofíssional devo proceder a liabca desta ART

. 5. Observações

ART de Proieto Básico e Orçamentário para a Construção de uma Piaça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mu&rão no Muníciftio de
Pedrevas- MA.

-ClélisiilaCUitiptailibhaiid: QuakpierconlBtoou fligio originado do presente contrato, bem oomo sua interpretação ou execução, será lesdvtdo por
arbibagem, de acordo com a Lei no. 9407, de 23 de sriemiMo de 1996, por meio do Centro do MerSação e ArUbagem - CMA vinculado ao CieajdA,
nos termos do respeeUvorcgulamaTto de arbibagenique. expressamente, as partes dedaiam concordar.

UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

A BUíenÜcsdadd desta ART pode ser veiíScada cm: httpsyiicfesKnajsAacjooRÜir/pubüDQ^, cpm a chave: dyA3Mr

(nfpreoso em: 13n3«123 âs Odi)2]OS pon. ip: 2002S37.76

wwwifjcreamajorgJbr

TcS: {g9|210&8300

falecono8CoQae3ma.o?0.br

Fax: (ge)210&as00
-MA



AnotaçSo de Responsabilidade Técnica - ART
Ltí n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

PEDRElRAS/MA

Proc. 09^/^/ /202
Ptfi i
Rub. /

InAKI UBKA / i»k

l2/2

kVlÇO
N» MA20230624483

INICIAL

. 8. Assinaturas

OedaiD serem veidadelias as inlòmiaçOes Btíma

.  da

AUCU LUNAOE SOUZA-CPF: d6aan.12M0

da

URd

. 9. (ntonraçOos

data PREFBnmA MUMCtPAL DE PEORaRAS • CNPJ: seL1B4JSM0M-4a

' A ART é vâtda somente tjuando quitada, medianie apresentação do comprovante do pagamento OU cofdefSnda no Site do Cnea

10.VSIor

ValardaART: RS2S4.S9 Registrada ene 131030923 Valor pago; RS 254.59 ttoso Ntoneni: 8304519721

AoliiBnticTdiWtedeataART pada9er«craíCQdacm:hapsii^i«a4najsttacjoaRUic/pubticQf.cotnatfHM):dyA3«r
(n^rossocm: 1303/2023 âs 09i02:08 por., tp: 20025J7.76

WMVjOB3nS12XQ iir

Tflt {98)2t0&8300 Fac (90)2tO&«3OO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEnURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ. 06.184553AJ001-49

PEDREIRASjlMA

Proc. fr^/^7l202 /
PLS. 6-
Rub. ~T

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras.

OBJETO:
Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município
Pedreiras - MA

IDENTIFICAÇÃO:
Projeto Básico da Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão
no Municloio Pedreiras - MA

ENDEREÇO:Avenida Marly Boueres. Mutirão, Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS/

DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 - SEINFRA CE 027 - SINAPI

MA 01CQ23 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 113,42%

BDI: 22.40%

PLANILHA RESUMO

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 0t$) PESO(%)

1.0 SERVIÇOS PREUMIN/VRES RS 46.223S4 8,34%

2.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 13.559,02 2,45%

3.0 PISO R$ 54.622,15 935%

4.0 ILUMINAÇÃO RS 14.360,57 2.59%

5.0 /VLAMBRAOO RS 343.751,80 62,01%

6.0 BANCO DE ALVENARIA RS 0.872,32 1,78%

7.0 DRENAGEM RS 6.040,37 1,09%

8.0 PORTAL DE ENTRADA RS 28.987,91 533%

9.0 PINTURA RS 4.782,98 0,86%

10.0 DIVERSOS RS 11.052,78 1,99%

IIjO SERVIÇOS RNAiS RS 21.104,48 331%

TOTAL R$ 554.338.22 100,00%

MchíS& de Souza
aSeSüSSS^ffwamt
RN I9t9t9aaam RESUMO 1/1



ESTADO DO MARANHAO
PREFBTURA tCUMOPAL DE PBXSDIAS

CNPJ: 06.184.2S3nX>l-49

PEOREIRAS/MA

Pfoc. /202_X
FLS. -n

Rub. y

PRaPONENTE: Profcitura MuniciMl do Podretias.

OBJETO; CoratniçSo do uma Praça 0 RavUsfizaçao do Campo do Futoiwl no Baiiro MuOao no Município Podnctas - MA

mEtfnncAçAo:Pn|olo BAsIco dl Consbiiçao do una Praça 0 Rovitilizaçao do Campo do Fvtobcl no Boina MuMo no Município PodroíiiB • MA

ENOERECa Avoiiib Malv Bcucras. Mi4ii90: Pedniao ■ MA

BASE IS PREÇOS/
DATA BASE:

ORSE SE 1112022-SEIIFRACE 027-SINAPI MA 01/2023-
Voloras Som Oosoncracila

ENCARGOS SOCIAIS; 113.42%

BOI: 2Z40%

1  PUWILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM 1 REFERÊNCIA c6noo DESCRiÇAS |uNa CaUANT. 1  VALDRTOTAL | »

IA SERVIÇOS PRELMOURES RS 46223,84 634%

1.1 ORSE S000S1

PLACA DE C«2A EM CHAPA AÇO
GALVAMZADO. INSTALADA - REV
02 01/2022

M2 6.00 RS 455.72 RS 273432 a49%

12 SINAPI 96S24

USPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO
EMTERRaiOCOH
ENXAOAAF CS0016

M2 734533 RS 326 RS 25376.43 431%

IO SEINFRA C2asi
INSTALAÇÕES PRCVISCRIAS DE
Acua

UNO 1.00 RS 1.269.97 RS 1.269.97 023%

IA SEINFRA c2aso
INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ
. FORCA.TELEFONE E LÓGICA

UNO UOO RS 1.60124 RS 160124 029%

1S SINAPI SQS84

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE

MADEIRA OC«0>ENSAOA. nAO
INCLUSO MOauARIO AF 04(2016

M2 12.00 RS 1.253.49 RS 15041.68 2.71%

ZO UOVISBITO DE TERRA RS 1S3S9102 239%

2.1 SINAPI 933S8

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM
PRCFUNDIOADE SENOR OU IGUAL A
1.30M AF a2fl021

M3 63.59 RS 6039 RS 7.555.70 138%

22 SINAPI 94310

ATERRO MANUAL DE VALAS COM

SOLO ARQLOAI£NOSO E

compactaçAo KECAMZAOA.
AF_0»2016

M3 41.60 RS 86.81 RS 371228 037%

23 SINAPI IfUUUa
REATERRO MANUAL APILOADO COM

SCCUETE.AF_ia20l7
M3 41.60 RS 54.81 RS 2291.06 031%

SA PISO RS 6432216 939%

3.1 SINAPI 93679

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVADO. COM BLOCO
I^TANGULAR OOUXdDO CE 20 X 10

CM. ESPESSURA 6 CM. AF_1(V2a22

M2 59339 RS 92.02 RS 5462215 935%

4A [LumuçAo RS 1436037 2.ra%

4.1 ORSE S12903

POSTE DECORATIV01 PÉTALAS, EM
AÇO GALVAMZADO COM OFUSCR
EM VIDRO TRANSPARENTE
TEMPERADO. COM 3i(V4M. INCLUSIVE
lAmpadadeiedsow

UND 430 RS 3247.75 RS 1299130 234%

42 SINAPI 9192B

CABO DE COBRE flexível ISOLADO.
23 MM». ANTI-CHAMA4SQ/T50V. PARA
ORCUTOS TERMNAIS -

FORNEaSENTO E INSTALAÇAO.
AF ITraOlS

M 20030 RS 4.61 RS 92200 0.17%

43 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIR
CORRENTE NOMINAL DE 10A-

FORNEQUENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10(2000

UNO 2.00 RS 12.33 RS 2466 0.00%

4.4 SEINFRA C2077

QUADRO DE DiSTRIBUÇAO DE LUZ
EMBUTIR ATE 6 DMSOES.
CfiARRAMENTO

LMO 1.00 RS 217.54 RS 21734 034%

4A SINAPI 101946

QUADRO DE HEaÇAO GERAL DE
ENERGIA PARA 1 MEODOR DE
SOBREPI» - FORNEQMENTO E
INSTALACAO. AF 10(2030

UNO 1.00 RS 20S;37 RS 20537 0.04%

8A ALAMBRAOO RS 343.761.80 6201%

S.1 SEINFRA C0IB4
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE

PEDRA AROAMASSAQA
M3 20.48 RS 553.92 RS 1131426 235%

S2 SINAPI 93204

CINTA DE AMARRAÇAO DE
ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM

Ç0N?ígO^ P3«M6
M 34132 RS 62,17 RS 26.04626 536%

S3 SINAPI 103333

AlVENARd^ VEtS^
BLOCOS cerâmicos FIRADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E AR6AMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL AF 12/3021

M2 49.36 RS 135.29 RS 6.67731 120%

fStía

rUKUMOaÇAKCHTilOU l/t



ESTADO DO UARANHAO
PÍ^EraiRA tSUNXaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 0&1B42S3«)0t-49

PEDREIRAS/MA

Proc.

FROraiENTG; PretoUiini Municipal da Petkoóas.

OBJETO;Consbuçao do uma Praça e ROKlNizoçaa do Campo de Futebol no SoinD MuUillo no Município Pedreiras • MA

IDENTIFICAÇÃO: Prcjolo Bdsico da ConstnifSo do uma Praça o Rovüalizaçao do Campo do Fuictiol no Baido MulHo no Município Podreiras - MA

ENDEREÇO:Avenida Morlv Boucros. Mutúdo. Podruiras - MA

BASE DC PREÇOS/
DATA BASE;

ORSE SE 11/2022-SEINFRA CE 027-SINAPI MA 01/2023-
Valofca Sem DosonciacOo

ENCAIKK2S SOCIAIS: 1l3/«2«

BD1: 22.40%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM IreferênoaI cúoeo DEscRicto |uNa. QUMMT.
VALOR

UNITÁR»
VALORTOTAL | %

5.4 0RSE SO3310

CHAPISCO EM PAREDE COM

ARGAMASSA TRAÇO TI - 15
(CIftENIO / AREIA) - REVISADO
0^15

M2 98.72 R$ 7.66 RS 7S521 0.14%

55 ORSE S03314

REBOCO OU EMBOÇO INTERNO. DE
PAREK, OOM ARGAMASSA TRAÇO
TB-12;10(aUENTO>CAL/ARElA).
ESP6SSUIM15CM

M2 98.72 R$ 34.64 RS 5419168 0.62%

55 PRÓPRIA OOMP-08281

aIMSíaüocom iela de arame
GALVAMZADO F» 12 BWG. MAINA

r. COM REVESTIMENTO. MAIS 4 FIOS
DE ARAIC GALVAMZADO LISO.
FIXADA COM ESTACAS DE

CONCRETO ARMADO 10X10X300 CM

(PONTA VIRADA) A CADA ZOO M.
ALTURA ÚTIL 250 M. INCLUSIVE
n iNDArín

M 34152 RS 42921 RS 148497.96 2843%

5.7 PRÓPRIA COMP-8949

PORTÃO DE ABRIR / GIRO. EM
GRADL DE METALON REDONDO DE

SM-VERTICAL. COM REQUADRO.

ACABAICNTO NATURAL - COMPLETO

AC 21.84 RS 924.72 RS 20.19888 564%

55 SINAPI 100757

PINTURA COM TINTA AUQUlDICA DE
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINAOO) PULVERIZADA SOBRE
SUPERFlaES METÃUCAS (EXCETO
PERHL) EXECUTADO EM OBRA (02
OEMÃOS).AF 01/2020 PE

AC 2229.12 RS 56.89 RS 128814.64 22.88%

55

1

1

RS 957252 1.78%

6.1 SEINFRA C00S4
ALVENARIA DE EHBASAICNTO DE
PEDRA ARGAMASSADA

M3 0.50 RS 553.92 RS 27896 809%

6.2 SINAPI 93204

aNTA DE AMARRAÇAO DE
ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM

çpNciKTO.^ mooie
M 850 RS 82.17 RS 682.01 812%

65 SINAPI 103333

aO)0««IaMvÍÍ^
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14(19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAICNTO COM PREPARO
MANUAL AP 120021

AC 21.58 RS 135.29 RS 291856 853%

6.4 ORSE S03310

CHAPISCO EM PAREDE CXXd

ARGAMASSA TRAÇO TI -15
(OtCNTO / AREIA) - REVISADO
(W201S

AC 43.18 RS 7.65 RS 33817 056%

65 (»S£ S03314

REBOCO (XI EMBOÇO INTERNO. DE
PAREDE. COM ARGAMASSA TRAÇO
T6 -12:10 (OMENTO / CAL / AREIA).
ESPESSLOM 15CM

AC 43.16 RS 34.64 RS 1.49806 027%

6.6 SINAPI 96131

aRicSçÃOMÁNUALDE MASSA
acrílica EM PANOS DE FACHADA
COM PRESENÇA K VÃOS. DE
EOlFfaOS DE MÚLTIPLOS
PAVILENTOS. DUAS DEMÃOS.
AP osrmi?

AC 21.58 RS 28.96 RS 62456 0.11%

6.7 SINAPI 88469

APUCAÇAO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA LÁTEX ACRiUCA EM
PAREDES. DUAS DEMÃOS.
AP 0«2014

AC 21.58 RS 19.49 RS 42059 058%

65 SEINFRA 02452
TELHA TIPO ONDUUNE EM

ESTRUTURA METÁUCA
AC 27.10 RS 83.66 RS 2.267.10 0.41%

65 SINAPI 92543

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
RBROQMENTO. METÁUCA.
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA.
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/2019

AC 27.10 RS 31.58 RS 866.82 0.15%

tm PlAMlHA0aÇAM£MT4AlA 2/}



ESTAIX) 00 MARAMIAO
PREFETRIRA tSUNXJPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1842530001-49

PEDREIRAaMA

imWnoz X

PHOPaMSHtB: Prcfcttuni Municipal do Poitoiias.

OBJETO Cocntnjfao da uma Praça o Rotanaaifaa da Campo da Futebol no Baino MUiiao no Município Podroh» • MA

COENTtnCAÇAft Prajoto BAdco da Constniçao do uma Praça 0 RoMUaUzaçOo do Campo da Futabd no Bakro MulMo no Município Podrciras - MA

ENDEREÇO:Avonida Matlv Bouoras. MudAo. Podroiras • MA
BASE OE PREÇOS J

DATA BASE:

ORSE SE 1112022-SEINFRACE027-SlNAPlMA0I/Z(B3-
Volonis Som Dosoocactlo

ENCARGOS SOCIAIS: II3/I2«

BOI: 22.40%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

1 ITEM |rEEB^MCÍA Cúnoo 1 DESCRIÇÃO UNO. OUANT.
VAU»

UNiTAiao
VALORTOTAL | %

TA DRENA^M RS SJM0.S7 129%

7.1 SlNAPl 94273

ASSENTAMENTO DE GUA (MEIOFIO)
EM TISCHO I^O. CONFECaONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO.
niCNSÓES 100X15X13X30 CM
(OOMPRIHENTDX BASE IIEERICHTX
BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).
AF_06I201S

M 44.97 RS 69.79 RS 3.138.46 057%

72 PRáPRtA
COMP-

443800

EXECUÇÃO DE SARJETA DE
CONCISTO PiSPARADO EM

BETDNEJRA. MOUDAOA IN LOCO EM

TTTECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM
ALTURA

M 44.97 RS 64.53 RS 2.901.91 0J52%

8A PORTAL DE ENTI^ RS 28267.91 823%

8.1 PRÚPRIA COIye>^7284

ESTRUTURA METAUCA

GALVAMZAOA. REVESTIDA POR
PLACAS DE ACM (ALlBfiNlO
COMPOSTO) RECORTADO. E=0.3«l»l.
NA (X)R COBRE. 1.00 NX 1.00M.
nXAçAO DA ESTRUTURA METAUCA
SEM AVANÇO NA EST. ESPACIAL
EXISTENTE NO LOCAL POR
PARAFUSOS. • FORNECtMENTO E

MONTAGEM

M2 29.00 RS 633.07 RS 2415903 428%

82 PRÓPRIA COMP-9S9S3

execução de ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARMADO. FCK a 25 MPA.
AÇO CA-60. INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FORMAS E

LANÇAMENTO DE OONCRETO

M3 0.98 RS 4.907.02 RS 4806.66 027%

9A PMTURA RS 47B298 926%

9.1 StNAR 96131

APUCAÇAO MANUAL DE MASSA
ACRiUCA EM PANOS DE FACHADA
COM PRESENÇA DE VAOS. DE
EDIFiaOS DE MÚLTIPLOS
PAVIHENTOS. DUAS DEMAOS.
AF nsrxMT

M2 98.72 RS 28.96 RS 2.858.93 022%

92 SlNAPl 88469

APUCAÇAO MANUAL DE RNTURA
COM TINTA LATEX ACRÍUCA EM
PAREDES. DUAS DEMAOS.
AF OfOTOld

M2 98.72 RS 19.49 RS 1.92405 029%

KW DivBsas RS 11262.78 129%

10.1 PRÓPfBA COM>-3223
BANCO DE CONCRETO PRÉ-
MOLDAOO COM ENCOSTO E PINTURA

UND SJXI RS 1245.49 RS 7.47224 125%

102 ORSE S03167
PLACA DE INAUGURAÇÃO DE (»RA
EMAUJNlMO0.e0X080M

UNO UOO RS 221826 RS 221626 0.40%

ias SEINFRA C3641

BALANÇO ANDORIWIA 002
CADEIRAS. CONFECÇAO EMTUBO
VAPOR E PINTURA ESMALTE
SINTÉTICO

UND 2.C0 RS 680.79 RS 1.361,58 025%

11A SERVIÇOS FINAIS RS 21.10448 321%
11.1 OtSE S024S0 UMPEZA GERAL M2 784S53 RS 2.69 RS 21.104.48 321%

Custo TOTAL cora BOI incluso R» 854338,22 100Ai0%

Impsib o pnasrlo «tantcnto na VBbr de R$ 864338122 (QuWiaft» o Ciniiuaita 0 QuaHo MU 0 Tnssmtos 0 Trinta 0Odo Rsate 0 VMo o Dois 1Benlan^-

itacb
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 0e.184.2S3AX)O1-4e

PROPONENTêi]: PrefettutB Municipal de Pedrtimt.
í Cenattuote de uma Praça c R<^Bftnicao do Campo de Fuu bcl no Balro Mutlrto no Município Pedretran • MA

ato da Cenatwte do uma Pmca e Revtlalizaeao do Campo da Futebol no Balira MuMiflo no Município Pcdrctrac - MA
OBJETO;

LESEDIDENTIRCAt -

ENDEREÇO:! Av«yilda Marly Bouerea. Muttrfle. Podfdfas • MA
BASE DE PREÇOS gg , _ SEINFRA CE 027 - SINAPI MA 01/2023 • Volona Sem Dcaanemffio ENCARGOS SOCIAIS;

BDI:

11»2%

22,40%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ITEM REFERÊNCIA cónoo DESCRIQAO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTIDADE COMPR. (M) LARG.(M) ARBA(M') PBRIMeTRCT
(MV

■ VOLUME""
(MS1

ALTURA. (M) TOTAL

2.2 SINAPI 04318

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO

AROILOJ1RENOSO E COMPACTAÇAO
MECANIZADA. AF_0S/2016

M3 41,B0

AtÉkt^ò bA ÊALA AULA i; b^t^ÊNMèA:
REFERTORIO; BANHEIO PNE MASC. E
FEMI.; BANHEIRO MASCULINO; BANHEIRO
FEMININO E DEPOSITO

41,80 41,80

23 SINAPI OSSOS
REATERRO MANUAL ARLOADO COM

SOQUETE. AP 10/2017
M3 41,80

REATERRO MANUAL APILOADO COM
SOQUETE AF 10/2017 4i,eo 41,80

20 PISO

3.1 SINAPI 83670

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVAOO, COM BLOCO
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X10 CM,
ESPESSURAS CM. AF 10/2022

M2 «ASO

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVAOO, COM BLOCO
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X10 CM,
ESPESSURA 6CM.AF 1IV2022

593,58 593,59

49 ILUMINAÇÃO

4.1 ORSE S12003

POSTE KCORATIV01 PÉTALAS, EM AÇO
GALVANIZADO COM DIFUSOR EM VIDRO

TRANSPARENTE TEMPERADO, COM
3M/4M, INCLUSIVE LAMPADA DE LED SOW

UND 4,00

POSTE DECORATIV01 PÉTALAS, EM AÇO
GALVANIZADO COM DIFUSOR EM VIDRO

TRANSPARENTE TEMPERADO, COM 3M/4M,
INCLUSIVE LAMPADA DE LED SOW

4,00 4,00

X "n "O

c w 2

^5

AMa, deSouzo

MN IB1913232S

^52
§ i
ro

s

MEMÓRIA oeaicuio ]/ll
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253WCI01-48

PROPONENTE: Protobua Munldoal da Pcdialmt.
OBJETO; Ccnsuuaao de uma Praça 0 RovHsfizeaSo do Convo de Fulcbd no Bairro MudrSo no Município Pedretafi • MA

IDENTIRCAOAO: Projeto Básico da Construcllo do uma Piaca o RevIlalIzacSo do Campo do FUetwl no Bairro MuUrfio no Município Podrcirae • MA
ENDEREÇO: Avenida Marly Baueros. Mutlrle, Pedreiras • MA

BASE DE PREÇOS / DATA
BASE:

OR8E SE 11/2022 - 8EINFRA CE 027 - SINAPI MA 01/2023 - Valores Som Dcsonoraçao
ENCARGOS SOCIAIS: 113.42%

BDI: 22.40%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇto DOS SERVIÇOS UNID. QUANTIDADE COMPR.(M) LMia(M) Areacm*) - KRIMETftõ
nn

VOLUME

IM3I
ALTURA. (M) TOTAL

4.2 SINAPI 61026

CABO re COBRE FLEXlVEL ISOLADO, %S
MM', ANTI-CHAMA 460/760 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_12G016

M 300,00

CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 2.9
MW. AMTFCHAMA 49QTO) V. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E
INSTALACAO.AF 12G015

200.00 200.00

4.3 SINAPI 93663

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 100020

UNO 2,00

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN.
CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 102020

2,00 2,00

4.4 SEINFRA C2077

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ
EMBUTIR ATE 6 OlVISÓES.
C/BARRAMENTO

UND 1,00

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ
EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES. C/BARRAMENTO

1.00 1.00

4.S SINAPI 101946

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA
PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR •

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 10n020

UNO 1,00

quAdrodê Medição geral de energia
PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR •

FORNECIMENTOS INSTALAÇAO
AF 10Q020

1.00 1,00

AMtt deSouza
_  íri^«e9

RN 1ft191S222« MEMÕHIA DE calculo )/11
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3ID001-48

1  PROPONENTEiIProloltum Munleleal d« Podrelroi. I

OBJETO: ConstiueSo do uma Praça e Rsvttellzeeflo do Campo do Futebol no Bairro Mubrão no Município Podretrao • MA

IDENTIRCACAO: Prolcto BMco da CensIrucAo do uma Preca e Rovttallzocflo do Campo do Fulobol no Baliro MubrSo no Muidciplo Podrdnn - MA

ENDEREÇO: Avenida MarN Boueros. MutIrSo, Pedreiras • MA

BASE DE PREÇOS / DATA
BASE:

ORSE SE 11/2022 • 8EINFRA CE 027 • SINAPI MA 01/2023 • Volores Sem OoooneraçSo
ENCAROOS SOCIAIS: 113.42%

BOI: 22.40%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ITEM REFERÊNCIA CÓDIQO descrição dos SERVIÇOS UNID, QUANTIDADE COMPR.(M) LARaOA) /^(M*) t>eRiMETfte'
/Ml

■■■VfflOJHE-
fM3t

ALTURA. (M) TOTAL

&S ORSE S03314

REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE
PAREDE, COM AROAMASSA TRAÇO TS ■
1:2:10 (CIMENTO / CAL / AREIA), M2 98,72

RlEEí)
PAREDE, COM AROAMASSA TRAÇO TS -
1:2:10 (OMENTO / CAL/AREIA).
ESPESSURA 1.5CM

2.00 49.36 98,72

&6 PRÓPRIA COMP-08281

ALAMBRAOO COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO FI012 BWQ, MALHA r,
COM REVESTIMENTO, MAIS 4 FIOS K
ARAME GALVANIZADO USO, FIXADA COM
ESTACAS DE CONCRETO ARMADO
10X10X300 CM (PONTA VIRADA) A CADA
2.00 M, ALTURA ÚTIL 2Z0 M, INCLUSIVE

M 341,32

COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO FI012 BWG. MALHA 2", COM
REVESTIMENTO. MAIS 4 FIOS DE ARAME
GALVANIZADO USO. FIXADA COM
ESTACAS DE CONCRETO ARMADO
10X10X300 CM (PONTA VIRADA) A CADA
2.00 M, ALTURA ÚTIL 220 M. INCLUSIVE
fundacAo

341.32 341.32

&7 PRÓPRIA COMP-8948

PORTÃO DE ABRIR / GIRO, EM ORADIL DE
METALON REDONDO DE 3/4" VERTICAL,
COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL
.COMPLETO

M2 21,84

roRrAODE ABRIR / GIRO, EMGRADILDE
METALON REDONDO DE 3/4" VERTICAL.
COM REOUADRO, ACABAMENTO NATURAL
COMPLETO

10.92 2,00 21,84

Ateia de Souza

RN 1S191322R0 MEMÓRIA OeCALCUU3 9/II
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAl. DE PEDREIRAS

CNPJ: Oe.184.2S3«001-4B

PROPONENTE; Prefolium MunldiMl do Podrelm*.

OBJETO: ConttnieSe do utna Praça c ReytaUzacSo da Campo do Futcbd no Balno Mudrte no Muntcipia Pedralrae • MA

IDENTIFICACM): Proloto Básico da Ccnstnicflo de uma Preca o Re^ttocHo do Campo do Futobol na Bairro MuDrfla no Município Pedreiras • MA
ENDEREÇO: Avenida Morlv Bouoros. MutIrSo. Pedreiras • MA

BASE DE PREÇC»/DATA
BASE:

0R8E SE 11/2023 -SEINFRA CE 027 - SINAPI MA 01/2023 - Valoree Sem Dosonerafáo
ENOAROOS SOCIAIS: 113.42%

BDI: 22.40%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ITEM REFERÊNCIA CÓDIOO OeSCRIpXO DOS SERVIÇOS UNO. OUANTIDADE COMMl(M) LARa(M) AREACMi) ■■■PEraBETRff-
(Ml

VOLUME
IMSI

ALTURA. (M) TOTAL

8.2 PRÓPRIA COMP-8S953

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARMADO, FCK ■ 28 MPA AÇO
CA40, INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTAOEM DE FORMAS B
LANÇAMENTO K CONCRETO

M3 0,88

SêcIÍÇRS bí BWfüWbÈ
CONCRETO ARMADO. FCK <■ 23 MPA. AÇO
CA-SO. INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTAOEM DE FORMAS E
LANÇAMENTO DE CONCRETO

0S5 0.SS 3.25 0,93

ao PINTURA

9.1 SINAPI 98131

apucaçAo manual de massa acrIuca
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA
DE VAOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS. DUAS DEMAOS. AP_0S/2017

M2 98,72

APLICAÇAO MANUAL DE MASSA ACRiLICA
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA
DE VAOS. DE edifícios DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS. DUAS DEMAOS. AF_06/2017

2,00 98,72 0,50 98,72

9.2 SINAPI 88499
APUCAÇAO MANU/U. DE PINTURA COM
TINTA LATEX ACRIUCA EM PAREDES,
DUASDEMAOS.AF 080014

M2 9a72

APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM
TINTA LATEX ACRÍLICA EM PAREDES.
DUAS DEMAOS. AF 080014

2,00 98,72 0.50 98,72

iaa DIVERSOS

10.1 PRÓPRIA COMP-3223
BANCO DE CONCRETO PRE-MOLOAOO
COM ENCOSTO E PINTURA

UNO 6,00

BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO
COM ENCOSTO E PINTURA

6.00 6,00

■n 13

."D
Pm

fm

IN}
O
M

^Keia éélouza
RN iai919S22S

h
MEMÓniADS calculo 10/11
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ESTADO DO MARAHKAO

nSRmnU MtUmaPM. DE PEDREMAS

CMPT OSm,2S3/Q001<9

PEDREI

Proc.

PROPONBíTE:Prelètura Municipal de Pakaras.

OBJETO:Constiucte de uma Praça e RcMtaizacão do Campo de Futebol no Bairro Mutif3o no Mmicipío Pedreiras • MA

[DENnRCAÇftO:Prcjeto Básico da Construção de uma Praça e Revita(iza;ao do Campo de Futebol no Bairro MulaSo no Minclpio Pedreiias
-MA

ENKRECX):Avenida Marty Boueres. MutiSa Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS/

DATABA^

ORSE SE 11/2022- SEINFRACE0Z7- SINAPI MA

01/2023- Vaiores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAiS: 113,42%

BOfc 22.40%

COMPOSIÇÃO OE CUSTO ÜNITArIO

1.1. SOOOS1-Placa de obta em chapa aoogalvanicado. Instalada-Rev 02 01/3022 (m2)

BicaiBOsConiptententaics FONTE UNID COEFKaENTE
PREÇO

UNITÃR»
TOTAL

310661 Encargos Comptanenlares - CanúEeMU ORSE h 1,00000000 RS 3,66 RS 3,66

810649 Encargos Complemertares - Servente ORSE h 2,00000000 RS 3.78 RS 7S6

TOTAL Bicargos
Compiementaies; RS 11,21

Matetiai FONTE UNID COEFiaENTE
PI^ÇO

UNITÁRIO
TOTAL

101669
Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm
- O.tXlSe m3An (anoefim. touro)

ORSE m 4,00000000 RS 9,89 RS 39,96

106996
Madeia mista serrada (satra/o) 2,2 x
S.5cm - 0.00121 mVm

ORSE m 1,00000000 RS 3,49 RS 3,49

1048135

Placa de obra (para construção àvd) em
chapa galvatvzada 'a 22*. adesivada,
de *2,4 X 1.2* m (sem postes para
fnacao)

ORSE m2 1,00000000 RS 275.00 RS 275,00

1060758
Prego de acopoQdo com cabeca 18x30
/23l4x10)

ORSE Kg 0,15000000 RS 19,33 RS 2,90

TOTAL Material: RS 320,95

MaodeObra FONTE UNID COEFTCIENTE
PREÇO

UNrrÁRto
TOTAL

1012138 CaioirleiiQ de ftamas (hoiista) ORSE h 1.00000000 RS 1&64 RS 1&64

1061118 Servente de obras ORSE h zccxxxxno (O 11.76 R? 23.52

TOTAL Mão de Obra: RS 40.16

VALOR: Rí 372.32

VALOR SEM BICARGOS: R? 350.93

VALOR ENCARCTOS (113.42%): R» 21J4

VALOR COM ENCARGOS: RS 372.32

VALOR 601(22.40%): RS 83.40

VALOR COM BOb Rí 455.72

1.2.88524 • LIMPEZA MANUAL DE vegetação EM TERRENO (TOM ENXAOAAF.05/ai1S(M2)

Mão de Obra com Encarjos Comptcmcrdarcs FONTE UNID COBraENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

88441
JARDINEIRO COM ENCARGOS

COMPLEMEI4TARE8
SINAPI H 0,07180000 RS 18,45 RS 1.32

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0,07180000 RS 18,67 RS 1>4

TOTAL Mão de Obra com

Encargos Comptemcntaros: RS 2,66

VALOR: RS 2A6

VALOR SEM ENCAiSTOS: Rí 1,M

VALOR ENCARGOS (113.42K): R? 1JOO

VALOR COM ENCARGOS: Rf 2M

V/VLORBOI(22>W%): RS OJBO

VALOR COM BOI: RS 3.26

1.3.02551 - INSTALAÇÕES PROViSÚRIAS DE AGUA (UN)

Matéria) FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁR»
TOTAL

I0Q2D
ADAPTADOR SOLDAVEL C/FLANGE

P/CX DÁGUA 32x1*
SEINFRA UN 1.00000000 RS 15,43 RS 16,43

(0403 CAGECE - UGACAO DE ÁGUA SEÍNFRA UN 1.00000000 Rf 79.00 RS 79.00

10406 CAIBRO DE 2"x1" SEINFRA M 10.00000000 RS 5.73 R? 57.30

10409
CAIXA DAGUA DE RBROaMENTG

OE1000L.COM TAMPA
SEINFRA UN 0,50000000 RS 297,91 RS 148,96

12367 UNHA DE MADEIRA DE LEI DE 6*x3r SEINFRA M 10,00000000 RS 26,78 RS 267,80

asxpoNçtocEOBiousiTiiso ua



PEDREIRAS/MA

Proc.i

FLS.

Rub.

ESTADO DO MAÍWHHAO

ncraiuRAMumaPAi de kdkbras

CNPJ: 0&.U4.]S3A)a01-49

y /202
22^

PROPONENTE:Prefeiuia Mtnopal de Pedreóas.
OBJETO:Construção de uma Piaça e Rmtaizacão do Campo de Futebol no Bairro Mutirão m Municipio Pedreiras • MA

[DENTinCACftO: nitieto Bãsioo da Construção de uma Praça e Revitafização do Campo de Futetrol no Bairro Muttão no Municlpto Pedreiras
-MA

etOERBCO:Avenida Marty Boueres. Mutião. Pedreiras - MA

BA^ DE PREÇOS/
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 - SBNFRA CE 027 - SINAPI MA

01/2023 - Valores Sem Desoneração

B/CARGOS SÓCIA»: 113.42%

BOI: 22.40%

COMPOaçÃO OE CUSTO UNITÁRIO

12369 UNHA EM MAOBRA DE LB DE 41(2' SEtNFRA M S.00G000G0 RS 11.90 RS 59.50

12410
PREGO 18X27 (21/2" x 10)
/APROXIMADAMENTE 19BUNA<GI

SEINFRA KG 0.50000000 RS 13.80 RS 6,90

12201 TUBO PVC SOLOAVEL DE SZMM (l*) SEINFRA M 4.00000000 RS 6.71 RS 25.84

TOTAL Material:!"W 661.73

[«ãotteObn. FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNiTAno
TOTAL

10498 CARRNTEIRO Urdíb:!-! H aooocoooo RS 2322 RS 185.76

12543 SERVENTE H 8.00000000 RS 17.18 RÇ 137.44

TOTAL Mão de Obra:! RS 323.20

Serviço FONTE UNID COEFtaENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

C0838
CONCRETO NAO ESTRUTURAL

PREPARO MANUAL
SEINFRA M3 0,12900000 RS 421.10 RS 5264

TOTAL Serviço: 5264

VALOR: RS 1JJ37J6

VALOR SEM ENCARGOS: RS «no ««

VALOR ENCARGOS (113.42%l:_s_ 227.71

VALOR COM ENCARGOS: RS 1.037J6

V/U.ORBDi(2240%): RS 232.41

VALOR COM BO: RS 1289.97

11.4. C2850 - INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ. FORCA.TELEFONEELÚGICA(UN) 1

Material FONTE UNID COEROBITE
PISCO

UNITÁRIO
TOTAL

10125
ARMAÇAO REX TRIFASICA COM
ROLDANA

SEINFRA UN 1.00000000 RS «.69 RS 49.69

10355 CABO ISOLADO PVC 75tV 1GMM2 SEINFRA M 60.00000000 RS 5.68 _a_ 341.40

I0B40
CONECTOR SPUT-BOLT P/CABO

10MM2
SEINFRA UN 4.00000000 RS 5.50 RS 2200

10952
CURVA DE PVC RÍGIDO PARA

aETRODUTO DE 1"
SEINFRA UN 200000000 RS 3.07 RS 6.14

I107D ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 1" SEINFRA M 6.00000000 RS 5.46 3276

12352
HASTE DE ATERRAMENTO

COPERWELD StS" X240M
SEINFRA UN 1.00000000 RS 37.40 RS 37.40

11406
LUVA OE PVC RÍGIDO PARA

ELETRODUTO 1"
SEINFRA UN 200000000 RS 1Í2 RS 244

12383 N0FUSEDE7DA SEINFRA UN 1.00000000 RS 40.51 40.51

12405

POSTE DE CONCRETO DUPLO T

(15019). RESSTÊNCIA NOMINAL
15(K6, Hr:9.00M. PESO
APROXIMADO 4711KG

SEINFRA UN 1.00000000 RS 503.46 RS 503.46

12413
QUADRO D£ MEDIÇÃO TRIFASICA
EM POSTE

SEINFRA UN I.OCOOGOOO RS 272.40 RS 27240

TOTAL Material:~W~ 1J082D

VALOR: RS 1J88J0

V/VLOR SEM ENCARGOS: RS ijoojn

VALOR ENCARGOS: RS -

VALOR COM ENCARGOS: RS ijosja

VALOR BU (2240%): RS 2S3.D4

VALOR COM BOI: RS 1.801

ÁBáa ^Smaa

CCSnsiÇAO DE CUSTO UNUAnO 2/2S



ESTADO DO MARAHHAO

FKEBTUMMUHKVM. OC PaMERAS

CMPJ: a6JM.2S3A)aai-49

PEDREIRAS/MA ^

Proc.^âS2^/202 ̂

PROPONBfTE: Refetura MiitícíDal de Pedreiias.

OBJETO:Construção de uma Rraca a Rewlafza^ do Campo de FUebd no Bairro Mutirão no Munieipio Pedreiras - MA

ioenufícacAo;Prqeto Básico da Construção de uma Praga e Revitalização do Campo de Futebol r» Bairro Mutirão no IMunicipio Pedreiras
•MA

ENDEREÇO:Avenida Marty Boueres. Huüãa Pedreiras - MA

BASEKPISCOSI
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 • SBNFRA CE (B7 - SINAPI MA

01/2023 - Vetores Sem Desoneração

ENCARGOS SÓCIAS: 113,42%

BCt 22,40%

COMPOaçÂO DE CUSTO unitArio

IA S3ã84 - EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTBRO DE 08RA EM CHAPA DE IMAOBRA COMPENSADA, NAO INCLUSO IdOSUJARia
AF 04/2016IM2I

mm . » ■ . » - »

lildlfrflflf FONTE UNH> COEFtaENTE
PREÇO

UNirÃR»
TOTAL

00011455

FERROLHO COM FECHO / TRINCO

REDONDO. EM ACO 6ALVAPB2AOO /
ZINCADO. DE SOBREPOR. COM
COMPRIMENTO DE 8r E ESPESSURA

mínima DA CHAPA DE 1.50 MM

SINAPI UN 0.06620000 RS 15.91 RS 1.05

TOTAL Material: RS iJ»

Serviço PONTE UMD COEFiaENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

101166

ALVENARIA DE BMBASAft^nO

COM BLOCO ESTRUTURAL DE

CONCRETO. DE 14X19X29CM E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

COM PREPARO EM BETONQRA

AF 0SGO30

SINAPI M3 0,04170000 RS 842.48 i» 35.13

8S489

APUCAÇAO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA LÁTEX ACRiUCA EM
PAREDES. DUAS DEMAOS.
AF 06(2014

SINAPI M2 5.06490000 RS 1532 RS 80.63

91924

CABO DE COBRE FLEXÍVEL

ISOLADO. 1.5 MM*. ANTWCHAMA
456/750 V. PARA ORCUITOS
TERMINAIS - FORNEOMENTO E

INSTALACAO. AF 12C015

SINAPI M 0.67560000 RS 2.61 RS 1.76

95805

CONDULETE DE PVC. TIPO B. PARA
ELETROCUTO DE PVC SOLDÁVEL
DN 25 MM <3/4(0. /^PARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 1(V2022

SINAPI UN 0.13250000 RS 22.14 RS Z93

91852

ELETRODUTO FLEXÍVEL

CORRU6/\DO. PVC. DN 20 MM (1/20.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM P/VREDE

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 17/2015

SINAPI M 0.06620000 RS 7.80 RS 0.51

91862

ELETROCUTO RIGIDO ROSCAvEL.
PVC. DN 20 MM (1/20. PARA
aRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO
EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_12(2015

SINAPI M 0.13250000 RS 9.78 RS 139

91870

ELETRODUTO RiGIDO ROSCAVEU
PVC. DN 20 MM (1/20. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO
EM PAREDE • FORNEaMENTO E

INSTALAÇAO. AF_12Q015

SINAPI M 0.17220000 RS 1033 RS 1.76

93358

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL

A1.30M.AF 02/2021

SINAPI M3 0.04040000 RS 73.85 RS 2.98

91170

FIXAÇAO de tubos HORIZONTAIS
DE PVC. CPVC OU COBRE
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A
40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ
15CMM DE LARGURA. COM

ABRAÇADEIRA METAUCA RÍGIDA
TIPO D 1/2?. FIXADA EM PERRLADO
EM LAJE. AF 05/2015

SINAPI M ai32S0000 RS 3.33 RS 0.44

RM caxustsiçAoocCUSTOutcrrAitto j/2S



ESTADO OO MARAHHto

PAERITURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPi: 06.184.2S}Amn-49

PROPONBITE:Prefeiura Minicipaj de Pedreiras.
OBJETO:Construção de uma Prata e RmiaizaDao do Campo de Futebd 1» Bairro Mutirão no Municip» Pedreiras - MA

lOeniHCACAO:Projeto Básico da Corstrução de uma Praça e Revitalização do Campo de Futetroi m Baitro Mutirão no Muticipio Pedreiras
-MA

ENDERHXk Avenida Marly Boueres. Mubaa Pedreras - MA

BASEDEPISCOSf
DATABA^

ORSE SE 11/2022 ■ ^NFRA CE (B7 - SINAP1 MA
BiCARGOSSOCIAiS: 113.42%

(H/2023 - Válotes Sem Uesoneraçao
BOt: 22,40%

composição de custo unitário

91173

fixaçAo oe uibos verticais de
PPR DIÂMETROS MENORES OU
IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇ/VDEIRA
metAuca Rígida tipo d 1/2*.
FIXADA em PERRLADO EM

ALVENARIA. AFJ»2015

SINAPI M 0.17220(n} RS 1,69 RS 0.29

92023

INTERRUPTOR SIMPLES (1
MÓDULO) (X)M 1 TOMADA DE
EMBUTIR 2P4T 10 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12CD15

SINAPt UN 0,06620000 RS 45.66 RS 3,02

94569

JANELA OE AÇO TIPO BASCULANTE
PARA VIDROS. COM BATENTE,
FERRAGENS E PINTURA

ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE

VIDROS, ACABAMENTO, AUZAR E
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI M2 0.06620000 RS 801.59 RS 53,06

96240

LASTRO DE CONCRETO MAGRO.
APUCADO EM HSOS. LAJES SOBRE
SOLO OU RAOIERS, ESPESSURA OE
3CM.AF_O7/2016

SINAPI M2 O.OBBSOOOO RS 16.61 RS 0.15

95241

LASTRO OE CONCRETO MAGRO.
APUC/UX) EM PISOS. LAJES SOBRE
SOLO OU RAOIERS. ESPESSURA DE
5CM.AF_07/2!)16

SINAPI M2 1.51100000 RS 27.71 RS 41,86

97586

LUMINÁRIA TIPO CALHA. OE
SOBREPOR COM 2 LÂMPADAS
TUBULARES auORESCENTES OE

36 W. COM REATOR DE PARTIDA

RÃPIDA - FORNEOMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2Q2D

SINAPI UN 0.06620000 RS 156.13 RS 10.33

98445

PAREDE DE MAOBRA

COMPENSADA PARA (XINSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA âMPLES.
EXTERNA, COM ÃREA LÍQUIDA
MAIOR OU IGUAL A 6 M». COM VÃO.
AF 0^8

SINAPI M2 0.80230000 RS 196.73 RS 157.83

98441

PAREDE DE MADEIRA

COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES.
EXTERNA. COM ÃREA ÜQU0A
MAIOR OU IGUAL A 6 M>. SEM VÃO.
AF 05^718

SINAPI M2 0.51360000 RS 164,20 RS 84.33

98446

P/WEDE DE MADEIRA

COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES.
EXTERNA. COM ÃREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6 M'. COM VÃO.
AF rerana

SINAPI M2 0.62550000 RS 249.63 RS 156.14

98442

P/(REOE OE MADEIRA

COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES.
EXTERNA, COM ÃREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6 M», SEM VÃO.
AF06CD18

SINAPI M2 0.59110000 RS 167,11 RS 98.77

OBSWSICAO DE CUSTO UNirAnO 4/2S



ESTADO DO MARANHiO

PRffEIIUIIAMUMaPAI. DE PaMEntAS

CNPJ: a£JS4.2S3A]a01-49

PEOREIRA^MA

Proc. ̂ ^^/202_^
FLS.

Rub.

as

PROPONENTE:Prefeiuia Municipal de Pedreiras.
OBJETO:CansbucAo de uma Praça e Reviaizacte do Campo de Futebol r» Bairro Mutirão na Município Pedreiras - MA

lOENTIHCACAa Projeto Básico da Cotstruçáo de una Pra;a e Revilntgaçan do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município Pedreiras
-MA

ENDERBCX):Avenida Marly Bcueres, MUrrãA Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS!
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022- ̂ INFRA CE 027- SINAP1 MA
01/2023 - Vaiores Sem Desoneração

BICARGOSSOCWS: 11%42%

BDt 22,40%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

91341

PORTA EM ALUMiraO DE ABRIR

TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇAo,
nXAÇAO COM PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 12Q019

SINAPI M2 0.1S3COOOO RS 836.30 RS 127.96

96995
REATERRO IMANUAL APILOADO

COMSOOUETE.AF 100017
SINAP1 hO 0.01060000 RS 44.78 RS 0.47

94210

TELHAMENTO COM TELHA

ONDULADA DE RKTOCIMENTO E ° 6

MM. COM RECOBRIMENTO LATERAL
DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO

COM INCUNAÇAO MAXIKIA de 10*.
COM ATÉ 2 Águas, incluso
IÇAMENTO. AF_07/2019

SINAPI M2 1.71920000 RS 68.09 RS 117.06

92543

TRAIMA DE IMOEIRA COMPOSTA

POR TERÇAS PARA TELHADOS DE
ATÉ 2 Águas rara telha
ONDULADA DE FIBROCIIIAENTO.
metAuca. plAstica ou
TERMOACÚSnCA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL
AF (17/2019

SINAPI M2 1.71920000 RS 25.80 RS 44.35

TOTAL Serviço: RS 1.023JM

VALOR: RS 142449

VALOR SBM BICARG06: RS 948.76

VALOR ENCARGOS (11342%): RS 7743

VALOR COM ENCARGOS: RS 1.024.09

VALOR Bn (2240%): RS 22940

VALOR COM en: RS 1.253.49

2.1.93398 - ESCAVACAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDOIAOE ME»lOR OU IGUAL A1JO M. AF_02na21(M3)

Uto de Obra oom Encargos CompknKntaies FONTE UNID COEFICIENTE
Pi^ço

tnOTARK)
TOTAL

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI h 3.95600000 RS 18.67 RS 73.85

TOTAL Mio de Obra com

Encargo» Comptemenlares:
RS 73,89

VALOR: RS 7349

VALOR SEM BICAR60S: RS 48.00

V/UjOR ENCARGOS (11342%): RS 2749

VALOR COM ENCARGOS: RS 73.85

VALOR 801(2240%): RS 18.94
VALOR COM BOt RS 9049

24.94319 - ATBU» MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGIL04REN030 E COMPACTACAO MGCANIZAOA. AF_0»2016 (M3)

Egiipamenta Custo Kwdilo FONTE UNID COEFICIBITE
PISÇO

UNITÁRIO
TOTAL

9903

CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCAOO.
PESO BRUTO TOTAL 23000 KG.
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG.
DISTÂNCIA B4TRE EIXOS 4.8 M.
POTÊNCIA 230 CV. INCLUSIVE
TANQUE DE AÇO PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI
DIURNO AF 06Om4

SINAPI CHI aoosooooo RS 55.01 RS 0.18

de^aa
doesposicjlo DE CUSTO UNITARO S/2S



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; OELUATSa/DOn-AS

PEDREIRAS/MA ^

PROPONENTE:Prefeluia Municiiial de Pedreóas.

OBJETO:Constnigao de uma ftacaeReNtelraçan do Campo de Futebol no BainoMutiiao no MunielpiePedregas- MA

tOENTIRCAÇAO:Prqeto Básico da Construção de uma Pra;a e Revitalização do Campo de Futebol no Baiiro MutiSo no Muniolpio Pedreóas
• MA

BilSRECO:Avenida Martv Bouerea, MiAãa Pedieiias • MA

BASEDEPfffiÇOSJ
OATABASe

ORSE SE 11/2022 • SEINFRA CE 027 • SINAPi MA

01/2023-Vóiores Sem Desoneração

BlCARGOSSOCIAiS: 11142*

H» 22,40%

composição oe custo unitArio

901

ÇAMinhAd IHPA iÒOOD L tRimo,
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG.
CARGA IJm. MAXIMA 15.935 KG.
CUSTANCIA entre EIXOS 4.8 M.
POTÊNCIA 2» CV, INCLUSIVE
TANQUE OE AÇO PARA
TRANSPORTE OE ÁGUA • CHP
DIURNO AP 080014

SItWPt CHP O.006C000O R$ 297.57 RS 1.78

91534

COMPACTAOOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO (SOOUETE) COM
MOTOR A G/VSOUNA 4 TEMPOS.
POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO.
AP oaraMS

SINAPI CHI 0.25400000 R$ 20.91 RS 5.31

91533

COMPACTAOOR DE SOLOS DE

percussão (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOUNA 4 TEMPOS.
POTÊNCIA 4 CV • CHP DIURNO.
AF 080015

SINAPI CHP 0.27400000 RS 26,95 RS 7.38

TOT/U. Equipamento Custo
Horário: RS 14.63

Material FONTE UMD COEFICIENTE
PREÇO

unitAibo
TOTAL

00006079

ARGILA ARGILA VERMELHA OU
ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA
JAZIDA SEM TRANSPORTEI

SNAPI M3 1.25000000 R$ 36.51 RS 45.63

1  TOTAL Material: RS 45.63

KQo de Oliia com Encargos Compienienlaies FONTE UNID COEFICtENTE
PREÇO

unitário
TOTAL

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.65900000 R$ 18,67 RS 1230

TOTAL Mão dc Obra com

Encargos Comptcmcntarcs:
RS 12.30

VALCHT: RS 72.56
VALOR SEM ENCARGOS: RS 63.43

VALOR ENCARGOS (113.42%): RS 9.13

VALOR COM ENCARGOS: RS 7258

VALOR 80(2240%): RS 16.S

VALOR COM BOI: RS 88.81

I2L3.9639S-REATERRO MANUAL/U>IUMOO COM SOQUETE.AF_1»2017(li»l i

Mto de Ohia com Bwaigos Compiemeidaies FONTE UNID COEFKaENTE
PREÇO

unitAro
TOTAL

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 238660000 RS 18.67 RS 44.78

TOT/U. Mão de Obra com

Encargos Corrplcfnentares:
RS 44.78

VALOR: RS 44.78

VALOR SEM ENCARGOS: RS 27J9

VALOR ENCARGOS (113l42%): RS 1649

VALOR COM ENCARGOS: RS 44.78

VALOR 801(2240%): RS lOjn
VALOR COM BDL- RS 5441

ABda

tm

deSaea

CIlSiraS^ÃODECUSTOUNITAiaO 6/2S



cstaoodomarakhAo

PfiEFBTURA BSUmOPAL Dt PBWCIRAS

CNPJ: (KMJsyoocn-A^

PEDREIRAS/MA

Proc. 5^2^22^202^
.pLs.
.

PROPONBíTE:nefeíura Mininpal de Pedreiras.

OBJETOc Corstrucão de uma naça e RcMiafza^ do Campo de Futebol m Bairro MuUrão no Murócipio Pedreiras - MA

IOGMTIHCACAO:Prcjeto Básico da Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futetiol no Bairro Muttáo t» Muricip» Pedreiras
-MA

ENOBffiCO:Avenida Mariy Boueres, Mutirãa Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS/
DATA BASE;

ORSE SE 11/2022 - SBNFRA CE 027 - SINAPI MA
01/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 1U42%

BCU: 22,40%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO ÜNITARIO

3.1.93679 - EXECUÇÃO OE PASSE» EM PISO INTERTRAVAOQ, COM BLOC» RETANGULAR COLORIDO OE 20 X10 CM, ESPESSURAS
CM. AF 10/2022 (M2)

Equipamento Cinto Hozáito FONTE UNE) COEFtOENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

912B5

CORTADORA OE PISO COM MOTOR

4 TEMPOS A GASOLINA POTÊNCIA
DE 13 HP. COM DISCO OE CORTE
DIAMANTAOO SEGMENTADO PARA

CONCRETO. OIAMETRO OE 3S0 MM.
FURO DE 1" (14 X l-) - CHI DIURNO.
AF_Ca/2015

SINAPI CHI 0.13710000 RJ 121 RS 0.16

912B3

CORTADORA DE PISO COM MOTOR

4 TEMPOS A GASOUNA POTÊNCIA
OE 13 HP, COM DISCO DE CORTE
DIAMANTADO SEGMENTADO PARA

CONCRETO. OIAMETRO OE 360 MM.
FURO DE r (14 X1-) - CHP DIURNO.
AF_08/2015

SINAPI CHP 0.04910000 RS 9.76 RS 0.47

91278

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL

COM MOTOR 4 TEMPOS A

GASOUNA FORÇA CENTRIFUGA DE
25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5.5 CV
CHI DIURNO. AF 08Q015

SINAPI CHI 0.18210(X» RS 0.58 RS 0.10

91277

PLACA VIBRATOFdA REVERSÍVEL

COM MOTOR 4 TEMPOS A

GASOUNA FORÇA CENTRÍFUGA DE
25 KN (2500 KGF). POTÊNCIA 5.5 CV
CHP DIURNO. AF 08/2015

SINAPI CHP 0.00410000 RS 8.35 RS 0.03

TOT/U. Equlpomeido Custo
Hcrárto: RS 0,76

GAsteflsl FONTE UNID COBTCISnE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

OOOXBTO

AREIA MEDIA - POSTO

JAZIDA/FORNECEDOR (RETHIAOO
NA JAZIDA SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0.05680000 RS 70.00 RS 3.97

(XXQ61S6

6LOOUETEA>ISO INTERTRAVADO DE

CONCRETO - MODELO ONOA/16

FACESfflETANGULARniJOUNKOff>A

VERn40LANDESff>ARALELEPIPED0.
20 CM X 10 CM. E = 6 CM.
RESISTÊNCIA DE 35 MPA (NBR
9781), COLORIDO

SINAPI M2 1,03000000 RS 52,43 RS 54.00

00004741

PO DE PEDRA (POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM
FRETEI

SINAPI M3 O.OOS80O0O RS 70.91 RS 0.69

TOTAL Matcrtat RS 68.66

Kto de Obia com Bicaigos CompienMnlares FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNTTÃR»
TOTAL

CALCETBRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 037250000 RS 23,66 RS 6,81

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 037250000 RS 18,67 RS 655

TOTAL Mão de Obra com

Encargos Comptementaras; RS 15,76

VALOR: RS 75.18

VALOR SBt BICARGOS: RS 68.98

VALOR ENCARGOS (1132t2%): "í &2D

V/UOR COM ENCARGOS: RS 76.18

VALOR BDI(2Z>(I>%); RS 16.84

AMa.

aosvactootasTOUNiTÁR» j/k



ESTADO DO MARANHSO

PREFEITURA MUnOPAE OE PaWEDUS

CNPJ; 0&U4.»3/0001-49

PEDREIRAS/MA

Proc.íwn JV202 J
FLS. así
Rub.

PROPONBITE:PrefeLura Municipal de Peüteú js.

OBJETO;ConatiiipSo de uma Praça o Revtabaç^ do Campo de Futebol no Baino Mutir5o no Mumclpio Patreias - MA

tOSVTIFICACAa l^eto Básico da Ccmiiuçáo de uma Piaca e RevtlaázaçSo do Campo de Futâbd no Bsíito Mutirão m Município Pedreuas
• MA

BNKReoa Averúda Marty Boucres. Milrto. Pedreiras - MA

BASE K PREÇOS/
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 - SEINFRA CE 027 - SiNAPI MA
01/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 113^42%

BOt 22,40%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

VALOR COM BOtel Rt

4.1. SI2903 - Posto decorativo 1 praias, em ago galvanizado com difusor em vidro transparente temperado, com M4in,lnctudve
Moinada de led SOw (uni

EncaisQsCoiniãuiuuiAUQS FONTE UNIO COEFICtENTE
PREGO

UNtTÂRlO
TOTAL

S10650 Encargos Cocoplemertares - Pedreiro ORSE h 1,50000000 RS 3.68 RS 5.52

sia&» Encargos Ccmplemenlaies - Serverte ORSE h 1.50000000 RS 3,78 RS 5,67

TOT/U. Encargos RS 11.19

Material FONTE Ufffl» COEFWtENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

113673

Luminária em LED para bininaçao
púUica. 90W. 1C0 a 220v. Ru»
iuranaso 4000 a ̂ 00 Umens, Temp.
ecr eOOOffiSOOk. IRO ou 70%. modeto
tndusnar ou similar

ORSE un 1,00000000 RS 379,62 RS 379,62

113668

Posto de aço galv. oõrico contiruPoste
de Aço para Jardm, aBua 3m/4m, com
IiJiodiam. s:64mm

ORSE Ul RS 620.25 RS 1.964.60

113671

Suporte <le fbeaçáo em chapa de aço
gaNaiizado. para 01 hminária. encaixe
em poste com topo de 0 de e0,3mm
exterr», da Induspar ou simaar

ORSE UT 1.00000000 RS 7Z35 RS 72.35

TOTAL Material: RS 2A36.77

Hão de Obra FONTE UNID coaraQíTE
PREÇO

ünitAibo
TOTAL

I04750S PedreirD (horistal ORSE h 1.SQ00Q000 RS 16.64 RS 24.96

IQB111S Servente de obras ORSE h 1.50000000 RS 11.76 RS 17.64

TOTAL Mão de Oira: 42.60

Serviço FONTE UNIO COEFiaENTE
PREÇO

unitArío
TOTAL

S0009S
Concreto simples âbticado na otrra.
fcksilO.S moa. iaricado e aderaado

ORSE m3 0.28000000 RS 534.94 RS 149.78

SQ2497

Escavação manusl de vab ou cava em
material de 1* categoria, proámdidade
até 1.som

ORSE m3 028000000 RS 46.62 RS 13.06

TOTAL Serviço: 162J3

VALOR: RS
VALOR SEM ENCARGOS: 2.60934

VALOR ENCARGOS |11&A2%|: RS 43d45

VALOR COM ENOtRGOS: Rf 2353y39

VALOR BOI (2£40%): R» 59438

VALOR COM BDI: Rf 3347.75

43.91926 . CABO DE C08RE BJEXWEL ISOLADO, 23 MKP. Atm-CHAMA 450/750 V, PARA ORCUITOS TBWINAIS - FORNECQHOnO E
tNSTALACAO.AF 12/2015IMI

FONTE UNID COEFKIENTE
PREÇO

UNITÁRtO
TOTAL

00001014

CABO OE COBRE. FLEXA/EL.
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONOUTOR. 450/760 V. SECAO
NOMINAL 2 5 MM2

SINAPI M 1,19000000 RS 2,04 RS 2.42

00021127

FITA ISOLANTE ADESIVA

ANRCHAMA, USO ATE 750 V. EM
ROLO DE 19MM XSM

SINAPI UN 0,00900000 RS 5,67 RS 0,06

TOTAL Material: RS 2A7

RN magoMctoDtCUSTOuierAato s/2S



ESTADO DO MARANHSO
PRTTEtTTJRA MU «O PAI D£ PEDREWAS

CKPJ: 0EaS4.]S3Aian-49

PEDREIRAS/MA

PROPONENTE:Prefeiuia MincípaldePedreáas.
OBJETO:Construção de una Praça e Raritaizacte do Campo de Futebd no Bairro MutiAo na Municfpio Pedteilas - MA

idenurcaçAo:Proielo Básico da Corstiucao de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão r» Mtncipio Pedreiras
-MA

ENDBffiCO:Avenida Marty Boueres. Mutrão. Pedieáas - MA

BASE OE PREÇOS!
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 - SEINFRA CE 027 - SiNAPI MA
0112023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 113^42%

BtH; 22.40%

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITÁRIO

Mão do Obra com Encargos Com ptcmerdares FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

88247
AUXILIAR OE BfTIBCISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.030QOOOO RS 19.39 RS O.SB

88264
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.0300001» RS 24.13 RS 0.72

TOTAL Mão de Obra com

Encargos Comptementares: RS 1^

VALOR: RS 3.77

VALOR SEM BilCARGOS: RS 3.»
VALOR ENCARGOS (113Jl2%|: RS 0.92

VALOR COM ENCARGOS: RS 3J7

VALOR BOI (22>I0%): RS OJM

VALOR COM BOI: RS 4.61

4.3.93653 - DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN. CORRENTE NOMINAL DE lOA • FORNECIMENTO E INSTALACAa AF 100020 (UN)

MatoHal FONTE UMD COEFICIENTE
PREÇO

UNirARtO
TOTAL

DISJUNTOR TIPO OINOEC.
(40N0P0LARDE6 ATE 32A

SINAPI UN i.ooocotno R$ 7.72 RS 7.72

O0CO157D

TERMINAL A COMPRESSÃO EM

COBRE ESTANHAOO PARA CABO ZS
MM2. 1 FURO E 1 COMPRESSÃO.
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

SINAPI UN I.OOOOOOOO RS 0.83 RS 0.63

TOTAL Material: RS 8.99

MSo «ie Obfa com Bvaigos Comptemenlaies FONTE UNID COEFiaBiTE
PREÇO

UNirAno
TOTAL

88247
AUXILIAR OE ELETRK^A COM

SINAPI H OOTRTPtX» RS 19.39 RS 0.68
ENCARGOS COMPLEMENTARES

882S4
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
StNAPI H O.O3S2IX00 RS 24.13 RS 034

TOTAL Mão de Obra com

Encargos Comptementares: RS 132

VALOR: RS 1037

VALOR SEM BICARGOS: 947

VALOR EFKMRG06 (113.42%l: Rf OjGO

VALOR COM ENCARGOS: RS 1037

VALOR BOI (22.40%!: Rf 236

VALOR COM BOI: RS 1233

4.4. C2077 • QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DMSOES. OBARRAHENTO (UN

Material FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

unitArio
TOTAL

10193
BARRAMENTO NEUTRO PI BAIXA

TENSÃO
SBNFRA UN I.OOOOOtXD RS 32.39 RS 32.39

10194
BARRAMENTO PRINOPAL PI BWd
TENSÃO

SEINFRA UN Lmotuix» RS 31,88 RS 31.86

10196
BARRAMENTO TERRA PI BAIXA,
TENSÃO

SEINFRA UN i.otuootno RS 26.34 RS 25,34

12412
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 6
aRCUITOS

SEINFRA UN i.txxxntxn RS 36.87 RS 36.87

TOTAL Maícrtat RS 12748

Mão do Obra FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

u/otAibo
TOTAL

nD42 AJUDANTE DE ELET1UCISTA SEINFRA H 1.20(Xn0Q0 RS 18.67 RS 22.40

12312 ELETRICISTA SEINFRA H i.2(n(n(no RS 23.22 Rf 27.86

TOTAL Mão de Obra: RS 50.27

VALOR: RS 177.73

VALOR SEM ENCARGOS: RS 145.09

VALOR ENCARGOS (113421»: Rí 32.64

VALOR COM ENCARGOS: RS 177.73

Treem
CCWKWÇAoDC CUSTO UNIT Ano 9/2%



ISTAOO DO MARANHAO

PRERITURA MUMOPAL DE PEDREIRAS

CNPi: 0&lMJS3A)001-49

PEDREIRAS/MA

Proc.tóW/202^
FLS. " ^
Rub. ^

PRn>OI(aiTE: Prefeiuia Municipal de Pedreiias.

OBJETO;Constiucão de uma Praça e R^dlalnicAo do Campo da Futebol no Baifro Mulúâo no Muracipia Pedreiias - MA

(oamRCAçAo:Proieto Básico da Coretrucão de uma Placa e Reviteüzacdo do Campo de Futebol no Bairro MutiSo no Mrricipio Pedreiras
-MA

BVOEReCO:Averóda Martv Boueies;, Mubraa Pedieiias - MA

BASEOEPieçoS/
DATABAS£

ORSE SE 11/2022 - ̂ NFRA CE 027 - SINAPt MA

01/2023-V/Mores Sem Desoneração

ENCARGOS SCOAiS: 113.42%

BOt 22,40%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

VALOR BOI (22,40%): RS 39.01

VALOR COM BO: RS 21704

|40.101946 - GHJAORO OE MEOIÇAO 6BUL DE ENERGIA PARA 1 MEIM)OR DE SOBREPOR - FORNECMENTO E INSTALAÇAa
Iaf lOnOSOlUN)

Material FONTE UNID COEFICtENTE
PREÇO

unítArio
TOTAL

00011950

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6.

COM PARAFUSO DE 4.20 X 40 MM
EM ACO ZINCADO COM ROSCA

SOBERBA CAKCA CHATA E FENOA
PHILUPS

SINAPI UN 4.00000000 RS 0.20 RS aso

C0039S08

CAIXA PARA MEDIDOR

MONOFAStCO, EM POUCARBONATO
/ TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1
DISJUNTOR (PAORAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)

SINAPI UN 1,00000000 RS 100.71 RS 100.71

TOTAL MateriaLI RS 10141

Mio de Obra0001 EiKarsos Compleniariaies FONTE UNID COEFICIENTE
PISÇO

UNITÁRIO
TOTAL

88247
AUXILIAR DE ELETRiaSTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPI H 1.52330000 RS 19.38 RS 29.53

88284
ELETRiaSTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 1.52330000 RS 24.13 RS 36.75

TOTAL 1

EncamosI

Uao de Obra com

Tomptementaiea:
RS 6846

VALOR: RS 167.79

VALOR SEM BICARGOS: RS 14149

VALOR ENCARGOS (113.42%): RS 2840

VALOR C(M ENCARGOS: RS 167.79

VALOR BDI(2Z40%): RS 3748

VALOR COM BOI: RS 20547

iS.1.C0054.ALVENARiAOEeriBASAMBnODEPEOfiAARGAMASSAOA|H3) 1

Material FONTE UMD COBTaENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

10108 AREIA MEDIA SEINFRA M3 a364800a0 RS 67.50 RS 24.62

10806 CIMENTO PORTLANO KG 109.50000000 RS 0.56 RS 61.32

iieoo PEDRA DE MAO (RACHAO) M3 1 10000000 RS 6606 RS 72.67

11  TOTAL Mat«lal:| RS 158.61

MioileOlifa FONTE UNQ} COEFKIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

12391 PEOiSIRO Bc-ipiJb:/:! H 6lOQOQOOOD RS 23.22 RS 138.32

12543 SERVENTE H 9.00000000 RS 17.18 RS 154.62

TOTAL Mto de Obia: RS 29394

VALOR: RS 452.55
VALOR SEM ENCARGOS: RS 257.65

VALOR ENCARGOS (11342%): RS 194.90

VALOR COM BICARGOS: RS 4S245

VALOR BOI (2240%); RS 10147
VALOR COM BtX: RS 55392

54.93204-CINTA DE AMARRACAO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF 03/2016(M)

Material FONTE UN» COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

DESMOLDANTE PROTETOR PARA

FORMAS DE MAOBRA. DE BASE
OLEOSA EMULSIONAOA EM ACUA

SINAPI L 0,00350000 RS 74S RS 0.02

M4 «•««i3zaa Cim£HKI(iOK CUSTO UNirAfSO lO/IS



ESTADO DO MARANHÃO

PfSrEITVRA MUMtaPAL DE PEDREIRAS

CNPi: 0&m2S|/0001-49

PEDREIRAS/MA ^

Proc. Í)^j/Pll202 (
FLS._d5

PROPONENTE:PreTeluia Minictpal tie Pedreiras.

(SJETO:CotBtrugao de uma ftaçae ReviatraçAn do Campo de Futebol no Bairro MUirAo no Maaelpio Pedreiras - MA

IOENTIFICAiCAO:
Prq|ão Básico da Construção de uma Praça e Revilatizaçao do Campo de Futeiiol no Bairro Mutirão no Muncipio Per&eèas
■ MA

ENKRBCO:Avenida Marty Boueres. Míditão. Pedreitas - MA

BASEDEPiSCOSI
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 - SBNFRA CE 027 - SiNAPI MA

01/2023 - \Aloces Sem Descnetação

ENCARGOS SÓCIAS: 113.42%

BOt 22.40%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

G003S017

ESPACAOOR / DIST/tNCIAOOR

CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL.
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO
•4.2 A 12.5- MM. C0BRII4ENT0 20
MM

SINAPI UN 6.00000000 RS 022 RS 132

TOTAL Material; RS 134

Mão de Obra com EncarBOs Conrpternentotcs FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

68309
PEDREIRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.36000000 RS 23.84 RS 8.58

68316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.18000000 RS 18.67 RS 3.36

TOTAL Mâo de Otira com

Encargos Complementares: RS 1134

Seivtço FONTE UNO) COERCIENTE
PREÇO

unitAro
TOTAL

94970

CONCRETO FCK = 2DMP/\. TRAÇO
1:273 (EM MASSA SECA OE
CIMENTO/ AREIA MÉtHA/ BRITA 1) •
PREP/tRO MECANICO COM
BETONBRA 600 L AF_06/2021

SINAPI M3 0.01540000 RS 438.32 RS 6.75

92802
CORTE E DOBRA DE AÇO CA^.
DIAMETRO de 6.0 MM. AF_06ai22 SINAPI KG 0.79000000 RS 1136 RS 837

92270

F/tBRICAÇAO DE FORMA PARA
VIGAS, COM MAOBRA SERRADA. E
= 25 MM. AF 002020

SINAPI M2 0.20000000 RS 190.65 RS 38.13

TOTAL Serviço; Rí S335

VALOR: R* 67.13

VALOR SEM ENCARGOS: RS S931

VALOR ENCARGOS (113.42%}: Rf 732
VALOR COM ENCARGOS: RS 87.13

VALOR BOI (22,49%|: RS 1534

VALOR COM BOI: R| 82.17

U. 103333 - ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF 12/2021 (M2I

FONTE UNIO coarciENTE
PREÇO

UNrrAiw)
TOTAL

00007267

BLOCO CERÂMICO / TUOLO

VAZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO. 6 FUROS NA
HORIZONTAL, 9 X 14 X 19 CM (L X A
XC1

SINAPI UN 37.74000000 RS 0.77 RS 29.05

00037396
PINO DE ACO COM FURO, HASTE -
27MM(ACAODIRETAI

SINAPI CENTO 0.00690000 RS 41.52 RS 03

00034557

TELA DE ACO SOLDADA

GALVANIZADA/ZINCADA P/VRA

ALVENARIA. FIO D = -1.20 A 1.70*
MM. MALHA 15 X 15 MM. (0 X L) '50
X75-CM

SINAPI M 0.58000000 RS 2.95 RS 1.71

TOTAL Material: RS 31.94

Mão de Otaa com Encargos Comptemonfaiies FONTE UNID COEFKtENTE
PREÇO

UNITARK) TOTAL

PEDREIRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 220000000 RS 23.84 RS 52.44

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 1.10000000 RS 18.67 RS 20.53

TOTAL Mão de Obra com

Encargos CompIcftKntares; RS 72,97

SSduzo

«MM «•«•«< CâálPOUÇÃOOCCUETOUlOTABIO xi/a&



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEnVM MUNKIPAl. DE PBMEOWS

CNPJ: 0&U4^}A»01-49

PEORE

Proc.

PROPONENTE:

1

§

1

i

OBJETO:Construção de uma Praça e Revtaizacao do CamDO de Futebd no Bairro Mutitte no Município Pedrecras • MA

IDENTIHCACAO: Prtjelo Bteioo da Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de FutelMl no Baino Mutirão no Municipio Pedreiras
-MA

ENOQTECO:Avenida Marly Boueres, Mutirão. Pedreiras - MA

BASEOEPISCOSI
DATA BASE;

ORSE SE 11/2022- SeNFRACEa27- SINAPI MA

01/2023 - Valores Sem Desoneração

DiCARGOS SOCIAIS: 113.42%

BOI: 22,40%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UMTÁRIO

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNirÁR»
TOTAL

87369

AR6AMASSA TRAÇO 12:8 (EM
VOLUME DE «MENTO. CAL E AREIA
MÉDIA ÚMiOA) P/\RA
EMBOÇO/MASSA
tllNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇAO, PREPARO
MANIIAI AF afv?ni<i

SINAPI M3 0.010SOCX R$ 621.56 RS 6.52

TOTAL Serviço; RS 6JS2

VALOR: RS 110.53

VAlXm SEM ENCARGOS: RS 50.63

VALOR ENCARGOS (113.42%|: RS 29.50

VALOR COM ENCARGOS: RS 110.53

VALOR BDI(22>40%): RS 24.78

V/UX)R COMUM: RS 135J9

&4.S03310-Cliapisoo em parede com aigamassa traço ti -1:3 (cimento/areia)-Revisado 08/2015 (m2)

Eneargos Compleniattaros FONTE UNtD COEFIQENTE
PREÇO

unitAro
TOTAL

810690 Encargos Complemenlares • Pedreiro ORSE t) 0.1(XXXXX)0 R$ 3.68 RS 0.37

S10549 Encargos Complemerdares - Serwrte ORSE h 0.10000000 RS 3.78 RS 0.38

TOT/U. Encargos
Comptementares: RS 0,75

Mão de Obra FONTE UNO) COEROENTE
PREÇO

UNITARK)
TOTAL

O4750S Pedreiro/horistal ORSE h 0.10000000 RS 1&64 RS 1.66

I06111S Servente de obras ORSE h 0.10000000 RS 11.76 RS 1.18

TOTAL Mão de Obra: RS 2.84

Serviço FONTE UNID COEFKIENTE
PREÇO

UNTTÁRtO
TOTAL

S01903

Argamassa cõnerto e areia traço t-1
(1:3) -1 saoo cimento SOkg / 3 padiolas
areia dim. 0.3S x 0.45 x 0.23 m -

Confecção mecânica e transporte

ORSE m3 O.OC6OOO0O RS 531.92 RS 2.66

TOTAL Serviço: RS 2.66

VALOR: RS 6.25

VALOR SEM ENCARGOS: RS 4S1

VALOR ENCARGOS (113/42%): RS 1j64

VALOR COM ENCARGOS: RS &25

VALOR BDt (22.40%): RS 1/40

VALOR COM BCM: RS 7.65

S.5. S03314 - Reboco ou emboço Interno, de parede, com argamassa traço t6 • 1:2:10 (cimento / cal / areia), espessura 1,5 cm (mq

Encargos Complemcntores FONTE UMD COEFICIENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

sioseo Encargos Compiemerlares - Pedreiro ORSE li 0.60000000 RS 3.68 RS 2.21

S10S49 Encargos Comptementares - Servente ORSE h 0,60000000 RS 3.78 RS 2.27

TOTAL Encargos
Comptementares:

RS 4,48

Mão do Obra FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

«47506 Pedreiro (Koristsl ORSE h 0.60000000 RS 16.64 RS 9.98

«61 lis Servente de obras ORSE h O.6O0COO0O RS 11.76 RS 7.0S

TOTAL Mão de Obra: RS 17.04

t<fe Sbmx

RM teioi»3aa CZBSECSÇto DE CUSTO UWTÁKO U/3S



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA UUNiaPAL DE PEDREIRAS

CNPi: 06.164^3/0001-49

PEDREIRAS/MA

Proc.0Sr)MOQ^2O23
FLS. ^
Rub.

PRQPONBirE:Preleiura MunicáBl de Pedreiras.

(SJETO:ConstrucSo de uma Placa e Reviaizacão do Campo de FUebd no Baino Mutirão no Miaúclpio Pedreiras - MA

lOENTmCACflO:
Projeto Básico da Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro MuUrSo no Município Pedreóas
• MA

ENIKReca Avenida Mailv Boueies. Mutirão. Pedreiras - MA

BASEDEPRBCOSI
DATAEASE;

ORSE SE 11/2022 - SBNFRA CE 027 - SINAPt MA

01/2023-Valores Sem Desonera^

BICARG06 SOCIAIS: 113.42%

22,40%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

ShvIco FONTE UNIO COEFiaENTE
PREÇO

unitArio
TOTAL

S03309

Argmnassa cónerto, cal e areia traço t-6
(1:2:10) -1 saoo cimerto de SO Ig / 2
sacos de cal de 20 l(B / 10 padicias de
areia grossa dim 0:35 x (X4S x 0.13 m -
Confecção mecâiicae transporte

ORSE m3 0.01500000 R$ 451.74 RS 6.7B

TOTAL Serviço: RS 6.78

VALOR: RS 28J0

VALOR SEM BICARSOS: RS 1SJ7

VALOR ENCARS08 |1ir«2%): RS 9A3

VALOR COM ENCARGOS: RS 2SJ0

VALOR BOI (22^40%): RS 6J4

VALOR COM BOI: RS 34.64

5.6. COMP-a8281 • ALAMBRADO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO FI012 BWG, MALHA r, COM REVESTIMENTO, MAIS 4 FIOS OE
ARAME GALVANIZAOO USO, FIXAtMCCm ESTACASSE CONCRETO ARMADO 10X10X300 CM (PONTA VIRADA) A CAOA 2J» M,
ALTURA ÚTIL 2.20 M. INCLUSIVE FUNOACAO (Ml

Encargos Comptomcntarcs FONTE UNID COHTCJENTE
PREÇO

UNITARK)
TOTAL

S10660 Encargos Ccmptementares - Pedreiro ORSE h 1.00000000 R$ 3.68 RS 3.68

S10649 Encargos Ccmptemertares - Servente ORSE ir 1.00000000 R$ 3.7B RS 3.78

TOTAL Encargos
Complomentatas:

RS 7/48

Material FONTE UNID COEFIOENTE
PREÇO

unitArío
TOTAL

I0O34OS
Arone farpado gahaiizado. 16 liwg
(1.65 mm), dasse 250

ORSE m 3,00000000 RS 1.43 RS 429

I112S7
Arame galvanizado Bso 16 bnrg -
1.66mm (0.0166 ko/rn)

ORSE 1(9 0.30000000 RS 34,05 RS 1022

I43132S

Arame recceido 16 Imrg. d = 1.65 mm
(0.016 kg/in) ou 18 bnrg. d = 1.25 mm
(0.01 koAn)

ORSE kg 0.16000000 RS 25.90 RS 4.14

102754

Estaca prá-mcUada de concreto armado
(mcuião). para cerca, segão ICXtO. reta
ou com ponta cbGoua

ORSE m 3,00000000 RS 1528 RS 45.84

102177

Teta de aço galvanizado; fio 12bwg.
malta 7. ksangular. com cevestimenio
emnvc

ORSE in2 Z200C00(» RS 88.17 RS 193.97

TOTAL Matcrtoi: RS 258/46

Hão de Obra FONTE UNID COEFKIENTE
PREÇO

unitArio
TOTAL

104750S Pedreiro (Ixxista) ORSE h 1.00000000 RS 16.64 RS 1&64

1061113 Servente de obras ORSE ti i.txxxxxxn RS 11.76 RS 11.76

TOTAL Mão de Obra: RS 28/40

Serviço FONTE UNID COEFiaQITE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

S00140

Aco CA - 50 0 6,3 a 12,Smm, ínciusive
corte, dobragem.montagem eodccacao

ORSE kg RS 13.79 RS 22.34
de ferragens nas formas, para
superestiUiaas e findaçiSes - RI

1.620(XXXX)

S00127

Concreto simples usiredo fck=2tinpa,
bombeado, lançado e adensado em
suoenestrutura

ORSE iti3 0.04500000 RS 503.85 RS 2267

S02497

Escatvação manai de vaia ou cava em
material de 1* categoria, prahnxlidade
atá I.SOm

ORSE m3 0.04500000 RS 46.62 RS 2.10

deSouza
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S/MAPEDREI

Proc

ESTADO 00 MARAMHÍO

PREHITUItA MUNICIPAL DE PEDREtRAS

CMPJ: a6.lS4.2S3/Oa01-49

PROPONENTE;Prefeilura Municípat de Pedreiras.

OBJETO: Construção de uma Prata eRevIaizaçao do Campo de Fulebd no Barro MulirSo no Municlp» Pedreiras - MA

(OEffTIRCACAO:
Projeto Básico da Corctrucão de uma Praga e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município Perfreiras
•MA

ENOERECft Avenida Marlv Boueres, Mutiãa Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS!
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 - SEINFRA CE 0B7 - SINAPi MA

01/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 113.42%

BDk 22.40%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

S00Q82
Forma plana para fmdaçfies, em lábias
daninho. 03usos

ORSE 0,08000000 RS 102.61 RS 9.23

TOTAL Serviço: RS SSM

VALOR: RS ssLse

VALOR SEM BICARGOS: RS 330JÍS

VALOR ENCARGOS (113>«^: RS 20.61

VALOR COM ENCARGOS: RS 3S0.66

VALOR BOI (22.40%|: RS 7S.55
VALOR COM en: 429.21

S.7. COMP49« • PORTÃO DE ABRIR / G«KL EM GRAOIL DE METALON REDONDO DE 3M'VERTICAL, COM REQUADRO,
ACABAMENTO NATURAL - COMPLETO (M21

Material FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

00004948

PORTÃO DE ABRIR / GIRO. EM
GRADIL DE METALON REDONDO DE

3/4- VERTICAL COM REOUAORO.
ACABAMENTO NATURAL

COMPLETO

StNAPi M2 RS 647.3S RS 647.35I.OGOQGOQO

TOTAL MMerial: RS 647.35

Mão de Otoa ocffl Encargos ComptemeMaics FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO
unitAr»

TOTAL

88309
PEDREIRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 2.S00(XXXXI RS 23.84 RS 59.60

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H zeootxxxxs RS 18.67 RS 48.54

TOTAL Mão do Obra com

Encargos Complementares:
RS 108.14

VALOR: RS 7SSAa

VALOR SEM ENCARGOS: RS 712.94

VALOR ENCARGOS (11342%): RS 4245

VALOR COM ENCARGOS: RS 75549

VALOR BOI (2240%): RS 169.23

VALOR COM «X: RS 924.72

5.8.100757 - PINTURA COM TINTA ALQUIMCA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE
SUPERFÍCIES HETÃUCAS lEXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 OBdAOSI. AF_01/2020_PE (Mfl

Material FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

00005318 OILUENTE AGUARRAS SNAPI L o.i24axxn RS 18.74 RS Z32

00007311
TINTA ESMALTE aNTETlCO

PREMIUM ACETINADO
SINAPI L 0.4134(XX» RS 40.43 RS 16.71

TOTAL Material: RS 19.03

Mao (te Obra cem Betamos Ccmptaneitaies FONTE UNID COBTCIBITE
PfSÇO

unitário
TOTAL

88310
PINTOR COM a/CARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.0531(xxn RS 26.07 RS zr.As

TOTAL Mão de Obra com

Encargos Comptemcntares:
RS 27,45

VALOR: RS 4648

VALOR SEM ENCARGOS: RS 35.77

VALOR ENCARGOS (11342%): RS 10.71

VALOR COM ENCARGOS: RS 4648

VALOR BDI (2240%): RS 10.41
VALOR COM BOI: RS 5649

6.1. C00S4 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSAOAIM3)

(jUalcrlal FONTE UNID COEFrctENTE
PREÇO

UNirÀRD
TOTAL

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.38480000 RS 67.50 RS 24.62

10805 CIMENTO PORUAND SEINFRA KG 109.50000000 RS 056 RS 61.32

ÃBckL
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ESTADO DO MARANHAO

ptaRnusAMumaPAi de rawEOMs

CNPJ: aEL]»US3A)a01-49

pedrei

Proc.

|FLS.
iRutJ.

102X

PROPONaíTE:Prefetura Municipal de Pedreiras.

OBJETO:CoretrucSo de uma naca e Reviaizacão do Campo de FUefad no Bairro MutirOo no Muúcipio Pedreiras • MA

IOENTIRCAGAO:Projeto Básico da CotBiru;ao de uma Praça e Revitalização do Campo de Fuleliol no Bairro MutaSo no Municipio Pedreiras
-MA

ENDERECa Avenida Marly Boueres, MuHrSo. Pedreiras - MA

BASEKPiSCOS/
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022- SaNFRA CE (XI7- SINAPI MA

01/2023 - Viaiores Sem Desoneração

BiCARGOSSOCIAiS: 113.42%

BOI: 22.40%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

i  liem IPEORADEMAOIRACHÃO) SEINFRA M3 l.lOOOOOmI RS 86.06 RS 72.67

TOTAL Material: RS 158.61

tiBodeCIra FONTE UNB) COEFICIENTE
PREÇO

UNirARIO
TOTAL 1

Í2391 PEDREIRO H eoooooom RS 23.22 R? 139.32

Í2543 SERVENTE H 9.oaoooom RS 17.18 _SÍ_ 154.62

TOTAL Mão de Obra: RS 293.M

VALOR: RS 447 44

VALOR SEM ENCARGOS:_KL 257:65

VALOR ENCARGtaS (113.42%): R» 1M.S0

VALOR COM BKARGOS: RS 4«7«

VALOR BOI (22.40%): RS 101.37

VALOR COM 601:_a_ 553.92

I6X S3204 - CINTA DE AMARRACAO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF_03/2016 |M) 1

Material FONTE UNE) COBTOENTE
PREÇO
unitAr»

TOTAL

OESMOLOANTE PROTETOR PARA

FORMAS DE MADEIRA. DE BASE
OLEOSA EMULSIONAOA EM AGUA

SINAPt L o.oa3soom RS 7.6S RS 0.02

CÜ039017

ESPAC/VDOR / DtSTANCiADCR

CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL.
EM PLÁSTICO. PARA VERGALHAO
*4.2 A 12.5* MM. COBRIMENTO 20
MM

SINAPt UN eoooooom RS 0.22 RS 1.32

TOTAL Material:!~w" 1J4

|Md.deOI»comEtKan,osCampie.»«aTes FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNirÃRiO
TOTAL

88309
PEDREIRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H o.3eGooom RS 23.84 RS 8.58

68316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H o.i8oaocm RS 18.67 RS 3.36

TOTAL Mão de Obra com

Encargos CampteimitafeK
RS 11,94

|seivlço FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

unitAro
TOTAL

94970

CONCRETO FCK = 20MPA. TRAÇO
1;2.7:3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREP/VRO mecânico COM
BETONBRA em L AF_05/2021

SINAPI M3 o.oiS40om RS 438.32 RS 6.75

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50.
DIÂMETRO DE 8.0 MM. AF_06/2022

SINAPt KG o.7goooom RS 11.36 RS 857

92270

FABRlCAÇAO DE FORMA PARA
VIGAS. COM MADEIRA SERRADA. E
= 25MM AF 002000

SINAPI M2 o.2mooam RS 190.65 RS 38.13

TOTAL SCririCO:lãl 5355

VALOR:_a_ 67.13

VALOR SBD ENCARGOS: RS 59.61

VALOR ENCARGOS (113.42)^: RS 752

VALOR COM ENCARGOS:_a_ 67.13

VALOR BOI 122.40%):_aL 15.04

VALOR C<3H 801:_a_ 82.17

ABda. deSoteo
■M**nas»
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ESTADO DO MARANHAO

PHETEnURA MUNiaPAl. DE PEDREHtAS

CNPJ: a&U4J»A)001-49

PEDREIR^/MA ^
/202._Z_

FLS. ^<Ci
Rub A.

PROPONBUE:Prefatura Municipal de Pedreiras.

OBJETO:Constnjcao de uma Placa eReviafeacão do Campo de Futebd no BaiiTO Mutirão no Murticipío Pedreiras- MA

iDENTIHCACftO: Projeto Básico da Construção de uma Praça e Revitalgaçâo do Campo de Futebol no BairTO Mutirão ro Municipio Pedreiras
-MA

ENOERECa Avenida Marly Boueies. Mutrâa Pedteitas - MA

BASE DE PREÇOS/
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 - saNFRA CE 027 - SINAPI MA

01/2023- Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 113,42%

BOt 22,40%

COMPOaÇÃO DE CUSTO UNITARIO

/**N|

6,3.103333 - ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9XUX19 CM (ESPESSURAS CM) E
AIH3AMASSA DE ASSENTAMENTO COM PiSPARO MANUAL AF 12/2921 (M2)

Mtfeiial FONTE UNH) COEFICIENTE
PREÇO

UNirAmo
TOTAL

00007267

BLOCO CERÂMICO / TUOLO

V/LZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO, 6 FUROS NA
HORIZONTAL, 9 X 14 X 19 CM (L X A
XCI

SiNAPI UN 37,74000000 R$ 0,77 RS 29,05

0(X)373S5
PINO DE ACO COM FURO, HASTE =
77 MM (ACAO DtRETAI

SINAPI CENTO 0,00690000 R$ 41,52 RS 03

00034557

TELA DE ACO SOLDADA

GALVAMZAOA/ZIKH^DA PARA

/U.VENARIA, no D = -1.20 A 1,70"
MM, MALHA 15 X 15 MM. (C X L) '50
XTS-CM

SINAPI M 0,58000000 RS 2,95 RS 1,71

TOTAL Mateiid: RS 31.04

Mão de Otga com Encargos Comptcmcntares FONTE UNID COEFtaENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

88309
PEDREIRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H Z20000000 RS 23,84 RS 52,44

68316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 1,10000000 RS 16.67 RS 20,53

TOTAL Mão de Obra com RS 72,97

Seiviço FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNirÁreo
TOTAL

67369

ARQAMASSA TRAÇO 1;Z8 (EM
VOLUME DE CIMENTO. CAL E /VREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA
EMBOÇO/MASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEOAÇAO, PREPARO
MANUAL AF 080019

SINAPI M3 0,01050000 RS 621,56 RS 6,52

TOTAL Serviço: RS 6.S2

VALOR: RS 1103

V/OORSEM ENCARGOS: Rf 80.63

VALOR ENCARGOS (113.42%); RS 20.00

VALOR COM ENCARGOS: RS 1103
VALOR BOI (2240%): RS 24.76

VALOR COM BU: RS 1353

6.4. S03310 • Ciiapisco em parede com aigamassa traço 11 -1:3 (cimento/ areia) - Revisado 08/2015 (m2)

ErmargosComptcmcntares FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNDÁRIO
TOTAL

S105S0 Encargos Ccmplemertares - Pedretro ORSE li 0,10000000 RS 3,68 RS 0,37

S10549 Encargos Compiementares - Servente ORSE ti 0,10000000 RS 3,78 R$ 03

TOTAL Encargos
Compiementares: RS 0.7S

Mão de Obra FONTE UNID COBTCIBITE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

KMTSOS Pedreiro Ihotisla) ORSE h 0.10000000 RS 16.64 RS 1.66

1061118 Servente de obras ORSE h 0.10000000 RS 11.76 RS 1.18

TOTAL Mão de Obia: RS 23

Seiviço FONTE UNID COEFICiENTE
PREÇO

UNrtÁRtO
TOTAL

S01903

/Vgamassa cimento e areia traço t-1
(1:3) - 1 saco cimento SOkg / 3 padiolas
»eia dim. 0,35 x 0.46 x 0.23 m -

Confecção mecânica e (ransporte

ORSE m3 0,00600000 RS 531,92 RS 2,66

TOTAL Serviço: RS 23

At^
MM i»i»iãa2ãã

^ Souza
t^rse»
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUMOPAL DE PBHtEIRAS

CNPJ: 06wlR1253/0001'49

/202 >

PROPONENTE:Prefdiura Municipal de Pedreãas.

OBJETO:Constniçao de uma Praça eRevialzacfodo Campo de Futebol no BaároMulirao no Município Pedreiras-MA

IDENTIRCAÇÀO;Prpi^ Básico da Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futetrd no Bairro Mutirão no Munícipio Pedreiras
-MA

ENDEREÇO:Avenida Marty Boueres, Mutfãa Pedreitas - MA

BASEDEPi^COSi
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 - SBNFRA CE 027 - SINAPI MA

01/2023-Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS; 113,42%

BOI: 22,40%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

VAUIR: RS 6.25

VALOR SEM ENCARGOS: RS 4.61

VALOR ENCARGOS (113.42%): RS W

V/UOR COM ENCARGOS: RS 8.25

VALOR Ba (2240%): RS 140

VALOR COM BO: RS 745

6.5. S03314 • Reboco ou entboço interno, de parede, com argamassa traço 16-1:2:10 (cimento 1 cai 1 areia), espessura 14 cm (m^

Bicamos Comptementaies FONTE UNID COEFiaBlTE
PREÇO

unitário
TOTAL

S10G50 Encargos Ccmplementares - Pedreiro ORSE h 0,60000000 RS 3,68 RS 2,21

S10549 Encargos Ccmplementares - Servente ORSE h 0,60000000 RS 3,78 RS 227

TOTAL Encargos
Compiemerdaies:

RS 448

Mão dc O tira FONTE UN10 COEFICtENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

KHTSOS Pedreiro fhorista) ORSE h 0.60000X10 RS 16.64 RS 948

I06111S Servente de obras ORSE h 0.60000000 RS 11.76 RS 7.06

TOTAL Mão de Obra: RS 17.IM

Seiviço FONTE ÜNK) COEFICtENTE
PREÇO

unitAro
TOTAL

S03309

Argamassa canerto, cal e areia traço t-6
(1:2:10) - 1 saco cónerto de SQ kg / 2
sacos de cal de 20 kg /10 padiolas de
areia grossa dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m -
Confecção mecânica e transporte

ORSE m3 0.01S00G00 RS 451,74 RS 6.78

TOT/U. Serviço; RS 6.78

V/UX)R: RS 2840

VALOR SEM ENCARGOS: RS 1847

VALOR ENCARGOS |113L42%): RS 943

VALOR COM ENCARGOS; RS 2840

VALOR Ba (2240%); RS 644

VALOR COM nX: RS 34.64

6.6.96131. APUCAÇAO MANUAL DE MASSA acrílica BH
MÚLTIPLOS PAVtMENTOS. DUAS OEMÃOS. AF 050017IM2

PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE

Material FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

00003767

LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU

MADBRA NUMERO 120, COR
VERMELHA

SINAPI UN 0,10000000 RS 0,94 RS 0,C9

00043651

MASSA ACRIUCA PARA

SUPERFÍCIES INTERNAS E

EXTERNAS

SINAPI KG 1,56184000 RS 5,03 RS 7,80

TOTAL Material: RS 749

Mão de Otaa oom Eneaigos Comp(ementares FONTE UNID COEFiaENTE
PREÇO

unitArio
TOTAL

88310
HNTOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0,51400000 RS 26,07 RS 13,39

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SÍNAPt H 0,12800000 RS 18,67 RS 238

TOTAL Mão de Obra com

Eitcargos Compiementares: RS 15,77

VALOR: RS 23.68

VALOR SEM ENCARGOS: RS 1744

VALOR ENCARGOS (11342%); RS 6.12
VALOR COM ENCARGOS: RS 23.66

A&MÈra.de Stoõa
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEUURA MVmaPAL DE PEDttEOtAS

CHPJ: CIGa84.2S3/«»l-49

RAS/MA

Proc.

PROPONENTE:Preíeiuia Mwnc^ de Pedretiss.

OBJETO: Construção de uma Praça e Reidtaizaçao do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Mincip» Pedreiras - MA

lOENnRCACAa
Prtião Básico da Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Baitro Mutirão no Muiclpio Pedreítas
• MA

ENKRECa Avenida Marly Boueres, Mtliãa Pedreiras - MA

BAKOEPREÇOSi
DATA BASE

ORSE SE 11/2022 - SEiNFRA CE 027 - SINAPI MA

01/2023 • Valoies Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS; 113,42%

BOI: 22,40%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

VALOR 801(22.40%): RS SJO

VALOR COM BOI: RS 26.96

6.7.88489-APUCACAG MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRiUCA EM PAREDES. DUAS DEMAOS. AF.tKOOlA (M2I

Mateilal FONTE UNIO COEFIOENTE
PRB?5

UNITÁRIO
TOTAL

00007356
TINTA LÁTEX ACRtUCA PREMiUM,
COR BRANCO FOSCO

SINAPI L 0,33000000 R$ 29.62 RS 9.77

TOTAL Material; RS 9.77

M3o de Ofaia ooRi Ene»gos Comptemetrtaies FONTE UNH) CCEFiaENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

88310
PINTOR COM BICARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H O.187D0000 R$ 26.07 RS 4j87

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.06900000 R$ 18.67 RS 13

TOTAL Mão de Obra com

Encargos Comptementares: RS 6,15

VALOR: RS 153

VALOR SEM ENCARGOS: RS 13.54

VALOR ENCARGOS (113.42%); RS 238

VALOR COM ENCARGOS: RS 153

VALOR BDI (22.40%): RS 33
VALOR COM BOI: RS 19,49

&8. C24S2 -TELHA TIPO ONDUUNE EM ESTfUITURAMETAUCA (M2)

Hateiial FONTE UNID COEFiaENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

11166
FIXADOR DE ABAS C/ ANILHA DE

PVC
SEINFRA UN 10,00000000 R$ 2,96 RS 29.80

12063 TELHA TIPO ONDUUNE SEiNFRA M2 1.15000000 RS 24.59 RS 28.28

TOTAL Material: RS 388

MSodeObia FONTE UNIO COEFtCtBITE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

K1047 AJUDANTE DE TELHAOiSTA SEINFRA H 025000000 RS ia67 RS 4.67

12070 TELHADISTA SEINFRA H O.2SD00000 RS 2322 RS S.81

TOTAL Mâo de Obra: RS 103

VALOR: RS 6835

VALOR SEM BiCARGOS; RS 813

VALOR ENCARGOS (113.42%): RS 63

VALOR COM ENCARGOS: RS 6835

VALOR BDI (22.40%): RS 1531

VALOR COM BOI: RS 83.66

8.9.92543 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA ONDI
RBROCXMENTO. METÁLICA. PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. Ur 07/2019 (M2I

lILAOADE

Equipamento Custo Horário FONTE UN» COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

93282

GUINCKO ELÉTRICO DE COLUNA,
CAPACIDADE 4(X) KG. COM MOTO
FRBO. MOTOR TRFÁSICO OE 1,25
CV- CHI DIURNO. AF_03C016

SINAPI CHI 0.00640000 RS 18.88 RS 0,12

93281

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA.
CAPACIDADE 400 KG. COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1.3
CV - CHP DIURNO. PF 03/2016

SINAPI CHP 0.00460000 RS 19,78 RS 0.09

TOT/U. Equipamento Custo
Horário; RS 031

msa deSoièa
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ESTADO DO MABANHAo

PHHnuMMutaaPAi. de PHMEntAS

CNPJ: 0&.U4.2S3AX»l-49

FLS.

Rub. ^

MM

f202j_

PROPONBITE:Prefeiuia Miráipal de Pedreiras.

OBJETO:CorBtrucao de uma Ptaca e RevIaizaDAo do Campo de Futebd no BaiiTO Mutirão m Municipio Pedreiras - MA

tOOniFICACAO:Projeto Básico da Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futetxil no Bairro MuUrOo no Municipio Pedreiras
• MA

ENDEREÇO:Averada Marty Boueres. MUtao. Pedreiras - MA

BASEDEPiffiCOS/
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 - SEINFRA CE 027 - SINAPI MA

0112023 - Valores Sem Deaorreraçâo

ENCARGOS SOCIAIS; 113,42%

BOt 22,40%

composição de custo unuArio

Material FONTE UND COEFiaENTE
PREÇO
unttAr»

TOTAL

OtXMGESB
PREGO DE ACO POUOO COM

CABECA 22 X 48 (41/4 X 51
SINAPI KG 0.03000CCO R$ 23.11 RS 0.69

00004425

VIGA NAD APARELHADA *6 X 12*

CM. EM MACARANOUBA AN6EL1M

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO •

BRUTA

SINAPI M 0.63400000 R$ 32.99 RS 20,9)

TOTAL Materiei: RS 21.60

HSo de Obra com Encargos Comptemeriates PONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

88239
AJUDANTE DE CARPINTBRO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.06600000 R$ 18.90 RS 1^2

psrpfí? CARPINTBRO DE FORMAS COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.11800000 R$ 23,48 RS Z77

TOTAL Mao de Obra com

Encargos Ccmiiteinentates:
RS 3,99

VALOR: RS 2S40

VALOT SEM BÜCARGOS: RS 24.11

VALOR ENCARGOS (11342%): RS 149

VALOR COM ENCARGOS: RS 2S40

VALOR BOI (224(7%); RS S.78

VALOR COM BOI: RS 3148

7.1.94273 - ASSENTAMENTO DE GUIA (MEtOFIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRiCAOO,
DIMENSÕES 100X1SX13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURAI, PARA VIAS URBANAS (USO
VlAnOLAF 0612018 (M)

Ualcrtal PONTE UNIO COEROENTE
PREÇO

UNITARK)
TOTAL

0000037D

AREIA MEDIA - POSTO

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO
NA J/KZIDA SEM TTtAlfôPORTE)

SINAPI M3 0.00700000 R$ 70.00 RS 0.49

C00040S9

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO.
PRE-MOLDADO, COMP 1 M. '30 X
12/15-CM (HXLIA^

SINAPI M 1.0C600C00 R$ 38.32 RS 38.51

TOTAL Material: RS 3940

Hao de Obra com Bicaigos Compleinenlares FONTE UNID COBTCtBfTE
PREÇO

unítAibo
TOTAL

88309
PEDREIRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0,39400000 RS 23,84 RS 9.39

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.39400000 RS 18.67 RS 7.35

TOTAL Mto de Obra com RS 18.74

Serviço PONTE UNID COEFKXENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

88629

ARGAM/LSSA TRAÇO 1:3 (EM
VOLUME DE OMENTO E /VREIA

MÉDIA ÚMIDA). PREP/VRO MANUAL
AF 08CD19

SINAPI M3 0.00200000 RS 640.58 RS 1.28

TOTAL Servtco: RS 148

VALOR: RS 57.02

VALOR SEM ENCARGOS: RS 50.31
VALOR ENCARGOS (11342%): RS 8.71

V/UJOR COM ENCARGOS: RS 57.02

VALOR 80(2240%): RS 12,77
VALOR COM BO: RS 69.79

mia áeSaim
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ESTADO 00 MARANHAO

PffiFEITURA MUnaPAl DE PBMEOMS

CWJ: aELU4.2S}AX»l-49

PEDREIRAS/MA _

proc. (7900^2 Í7a2 ?
FLS. MD

J  I

PROPOfENTE:PreCetura Mincipal de Pedreiras.

OBJETO:Construção de uma Praça e Reviafeacte do Campo de Futebol r» Bairro Mutirão r» Municip» Pedreiras - MA

(DENTIFICACAO:Proieto Básico da CorstrucAo de uma Praça e Revddízacâo do Campo de Futetwl no Bairro Mutirão no Muricipio Pedreiras
■ MA

BiOERECO;Avenida Martv Boueres. Mutirão. Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS/
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 - SBNFRA CE 027 • SINAPI MA
01/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOOAtS: 113,42%

BOt 22.40%

composição de custo unitário

7.2. COMP443600 - EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO PREPARADO EM BETONEIRA, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, M
CM BASE X10 CM ALTURA. IM)

Mateiiai FONTE UNE) COEFICiENTE
PiSÇO

UNITÁRIO
TOTAL

00000370

AREIA MEDIA - POSTO

JAZIDA/FORNECEDOR (RETtRADO
NA JAZIDA SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 O.O15CO0X RS 70,00 RS 1.05

00004517

SARRAFO *2,5 X 7.5* CM EM RNUS.
MISTA OU EQUIVALENTE DA

RE61AO-BRUTA

SINAPI M 0,31000000 RS 4,01 RS 1Í4

00006189

TABUA NAO APARELHADA *2;5 X 30*
CM. EM MACARANOUBA ANGEUM
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ■

BRUTA

SINAPI M 0.10000000 RS 32.17 RS 3^2

TOTAL Material: RS 5.51

MãodeObwicemEncaiBosComptetnenlaies FONTE UNID COEHaENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

88309
PEDREIRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.5C000C00 RS 23.84 RS 11.92

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0.50000000 RS 18,67 RS 9.34

TOT/U. Mão do Obra com

Encargos Comptemeníares:
RS 21,28

Scivico FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

unitAro
TOTAL

94970

CONCRETO FCK ° 20MPA TRAÇO
1:2.7:3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) •
PREPARO MECANICO COM
BETONEIRA 600 L AF 050021

SINAPI M3 Ü.05920000 RS 438.32 RS 25.95

TOTAL Serviço: RS 25.95

V/OOR: RS 52.72

VALOR SEM ENCARGOS: RS 42.89

V/LLOR ENCARGOS (113>«21U: RS 9,53

V/OOR COM ENCARGOS: RS 52.72

V/LLOR BOI (2240%): RS 11.81

VALOR COM OX: RS 6433

8.1. COMP.37264 ■ ESTRUTURA METAUCA GALVANIZAOA, REVESTIDA POR PLACAS DE ACM (ALUMÍNIO COMPOSTO) RECORTADO^
E=O^H, NA COR COBRE, 1,00 NX1 JNtM, FIXAÇAO DA ESTRUTURA METAUCA SEM AVANÇO NA EST. ESPACIAL EXISTENTE NO
LOCAL Ptm PARAFUSOS. - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2)

Mão dc Obra FONTE UNID COEFiaENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

ir¥W?2R Audante de setralheirD (horista) ORSE h 1.CGOOOOOO RS 11.46 RS 11.48

I06110S Setralieiro ftiorista) ORSE h 1.00000000 RS 16.64 RS 16.64

I06160S SoMador/horistai ORSE h 100000000 RS 1664 RS 1664

TOTAL MáO do Obra: RS 44.74

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE
PiSÇO

unitArio
TOTAL

112737

Estrutura metálica galvarizada,
revestida por placas de ACM (^umlrtio
composto) recortado. e=0,3mm. ra cor
cobre, 1,00 nx I.CCm, fõração da
estrutura metálica sem avanço na esl.
espacial enstente t» local por
parafusos. - fcrnedmertoe montagem

ORSE rtt2 1.00000000 RS 635.87 RS 635.87

TOTAL Serviço: RS 635.87

VALOR: RS 688.61

VALOR SEM ENCARGOS: RS 65ej4

VALOR ENCARGOS (113.42%): RS 23.77

mia.
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ESTADO DO MARAHH&O

raErcmiRAMUMaPAL de pedreiras

CNPJ: 06.184.B3An01-49

PEOREIRAS/MA

Proc

PROPONEKTE Prefeiura MinctiaJ de Pedreáas.

OBJETO:Construção de uma Praça eRevEaizacSo do Campo de Futebci no BainroMutiiSo no Munictiiio Pedreiras - MA

idenurcacAo:Prqeto Básico da Careirução de uma Praça e RevilalizaçSo do Campo de Futebol no Bairro Mulião m Munieipio Pedreiras
-IMA

ENDERH» Avenida Marly Bouerea, tyhürãoi Pedreiras - MA

Bft%DEPI«C06l
tMTABASE:

ORS£ SE 11/2022- SQNFRA CE 027- SINAP1 MA

01/2023- Uaiores Sem Desoneração

aiCARGOSSOCIAiS: 113.42%

BOI: 22,40%

COMPOaçÃO DE CUSTO unuArio

V/UXIR COM ENCARGOS: RS 680.61

V/UjORBDI(22>W%): Rt 1S2.46
VALOR COM BO: RS 833.07

8JL COMP-95953 - EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, FCK ° 25 MPA AÇO CA-SO, INCLUINDO MONTAGBd E
DESM0NTA6EM DE FORMAS E LANÇAMENTO DE CONCRETO (M3I

Setviço FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

96543

ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA
BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO

AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM.
AF 060017

SINAPI KG 2.66000000 R$ 17.63 RS 50.42

96546

ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA
BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO

AÇO C/V^ DE 10 MM - MONTAGEM.
AF 06C017

SINAPt KG i.saooootx) RS 13.76 RS 21.05

96547

ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA
BALDRAME OU SAPATA UTIUZANOO

AÇO CA-50 DE U5 MM -
MONTAGEM AF 06C017

SINAPI KG 2.37000000 RS 11.61 RS 27,52

96544

ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA
BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO

AÇO CA-SO DE 6.3 MM - MONTAGEM.
AF 06/2017

SINAPI KG 0.85000000 RS 16.52 RS 14.04

96545

ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA
BALOR/VME OU SAPATA UTILIZANDO

AÇO CASO DE 8 MM - MONTAGEM.
AF 0612017

SINAPI KG 4.75000000 RS 15.42 RS 73.25

96944

ARMAI^O DE ESCADA DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO

AÇO CASO DE 6.3 MM - MONTAGEM.
AF 11/2020

SINAPI KG 1.09000000 RS 19.86 RS 21.65

95945

ARMAÇAO DE ESCADA DE UMA
ESTRUTURA CONVENaONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO

AÇO C/VSO DE 8.0 MM - MONTAGEM.
AF 11/2020

SINAPI KG 1.31000000 RS 16.64 RS 21.80

96943

ARMAÇAO DE ESCADA DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO

AÇO CA60 DE 5.0 MM - MONTAGEM.
AF 11/2020

SINAPI KG 0.64000000 RS 21.37 RS 13.68

92769

ARMAÇAO de laje de ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE
6.3 MM - MONTAGEM. /IF_06l2a22

SINAPI KG 0.72000000 RS 13.67 RS 9.84

92770

ARMAÇAO de laje de ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE
8.0 MM - MONTAGEM. AF_06i2022

SINAPI KG 5.26000000 RS 13.09 RS 68.85

92768

ARMAÇAO de laje de ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE
5.0 MM - MONTAGEM. AF_06/2Q22

SINAPI KG 6.95000000 RS 14.11 RS 98.06

92762

ARMAÇAO DE HLAR OU VIGA DE
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 10.0 MM -
MONTAGEM. AF06Q022

SINAPI KG 14.28000000 RS 1Z17 RS 173.79

Mckt ^^Smaa
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ESTADO DO MARANHÃO

PftmmiRA MUMOPAL DE PSmBRAS

CNPJ: 0&184.25)/0001-49

PEDREIRAS/MA

2/202_£

PROI>ONBiTE: PretdUira Munictpa) de Pedreiras.

(SJE1D:Construção de uma Praga e Rertaização do Campo de Futebol no Bairro Mutnão no Municipio Pedreiras - MA

iOENimCftÇAO:
Projeto Básico da Coratrução de uma Praça e Revitalização do Campo de Futeiml no Bairro Mutirão r» Município Pedreiras
• MA

ENDEREÇO:Avenida Marly Bouetes, Mubão. Pedreiras - MA

BA^OEPIffiCOSt
DATABAS&

ORSE SE 11/2022 - SEtNFRA CE 027 ■ SINAPI MA
ENCARGOS SOClAfS: 113^42%

01/2023 - Ualotes Sem Desoneração
BDl: 22.40%

CORlPOaçAO OE CUSTO unitArio

92763

ARMAÇAO DE RLAR OU VIGA DE
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO /VRMAOO UTIUZANOO

ACO CA-50 DE 12.5 MM -
MONTAGEM. AiF 060022

SINAPI KG 6.29000000 RS 1030 RS 64.79

92760

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE
ESTRUTURA CONVENaONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILI2AND0

AÇO CA-50 DE 63 MM - MONTAGEM.
AF 060)22

SINAPI KG 1,71000000 RS 14.10 RS 24.11

32761

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE
ESTRUTURA CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO

AÇO C/V50 DE 8.0 MM - MONTAGEM.
SINAPI KG 7.45000000 RS 13.50 RS 100.58

92759

ARMAçS? DE PILAR OU VIGA DE
ESTRUTURA CONVENOGNAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO

AÇO CMO DE 5.0 MM - MONTAGEM.
AF 060)22

SINAPI KG 9.61000000 RS 14.54 RS 139.73

94965

CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO
1:23:2.7 (EM MASSA SECA OE
CIMENTO/ AREIA K^DIAI BRITA 1) -
PREPARO mecânico COM
6ETONBRA400 L AF_05O>21

SINAPI M3 1.10300000 RS 473.34 RS 522.08

96633

FAOTICAÇAO. MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA
VIGA BALORAME. EM MADBRA
SERRADA. E°25 MM. 2
UTILIZAÇÕES AF 060)17

SIN/VPI M2 2.19000000 RS 123.42 RS 270.29

10367D

LANÇAMENTO COM USO DE
BALDES. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM

ESTRUTURAS AF 020)22

SINAPI M3 1.00000000 RS 256.04 RS 256,CM

92510

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA DE LAJE MAOÇA. PÉ-
DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE
MADBRA COMPENSADA RESINADA.
2 UTIUZAÇÔES. AF_09O)2D

SINAPI M2 3.60000000 RS 71.51 RS 271.74

92415

MONT/VGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES. PÉ-DIREITO SIMPLES.
EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA RESINAD/V. 2
imilZACÕFS AF noowo

SINAPI M2 3.56000000 RS 144.25 RS 513,53

92451

MONT/VGEM E DESMGNT/\GEM DE

FÔRMA DE VIGA. ESCORAMENTO
COM GARFO DE MADBRA. PÉ-
DIREITO SIMPLES. EM CHAPA OE
MADBRA REBNADA. 2
UTILIZAÇÕES. AFJOSOK»

SINAPI M2 5.01000000 RS 208.85 RS 1.0461.34

101980

MONT/VGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA P/VRA ESCAD/VS. COM 2
LANCES EM -U" E LAJE PLANA. EM

CHAPA DE MADBRA COMPENSADA

RESINAD/V. 4 UTIUZAÇÔES.
AF 11/2020

SINAPI M2 RS 274.41 RS 205.810.75000000

TOTAL Serviço; RS 4.009:00

VALOR: RS 4309.00

VALOR SEM ENCARGOS: R? 3500.13

RN %9t9r a»£P05iCÍU>0E CUSTO UKITÃKO 22/25



ESTADO DO MARAHHAO

PREFEmiM MUmaPM DE PSMtlRAS

CNPJ: 0G.lS4.2S}A)a01-49

PEDREIRAS/MA

P,^.emmi202Í.
FLS.

Rub.

PROPONENTE:Preretuia Muróipal de Pedreiias.

(»JETO;Construgto de uma Praça eRewiatTaçan do Campo de Futebol no Bairro Miiiigo no MuroelDioPedreBas-MA

fOENTIRCACAO:Projeto Básico da Cof»truçáo de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutido no Municipio Pedreiras
-MA

ENDEREC» Avenida Marty Boueres. MUiaoi. Pedreiras - MA

BAME DE FISCOS i
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 - SBNFRA CE 027 - SINAPi MA

01/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 1U42%

BDI; 22,40%

composição de custo unitário

VALOR ENCARGOS I11S42%): RS 500,87

VALOR COM ENCARGOS: RS 4.009100

VALOR Bn 12240%): RS 838.02

VALOR COM BOL RS 4.907.02

0.1.96131 - APliCAÇAO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. DUAS DEMAOS. AF_0SI2017 (M2

PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE

Material FONTE UNID COEFjaOfTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

00003767
UXA EM FOLHA PARA PAREDE OU

MADQRA, NUMEIK) 120, COR
VERMELHA

SINAPI UN 0,10000000 RS 0,94 RS 0,09

00043eS1

M/LSSA ACRIUCA PARA

SUPERROES INTERNAS E

EXTERNAS

SINAPI KG 1.S5184000 RS 5.03 RS 7Í0

TOTAL Material: RS 7.89

Mão de Obra com Encargos Comptomentorcs FONTE UNID COEFiaENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

88310
PINTOR COM BICAR60S

COMPLBilENTARES
SNAPI H 0,S14CQG00 RS 26,07 RS 13,39

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0,128000n RS 18,67 RS Z38

TOTAL Mao de Obra com

Encargos Compicmentares: RS 1S.77

VALOR: RS 23.66

VALOR SEM ENCARGOS: RS 17.54

VALOR ENCARGOS (113A2%|: RS 6.12

VALOR COM ENCARGOS: RS 23.66

V/UX)R BOI (2240%): RS SJU

VALOR COM BOI: RS 26.96

9X 88489 - APUCftCAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRIUCA EM PAREDES. DUAS DEMAOS. AF_06I2IM4 (M2i

Material FONTE 1 UNID COSTCIENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

TINTA LÁTEX ACRIUCA PREMIUM,
COR BRANCO FOSCO

SINAPI 1 L RS 29,62 RS 9,77C00073S6

TOTAL Material: RS 9,77

Mao de Obra com Enctoisas Complementares FONTE UNID COEFIOENTE
PREÇO

unitAro
TOTAL

88310
HNTOR COM BICARGOS

COMPLENENTARES
SINAPI H 0.18700000 RS 26,07 RS 4,87

88316
SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 0,06900000 RS 18,67 RS 13

TOT/U. Mão de Obra cem

Encargos Comptomentarcs: RS 6.15

VALOR: RS 15.92
VALOR SEM BICARGOS: RS 13J4

VALOR ENCARGOS 1113.42%}: RS 238

V/U.OR COM ENCARGOS: RS 15,92

VALOR BOI (2240%): RS 157

VALOR COM BDI: RS 1949

10.1. CCMP-3223 - BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDAOO COM ENCOSTO E PINTURA (un)

Material FONTE UNIO COEFiaENTE
PREÇO

UNirAR»
TOTAL

101680 Parafuso cabeça quadrada 16 X 250mm ORSE m 600000000 RS 133 RS 83.40

TOTAL Material: RS 8340

•íy -

Scma
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E5TAOO DO MARANHÃO

PfCFOTURAMUmaPAL OE PEDftEIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/0001-49

PEDREIRAS/MA

Proc.(2^^^202^
FLS. '' MU

PROPONENTE:PrefèSuia Mmictial de Pedreiras.

OBJETa Conslncão de uma Praça e RevlalzacSo do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Municipto Pedreiras - MA

IOENTIRCAÇAO:Proido Básico da Coretrucâo de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebd no Bairro Mutàão no Muricipto Pedreiras
■ MA

EMSRCCO:Avenida Marty Boueres. Mídirãa Pedrrâas - MA

BASEDEPfffiÇOSI
CATA BASE-

ORSE SE 11/2022 - SBNFRA CE 027 - SINAPI MA

01/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 113,42%

BOI: 22.40%

COMPOSIÇÃO OE CUSTO UNITÁRIO

Setviçe FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

S00140

Aço CA - 90 0 ES a 12.Smm, inclusive
coite, dobiagem, montagem e coiocacoo
de ferragens nas formas, para
superestruluas e fundacOes - RI

ORSE kg 24.0G0G0GG0 RS 13,79 RS 330.96

S00127

Concreto simples usinado fck=21mpa.
bombeado, lançado e adensado em
suDerastrutura

ORSE m3 0,3(XXX)000 RS 503,65 RS 151,16

S02497

Escavação marual de vota ou cava em
mataial de 1* categoria, profundidade
atéi.ahj

ORSE m3 o,oeo(X)ooo RS 46.62 RS 2.80

S00080
Forma plana para fundaçOes, em
compensiado ressado lanm, 02 usos ORSE m2 3.000(XXXX) RS 104,45 RS 313.35

S02295

Pintura para exteriores, sobre paredes,
com Gxamento, apBcacão de 01 demão
de seiador acrílico, 02 demãos de
massa acriOca e 02 demãos de tnta

acríBea convcncicrval - Rev 03

ORSE m2 3,4ia000(XI RS 39.85 RS 135,89

TOT/U. Serviço: Rf 934.16

VALOR: RS 1D1726

VALOR SEM ENCARGOS: RS 873.66

VALOR ENCARGOS I113ut2%): RS 14320

VALOR COM ENC/UW30S: Rí 121726

VALOR BOI (2Z40%): Rf 227.93

VALOR COM BOI: Rf 124529

10,2. S03167 • Placa do Imumitacão de otira ein aturrdnlo 0,00 X 0,80 m (uni

Encargos Comptcrncntarcs FONTE UNIO COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

S10SS0 Encargos Ccmplemertaies - Pedreiro ORSE 1) o,ec)oo(xxn RS 3.68 RS 221

810649 Encargos Compiemerlares - Servente ORSE h 0,60000000 RS 3,7B RS 227

TOTAL Encargos
Complementares:

RS 428

Material FONTE UNID COEFtaENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

102614
Placa de inauguração em alumínio
(infido medindo aeo X O.BOm

ORSE un i.ocooocno RS 1.768,50 RS 1.769,50

TOTAL Malefiai: RS 1.769.S0

Mão do Obra FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

Í04750S Pedreiro (Iroristai ORSE h oecococno RS 16.64 Rf 9.98

Í06111S Serverde de obras ORSE li oecxxxxxn RS 1176 RÇ 7.06

TOTAL Mao de Obra: RS 17.04

Servica FONTE UNID COEHCtENTE
PREÇO

unitArío
TOTAL

S01903

Argamassa eõnerlo e areia traço t-1
(1:^ • 1 saco cimento SOkg / 3 paifiolas
areia dm. 0.35 x 045 x 0.23 m -

Confecção mecânica e transporte

ORSE m3 o,040(xxxn RS 531,92 RS 21.28

TOTAL Serviço: RS 2128

VALOR: Rf 121220

VALOR SEM ENCARGOS: R| 1202,25

VALOR ENCARGOS (113>t2%l: Rf 10.05

VALOR COM ENC/WGOS: RS 1.81Z30

VALOR en (22,40%!: RS 405.96

V/UXmCOM BQ: RS 221826

RM «■«»«:

deSnòa
VrSso»
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ESTADO DO MARAHH&O

PRCFOTURA aaimaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06il84.2S3AKm-49

PEDREíRAS/MA

Proc.

FLS.
Rub.

ias.

PROPOKEKTE:Prefetuia Muradpol de Pedreiras.

OBJETO:CoTBirtgao de uma Praça eRewiriiracan do Campo de Futetiol no Baitni Mutirão rcMumcípio Pedreiras-MA

lOENimCAÇAO;Proieto Básico da Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município Pedreiras
-MA

ENKRECa Avenida Marty Boueres. Mtüâo. Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS 1
DATA BASE:

ORSE SE 1112022 - SBNFRA CE 027 - SiNAPI MA

0112023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 1U42%

BOfc 22.40%

composição de custo unitário

10.x C3841 - BALANÇO ANDORINHA C102 CADSRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO lUN)

Material FONTE UNS» COEFISBiTE
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

£714

BALANÇO ANDORINHA CAQ
CADEIRAS. CONFEC. EM TUBO
VAPOR E HNTURA ESMALTE

SINTÉTICO

SEINFRA UN 1.00000000 R$ 486.40 RS 486.40

TOTAL Material: Rí 48S40

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE
PREÇO

unitAmo
TOTAL

C0838
CONCRETO PA/IBR.. FGK 10 MPa
COM AGREGADO ADQUIRIDO

S0NFRA M3 0.12000000 R$ 386,66 RS 46.40

C27B4
ESCAVAÇAO MANUAL SOLO DE
1A.CAT. PROF. ATÉ I .Sttn

SEINFRA M3 0.12000000 R$ 45,53 RS 5.46

C1604
LANÇAMENTO E APUCAÇAO DE
CONCRETO SI ELEVACAO

SEINFRA M3 O.12OO0COO R$ 149.52 RS 17.94

TOTAL Serviço; RS G940

VALOR: RS S5S.20

VALOR SEM ENCARGOS: RS SSOM

VALOR ENCARGOS 111X42%): RS ISM

VALOR COM ENCARGOS: RS 696.20

VALOR BOI 12240%): Rf 124J9

VALOR COM BOI: RS 680.79

11.1. S024S0 - Limpeza scral Inúl

Encaiigos Complementa rcs FONTE UNID COEFtOENTE
PREÇO

unitário
TOTAL

S10549 Encargos Ccmplenierlares - Serverte ORSE h 0.10000000 RS 3.76 RS 0.38

TOTAL Encargos RS 048

üerenHa» FONTE UNID COBTCIBiTE
PREÇO

unitAr»
TOTAL

101997 Sddoem DÓ ORSE ka 0.00600000 RS 9.68 RS 0.06

102414 Vassoura Diacava ORSE Ul 0.05000000 RS 11.80 RS 0.99

TOTAL Matcítat RS 044

Mio de Obra FONTE UNID COEFHaENTE
PREÇO

unitArio
TOTAL

KBIIIS Servente de atuas ORSE h 0.10000000 RS 11.76 Rf 1.18

TOTAL MâodoObra: Rf 1.10
VALOR: RS 240

VALOR SEM ENCARGOS; RS 147

VALOR ENCARGOS (11X42%): RS 043

VALOR COM ENCARGOS: RS 240

VALOR 801(2240%): RS 049

VALOR COM BOI: RS 2J69

{eas>a9(SoofCUSTOumrAitM) 2S/25



)
)

(
S
t
A
O
O
D
O
M
j
U
U
f
(
M
&
0

r
u
F
c
i
r
u
u
 M
w
n
c
t
M
i
 M
 n
o
n
n
u
s

C
N
^
J
:
O
6
.
1
»
4
.
2
S
V
D
0
n
4
»

P
H
O
P
O
N
K
N
T
f
t

*^
S8

I)
&S

C
o
n
s
i
r
u
e
ê
o
t
fe
 u
m
a
 P
r
a
e
a
 •
 R
a
v
i
t
a
l
a
a
e
t
e
 d
o
 C
a
i
r
i
D
O
d
e
 P
i
A
M
o
l
 n
o
 B
ot
ir
o 
Mu

tu
fl

o 
n
o
 M
u
n
i
d
o
í
a
 P
e
d
r
e
i
m
 •
 M
A

I
M
N
T
I
f
t
e
A
e
A
O
;

é
a
t
b
^
é
o
o
t

D
A
O
e
 D
E
 P
A
E
C
0
8
1
O
A
T
A
 B
A
S
E
O
R
S
E
 S
E
 1
1/

20
22

 •
 S
8
N
F
R
A
 C
E
 0
3
7
.
 S
N
A
P
I
 M
A
 0
1
/
2
0
2
3
 •
 V
»i
or
o»
 S
o
m
 0
«
O
O
n
o
f
«
c
S
o

E
N
C
A
W
l
O
S
Ô
O
C
I
A
W
c

1
1
3
4
3
%

e
o
)
:

3
2
4
0
%

C
R
O
N
O
O
R
A
M
A
 F
i
S
I
C
O
 F
I
N
A
N
C
E
I
R
O

I
T
C
M

mS
OR
IM
IM
AC
AO
 D
O
S
 m
v
t
Q
O
S

%
V
A
L
O
R

■
 T
M
»

"■
a

o
ia

r-
 

—
—

V
H

B
Í"

 
" 

■ ■
■■

■
*

V
A

L
O

R
tt
 

1 
V

A
L

O
R

«
V

A
IO

R

1.
0

SE
R

VI
Ç

O
S 

PR
EL

IM
IN

AR
ES

e.
34

%
R

S 
45

22
3.

64
10

0.
00

%
R

« 
4

«
2

a
.M

1

2
0

M
O

V
IM

E
N

TO
 D

E
 T

E
R

R
A

24
5%

RS
 

13
55

9.
03

10
0.

00
%

 
1 

R
S

 
13

66
9X

8
1

1

3
0

P
IS

O
0.

55
%

RS
 

54
62

21
5

IO
O

A
O

«
 

1 
R

t 
S

A
ra

S
L

ie
1

4
0

ilu
m

in
aç

ão
25

9%
RS

 
14

36
0.

57
lo

o
x
m

 
t 

R
t 

it
jt
o

.e
r

s
o

A
LA

M
B

R
A

D
O

02
.0

1%
RS

 
34

3.
75

1,
60

1
>e

.oo
H 

1 R
t 

iu
.it

e.
H

e
o

B
A

N
C

O
 D

E
 A

LV
E

N
A

R
IA

1.
76

%
RS

 
06

72
32

1
1

7
0

O
R

E
N

A
O

E
M

is
e

%
RS

 
00

40
37

1
1

e
o

P
O

R
T

A
L 

D
E

 E
N

T
R

A
D

A
5

2
3

%
R

S 
23

06
7.

01
1

1

•0
P

IN
T

U
R

A
0S

8%
R

S 
4

7
8

2
0

6
1

1

1
0

0
D

IV
E

R
S

O
S

1.
09

%
R

S 
11

05
2.

78
1

1

11
.0

SE
R

VI
Ç

O
S 

PI
N

AI
S

3.
61

%
R

S 
21

10
4.

45
1

1
1

l5
íí

^
:?

^
S

íí
&

S
a

?
ÍS

?
£

S
^
S

Í@
.?

1
:^

í^
^

T
O

T
A

L
10

0.
00

%

P
ti
o

e
la

rt
t)

io
.m

P
o

re
o

U
lI
*)

1
S

:4
«

*
P

c«
»

ia
í%

)
le

e
o

*
A

e
u

n
u

:«
]â

f%
)

ta
»

B
*

A
w

m
jW

o
f*

'
J
tS

i*
A

e
u

m
u

M
o

 /%
1

4
1

.t
l*

P
n

c
e

u
rM

)
R

t 
e

g
iT

n
.e

e
P

B
«

l«
m

tl
R

I 
ta

a
a

n
P

e
fo

H
a

iR
S

I
R

t 
1

6
1

1
J9

.0
4

A
a

im
u

lM
o

m
j)

R
t 

e
»

T
n

.e
i)

A
c
u

m
iW

lí
IR

tl
R

t 
iM

T
e

e
s
a

A
e

u
m

jla
d

â
 í

R
S

l
R

I 
m

m
.
»

IT
E

M
«S

CR
IU

IN
AÇ

AO
 D

OS
 G

SR
V1

C0
8

%
V

A
tO

R
4*

U
E

S
«

>
u

G
a

6
>

H
&

8
«

V
A

L
O

R
tt
 

1 
V

A
L

O
R

*
V

A
L

O
R

1
0

SE
R

VI
Ç

O
S 

P
R

B
.ÍM

IN
A

R
E

S
6.

34
%

RS
 

45
22

3,
64

1

2
0

M
O

V
IM

E
N

T
O

 D
E

 T
E

R
R

A
24

5%
RS

 
13

55
0.

02
1

1
1

3
0

P
IS

O
0.

65
%

R
S 

5
4

0
2

2
1

9
1

1
1

4
0

IL
UM

IN
AÇ

ÃO
25

0%
R

S 
U

3
8

0
.5

7
1

1

8
0

A
L

A
M

B
R

A
D

O
62

01
%

R
S

 
34

37
51

60
s
o

.q
«

 
1 

R
t 

in
.i
»

.M
«

L
o

e
* 

1 
R

t 
i3

7
.9

o
a

ra

e
o

B
A

N
C

O
 D

E
 A

LV
E

N
A

R
IA

1.
76

%
R

S 
9

6
7

2
3

2
1

1
0

0
.0

9
*

R
t 

te
r
tu

7
0

O
R

E
N

A
O

E
M

1.
09

%
R

S 
50

40
37

1
1

10
0.

00
* 

1 
R

t 
OJ

OO
aO

T

e
o

P
O

R
T

A
L

 D
E

 E
N

T
R

A
D

A
5.

23
%

R
S 

26
05

7.
01

1
1

1
0

0
.0

0
* 

1 
R

O
 

>
19

07
.9

1

e
o

P
IN

T
U

R
A

0.
66

%
RS

 
4 

76
20

6
1

1
1

0
0

.0
0

* 
1 

R
t 

*.
T

e
t.

te

1
0

0
D

IV
E

R
S

O
S

1.
99

%
R

S 
11

05
2.

76
1

1
1

0
0

9
0

* 
1 

R
O

 
11

.0
O

.7
B

1
1

0
S

B
IV

IÇ
O

S
 P

IN
A

IS
3S

1%
R

S 
21

10
4.

40
1

1
1

0
0

.0
9

* 
1 

R
t 

II
.I
O

tA
O

T
O

T
A

L
10

0,
00

%

P
»

a
.l
«

í*
l

la
e

o
K

M
H

K
P

ro
e

lt
t í

%
1

1
4

7
9

*

A
C

M
IM

lM
O

t»
!

e
iU

A
K

A
B

im
u

U
.g

#
l»

)
B

t.
U

H
A

w
ir

u
W

o
m

)
1

0
0

.0
9

*

P
tn

cn
l»

 I
R

II
R

t
P

w
n

ilK
R

il
R

i 
tn

a
m

n
R

t 
S

1
.i
»

.S
4

A
eu

m
ul

iK
lo

H
W

t
R

I
A

ff
lU

W
/S

W
tlR

Il
R

t 
«

Í»
IT

.M
.A

o
u

ir
a

M
o

íR
Il

R
t 

e
0

4
9

]S
.I
l

pr
 í

" 
o

Att
íam

^êê
^m

a
R

N
 i
«

if
li
»

a
a

a
o

C
ftO

N
M

M
M

A
^I

i-r
i»

 
i;
i



) }

ESTADO DO MAAANHtO

PNEKIIURA MUNtOPAL OE PEOREIRAS

CNPJ; 0E.184.253/0001-49

PROPONENTE; ProfeSum MunldDal do Pedreiras.

OBJETO: Censbucto de uma Praoa e Revilailzsoao do Campo de Futebol no Baino Mutirão no MunRáolo Pedrtíras • MA
IDENTIFICAÇÃO: Projeto BãiJoo da Construção de uma Praça e Revitatzacéo do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município Pedreiras • MA

ENDEREÇO;Avenida Marty Boueres. MuUrão. Pedreiras • MA
BASE DE PREÇOS/DATA

BASE:
ORSE SE 11/2022 • SEINFRA CE 027 • SINAPI MA 01/2023 - Vetores Sem Desoneração ENCARGOS SOCIAIS: 113.42%

BDI: 22.40%

CURVA ABC

HEM 1 REFERÊNCIA CÓDIGO descrição 008 SERVIÇOS {UND.|: «lANT. VALOR UNITÁRIO

(Rtk
VALOR TOTAL (RS) participação (H) 1 PARTICIPAÇÃO

ACUMULADA
ABC

S.6 PRÓPRIA COMP-08281

ALAM8RAD0 COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO FI012 BWG, MALHA T, COM
REVESTIMENTO. MAIS 4 FIOS DE ARAME
GALVANIZADO LISO. FIXADA COM ESTACAS
DE CONCRETO ARMADO 10X10X300 CM
(PONTA VIRADA) A CADA 2.00 M, ALTURA
UTIL 2.20 M, INCLUSIVE FUNDAÇAO

M 341.32 RS 429.21 RS 148.497.06 28,428% 28,428%

S.8 SINAPI 100757

PINTURA COM TINTA ALQUIDIÓA DÉ
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINAOO) PULVERIZADA SOBRE
superfícies METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02 OEMÁOS).
AF OIQOfO PE

M2 2.229.12 RS 56.89 RS 126.814.64 22,877% 49,304%

3.1 SINAPI 93670

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR
COLORIDO DE 20 X10 CM. ESPESSURA 6
CM.AF 10Q022

M2 593.59 RS 92.02 RS 54.622.15 9,854% 59,158% ■0' :

5.2 SINAPI 93204
CINTA DE AMARRAÇAO OE ALVENARIA
MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO.
AF OSflOie

M 341.32 RS 82.17 RS 28.04626 5,059% 64217% : B
1.2 SINAPI 93524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM

TERRENO CtMJ ENX/^DA-AF OSOOIS M2 7.845.53 RS 3.26 RS 25676.43 4,814% 68,831%
..

&1 PRÓPRIA COMP-37284

ESTRUTURA Metalica gALVANIZAÓA.
REVESTIDA POR PLACAS DE ACM (ALUMÍNIO
COMPOSTO) RECORTADO. EbO.^M, NA
COR COBRE. 1.00 NX1 .OOM. FIXAÇÁO DA
ESTRUTURA METÁUCA SEM AVANÇO NA
EST. ESPACIAL EXISTENTE NO LOCAL POR
PARAFUSOS. - FORNECIMENTO E
MONTAGEM

M2 29.00 RS 833.07 RS 24.159.03 4,358% 73,189% 8

11.1 ORSE S02450 UMPEZA GERAL M2 7.845.53 RS 2.89 RS 21.104.48 3,807% 76,996%

5.7 PRÓPRIA COMP-8949

PORTÃO DE ABRIR / GIRO. EM ÓRAÓIl OE
METALON REDONDO DE 3/4* VERTICAL. COM
REQUADRO. ACABAMENTO NATURAL •
COMPLETO

M2 21.84 RS 924.72 RS 20.195.88 3,643% 80.640%

F w 8

m

'Ss
gí

Atíeb^ de&uza
_  "S98w
RN i9t«isa2ae CURVA ABC 1/5
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ESTACO DO MARANHiO

PMFEITURA MUNXIPAl DE PEDREIRAS

CNPJ; oe.184.» V0001-<9

PROPONENTE: Praloltum MunielDal de Pedreiras.

OBJETO: ConeIrucSo de uma Preca s RevOaUzacSo do Camso de Futebol no Bairro Mutirão no MuniciBto Pedreiraa - MA
IDENTIFICAÇÃO: Pn^eto Bdoloo da ConetrvcSo de uma Praça e Revitallzscío do Camoo de Futebol no Bairro MuMo no Município Pedreiras • MA

ENDEREÇO:Avenida Marty Bouores, Mubrao, Pedreiraa • MA

BASE DE PREÇOS/DATA
BASE:

ORSE SE 1112022 ■ SEINFRA CE 027 - SINAPI MA 0112023 • Valorea Sem Desoneração ENCARGOS SOCIAIS: 113.42%

BDI: 22.40%

CURVA ABC

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCIEÇAO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL (RS) participação (%) t^AhMcü>Açro-
ACUMULADA

ABC 1

1.5 SINAPI 83564

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE
OBRA EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA. NAO INCLUSO MOBIUARIO.
AF 04«11fi

M2 1ZOO R5 1.253.48 RS 1&041.88 2.713% 83,353% W^Ê

4.1 ORSE S12903

POSTE DECORATIV01 PÉTALAS. EM AÇO
GALVANIZADO COM DIFUSOR EM VIDRO
TRANSPARENTE TEMPERADO, COM 3M/4M,
INCLUSIVE LAMPADA DE LED 90W

UND 4,1» RS 3.247.75 RS 12.981.00 2,344% 85.697%

6.1 SEINFRA C0(»4
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA

ARQAMASSADA
M3 20,48 RS 553.92 RS 11.344.28 2,048% 87,743% WêÊêSÍ

2.1 SINAPI 93358
ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA CCXM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.
AF 0212021

M3 83.59 RS 90.39 RS 7.555.70 1,383% 69,106%

10.1 PRÓPRIA COMP-3223
BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO COM

ENCOSTOS PINTURA
UND 6.00 RS 1.245.49 RS 7.472.94 1,348% 90.454%

5.3 SINAPI 103333

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS
cerâmicos FURADOS NA HORIZONTAL DE
8X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL AF 12MI21

M2 49.36 RS 135.29 RS 6.877.91 1,205% 91.659%

S.2 PRÓPRIA COMP-8SM3

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARIMDO, FCK = » MPA, AÇO CA
50, INCLUINDO MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE FORMAS E
LANÇAMENTO DE CONCRETO

M3 0,98 RS 4.907.02 RS 4.808.88 0.887% 92.526% IH
2.2 SINAPI 94318

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO

ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇAO
MECANIZADA AF 05/2018

M3 41,80 RS 88.81 RS 3.712.26 0.670% 93,198%

5.5 ORSE S03314

REBOCO OU EMBOÇO INTÉÉI^IO, bÉ
PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO TS •
1:2:10 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA
1.5 CM

M2 98.72 RS 34.84 RS 3.419.68 0.617% 93,813% ■ " ©
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ESTADO DO MARANHÍO

PMRITURA MUNKtPAl 01 PtDOaiWS

CNPI:0e.l84.23V00ai-49

PROPONENTE;Pmleiluni Municipal da Podralros.
OBJETO; Construção da uma Preca a RevltoUzacOo do Canwo de Futebol no Bairro Mutirão no Município Pedreiras • MA

IDENTIFICAÇÃO; Prolato BAolco da Corwtrucéo da uma Praça a RevItaOzaeSo do Campo da Futebol no Bairro Mubrao no Município Pedioltas - MA
ENDEREÇO; Avenida Marlv Boueras, Mutirto. Pedreiras • MA

BA8B DE PREÇOS 1 DATA
BASE;

ORSE SE 11/2022 • SEINFRA CE 027 - SINAPI MA 01/2023 • Valores Sem DesoneraçSo
ENCARGOS SOCIAIS; 113,42%

BDI; 22.40%

CURVA ABC

VALòkUNh-Aluo PARDCIPAÇAO
ITEM REFERÊNCIA CÓOtOO oescriçAo dos serviços UNID. QUANT. VALOR TOTAL (R9) participação (H)

7.1 SINAPI 04273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÊ-FABRICAOO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA).
PARA VWS URBANAS (USO VIARIO).
AF OM016

44.07 RS 69,70 RS 3.138.48 0.5%% 04.379%

6.3

7.2

SINAPI 103333

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS
cerâmicos FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X14X10 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO MANUAL, AF 12(2021'REPARO r

M2 21.88 RS 135.29 RS 2.010.58 0.527%

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO
PREPARADO EM BETONEIRA. MOLDADA IN
LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10
CM ALTURA.

PRÓPRIA COMP-44%00 44.07 RS 84.63 RS 2.001.01 0,523%

04,008%

95,429%

9.1 SINAPI 98131

apucaçAo manual de massa acrílica
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA
DE VAOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS, DUAS DEMAOS. AF 05/2017

M2 08,72 RS 28,98 RS 2.85803 0,518% 95,945%

1.1 ORSE S00051
PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO
GALVANIZADO. INSTALADA - REV 02.01/2022

M2 8.00 RS 455,72 RS 2.734,32 0,493% 98,438%

2.3 SINAPI 98995
REATERRO MANUAL APILOADO COM
SOQUETE.AF 10/2017

M3 41.80 RS 54,81 RS 2.291,08 0,413% 96,852%

8.8 SEINFRA C24S2
TELHA TIPO ONOULINE EM ESTRUTURA

M2 27.10 RS 83.86 RS 2.287.19 0,409% 97,261%

10O ORSE 803187
PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM
ALUMiNIO 0.60 X 0.80 M
APUCAÇAO MANUAL DE PINTURA COM
TINTA LATEX acrílica EM PAREDES. DUAS
PEMAW.AF OefiQHAP

Í

UND 1,00 RS 2.218,28 RS Z21828 0,400% 97,681%

9.2 SINAPI 88489 M2 98,72 RS 19,49 RS 1.924,05 0,347%

NSTALÃÇ0ES~PRÕVÍS0RIAS DE LUZ.
FORCA.TELEFONEE LÓGICA

98,008% ;  TI TJ

I&5Ò
1.4 SEINFRA C28S0 UND 1.00 RS 1.601,24 RS 1.601,24 0.289% 98,297%

8.6 ORSE S03314

REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE
PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO T8 •
1:2:10 (CIMENTO / CAL / AREIA). ESPESSURA
1SCM

M2 43,18 RS 34,84 RS 1.495,08 0,270% 98,588%
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PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PReerURA MUmOPAL P£D(t8fMS

CNPJ: 0&184.2S3/0001-49

PIM1PONENTE: Prefeitura Minctpal de Pedreiras

OBJETO:
Coreirução de uma Praça e RevitaOzação do Campo de Futetxd no Bairro Mubrao no Mixiidpio Pedreiras -
MA

ioentificacAo: Projeto Básico da Consbução de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol m Baáro Mutirão no
Muntdcno Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Avenida Marty Boueres, Mutirão, Pedreiras - MA

BASE DE PREÇOS / DATA
BASE:

ORSE SE 11/2022 - SEINFRA CE 027 - SINAPI MA 01/2023

• Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 113,42%

BDb 22.40%

COMPOSIÇÃO DO BOI • BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

nPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Ccnstucao de Praças Uifaanas. Rodovias, Fenoviase tecapeamento o pavinenlacao de vias mfaartas
DESONERAdiÕ"

NÃO

Ccnfarme bqistacão tnbulária municipal, definir esSmaSva do peroentual da base de càlaiio para o ISS:

Sobre a base <te câloJo. definira retpceSva aSguca do ISS (enlre 2% e
ioaoo%

ZKB&

Itens Siglas % Adotado Situação rauartn Médio 3° Quarta

Administração Central AC 3.80% . 3.80% 4.01% 4.67%

Seguro e Garantia SG 0,32% _ 0,32% 0.40% 0.74%

Risco R 0.50% - 0.50% 0.56% 0.97%

Despesas Finanoeiras DF 1,02% - 1.02% 1.11% 1.21%

Lucro L 8,69% . 6,64% 7,30% a69%

Tributos rimpostosCCFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3.65% . 3,65% 3.65% 3.65%

Trãxrtos (ISS, variável de acordo com o mursdpto) ISS Z50% . 0.00% 2.50% 5.00%

JrãMtos (Contrãnicáo Previdendária sobre a Receita Bruta - 0% CPRB 0.00% OK 0,00% 4.50% 4.50%

BDI desoneração (Fóimiila Acórdão TCU) BDIPAD 22,40% OK 19.60% 20.97% 24.23%

O valor da taxa do BOI é definido em confonntdade com a metodologia adotada pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 o 2622/2013;

_ (1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L) ^

Dedaro para os devidos fins que, confomte legiElação bibutária muntc^l, a base de cálcuto para ConstniçSo de Piaças Urbanas, Rodovias,
Ferrovias e tecapeamento e pavtrrtantacao de vias urtranas, é de 100%, com a respediva aüquota de 2,5%.

Oedaro para os devidos fins que o regime de ContrãwrçSo Previdendária sobre a Receita Bruta adotado para eialwraçOo do ortamenlo foi
SEM Desoneração, e que esta é a altemativa mais adequada para a Administração Ptibica.

PEDREIRAS - MARANHAO

Data

ABdamk de Souza
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Responsáwl Técnico

Nome:

Titulo:

CREA/CAU:

ART/RRT:

Nome:

Cargo:

Responsável Tomador
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ESTADO DO UARAKHJtO

PREFBnntA KUMOPM W WMIBIMS

CNPJ: 0&ia4.2S3/0001-49

PROPONENTE:Piefeiluia Mindpal da Pedieiias.

OBJETO: Construção de uma Praça e Revitafização do Campo de Futetrol no Baáio IMufirão no KAsticipio Pedinias - MA

OIENTIFICAÇAO: Projeto Básbo da ConatniçSo da uma Praça a Revitalização do Campo da Futelx)! no Bairro Mutirão no Munic^
Pedreitas- MA

BIOBIECO: Avenida Maity Bouetea, Ihlulitão, Pedteias - MA

BASE DE PREÇOS 1
DATA BASE:

ORSE SE 11/2022 - SEtNFRA CE 027 -

SINAPIMA01/2Q23 - Valotes Sem

Desoneração

ENCAR«)S SOCIAIS: 113,42%

BDI: 22.40%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

ITEM descrição
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

KORSTAH |mENSALI3TA% KORfiTA% |hEN8AUSTA%
GRUPOA

Al INSS 0.00% 0.00% 20.00% 20.00%
A2 SESI 1.50% 1.50% 1.50% 1.50%
A3 SENAI 1.00% 1.00% 1.00% 1.00%

/V4 INCRA 0.20% 0.20% 0.20% 0.20%
AS SEBRAE 0.60% 0.60% 0.60% 0.60%
AS Salárn Ertucacão 2.50% 2.50% 2.50% 350%
/V7 SefluTD Contra Atídardas Tratralho 3.00% 3.00% 3.00% 3.00%
AS FGTS 8.00% 8.00% aoo% 300%

fia SECGNCI 1.00% 1.00% 1.00% 1.00%

A Total 17.80% 17.80% 3730% 3730*

GRUPO B

BI Reiiouso Semanal Remunerado 17.87% 0.00% 17.87% 0.00%
B2 Fartados 3.95% 0.00% 3.95% 0.00%

B3 Atodto-Enfermidada 0.86% 0.66% 0.86% 0.68%
B4 13>Salátio 10.91% 8.33% 10.91% 333%
B5 Licenca Paternidade 0.07% 0.05% 0.07% 0.05%
B6 Faltas Justificadas 0.73% 0.56% 0.73% 0.56%
B7 Dias lie Chuvas 1.49% 0.00% 1.49% 0.00%

B8 Augfio Acidente de Trabafx) 0.10% 0.08% 0.10% 0.08%
B9 Férias Gozadas 10.26% 7.84% 10.26% 7.84%

BID Satário Maternidade 0.04% 0.03% 0.04% 0.03%
B TolaI 48.28% 17.88% 46J»% 17,88%

GRUPOC

Cl Aviso Prévio Indenizado 4.52% 3.46% 4.52% 346%
C2 Aviso Prévio Tialialiado 0.11% 0.08% 0.11% 0.08%
C3 Férias Indenizadas 364% 2.76% 364% 378%
C4 OoDósito Rescisão Sem Justa Causa 2.80% 314% 2.80% 314%
CS trdenizacão AifidotBl 0.38% 0.29% 0.38% 0.29%
c TolaI 11.48% 8.78% 1138% 378%

GRUPO D

Dl Renddãnda de Asobra 8 8.24% 3.12% 17.49% 6.63%

D2

Renddénda de A sobre Aviso Prévio

TrabaSiatlo * Reincidência de FGTS

sobre Aviso Prévio Indenizado

0.38% 0.29% 0.40% 0.31%

D Total 8.82% 3.41% 1738% 394%

T0TAL(A + B+C+D) 84,18% 1 47,81% 1 113<42% | 71JM%

A&Aii
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de
Futebol no Bairro Mutirão no Município Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Avenida Marly Boueres, Mutirão, Pedreiras - MA

PEDREIRAS-MA

2023

AlbàjamdeSfniza
Mcwa.
1 itroe»

im tsi9m228
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Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro

Mutirão no Município Pedreiras - MA.

ENDEREÇO: Avenida Marly Boueres, Mutirão, Pedreiras - MA.

O presente memorial descritivo e especificação técnica têm por objetivo

relatar os sen/iços e especificar os materiais necessários ao Projeto Básico de

Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro

Mutirão no Município Pedreiras - MA

Na elaboração do quadro orçamentário foram adotados Preços Unitários Não

Desonerados com base na Tabela ORSE SE 11/2022, SEINFRA CE 027 e SINAPI

MA 01/2023, por ter se mostrado o regime mais econômico para a Administração

Pública, conforme dados comparativos a seguir:

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

^  pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fbmecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a qual contenlia aspectos em normas, foram ak)ordados de

acordo com as mesmas.

Altóaiiiw^&iza ^
f»^rSe9
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens;

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio

e/ou Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN,

DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou

serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de

materiais e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

^  Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com
estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

ABrôi^ra^Souzo ^
CREA-MA fl%80
RN 1S19ia222S
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFDTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado nos serviços serão de primeira qualidade e

suas especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fomecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego dos serviços, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nos diferentes serviços.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

■^í"xa^ Páeina | 4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253fl)001-49

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de

obra/serviço.

de Souza

1117B89
RN 191tt13222S



ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PEDREIRAS/MA

Proc. í)W^7l2Q2j_
FLs. . .

Rub.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

Projeto de Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro

Mutirão no Município Pedreiras - MA

ITEM DESCRIÇÃO

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.0 MOVIMENTO DE TERRA

3.0 PISO

4.0 ILUMINAÇÃO
5.0 ALAMBRADO

6.0 BANCO DE ALVENARIA

7.0 DRENAGEM

8.0 PORTAL DE ENTRADA

9.0 PINTURA

10.0 DIVERSOS

11.0 SERVIÇOS FINAIS

ídeSbuza
IITBeS

RN tai»i3222a
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: 06.184.253«)001-49

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas oirrespondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra Junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os serviços deverão ser executados obedecendo-se rigorosamente as

especificações e materiais constantes deste memorial. Quaisquer alterações

deverão ser submetidas à análise do Engenheiro Responsável pela fiscalização da

obra, designado pela Administração Municipal, devendo sempre ser comunicadas

através de ofício.

A aceitação final dos serviços estará vinculada ao fiel cumprimento do Projeto

e do Memorial Descritivo, ou eventuais alterações acordadas.

Antes do início da obra a contratada deverá: apresentar a ART de execução.

.'''£"*3-.. Página I 7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253fl3001-49

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA.

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do inicio da obra, em local

indicado pela Fiscalização, placa de obra em chapa galvanizada. Deverá ser afixada

sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões (3,00x2,00m), e

corresponde a placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra,

como valor da obra, fonte de recurso, etc.).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fomecidos pela

Prefeitura.

Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso

acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fomecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-

obra necessários á completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.

As áreas a serem capinadas serão o lado da estrada e as áreas que delimitam

o terreno onde a mata estiver invadindo e impedindo a livre passagem. Serão

capinadas a enxada e todo o material cortado deverá ser retirado pela empresa que

irá executar o serviço.

AltíaMa de Souza Página |8
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253fl)001-49

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA

As instalações provisórias de água deverão estar dispostas no canteiro antes

da liberação das frentes de serviço garantindo estrutura aos trabalhos a serem

executados. As instalações de água serão executadas para atender ao barracão de

obras, sanitários, refeitório e atividades desenvolvidas no canteiro, sendo desfeitas

após o término dos serviços e executada ligação definitiva de acordo com viabilidade

do local definida por concessionária ou outro meio disponível.

As instalações provisórias de esgoto deverão estar dispostas no canteiro de

forma a dar correta destinação aos dejetos provenientes do barracão de obras

(sanitários, refeitório). Esta ligação deverá ser desativada ao final da obra e

executada ligação definitiva de acordo com a viabilidade do local definida pela

concessionária responsável.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição unidade

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ, FORÇA, TELEFONE E LÓGICA

^  As instalações provisórias de energia deverão estar dispostas no canteiro

antes da liberação das frentes de serviço de forma a dar funcionalidade aos trabalhos

iniciais. Esta ligação deverá ser desligada ao final da obra e executada ligação de

acordo com viabilidade do local definida por concessionária ou grupo gerador.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição unidade

Página 19
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Após o terreno limpo e com o movimento de terra executado, o canteiro deve

ser preparado de acordo com as necessidades da obra. Deverá ser localizado em

áreas onde não atrapalhem a circulação de operários veículos e a locação da obra.

Deve-se fazer um barracão de madeira, chapas compensadas, de forma que

resistam até ao término da obra.

Nesse barracão serão depositados os materiais (cimento, cal, etc...) e

^  ferramentas, que serão utilizados durante a execução dos serviços.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1,30 M

Servente: profissional que executa a escavação da vala com o uso de

equipamentos manuais.

Deverá ser escavado a área de implantação do muro de arrimo, com

dimensões conforme memória de cálculo e projeto arquitetônico.

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender às exigências da NR18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E

COMPACTAÇÃO MECANIZADA

O presente serviço inclui a utilização de aterro na área de escavação.

-  , - OL.^ Página I 10
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Deverá ser executado por

Servente: profissional que lança o material, de forma com a compactação

mecanizada para o interior da vala e manipula o soquete de apiloamento de solos.

Lançamento manual do material de aterro em camadas seguidas de

compactação manual com soquete.

O aterro deve atender às exigências da NR 18.

Unidade de medição

^  Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE

Inicia-se o aterro sempre no ponto mais baixo, em camadas horizontais

superpostas em camadas de 0,20 a 0,40 m de espessura. Prever o caimento lateral

ou longitudinal para rápido escoamento das águas pluviais, evitando-se o seu

acúmulo em qualquer ponto. O apiloamento do solo é realizado com soquete de 30

kg, golpeando aproximadamente 50 vezes por metro quadrado, a uma altura média

de queda de 50 cm. Observar a umidade de compactação do solo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

3.0-PISO

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PiSO INTERTRAVADO, COM BLOCO

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X10 CM, ESPESSURA 6 CM

Bloquetes para piso em pátio/estacionamento.

Calceteiro: profissional que executa as atividades para a construção do

pavimento intertravado, tais como: lançamento, espalhamento, e nivelamento da

camada de assentamento; assentamento, arremate, rejuntamento e compactação

dos blocos de concreto para pavimentação.

de Souza
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a

execução do pavimento intertravado.

Placa vibratória reversível: equipamento utilizado para a compactação dos

blocos de concreto para pavimentação.

Cortadora de piso: equipamento utilizado para cortar os blocos de cono-eto.

fazer os ajustes e os arremates de canto.

Areia: utilizado na execução da camada de assentamento seguindo as

especificações da norma quanto à granulometria do material.

Pó de pedra: utilizado no rejunte dos blocos seguindo as especificações da

norma quanto à granulometria do material.

Bloco para pavimentação: bloco de concreto nas especificações conforme

descrito na composição, utilizado na camada de assentamento e constituí o leito

transitável do pavimento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

4.0-ILUMINAÇÃO

POSTE DECORATIVO 1 PÉTALAS, EM AÇO GALVANIZADO COM DIFUSOR EM

VIDRO TRANSPARENTE TEMPERADO, COM 3M/4M, INCLUSIVE LÂMPADA DE

LED50W

Deverá ser instalado poste de aço cõníco contínuo curvo duplo, de forma engastada,

com 4 metros de altura. Neste item, está incluso, além de poste, luminárias.

O poste deverá ser instalado conforme instruções do fabricante, garantindo

sua funcionalidade e segurança.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

O isolamento deverá ser constituído de composto termoplástico de PVC, com

características para não propagação e auto extinção do fogo, tipo BWF, com tensão

de isolamento de 750 V e temperatura máxima admissível de TCC para serviços

contínuos. 100°C e IBCC em curto-circuito.

Deverão ser obedecidos os seguintes códigos de cores (no caso dos circuitos):

Fase: Preto, vermelho e branco;

^  Neutro: Azul claro;

Retomo: Amarelo;

Terra: Verde.

O puxamento dos cabos pode ser manual. Devem ser puxados de forma lenta

e uniforme até que a enfiação se processe totalmente, para aproveitar a inércia do

cabo e evitar esforços bruscos. Não devem ser ultrapassados os limites de tensão

máxima de puxamento recomendados pelo fabricante.

As especificações obedecerão a projetos dentro dos conformes de cada bitola

especificada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado, após o

cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor é desencaixado

coloca-se o terminal no polo, parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

deSmãa
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QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES,

C/BARRAMENTO

Os quadros deverão ter fecho com chave e placa de montagem, além de porta

removível com abertura de 130 graus e borracha de vedação.

Deverão ser instalados conforme projeto de instalações.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Deverá ser utilizado quadro de medição de sobrepor para um medidor.

Para isso, os eletrodutos já devem estar instalados para que sejam

encaixados no quadro de medição. O quadro deverá ser posicionado e fixado com

parafusos na posição de instalação, verificando-se ainda o prumo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

5.0-ALAMBRADO

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

A alvenaria de embasamento, é a alvenaria que fica na base da edificação

exatamente abaixo das cintas de amarração. Assim, tem como principal finalidade,

regularizar o nível para o início da alvenaria de elevação. A alvenaria de

embasamento, pode ser de tijolo maciço de barro ou de bloco de concreto assentada

com argamassa de cimento e areia. O tijolo maciço é o mais utilizado em função das

suas dimensões, facilitando a construção em diversas espessuras, adequando as

necessidades do local. Deverão ser selecionadas pedras de boa qualidade, não se

admitindo o uso de material em estado de decomposição ou proveniente de capa de
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pedreira. O assentamento será feito, preferencialmente, com argamassa no traço T4

(1:5 de cimento e areia); As pedras serão colocadas lado a lado formando uma

camada horizontal; em seguida, a superfície formada será umedecida em toda sua

extensão; Será, então, lançada uma camada de argamassa, de modo a possibilitar

a aderência com a camada de pedras subsequente.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO

Deverá ser executado cinta de amarração em toda a estrutura nova. As barras

e os fios de aço para armadura de concreto deverão seguir a norma da NBR - 7480

e o cimento CP 2. Sobre as fundações de alvenaria de pedras deverá ser executada

cinta de concreto armado com fck > 25 Mpa. Essa cinta seguirá a técnica e cuidados

exigidos para o concreto, formas e ferragens.

Deverá Ter as dimensões de acordo com o cálculo a ser apresentado pelo

responsável técnico pela obra e aprovado pela fiscalização. Apenas para efeito de

estabelecimento do preço base do presente projeto foi considerada uma viga de 30

X 15, armada com aço CA-60 - diâmetro 12,5 mm, estribada a cada 0,15m, com aço

CA-60 diâmetro 4,2mm.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

Deverá ser executado o serviço de alvenaria de vedação com utilização de

blocos cerâmicos, com blocos de dimensões de 9x14x19 cm assentados com

Página I 15
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argamassa preparada em obra. As novas paredes a construir estão descritas no

projeto arquitetônico.

Destina-se aos serviços necessários para a execução de alvenaria de

vedação executado em blocos cerâmicos. Todas as fiadas serão perfeitamente

niveladas e aprumadas e sem cantos quebrados ou rachaduras. As dimensões e

espessuras das paredes obedecerão às cotas do projeto arquitetônico e estrutural.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

CHAPISCO EM PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO TI - 1:3 (CIMENTO /

AREIA)

Deverá ser executado chapisco em todas as paredes da edificação, toda as

alvenarias a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. A

argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida, ser constituída de areia,

predominantemente grossa, com dimensão máxima entre 2,40mm e 6,30mm.

O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na

NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção. As bases de revestimento deverão atender às

condições de plano, pmmo e nivelamento, fixadas pela especificação de norma

brasileira. - Para a aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó,

graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que venham

prejudicar a aderência e abundantemente molhadas antes de receber a aplicação

desse tipo de revestimento. A operação terá de ser executada, para atingir o seu

objetivo, com o emprego de esguicho de mangueira.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO T6

-1:2:10 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 1,5 CM

O reboco e emboço consistem em uma camada de revestimento que propicia

a superfície receber o acabamento final. Sua aplicação se dará após o chapisco. O

procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 -

Revestimento de paredes e tetos com argamassas -materiais, preparo, aplicação e

manutenção. O emboço e reboco devem ser alisados e desempenados, devendo

aderir bem ao chapisco e deverá possuir textura e composição uniforme. A

espessura da camada de reboco deverá ter no máximo 15mm.

Deverá possuir sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as

mestras executadas, retirando-se o excesso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ALAMBRADO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO FIO 12 BWG, MALHA 2",

COM REVESTIMENTO, MAIS 4 FIOS DE ARAME GALVANIZADO LISO, FIXADA

COM ESTACAS DE CONCRETO ARMADO 10X10X300 CM (PONTA VIRADA) A

CADA 2.00 M, ALTURA ÚTIL 2.20 M, INCLUSIVE FUNDAÇÃO

Este alambrado terá estacas de concreto armado (0.10x0.10x3.00) m (ponta

virada), a cada 2.00 m, altura útil 2.20 m, de diâmetro 2°, tela de arame galvanizado

em malha quadrada 7,5x7,5cm e fio galvanizado 12 BWG, como determinado em

desenho. As telas deverão ser confeccionadas em arame galvanizado e fixadas à

estacas de concreto através de amarração efetuada com arame galvanizado, não

podendo conter pontas ou rebarbas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

Amal^deSauza
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PORTÃO DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 3/4"

VERTICAL, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL - COMPLETO

Os portões deverão ser instalados nos locais indicados no projeto

arquitetônico elaborado. Este item inclui a chapa galvanizada e a instalação da

mesma. Deverão ser confeccionadas em chapa dobrada n°. 14. chumbadas

diretamente na alvenaria. Suas ferragens (fechaduras e dobradiças), de

fomecimento da executora contratada, deverão ser de 1° qualidade.

^  Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

PINTURA COM TINTA ALQUfDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÂOS)

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a

mão-de-obra necessária para execução dos serviços de preparo da superfície e

pintura em estrutura metálica, indicada para estruturas intemas ou externas, com

Jateamento, conforme recomendações dos fàbricantes, compreendendo os

seguintes serviços:

^  02 (duas) demãos de fundo alquídico, modificado com resina fenólica,

monocomponente, pigmentado com zarcão e destinado à proteção e preparo da

superfície, espessura final de 80 micrômetros (40 cada demão);

02 (duas) demãos de tinta esmalte alquídico, modificado com resina fenólica,

monocomponente, acabamento brilhante, com espessura total de 50 micrômetros

(25 cada demão), na cor determinada pelo projeto arquitetônico elaborado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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6.0 - BANCO DE ALVENARIA

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

A alvenaria de embasamento, é a alvenaria que fica na base da edificação

exatamente abaixo das cintas de amarração. Assim, tem como principal finalidade,

regularizar o nível para o início da alvenaria de elevação. A alvenaria de

embasamento, pode ser de tijolo maciço de barro ou de bloco de concreto assentada

com argamassa de cimento e areia. O tijolo maciço é o mais utilizado em função das

^  suas dimensões, facilitando a construção em diversas espessuras, adequando as

necessidades do local. Deverão ser selecionadas pedras de boa qualidade, não se

admitindo o uso de material em estado de decomposição ou proveniente de capa de

pedreira. O assentamento será feito, preferencialmente, com argamassa no traço T4

(1:5 de cimento e areia); As pedras serão colocadas lado a lado formando uma

camada horizontal; em seguida, a superfície formada será umedecida em toda sua

extensão; Será, então, lançada uma camada de argamassa, de modo a possibilitar

a aderência com a camada de pedras subsequente.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO

Deverá ser executado cinta de amarração em toda a estrutura nova. As barras

e os fios de aço para armadura de conweto deverão seguir a norma da NBR - 7480

e o cimento CP 2. Sobre as fundações de alvenaria de pedras deverá ser executada

cinta de concreto armado com fck > 25 Mpa. Essa cinta seguirá a técnica e cuidados

exigidos para o concreto, formas e ferragens. Deverá Ter as dimensões de acordo

com o cálculo a ser apresentado pelo responsável técnico pela obra e aprovado pela

fiscalização. Apenas para efeito de estabelecimento do preço base do presente

projeto foi considerada uma viga de 30 x 15, armada com aço CA-60 - diâmetro 12,5

mm, estribada a cada 0,15m, com aço CA-60 diâmetro 4,2mm.
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Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

Deverá ser executado o serviço de alvenaria de vedação com utilização de

blocos cerâmicos, com blocos de dimensões de 9x14x19 cm assentados com

argamassa preparada em obra. As novas paredes a (X)nstruir estão descritas no

projeto arquitetônico.

Destina-se aos serviços necessários para a execução de alvenaria de

vedação executado em blocos cerâmicos. Todas as fiadas serão perfeitamente

niveladas e aprumadas e sem cantos quebrados ou rachaduras. As dimensões e

espessuras das paredes obedecerão às cotas do projeto arquitetônico e estrutural.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

CHAPISCO EM PAREDE COM ARGAMASSA TRAÇO TI - 1:3 (CIMENTO /

AREIA)

Deverá ser executado chapisco em todas as paredes da edificação, toda as

alvenarias a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. A

argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida, ser constituída de areia,

predominantemente grossa, com dimensão máxima entre 2,40mm e 6,30mm. - O

procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200

- Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação

e manutenção. As bases de revestimento deverão atender às condições de plano,

prumo e nivelamento, fixadas pela especificação de norma brasileira. - Para a

aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos,

eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar a
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aderência e abundantemente molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de

revestimento. A operação terá de ser executada, para atingir o seu objetivo, com o

emprego de esguicho de mangueira.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO T6

^  -1:2:10 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 1,5 CM

O reboco e emboço consistem em uma camada de revestimento que propicia

a superfície receber o acabamento final. Sua aplicação se dará após o chapisco. O

procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 -

Revestimento de paredes e tetos com argamassas -materiais, preparo, aplicação e

manutenção. O emboço e reboco devem ser alisados e desempenados, devendo

aderir bem ao chapisco e deverá possuir textura e composição uniforme. A

espessura da camada de reboco deverá ter no máximo 15mm.

Deverá possuir sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as

mestras executadas, retirando-se o excesso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM

PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS

DEMÃOS

Deverá ser executado o emassamento de todas as paredes internas e

externas com massa acrílica em duas demãos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS

Deverá ser aplicado tinta látex acrílica nas paredes manualmente, duas

demãos de tinta cuidadosamente nos locais de acordo com o projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

TELHA TIPO ONDULINE EM ESTRUTURA METÁLICA

Telha ondulada metálica e = 6 mm, 2,44 x 1,1 Om. Esse insumo pode ser

substituído por telhas ondulada metálica com comprimentos diferentes (1,22m;

1,53m: 1,83m: 2,l3m), desde que o insumo esteja em m'.

Parafuso galvanizado de rosca soberba 5/16" X 250mm, para fixação em

madeira. Esse insumo pode ser substituído por gancho chato em ferro galvanizado,

comprimento iiOmm, seção 1/8° x 1/2° (3mm x 12mm). No caso das telhas serem

fixadas em perfis metálicos, deverá ser utilizado o gancho com rosca 0 8mm.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA. PLÁSTICA

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

Madeira: Maçaranduba, Angelim ou Equivalente da região. Características:

Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 6,0 x 12,0 cm.

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os

operários envolvidos diretamente com o serviço.
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A composição é válida para tramas de madeira com distanciamento entre

eixos das estruturas de apoio entre 2,4 e 3,2 m; distanciamento entre eixos das

terças de 1,6 m. A trama descrita pode ser apoiada sobre tesouras ou pontaletes.

Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das peças de

acordo com o projeto.

Posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância entre

tesouras, pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, extensão do pano,

distanciamento, esquadro e paralelismo entre as terças.

Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48

aproximadamente a 45° em relação à face lateral da terça, de forma que penetrem

cerca de 3 a 4 cm na peça de apoio.

Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos

nos montadores do telhado ou em futuras operações de manutenção. Informações

Complementares: Os dados apresentados não abrangem todas as específiddades

relacionadas a cada projeto, portanto somente o projetista será capaz de

dimensionar as peças conforme cada caso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

7.0-DRENAGEM

ASSENTAMENTO DE GÜÍA (MEiO-FiO) EM TRECHO RETO, CONFECCiONADA

EM CONCRETO PRÉ-FABRiCADO, DiMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA

VIAS URBANAS (USO VIÁRIO)

O assentamento de guia (meio-fio) de concreto pré-fabricado em trecho reto

deverá ser executado conforme as especificações e Normas. Suas dimensões serão

- —
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de I3.0cm de base superior, 15.0 cm de base inferior, 30.0 cm de altura e 100.0 cm

de comprimento. Para o assentamento das mesmas deverá ser observado o seu

alinhamento e nivelamento. Para tanto é recomendável que a base seja compactada

e embolsadas nas costas com concreto entre suas juntas. O embalsamento deverá

evitar que as mesmas se desloquem.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro linear.

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO PREPARADO EM BETONEIRA,

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X10 CM ALTURA

As saqetas de concreto usinado, em trecho reto deverão ser moldadas no

local da obra e deverão ser assentadas sobre terreno mecanicamente compactado

de acordo com as normas técnicas nas áreas indicadas no projeto. O concreto

deverá ser contido lateralmente por meio de formas de madeira assentadas em

conformidade com os alinhamentos e perfis do projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro linear.

8.0 - PORTAL DE ENTRADA

ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA, REVESTIDA POR PLACAS DE ACM

(ALUMÍNIO COMPOSTO) RECORTADO, E>0,3MM, NA COR COBRE, 1,00 NX

1,00M, FIXAÇÃO DA ESTRUTURA METÁLICA SEM AVANÇO NA EST.

ESPACIAL EXISTENTE NO LOCAL POR PARAFUSOS. • FORNECIMENTO E

MONTAGEM

O revestimento em placas de alumínio composto ACM, com rejuntes de

gaxetas de borracha na cor vermelha, será fixado com estrutura metálica auxiliar

diretamente sobre a alvenaria e estrutura metálica do telhado existente.

, ̂  Página I 24
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As cores e dimensões devem seguir o projeto arquitetônico em anexo.

Depois da instalação o revestimento deve ser limpo com detergente neutro,

diluídos 5% em água utilizando uma esponja não abrasiva ou escova mada,

enxaguado com água em abundância.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARRUADO, FCK = 25 MPA, AÇO

CA-50, ÍNCLUÍNDO MONTAGERfl E DESMONTAGEM DE FORMAS E

LANÇAMENTO DE CONCRETO

O concreto armado é uma estrutura que utiliza armações feitas de barras de

aço em conjunto com o a)ncreto. As ferragens têm como objetivo resistir aos

esforços de tração e tomar a edificação mais resistente. Desse modo, deverá ser

executado estrutura de concreto armado na guarita, com colunas de 20x20 e vigas

de 15x30 cm. O concreto pode ser preparado no canteiro de obra ou fornecido por

usinas, que têm um controle mais preciso e seguro da mistura de componentes. A

armadura de concreto estrutural é feita de aço e suas especificações e

características devem seguir a ABNT NBR 7480 - Barras e Fios de Aço destinados

a Armaduras para Concreto Armado. O principal objetivo da armadura de concreto

estrutural é oferecer resistência às tensões de compressão e tração.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em metro cúbico.

mSa
Jtcam.. .
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9.0-PINTURA

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA COM

PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS

DEMÃOS

Deverá ser executado o emassamento de todas as paredes internas e

externas com massa acrílica em duas demãos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS

Deverá ser aplicado tinta látex acrílica nas paredes manualmente, duas

demãos de tinta cuidadosamente nos locais de acordo com o projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

10.0 - DIVERSOS

BANCO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM ENCOSTO E PINTURA

O banco será executado em concreto seguindo as dimensões do projeto.

Para a base serão executadas peças pré moldadas para sustentação e

fixadas por meio de parafuso as peças de madeira. Logo após será feita a pintura

dos bancos utilizando tinta acrílica.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

wcnm.
_ _ 1 t17S69
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PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,60 X 0,80 M

Placa metálica para inauguração de obra com dimensões de 0,60 x 0,80 cm

fixado em local bem visível ao público.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

BALANÇO ANDORINHA C/02 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E

^  PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

Todos os brinquedos deverão seguir as especificações de materiais e cores e

também as dimensões contidas no projeto arquitetônico e no Manual Técnico de

Polos do Programa Academia de Saúde, do FNS que está em anexo a este memorial

descritivo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

11.0 - SERVIÇOS FINAIS

LIMPEZA GERAL

Os serviços limpeiia do terreno consistem em todas as operações de

desmatamento, destacamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos

orgânicos, entulhos e outros materiais impeditivos à implantação do

empreendimento ou exploração de materiais das áreas de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO: Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro
Mutirão no Município Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Avenida Marly Boueres, Mutirão, Pedreiras - MA

DATA DO REGISTRO: 09 de Março de 2023
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

CAMPO DO MUTIRÃO

BAIRRO DO MUTIRÃO

LOCALIZAÇÃO: CAMPO DO MUTIRÃO Legenda

C" Capmo do MutirãoLATTrU0E.4*35'l7.41*S
LONGITUDE 44'35'13.32* N

■
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

m.

ATESTADO

Atesto para os devidos fins de prova em cumprimento ao Art. 7°, § 2® Inciso I da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, que APROVO os Projetos Básico de Engenharia vi
sando a Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização do
Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA, elaborado pelo Departamento
Municipal de Engenharia.

Pedreiras (MA), 11 de abril de 2023.

Marcos Bnimeri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: infraestrutura@Dedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrelras.ma.gov.br/

DESPACHO

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização
do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA. Solicito informação sobre
a existência de Dotação Orçamentaria e Impacto Orçamentário para a Secretaria Municipal de In-
fraestrutura e Urbanismo de Pedreiras - MA, para procedermos com a continuidade do Processo
Licitatório, conforme solicitação constante dos autos.

VALOR TOTAL DO PROJETO BÁSICO: R$ 554.338,22 (quinhentos e cinqüenta e quatro mil,
trezentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos).

Pedreiras (MA), 11 de abril de 2023.

cM,
Marcos Brumeri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
e-mail: inÍTaestrutura@Dedreiras.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

A

Secretaria Municipal de Infraestrutura

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestnitura, informamos que
existe disponibilidade orçamentária para a prestação de serviços na construção de uma Praça e
Revitalização do Campo de Futebol do Bairro Mutirão no Municipio de Pedreiras - MA.

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestnitura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.019 Construção e ampliação de Praças Parques e

Jardins

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 11 de abril de 2023.

Atenciosamente.

FranciscaBeãínzTrahco. Silva Viana

ConS3

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"'33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

íi5£"irí« ■■■1

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.552/2022 de
03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá
a despesa de licitação, tendo como objeto a prestação de serviços de construção de uma Praça
e Revitalização do Campo de Futebol do Bairro Mutirão no Município de Pedreiras - MA,
conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.019 Construção e ampliação de Praças Parques e
Jardins

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações
Origem dos Recursos: Crédito suplementar
Valor da Despesa: R$ 554.338,22
Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00
Impacto Orçamentário: 0,4019%
Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura: R$ 23.451.946,31
Impacto Orçamentário: 2,3637%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,4019% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 2,3637%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 11 DE ABRIL DE 2023.

Atenciosamente.

*^"£5 /Beatriz Fr^ii^SilFrancisca Beatriz Fráfi^Siiva Viana
Contadém^

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria 0^33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao
objeto a Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização do
Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentá
ria e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se tratar de processo lici-
tatório segue abaixo a devida dotação orçamentária.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.019 Construção e ampliação de praças, parques e jardins
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Pedreiras (MA), 12 de abril de 2023.

íM
Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: infraestrutura@Dedreiras.ma.gov.br



—<p.. ~
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 06.184.253/0001-49
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AUTORlZACAO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, encaminho os
autos do Processo Administrativo n° 0504002/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura
de processo licitatório na modalidade Tomada de Preços do Tipo Menor Preço Global, tendo por

^ objeto a Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização
do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA, de acordo com o dispos
to na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n" 123/2006 e
alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais
normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0504002/2023, o Ato de de
signação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, conforme segue em anexo.

Pedreiras (MA), 12 de abril de 2023.

lM
Marcos Brumen de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: infraestrutura@Dedreiras.ma.gov.br
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PORTARIA n" 004/2021 - G P

"NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS^ 1

i  DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
:í

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N" 015.389.656-66 e RG N° 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de Infra-estrutura c Urbanismo, DAS-i, lotado na

Secretaria de infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

,  , / /

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
covt PNO Municipal
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Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0504002/2023, na modalidade
Tomada de Preços, o Ato de designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, PORTARIA N". 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 14 de abril de 2023

Wagner NogueiraL^te^Silva
OAB/m^60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.nia.gov.br
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"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RO N° 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5°, I "e" da Lei Complementar N° 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
QOVenNO MUNICIPAL
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021
i

jETE DO PREFEITO ■ PQI^IA- exgneraçao
PORTARIA n° 041/2021 - GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Artigo 1** - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N"

017.716.443.38 e RG N' 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de Janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

- portaria •inomêa id:

PORTARIA no 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

^  MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que ihe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N"

017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5°, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de Janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

Prafeltura Municipal de Pedreira*
CNPJ; 06.184.2S3/0001-49

www.p0dreira8.ma.oov.br/diariooflclal/71d=873



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeinos (incluindo
Pregão Eletrônico por melo do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

instituto
CERTAME

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

Código do Certificado: 810125A13BE619F5587440 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com

:c 3 -D



Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n*> 10.024/2019
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos licitáVeis por pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às danais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônica Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II: Fase interna e externa segundo o Decreto n*' 10.024/2019
Pregoaro e equipe de apoio: atribuições e responsabilIdadéS. Papei da Autoridade administrativa.
Responsa!»1ldade e responsabilização pela elaboração do editai. Definição do objeto e Temio de
Referenda. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento siglloso. Putrilcação.
Prazo. Contagem. Credendamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de confonnidade em relação às pro
postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Dedsão. Encerramento do procedimento.
Homologação.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Ernpate fictò. Licitação exdusiva. Cotas r^eivada e
de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e oSRP. Disprmibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Indüsãp de participante após a 11% Órgão geraiciador. órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atuai). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.^8/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: «edendamento, inclusão e atualização
SiSG, Si AS6, UAS6, SICAF e Comprasnet o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conheceias? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sstema de Cadastramento

Unificado de Fomecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e nívds de cadastramento: Nível I - Credenclamento;

Código do Certificado; 810125A13BE619F5S87440 - Verifique autentiddade em: www.e-certificado.com

Nível II - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Rscal e Trabalhista Federal; Nível IV - Regula
ridade Rsca! Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível - Qualificação Econômi-
co-Fínanceira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operacionalização do SICAF pelo empresário. Visão geral do SICAF, acesso do for
necedor. O que o empresário consegue visualizar no SiCAF? O que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Juridica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cótaçãò Ele
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mall. Doyynlòad de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas
trar). excluir e consultar; Campos 'Qtd. Ofertada', "Valor Unit (R$)', "Valor Total (R$)", "Marca",
"Fabricante", 'Modelo/VersãcT, 'Descrição Detalhada do Objeto OfertadcT. Declarações obrigatórias.
Anexando a proposta inidal e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des
classificado.

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal aò Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes depesquisa e cesta de preços acei
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOR Simulações práticas de pesquisas prelimina
res de preços.

Módulo VIU: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramoito de Intenção de Registro de Preços. Prática de
Pregão Betrônlco segundo o Decreto n" 10.024/2019. Vlncuiação da equipe do pregão. Indusão deí^
a\risos, esclaredmentos e impugnações ao Edital. Opsação da sessão pública (modo aberto)
Govemo. Operação da sessão pública (modo aberto). Empresário. Operação da sessão públít
(modo aberto e fechado), Govemo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado). Empresário. Eqvio de lances e negociação
na sessão pública. Consulta ao SIcaf após a etapa competitiva. EgffiigggB
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação dètrônica. aulSIfflSEl
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dedreiras.ma.gov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 0504002/2023

Modalidade: Tomada de Preços
Requisitante: Secretaria Municipal de Iniraestrutura e Urbanismo.

-  Tipo de Licitação: Menor Preço Global.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018 Lei

Complementar n" 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n°
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e

Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Projeto Básico de Engenharia,
portanto, estima-se o valor total de R$ 554.338,22 (quinhentos e cinqüenta e quatro mil
trezentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade

TOMADA DE PREÇOS, ocorrerão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mim. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.019 Construção e ampliação de praças, parques e
jardins
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Pedreiras/MA, 14 de abril de 2023.

WagnêrNogueira LéílS^lva
OAB/m^ 60.087^^

Assessor Especial da CPL
Port. n» 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: CDl@pedreíras.ma.gov.br
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À Assessoría Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Procurador/Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

0504002/2023, para exame e aprovação, das Minutas de Edital e Contrato tendo como objeto a
Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização do Campo
de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA, com o disposto na Lei Federal n°
8.666/93, Decreto Federal n® 9.412/2018, Lei Complementar n® 123/2006, Lei Complementar n®
147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de esti
ma e consideração.

Pedreiras/MA, em 14 de abril de 2023.

Wagner l^íegueira Léitè^lva
OAB/OT^O.087

Assessor Especial da CPL
Port. N® 042/2021

RECEBIDO EM:

Fabríclo Costa Samp(0o
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Proc

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N" 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016, DECRETO FEDERAL N°
9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N»

0504002/2023

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

R^IME DEmEC^^
^Èx^cução indiret^&r

-x

\7 \ \ 7

Xf-ís .
OBJETO: \ "
Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Pmçà e Revitali^i^ão do Campo de
Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA. " - \' >
Valor Estimado Total: R$ 554.338,22 (quinjfèntos e cinquMli^^uatro mil lrai^ntos e trinta e oito reais
e vinte e dois centavos). ^

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTqs^E ABERTURA DOS EmHELOPES DE PROPOSTAS DE
PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABIMTAÇÃÓ/k, | j
LOCAL: Auditório do Centro ̂d^ktrativn-Utuado à Ruj^anoelÉnndade. n' 145, Cenfro, CEP: 65.725-
000 - Pedreiras/MA ^ \-'X.
DATA: 3cx/xx/xxxx (AbeMura da S^loJ^^.!
HORA: lahxxminy^txxx ni^^horât^^^çal. ̂
SE NO DIA SURj^^ADC^ÃO HOUVER EXPEDÍÈNTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DO^toLOreÍ\REFÉF%JES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO P&MllíW DIAÓTIL DeVi^CIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDRElgAS/MA,QlMSE SmJIR.\

x;/

DIA, HOI^ÍOiLOÇALE MEIQ^E COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.
A/\

DIA: Segunda'a^jeícta-fèirái'^ ■ \
HORÁRIO: das 0^:00hs às 12-.0j}hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco, n" 111,
CEP: 65.725-000, Centro ■^Pedreiras/MA.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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EDITAL

PEDREIRAS

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, por intermédio da Assessoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n° 042/2021, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia xx de xxxxxx de xxxx, às xxhxxmin, no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, a licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, na forma de execução indireta, sob
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR P]^ÇO GLOBAL, instaurada
por meio do Processo Administrativo n® 0504002/2023, devidamenjè^iqtorizado, regida pela Lei
Federal n® 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n®^^323£|006. Lei Complementar
n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e demais legislações pertinéii^^bem como pelas
disposições deste Editd. \\ ^

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão recq|pfá osièpvelopes ccâ^çndo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitante^interessados^dará início^è^abertura da sessão
pública. \\

IMBiTC)-. ■ ■ ■ T- ■■ ■""" ■ ^
1.1. Contratação de empresa especializada p^a a Construção^e uma PTaça e Revitalização do
Campo de Futebol no Bairro MutirãÓ4iON|riuniÒ^Ío de Pedreims/MA, conforme especificações e
condições no ANEXO I do presente ESit^:;(Proje^Básico). ] |
1.2. O valor total máximoiqésta iiçjtoçã(ré|if,^ 554*338,22ifóuinhentos e cinqüenta e quatro
mil trezentos e trinta & oito ^àis-e;:^mte centàvos);'^onforme planilhas orçamentárias,
parte integrante dos Proji^|^ásilí^A]SlE Edital.1.4. O prazo de execuçã^s^^e 9Ôs(apven^"dia&^ acordo com o Projeto Básico, Anexo I do
Edital, a contar da fi^bimèiStõída Ordétó de Serviço.

Xx Xx__
1—
2.1. Qu^^er^cidadão^^^e^^jpugnaT^^resente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo ^toi^lar^ pedido en^áiév^5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes ̂ 'Doc^e^^^ãõ?' e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impi^açliÓ^ até 03 (três) dias úteis.
2.2. Decairá dò^id^gito dé^ínjpugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, o licitant^que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2® do art. 41 da Lei n. ® 8.666/93.
2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das
8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cDl@Dedreiras.ma.gov.br.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 2 de 49



m
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Pcdreiras.ma.gov.l)r/

FLS. 10^:. —
Rub.

3. CONDIÇÕES DE PARTIÇIPAÇÃO
3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, jimto com
os documentos do envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em favor da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, CNPJ n" 06.184.253/0001-49, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal n° 8.666/93.

3.2. Além das vedações previstas no Art 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indiretamente, desta licitação:
3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite

^ o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.
3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fínanceira
estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no pais, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA.

4. CREDENCIAMENTQ i

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.
4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora.
4.1.2.0 credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.
4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.
4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.
4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.
4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, intemet ou fac-símile.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais para
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até 24
(vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de Licitação
não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.

4.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4 J. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.
4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item
4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

15. DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTA
5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX - Data: xx/xx/xxxx.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N" 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX - Data: xx/xx/xxxx.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Avenida Rio Branco, n° 111, Centro - Pedreiras/MA.
5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e
horário posteriores a abertura do certame.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sitio.
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.nia.gov.br
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo

^  órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da:
a. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:
a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida

Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico jimto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de
Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.nia.gov.br
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Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU,

devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, recoiihecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis

^  com o objeto da presente licitação.
d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da
licitação.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis incluindo as Notas Explicativas do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta.

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):
•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante.

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:
•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo

igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal " 2.003/2021 algumas
pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de
tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicilio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do
prazo de validade constante da própria certidão.
b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juizo em que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta,
econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.?", da Constituição Federal de 1988.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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5.2.6. A autenticação de cópias de documentos de Pessoa Jurídica pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL não será efetuada no ato da sessão.

5.1.6.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais para
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até 24
(vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de Licitação
não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.

5.2.6.2- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter;

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços imitários, parciais e totais;

c) Cronograma FIsico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
- ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto será de acordo com o cronograma físico financeiro de cada
projeto, a contar do recebimento da Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações solicitadas.
f. 1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.
f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discríminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XI ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

i) Curva ABC de insumos e de serviços.
n Na composição do BDI. percentual de ISS compatível com a legislação tributária do

município de Pedreiras, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo

prevista na legislação municipal e. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS. que será um

percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°. inciso 11.

da Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato

das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - PlenárioL

^  kl As empresas suieitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e
COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média

dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios

previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 é 10.833/2003. de fornna á garantir que os
preços contratados pela Administração Publica reflitam os benefícios tributários pela

legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013— TCU - Plenáriol.

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS.

PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que seiam compatíveis com as

alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei

Complementar n° 123/2006. bem como que a composição de encargos sociais não inclua

os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento (Sesi. Senaí. Sebrae etc.1, conforme dispõe o art. 13. S3° da referida Lei

Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenáriol.

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b'% "c", "f, "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.
5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.
5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.
5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfíco(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto

da proposta.
5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.
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5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.
5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados á
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.
5.3.8. As composições de custos imitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições
apresentadas pela contratante.
5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.
5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.
5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

^ g ■ ; ■ ■ ■ ■■V;-. 1

6.1. Julgamento da Habilitação
6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.
6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.
6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.
6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam". 123/2006.
6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renimciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n" 02 das concorrentes
habilitadas.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,
por escrito, com antecedência minima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de
sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n." 02, devidamente fechados e rubricados pelos
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.
6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.
6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.
6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas
6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.
6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, constante no Anexo I deste Edital.
6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;

^ ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.
6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.
6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementam® 123/2006.
6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:
6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93:
a) Não atendam as exigências deste edital;
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b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;
6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.
6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou
b) valor orçado pela Administração.
6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.
6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de
inabilitação ou desclassificação.
6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;
6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;
6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente do preço global;

i7.:ADJDlMeAÇgÍãap»I^ ■ ; • •■ ■ ■■ ". ■ ^ "v'. : - : )
7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109
da Lei Federal n° 8.666/1993.
7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.
7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

S^KECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:
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8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de;

a) Habilitação ou inabilitaçao do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Mimicipal de
Pedreiras, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.
8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

É
9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
9.3. A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Mimicipal de
Pedreiras convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o
inicio das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.
9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do
alegado pela Contratada.
9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.9.0 prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d*' do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
9.10. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) contados de sua assinatura.

El
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10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para
acompanhar a realização dos serviços.
10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.
10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.
10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser

^ solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.
10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de
aplicação de penalidade.
10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

Iii.JAGAMEiiip^ . j
11.1. o pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

^ 11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o inicio da contagem do prazo a data de recebimento
da ordem de serviço.
11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e
das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto
um processo administrativo especifico para os pagamentos relativos ao contrato.
11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pedreiras por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);
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b) Uma cópia do Contrato;
c) Uma cópia da planilha orçamentária;
d) Uma cópia da ordem de serviço;
11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade jimto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.
11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.
11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

^  11.11. A atualização fmanceira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.
11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

Í12.inadimpj.eivct;ntoe^^^ 1
12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Mimicipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
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a) descumprímento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das in&ações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22,000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:
12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
12.4.a.2. Ocorrer o descumprímento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trígésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

ITEM DESCRIÇÃO

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência.

01

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

01

4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

02
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6

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

03

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO
- por ocorrência.

03

11
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.

03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.

03

13

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

04

14

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.

05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

05

17
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

06

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 200,00

2 R$ 400,00

3 R$ 500,00

4 R$ 1.000,00

5 R$ 3.000,00

6 R$ 5.000,00

12.8. O somatórío de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
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12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA:
12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.
12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:
a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fmude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.
12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão à
Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONI^ DE RÉpjp$QE DOTAÇÃO QjRg^^ |
13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mim. de Infraestrutura e Urbanismo
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PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.019 Construção e ampliação de praças, parques e jardins
classificação ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

14. DA VISTQIUA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria
ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão.
14.2 A Prefeitura Mimicipal de Pedreiras coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao

/«s, local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, das 08 às 12 horas (horário local).
14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO ^
15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:
15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n"
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

^ a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública
a.l Se a opção da g^ntia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO
BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
15.3 A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela
Contratada, inclusive multas.
15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.
15.5 Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.
16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante teimo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES
17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.
17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.
17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreira$.nia.gov.br
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18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.
18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
Julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.
18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido

^ penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.
18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.
18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.
18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame Junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.
18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vinculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.
18.9. A Prefeitura Mimicipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.
18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação Junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras,
XocdXxzdidainzL Avenida Rio BrancOt n"lll, CEP: 65.415-000, Centro-Pedreiras/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações
e Projetos (CD-ROM);
Anexo II - Carta de credenciamento;
Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV - Modelo Carta Fiança;
Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;
Anexo VI - Modelo de proposta;
Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;
Anexo VIII - Minuta do Contrato;

Anexo IX- Modelo de Composição de preços unitários;
Anexo X - Modelo de Composição do BDI;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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Anexo XI - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XIII - Termo de Recebimento Definitivo.

Pedreiras/MA, XX de XXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.nia.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO!

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE

PEDREIRAS/MA

Proc.

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização do Campo
de Futebol no Bairro Mutirão no Municipio de Pedreiras/MA.
PRAZOS

O prazo de execução do objeto será conforme Cronograma Fisico-Financeiro, a contar do
recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser 12 (doze) meses contados de sua assinatura.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: RS 554J38,22 (quinhentos e cinqüenta e quatro mil trezentos e trinta
e oito reais e vinte e dois centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do
Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:
( X) Preço Global
( X) Global

(  ) Preço Unitário
(  ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Pedreiras/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestmtura e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, - localizada na Avenida Rio Branco, n" 111, Centro -
Pedreiras/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Cademo de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto Básico,
Especificações e Projetos serão disponibilizados em CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas c/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de
composição dos Encargos Sociais.

H

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrelra5.n1a.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização do
Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA.

^ Valor Estimado Total: R$ 554.338,22 (quinhentos e cinqüenta e quatro mil trezentos e trinta
e oito reais e vinte e dois centavos).

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 24 de 49



ESTADO DO MÃRANHAO
PREpenruRA mimcipal de pedrqras

CWÍÒ6.Í842S3ra0Ó1-49

PEDREIRAS/MA ^
Proc. (Ypitp^2Q7 y
FLS. ^

,/L- ~

PROPONENTE: Prefe&ura.Murddpal de Pedçnas.

OBJFTO- de ufpa Praça e RevHalizaçad do Campo de Futebol no.Balfio Mutirão
•  nõ Münleíiàt Pedreiras - MA

(npNnnRAr:ÃO' Cprtstiuçâp dei uma Praça e. Ret^taliação,do Can^ .de Futebol
^^ tw Bsíirp Mutirão rio Múnlcifto PedrBltas-MA

^lOB^ÇO: Avenida Marty ̂ eres. Mutirão. Pedidiias - MA

BASE DE PREÇOS / ORSE SE 11/2022 - SEINFi^ CE027 - SINAPI MA 01/2023 -Va^ Sem
I)ATAB/li^ De«)flér^^
ENCARGOS 113.42% H0RI8TA • NÃO DESONERADO
SC^& 71,04% MENSAUSTA -NÃO DESONERADO

áSk 22.40%

TOTAL

100.00%;.

RS 534.338.22 100.00%

Projeto Básico
PlaniUia Resumo

Planlltia Orçamentária
Memória de Cá touio

Comfiosi^o da custo Unitário
Cronograma Fisico-Financeird

Pianittm da Curva ABC - Serviços
Composição de BDt (%)

Composição dp Encargos Sociais (%)

Rejatórip Fotográfico
ProJetoÃrt|uÍtet6nÍeo

LPiOREl.l@^'«ttABjMltNlfoJ

OIPA t/l
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Conselho Regimal de âigenharia e Asronomla do Estado do HaranhSo
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ART OBRA / SERVIÇO
NO MA2Ò230624483

miGZAL

. 1.Ras|ion>iv«ITicnlco

AUOAtlMA DE SOUZA

m&tpiafisiiiinab BMtaHBROCiVIL

. ̂ Dadas do Contrato

Coidntante: PttEFEnUiAUUMCtPALDEPBMteRAS

AVBOOARiO BRANCO

Cotnpíemèiló:
ad^PBWaMS

Salnoc CSfIRO

UE:ltA

RMP: 19t9»2£B

RegUra: 117SG9HA

CERCNPJ: es.iB«25imoi-a

Ift 111

CEP:CS73Rm

Cantil Nld Mpedfleado

Valor RSSSUSUZ

AçSobisaudenal: ABdetiltiaB|tad|ar

__XDaíiaadaOeralS«iviço __

Ctítíbntío&K

IbodooonUatanlo: PaasaaJoifdleadoDbaitopiibBeo
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DRENAGEM PARA OBRIIS CIVIS > OE SISTEMAS OE DRENAI^ PARA OBRAS CMS >
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44ST ffl
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ART da ftaíBta BMbo a OiçanóndMo para a Conolnicao da una Piaçd ó Revttiaaiçãa da Campo dandelMl no Bakm MuMo no lykaiii^ da
Pedtdrac-MA.
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iPROPONENIE:Piefãitura Munldi»! 09 Pedrairas.

Coietivcao^cto tmia Praga e RevOaíjaçflo do Cafflpo.de Futebol no Bairro Mutuao. no Município
Pódios* MA

,  ■
Pfojeto.BâsiGO da Construção de uma Praça o Revita&zacão do Campo de FuWtol no Batrrp MuSrão
no Muiõd^ Padtaiias - MA

BIDERECO:Avenida MatlyBomtaSk Mutirão. Pedreiras» MA

Btói]D|ÍRB^QRÇP SE 1112022 - 8EINFRA CE 0^- SINAPI
MA 010023» Valores Sem Deiõnera^

.EN^^ÉgnÃB: 113,42%

22,40^

PLANILHA RESUMO

"TT iíMá

TOTAÍ. m

>DBmí«£¥v':

icip;i[ío%'

1.0 SEÍMÇOS PREUBUNARES R$ 46Ja3S4 8.34%

2S MOVIMENTO DE TERRA RS 13J»BS2 IM5%

3.0 PISO RS 54S22.15 8.85%

AO niUMINACAo RS 14.360.57 2.90%

SC AUMBRADO RS 343;7S1^ e2AI%

BX) BANCO DE ALVENARIA RS 0S72.32 1,78%

7.0 DRENAGEM RS 6JM0.37 1.00%

8JI PORTAL DE ENTRADA RS 28.067.01 5.23%

BJ) PINTURA RS «782^8 0A6%

10S DIVERSOS RS 11JI52.78 1.09%

11A SERinCOS FINAIS RS 21.104,48 3^1%
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sSSSSnniM
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raEGO ,16X27 (2117 x IQ
fAI«OXIMAnAMi:MTE laBONflíOI j^PRA w ACOOOpODO <9 M  EM)

.tzm TMBÒ inA; SOUiAva DE32MM (11 «EINFRA M 4.Ü0QQ0000 Rí R71 m  26,84
-— ■■ ■ TOTAL Uiaittlai: RS C8t.73

■:/ ■ : :T ■ .. :
WlfOB CARfnMTBRO SEWRA M O^ODOQDOflQ Rf 2323 RS 18S.7E
(2543 SERVENTE SEINFRA H flionnDnDDD RS 17.18 'RS 137^

•— -— TOTAL MledeOfaia: RS sajD

i 1  SÇOi'—!
U-UMTÍUWltüI rr ~

CONCRETO NAO ESTRUTURAL
PREPARO MANUAL KOffRA M3 ai25Doqao W «<.10 19 S2IG4

TOTAL Senicac RS 6264
VALOR: RS 13I73t

VAIORSBI0ICARSO8: Ri 609JW
VALOR ENCAI«aaS(l13l42M: RS 227.71

VALOR COM encargos: RS 1.03738
UkLOflBOi(22«nu: RS 23241

VALOR COM BOA RS IJmtJT

IvC C2ft50 • ffSTMJCOES mVtSOIBAS CE US * FCRCA.TELTONE ItOGtCAIUNI

-  " ■ ;;i _ ]
B42S ARMAÇAO. REX TRFASICA COM

HÒÜJAMA SPIFRA LM tjOQOOOQQO >P «jn RS 49.<B

nass CABOISOLAOOPVCTSIViaaQ SEWFRA M - CO.OQQQOOQO RS SjBB RS 34140

nsio
CONBCTDR SPUr-BOLT HCABO
lOM» SaNMTA LM 4|OOQOOQOO RS SSO RS 2200

CURVA DE PVC RKHiXJ PARA
ElETROOUTODEI- SEINFRA UN RS 3JD7 í» E14

noro ElfTROllUTO OEPVCRIGip01* SEWFRA M fiOQCixiaao RS S46 RS 3Z.7E

-ias'' HASTE DE ATERRAMENTO
OOPERWElDSrkZAaU' SE«I^ IW -IjOpQOOOOO n  37,40 RS 37.40

■íilOS:" LUVA DE RVC RURDO PARA
aETRODUTOI" :8ÊINFRÁ UN RS ' i ja RS 244

12383' NOFUSEOeiDA SSNFRA UN' •1,Q0tXDQQQ RS - 4031 RS 40.61

12406,

POSTE (X CONCRETO DUPLO T
(ISÓ^. resíst£ncm NOMBML
ISOKOk PESÕ
AmÒXIMA004raKÒ

SEWI^ UN 1.000GQGOO m  SO^ m  Sa3i4S

12413 QUADRO OE MEDIÇÃO TRFASiOA
Bll POSTE SEINPRA UN 100000000 :RS 27240 RS 27240

TOTAL MMtflai: RS 130830
VALOR: RS 130E2D

VALOR SEM ENCARGOS: RS 130820
VALOR ENCARGOS: RS

VALOR COM encargos: RS 130830
VALOR BaOEMW: RS 2S334

VALOR COM BOS RS 130134

ãsvG«cM>MctmáinctNUDO z/a



PEDREIRAS/MA —Proc. n^jWl2Q7 3
Rub.

ISIAMOOlMBUmXÓ
mOBIMAMIMOMl KfORDMS

CWI.«IUÍMJU|/D0U4*

. ü PROPONBnE:Rretetura Mu*tal lia Pedrcto.
-  . - 'oeJEio:CCMli4«ao4t»uaal^acaa RovtiktacflodocainMdkFulebei no Baítia MUMom MunUtio Podním-IIIA

Pt4«(oBMeQ;daCom«u^daimPln^elia«|iaiaaeaodoCani(ie(toF<jlaMmBatraMulHorallirie^Mt^
• MA

^ rTT--nfncBf3nrv Am*fa Uartr aMBM. UiAta PednfeM • MA

ORSES&1U2p22>SE]NI^CEQZ7-SmAn MA
(norâ; Vbiarás 6«n Dça^^

113,4»,

1  n.!®® 23:40*

OE ÇUSTO UNÍTARIO

1,8.«Ma4^e{eCtlgAOOgD6B03ITDeMCAMTB«OOgOèrtAEMciMl>AÜéMAbaRAcOMI»gW8AOA,HAÒWdJMátlOatÍÃ:ttb.'
AF oioois iiill

^, :| ^oÍSÉÉÍ!Í L-Jigic. 1

0011499

FEnWUa C«y| TECHO / TRB4C0
REOQMIO; Bi ACO GALVAMZAOO1
aNCAbO, OE 60BREI*0a COM
COMÍ>t«MEf(TO DEff.E ESPESSURA
l«NtMft'0A:(^ADE1jSa:MM

so^ UN

1

RS 15,91 RS 1AB

. .. . TOTAL ftlüefW: RS IJM

11^

101165

ALVENARIA' OE BIBASAMBnO
COM BLOCO ~ ESTRUTURAL OE
CORCKTI^ OE 14X199Q9CM E
ARéAMASSA DE ASSafTAHENTO
COM PREPARO EM BETOKEIRA

SSiAPI

1

H3 004170000 RS e42AS RS 36,13

B5489

A^in^Õ MANUM, OE PINTURA
COM HNTÁ lATEX ACIEUCA ÉM
PAREDES,: OUAS OEMAOS.
AFÍOSOOM

SINAP1 M2 ^^U>S480000 R* is;o2 RS 30.^3

91824

CABO OE COBRE flEXIVa

tS0tA00^<1,S MM*. ANTK»1AMA
49K7SO V; PARA CfflCUTDS
TERMINAIE • FORNECtMBTTO E

SlIWPt H tLSTSBOQOQ RS 2b1 RS ije

.96006

CONâAÜre^PvS^TipO B, PARA
Bétróduto de pvc soioAva
ON: 35 MM (3KT, aparente •
^i«^aMENtO E INSTALAÇAÒ,

.MRAPi UN 6,133900(10\w 22,14 RS RjBO

91652

CÚRRU6«:)0,'PI/C, ON áo ã!lÕ^
PÁRA CtRCUiOS TERMNAIS.
INSTALADO EM PAREDE •

FORNECOytENTO E MSTALAÇAO.
AFIOÒMS^

:^NAPI M 0l06620C000 w l|S 0,51

91852

ELETROOUTO Riaoo roscAvel.
PVC. ON. á MM (UZ). PARA
CtRCUTOS TERMINAIS, INSTALADO
EM PORIK) FOBSCIMaiTO E
|NCTALACAp.yu:jtam

«NAPI 1  M (L13290Q00 RS 9.78 RS i;5

01870

ELETROOUTO RÍGIDO ROScAwEL,
ON 20 MM (liZ). PARÁ

ÒRCUnDS^TETatNÀJS. OeTALAOO
EM PAREDE • EDRNEOMENTD E
instalação. AFjSOOlS

SINAPt M ,0117220000 RS TIUS RS 1»

ESCAVACAO MANUAL OE VALACOM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL
A iaOM AF QTOBI

SINAPI M3 m  73^ RS 3fia

01170

FIXÂÇAO OE TUBOS HORIZONTAIS
DE PVC,' CPUC OU COMTE
diâmetros MEK0REb;0U IGUAIS A
40 mm . OU aElROCALHAS ATé
150MM DE IARQUR\ COM
A8RAÇADEIRA METAUCA . RlGIOA
TIPO 0 IO?. FIXADA EM PERFILADO
EMLAiE.;yL()SQBIS

:81NAP| M aissxDO RS 3;s RS 0.44

.íSbubi
WSié"

RHHHMWOa «ouráiMoKãffiouMrtoo 'SiH'



tST^;iK)M«|M(0l(0

PEOREIRAS/MA ^

Proc. CgSBZ/202_2.
FLs. lãq
Rub. T^Z

-FROKtNane RcCelua Miniclpal d» PDdtoras.
1  -OBJETO:Cembicaa <to um Itaca a RmiatBKao ito campa da FiifM n> Baíim Muürto m MuniBipto fWtakn - IM

PKf^.B^(b.CciqaiJCto.iieun9naEaanMtalíaçaoito:Ciniw
• MA'.'

'  " vJBIDBiSX):AMTida Itbrtr Bouarex MuHa PMtieras-HA

ÒÍRSESE llOaa-SEMfRACEOZr-SINAPI MA
mnra>AMpre» Sem Ocaeneracto

^  'EHfAUBOB BPClfliy 11^42»

f. . .. # ZL*0%

CQHPOSÍçAQ PE CUSTO unitArx>

^173

PIXAçAO C& niSOS VERTICAIS. DE
RPR diâmetros menores: ou
iCUAiS A 40 MM COM ABRAÇAOEIRA
K^AUCA JRIOIOA ITIPO 0 .1/7.
FtxAOA EM PESfOtADO EM
AL\CNARtAAFJ»aOI5

SiMAPI '  M. 0.17220000 |R$. 1.69 RS 009

90023

INTERRUPIOR simples (1
UÕDUIÒ) COM 1 TOMADA DE
EMBUtlR Sl>»T 10 A MCLUNDO
SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AP ITMhS

SINAPI UN w 4Sü66 3jDe

JA1SA DE AÇOTD>O.BASCUlANTE
PARA vidros;. COM BATENTE.
FBÍRAGE7K' E PINTURA
ANTKORROSn/A EXCLUSIVE
VIDROS; ACABAUaiTO. ALIZAR E
CONTRAMAPCO: FORNECIMENTO E
tNSTAtA^iAFjaaOlS

St^ M2 00652)000 R$ 001.59 m sayoB

gS2M

iASrSO; DE CONCRETO! MAORO,
APUCADÓ EM PtSOSúlAilES SOBRE

SINAPI M2 R» 1001 RI 0.15
SOiaOÜ RAOlERS. ESPESSURAC£
3C^'AFJN/20IS

9B241

LASTRO OE CONCRETO MAGRO.
APUCÃOO. EM PSOS. LAJES SOBRE
SOU) OU RAÒBTS. ESPESSURA OE
SCM.AF_0n201B

SiNAn U2 1.S1100000 RS 27i?1 RS 41.66

97SBS

UMíNARIA tipo CALHA. fX.
SOBREPOR COM 2 IAMPAOAS
TUBULARES . FLI10RESC8ITES OE
30 W. COM REATOR DE PARTIDA
rAi^ r FORNECUENTO E
mStALAÇAO. AFJI2I2Q20'

UN

1

.RS 1.55,13 P> 1033

90445

RANEbE bE MAbElHA
OOKS>ENSAbA PARA CONSTRUCAÔ
TEMPÒRA/SA EM CHAPA SIMpLES,
BCTERNA. COM Area lJquioA
maior OU IGUAL A S H*. COM VAO.

SIMVt M2 RS W73 RS 15703

93441

bE. MAbÉEA
CÒIfi>ENSAOA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIWIES.
EXTERNR . OOU ÁREA liOUIOA
MAIOR OU.IGUAL A 6 M". SEM VAO.
AP 0S001B

SINAPI M2 051300000 RS 16400 RS 640S

PAREDE OE MADEIRA
COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TBffORÁmA EM CHAPÁ SIMPLES,
EXTERNA.' COM ÁREA ÜOUIOA
MENOR QUE B ■Vfí COM VÁO.
AP osnòia

MNApl M2 Ql6256QQOO ps 24003 RS 15014

90^

bE MAbEiflA
COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
tehporAriA em chapa simples.
EXTSTNA. COM ÁREA ÜOUlOA
MENOR OUE 6 M". SEM VAo:
AP OfiQDtS

SINAPI M2 0S9110000 RS 167.11 RS 9077

imMfónçlootò»TOU>w<w 4/is



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.,
Rub.

i5r«i)oooiuMkiiXo
nioinuwMnKVÁKPfHmMS

cia>ii(&t»us«taaat-4»

1 ̂mopoMaoeMtíhia Municvai de Padnáas.
! -Conaiieaddsim{>neaeReiiibizacfledeG«nfnfi.Fii^fo;Bdm«A«NtomMadclris:Padmk^
! '.^ITOCMÇto:p^:f|(^dsÇa(abUEao.d^i^^ RevIWzacilo.doCantpòdftFUeMinMTóMuU^

1 íBimaxi:Awridb MaAr BiureA Uimok FedD^

CUUeSEjtlQDZZ-SBlt^Ç^ SNAPt MA
0112023 rWbjw.&mOnen^^

'f' iBHÍMIGÕsâíCUÚÉ A. 'SiT^JsS^iSSSaSfS113^2%
• %..••,.■• h. • n • "v^ - w, 1 ..> T - yW)

■ „ .apfc22.401

coaiPosiçAooEcusrpMNiTARio

91341

RQRTA EM. ALIAUIW OE ABRIR
11^ yipiEZlANA COM GUARMÇAO,
FDÚI;^ OOM PAR/VUS08' -
FÕRNEáMEMtO E INSTALACAO.
ÁFiajbis;:

iStNAPIM20.1»DQÇn^ 127^

-S6S9S-REATCRRO , MANUAL APLOAOO
CÓMSâOlIÈmAF Í0««7^ SiNAin.M3àOIQGQOaOR$ 44.78RS 0/47

94^0

iEÜiÁMEiPD COM 1ELHÁ
ÚNtXÊAlDA DE RSROCIMENrô E « 6
MHCDM RKOBRMENTO LAIERAL
Óe i>1M'0E ONDA PARA>TEU{AD0
pO$l fMCUNA^ MAMMÁ OE 10*;
COM; ATÊ 2' jA6MA$. tíCÍPSQ
IÇÀlteNTÒ.AFJ)7l2IM9

^MPtU21.71920000.RS;:RS 117.0S

'92^'

TKAkUV DE MAoEIRA COMPOSTA
ràR TERÇAS PARÁi TElHADOS DE
ATÉ 2 ADUÁS RARA TELhA
ONOUtADA. .DE, naRCÍaMENTD,
MtrAuCA. RlAsnCA ou
TE^ÚDACãSnCA. INCiUSO
niANSRDifnE: VERTICAL

Sll^ME't;7;p2D00Ôfp44;;£

TDTALamlco:~Rt 492304
/VAtXMERS 1924:09

VALÜRSEM B1CAR608:iRf 94338
; VALOR ENCAReOSI113A2M:RS 77J3

VALOR COM BICAR606:W '1.02499
VALORBOiaaAOKI:RS 229140

VALORCOMSOERS 19S34S

2.1.9NSSvESCAVACAOMANUALDSVAIACOMm3FUNDII»U]EMElOROUlGUALAIiMM.AF OZfiKBI iM3)

l!@@P6$F^ &«iiirAROKf
V5?T":T'5?CAeví>

ISERVENTE COM BtCARGOS
IcQmpiJmeMtarésSINAPIH:3,98SpOOOO18197RS 7395

lOTAEMiftitoOMMRl
Ercsjum CüiiivIuincntncKRS nju

VALOR:RS 739S
VAL0R8EM BfCARGOS:RS 4990

VALOR E}^CARGOSni3L42M:-RS;- 27J»
VALORCOM ENCARGO»RS 739S

VALORBOinZAinH:RS 1894
ValoromIboi:RS; 9099

29:94319.<ATBII» MANUAL DEVALASCOM SOLO ARCILOARENO»} ECOMPACTACAO MECANIZAOA.AF_Osnoi3(M»

Of^SÕ "IfONIE'WiÓ.lÒBFK^[if-" ■'

caiwmao^púia laoool nuicAoo.
PESO BRUIO TOTAL 33000 KG.
CARGA ÚTIL MAXIMA 1&93S KG.
DISTANCIA ENTRE QXOS. <6 M.
POTÊNiaA 290 CV. INaiSME
TANQUE OE AÇO RARA
transporte OE Aoua . Ctil
«URNb. AP oeoMá

SINAPIÍOIÍEOOQOOOQORS 9E01RS 0.16

cnvõHctoMcwrouMrXiM itJá-.



PEDI

Proc.^
FLS.

Rub.

tSfApqOOMAMHHXÕ
M0onmwMCMu.oc>à«mM

CKffcOSWJ^MOM»

sl

,s/ma
Z/202 7

^PROmiiENTE;Rtcfeliia UundpaldeRedtakas.

'^SEiOaiEIO:Coramicait dt una Ptan « RwMncto 4to CatitM do FUebd iD Bairo WmUo no Murideia pHfeün» • M/V
P|r4çto6taieod« CanUnitaoiIttwnoPnçaieRaviiiBiasflodoCampoilofVWicImBiinoliMitaonoMuríelpioPBdnm
.'MA

' T' ríMÜiWW** Awnidi Usil» Boutrak UUfte. Padnfess ' HA

ORSE6E1iaaZ2. SBNFRACEOZr^SiNAn MA
étfi02).VoldR»Sõn Oeoaráracfti

Í13>d»

2240%

coupostcAopÈ CUSTO unitArio

SBfn

CAUMHAó m L lYiUUbã,
PEâ) BRUTO TOTAL 23.000 KG.
CARGA ÚTO. MATOMA ISTOS KG,
distancia ENTRE BKOS 4.8 M.
PÒTÊKCIA 230 CV. INCUjSiVE
tAWUE OÉ AÇO PARA
TRANSPORTE DE AGUA . CHP
DitniNO/AA nwm^

SjNAPI CHP OlOOGOOOOO RS: 297.57 RS 1.78

01534

cdSf^brWi^ãá SòLòá bé
PERCUSSÃO (SOOUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS.
PÒTâTCIA 4 CV - C» DURNO.
APiosóns

SOtAPI CHI. 0.25400000 RS 2IL9I RS 531

91533

COMPACTADOR DE SOU» DE

peroussAò (Soqüete) com
MÒTOR AiGASOUNA 4 TEMPOS.
PÓTÊNÕA 4 CV - CHP OOJRNO.
AFOflnms

SINAPI CHP 0.27400000 RS 3ES6 RS 738

TOTAL EoAiwienibCusIo
HÕiAtioc '•m Hw

m

iilÜiyif
00006079

ARGKA AROIIA VERMEUIA OU
ARGILA ARENOSA (RETSWDA NA
JAaOA SEM TRANSPORTEI

SINAPI M3

I  , , '

1.25000000 R^ 3f^:> RS 43,63

TOTAL MMcfiM: RS 4343

fpNTC!1^1iSõgjgp SÜ^,'
^6 SERVENTE COM ENCARGOS

COMPLBUENTARES H OU699Clbodo| RS ÍBp7 RS 1230

TOTM. MOd dn Ota cem

Encdscc Ccmpicfnndwcm RS 1238

VALOR: RS 7138
VALoRsEH ENCAR»» RS 8343

VALOR ENCARGOS 111342»! Ri M3

vAURCOM ENCARGOS: RS 7238

VAumonouBiu: RS «ÍS

VALOR COM BDE RS 8831
-

«1 «nM.||EAIHift01IANUALAi>IUMll0CaM80aUEfE.AF.1QK»17IU»

1;®!
8B3ie' SBTVENTE COM ENCARGOS

CQMPLEMEHTARES
SINAPI ' li RS tas7 RS 44JB

TOTALMIodcObaceni

Encarnes Coowlanentans:
m  443S

VAUME RS 44.71

VaIORSEH ENCARGOS: RS 2739

VAU» ENCARGOS t1t&«2»: RS- 1839

VALORCOM encartob: RS 44.78
Valor 8012240%); RS 1«31

VAUMCOMBOb RS «31

comscMMCusroúMTtoo c/js



PEOREIRAS/MA

!S

tSTAOÕOOMMMMlXo
WRinmAHiaKàMMraKaMS

Offjioususi/Dim-*»

.mOPOMBITE:ITBIClIBgMUng^lIBlOOPtMUIM.

t  -rriEOBJEIOi Commieao «una Pim • ReMMBVio ito Camt» de FUabd 1» Brino Mulitlaia lltuniECpfo PnMv > àlA
Pr^.B^.«Caratii)c««uial>{rB{«ftRavagBo;te«Cam|MMfUdwlmBi*raHUUtflonb>.llu««i»MUtas
• MA

-  ;T: ̂ TEIfnERfiDQ! AwnMahbrtr Bouueik HUfSa Pedrcõa» • MA

Oi^SÉ lt/20Z2<i:SEIKFRACE027'SINAPI MA
n/3D23>\Ai|ifn 6^ OeMturaçto

'n<fniiÍBfw'iK>f!iMffr tta«*

"íBOt 22.4M>

COIIPOSICAP de CUSTO UNITARK)

3.1, «Ml». etecuçAO o£ PAssQO EM RM iinERtiU!iMini,CaM 6lúòo MÉTAiá^UiMtàCioitoo io id cM, ̂lápessü to á
CHLAF lOnoaiM»

.. 1
mar~r-.'T'n

tüRÉ] cóeMiÍ

«aes

CORTAOORA DE PiSO COM HOTDR
4 TEMPOS A GASrájtVC raTÊNCU
OE 13 HP. iCOM asco ÜE CORTE
DMUANTADO SEGMENTADO PARA
co{«:retq: oAmetro oe sso mm,
FURO DE 1* (14 X i*) - <90 aCRNO.
AFJBfOmS

isiNAPl CHI OLianoqõà RS 0,16

9taS3

CORTAOORA DE PISO ÇOM MOTOR
4 TEWOS A 6AS0UNA POTÊNCIA
OE 13 HP. COM OtSCO DE CORTE
OAMANTADO SEGMENTADO PARA
coNQsra oAmetro OE aso Ml,
FURO DEr(l4 X n - CHPaÚBWÍ.
Afjjbodis

SINAPI CHP 0104910000 R$ 9J8 RI a47

PIACA. VIBRATÓRIA REVERSÍVEl

COM. MOTOR 4. .TEMPOS A
GASOUNA.'FÕRCA' CENTRÍFUGA OÉ
25 KN (2500IffiF). POTÊNCIA RSCV
CHIOlURNOlAFOBfflllB

SÍNAn CHI RiBMinn Rt OiSa R^ WÓ

sim

PlAM. WMAIOn^ REVERSÍVEL
COM W3TÒR 4 TEIffQS A
(MlsDLfflA. roRCÀ CENTRÍFUGA OE
25 KN (2SaO'KGF). POTÊNCIA ES CV
CHPOIURM). AF c&ans

ÓNAPl CHP aOOMOOOQ RS K36 RS ojoa

TORAL Equ^amnle CiHto
•  JJI-

nDWKX
RS 0.»

i  1' ; " Mü Uií;;ÍÉ?!SÍ:iH

pOOOdSTO
AREIA AEOIA posto
JAZIOMFDRNEI^DOR (RETRAOO
NA,|AZ|0A SEHTIiAtlSPORTQ

SINAPI m RS 7DÇ0 RS 3.57

ooaseisis

BUXRJEIEiPtSOINIERIRAVAOO OE
CONCRETO • MOOELOV 0NIWt6
FACESIREIANSÚlARmiOUNHaPA
VETVKÓUiaiEaPARALEijEPIPEOO,
20 CM X 10 CM. E ■ 6 CM.
RESISTÊNCIA OE 35 MPA (lOR
97S1). COLORIDO

1

SINAPÍ M2 >1a03000000 RS 52(43 RS 54.00

00004741

PO DE .reORA (POSTO
PEOREBTAlFORieCEOOR. SEM
FRPTPt

SINAPI M3 0^00960000 RS^ TDJSt RS 0JB9

1DTM.|yM8Hal: RS SSjBS

ÈÜiÍj ■•spMt- ;
03200

CALCETBRO COM ENCARGOS
CbWlãlENTARES' Sttvm 1 .  H ! 0(37:00000 23ja^ RS «jBI

eestc SERI^NTE COM ENCARGOS
rál0>LEMENTARÉS RSTaSCPO rs: 'lEfiT RS soo

TOTALM«Q<l«OlHacem
BeICAIBiM COMpItilWBtaittS! RÍ :1»ÍS

VaLor: RS 7S.U
VALORSEM ENCARGOS: RS OS.»

AMLOR ENCARGOS HISAZIU: RS «aa
VALOR COM ENCARGOS; RS 7&S8

VALOR BOnZAOM: RS IAM

eoMwaçtoPtawoiaBDte» >/«



PEDREIRAS/MA ^

Proc.m'(m?'/202 í
FLS.■ IS3,
Rub.tÁ^

(ST^mtuRMoao

miaiuMwnoMMraMnMs

CNn:0(LU4jS]^Deai-«»

IWffONENTE:Picfalura MiHcipal de Pedtcãas.

Camuijeftid»ifmltanoRMUaeae9edoc«wwdsEittMn>BaimiMuiUonoMunlclabPadtam>MA
n^tlo BteiOPda CemlniCflpdOMKi na^.o RtnftidcattoiloCanpoiiaFUItbel MBatroMulHoiatliMelpia Peifcdfa»
• MA'

BtüBRBCOtAMnida Martr Boucro. lUkaoL Padtcitas-MA

(»«GESE11ia022-SaNFRACEaZ7'SMAPIMA
113142%

(HCOZI • Vâófw Sem pcaarara;»
. •••"-•-

:au:Zt.40%

COUPPSÇAP PE CUSTO UNITÁRIO

C.VALDHCOMBOl!! W

A1.SU9!n-ppae.dteBiaftol|*tta«.BwacoBMwteMlocagimttwcmvM»ltMi^»«|l«t«BpMKlACOW3>«<<»i\ln«1iHlw»
Umo^ de léd SOw (Bd

i:rafaii
- preço;

£jíltwf*Rte;ü3i' m.
siasnEncuçoe CeoBdeeertieei • PcdreifoORSEh1.60000000RS 3ABRS 6t32

810649Eribadeá CuiitAmutoe» - Senertè >oRseíl1.S0tXXXXBRS 3,78RS 537

TOTAL EncanoslRS 11.19

113673

IjMiltilft^ em lED poni (uminaçto
pOHiéa.. SOW, 100 'a 220» Rum
kmimo 4000 a 420O tttnciB, Temp-
eor. CpCpCSOOk. «C eu 70%. moddb
lntúmiaréU'tfm!lar

ÓRSEwijaxaxmip' 379J62RS 37932

113668

RMlto.dB ̂0 gd» caite eófiilntpe^
da ̂,|iera Jgn6iC'(8wa^3ml^ ipom
tiibedam. ã Mnm

; PRSEUl3i2000QOpORS «OSSRS 1.664.60

>13671

Supérta da tacOe. cm ci^ de ãpi
gahgidadcv',pa(a'Ot' lumMria, encahe
cm' |Ntie com iepo d» 0 de 60i3inffl
cadcfi», da InluqNr tti sitidat

orse;tfl1QOOOOOOORS 72»rê 7236

11 TOTALMamUI:!!RS 2438.77

iuòdiOMàír'" ■ -1?::;;: ^IOMÍ;
HMTSOS

riii ii li Cl ■ li■ É11B
roanvnfnanBOihiwnnnnnnRS '1684RS 3486

KBIIISSMWrtadaahm*hISDOODOOflRS 11.78RS 17.64

11 TOTALUtodaOtarlRS 42»

1»'
tOTAP-

Cefoeia siiiplee üdaiudu ri dm,
Cdk)d35 ineã. haeoda aadenoKidãCOSE1030120)00000RS 63434RS «878

602497
Eecawçae manai da vda eu cava em
nüdMid dá 1* odcffora, pralúnMãde
alA'l8an

ORSEm3IXTfllXlOOOORS 4632RS 7^

TOTAL SantaRS 162»
VALOR:M amm

VAlORSeM EKCARSOS:RS 2608:04
. VALOR ENCAR808IlUAZM:RS 424S

VÁLORCOié»CARGOS:RS 2662»
VALOR BOI R240M:RS S0436

VALOR COM 801:RS 2Í47.7Í

43.018»-CABO OE COBREFLETOVEL ttOLAOO. 3;S MM*. «Nn«HAI4A4S«7M Vi PARAdfWnOS.TERMHNS •PORNEOMBíIO E
iMSTALACAa AF :i2nõis (Ml

Jà ' L;jÍ £ J 3''fOMlB" "íSb-vrí;;;.líSIS
PVf3Ts.v-;r,r'. -.'n

L..1^^/. ■

OQ0010I4

CABO OE. COBRE. FLEIQVa,
CLASSE 4 OU .E ISQLACAO EM
PVC7A. ANTICHÁMA 6WFA ü
(iONDirrÕR, 460(750 V. SÉÒtfl
MOMfMLSSMLO

SIRAPIMi.ispapa»RS204RS242

00021127
FITA ISOLANTE ADESIVA
MPtCHAMA. USOl ATE 756 V. ÉM
ROLODEISMUXSU

SINAPIUN'O^QSOOOOORS637RS036

TOTAL Mattttai:RS247

«nwnnlocc<únoi)wr<tto •/»
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MBBIWUiMManMtMroMIUS

PEDREIRAS^A
Proc.i2á*/202_I

"TT"
FLS. jm-
Rub.

1  .:mai>0NBiie RtoMira Mmeleal de Pedreiras.

1  nn.SH?3C»lElo:Camncaedsumltaeael^eriMmaodo CailmilelMdNl noBainoMilMem Mwilcieio Mraíras* MA
Meto Ef^sloo.da QgnMv^ de ãma l^ice s RavAtRtscp^ do Campo de M«M m Beno MuUrto i» MaMpie Mdnka*

AMrtdi Mártir Boueras.Mtfffltt.PedRim**MAí . ..

BKSÉKfm^
 ■■ 'iÍRT^^

PRSE SE 11002- SBNFRACEOZr r SU^ MA
piflÇP-yM^Sem Oraenetaçao

M  »fHflAR<yi"'lW^ÁÍ#>  -* ** * P)q IHd»

'  'SDk 22,40%

raWKlSfCApOECUCTO UWTARIO

i* i r";.#Éh. .!
OBMT

AUniMR DE BEmCKIA ctad
EN(^GOSOOHnB»(m^ SMAPt H Qy03000QP0 RI is;» RS t»

tias*
ELETIVaSTA COM ENCARGOS
COMPLByiENTARES

SOMPt H C^,09QQQ000 RS 2<13 RS 073

lOTALMIedeOiiiBeoin
EficBUjus Coffipitmnil rn» RS 170

valor: RS 377

VALCRSEM ENCNROOS: RS 12S
VALOt ENOwsosin&ami: »  oaz

VAtORctiMdcARddK RS *77

vALORmazAinu: RS OM

VALOR COM BOb RS «1

ICXQUa-OBJUMTORIMMOfKXiUlIiroOiaCOIQtanENOIAlMLl!>E10A-RORNGaM£HTOE|ll8TAlACAO.Af.iaaDalnm 1

"  ■ \L„"3., ■ 1 ' j ̂ w .  ■■

jpnraLM»! DISJUNTOR- TIRO DiMOEC.
MÓNOPOtftROES ATE 32A

SOMpI UN •IsOOOOOOOÇ RI 772 RS 773

oxpi^
TERMINAL Á õbim&SÁá EM
COntEESTANHAbO RARA CABO 2^5
HÚQ: 1 niRO E 1 ÍCibMRRESSAO,
PARAPARAI^DEFKACAOM^

iSlNAn UNi lyOflOOOOOO RS ousa RS 0JB3

-  - 11  ToTALMaieftN:! RS 83S

^i! i ^
nimVR OE BJETRWSTA COM
ENCARGOSCOMPUEMEMTABES

SaiARI H fl̂ CQ6SBOQOO RS 1B>9 RS OJES

ELETRICtSm COM BICARGOS
OOMPLElffiNTARES

SRMn H RS 24,13 RS ouba

TOtPLUão€»a^W
EneMgoé Compiemaiáiu: RS U»

Valor: RS HL07

VALORsai BICAROOS: RS MI

VALOR ENCARGOS niMXM: RS SM

- VALORCOH ENCARGOS: RS «107

VALOR sã (22A0W: RS *»
VALOR COM BOt RS «7»

M4. C2077 . QUADRO Oe DISTRIBUIÇÃO OE LUZ EMBUTIR ATE 6 oma3ea.fVBARfIAMENTO(UNI 1

I..' imiS».-.
«183

BARRAUENTO 'N8ITR0 PT. BAIXA
tensão

sebõra: UN LOOOaOCDO RS 3279 (9 3239

10194
BARRAUENTO PRINCIPAL PI BAIXA
tehsAo SáNFRA .UN 1(00000000 RS sijas RS suas

ipiss
BARRAMBITO TERRA PT BADW
tensAo

SSNFRA UN, 1.00000000 RS 3R34

I3«12i quadro DE DISTRIBUIÇÃO .RARA 6
cmcünOs

iSeMFRA UN laOQOOOOOQ 'RI osRi RS 36.87

-11  .• total ÉlatertN:! RS 127JM

íÜÜf 111^^li* '
1  IIIK?- lAJUOANTE DE ELETRICISTA SEWFRA H '^^TDDODDDD RS lEST RS ZL4D

1  oais tELETmOSTA H •'•1.3CD0000D RS 33.22 RS 27.88

TOTALMledeObn:-RSi 6077

VALOR: RS 177.73

VALCm SEM ENCARGOS: RS' — MSJ»

VALOR ENCAROOa I11M2W: RS 3Z.M

VALOR COM encargos: RS 177.73

Som

coMraMcAoMÒmauMl^MO •/<»



Proc.

FLS.

Rub.

fST«l)OOOM«MllHto
MomvMjtBmwMraoRM

àa!ibáü<4Íuffaat-<«

±55.
2/202_I

• PttOPOlffiHTe Rratctura MifliBkal da tairciaa.
1  • s—rí-aoBJEIO:OonttvcOo dainra ftan • RtwtgtEBcao do canpa da FiiiM na Bdno MUkdo m thHUMi PMn«as • MA

í  ■«BéíW^ pt»teaa»iepitoCondiut^dquwtwta»,RaijjMteaçaodepiiByodalH*8ddiwBdfi[ol»!t^
-MAí
Avonida Madr Bouoaik. UiiMa Radniss'MA

ÇRSESÊ tte2aa-âSMRMCEOiT^ smÀn
ptOnS-VUoRçsSm Oeaoneraçfc

\  "ENCMtBOSSOCUUffi 113Í4»

L_ 2Í«%

CPWK)8IÇA0 DE CUSTO. UNITAíW

VALOR Ba (2ZA0«t: RS 39lM
VALORCOMBO: RS MTJI

U.i;nS4tt««IJMIf^pEMeD^OG€SM,DEEN£f^P^1.l^^

p^i , v^' "r"; mi

000119GO

BUCHA DE NVUM BEM ABA SB.
COM PARAFUSO DE 4» X 40 lOi
B*: ACO ZNCAOO COM ROSCA
S0Ba4BA..CASECACKATAE FENDA
pmuips

SOiAPI UN ■f.OfKKCTTO RS' Oj» RS OUBO

00039GQ9

CAtXÀ PARA MÊnDOHR
MONOFASICO; EM POLtCARBOKATO
rTERMOPtASRCO. PARA AUMAR 1
DISJUNTOR (PAORAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)

SOtAPt UN RS 100,71 RS 10071

TOTAL MHotal: RS 1D1,S1

iwi^^^^Sagi^ggüW' _ 1 iSi]
8S»7 AUXIUAR; DE ElETRtCtSTA COM

ÉNCÁRGÒSCOMPLEM0ITARE5 StNAPI H .1,82330000 jlRSr IftSO RS 20»

:8aa^: aETRÍas7A com bicargos
COMPtEMEMTARES 1 SMAP! H f(SS3300Q0 |iRS' BLIS R| SBLTS

TotAII
EneaiBosC

átodaOEmeoni R| «.»
VALOR: RS 187.7B

VALOR ffiM SLCAROOS: RS 14159
VALOR ENCARGOS mXAZKi: RS tua

VALORCOM BICARGOS: RS 10.79
VALOR BniZLNK): RS 3759

VALOR COM BOi: RS 8057

jsitritif'-5'^" H ' ' i' \ iül
mcB AREMM^IA - M3:- ■osBiamn RS 87.90 RS 34.83
BHB CIMENTO PORTLAND -KO- 1 109.90000000 RS 0S6 RS BL32
I1«D PEDRA DE MAO IRACHÁOI ■ M3.-- 110000000 RS «806 RS 7267

1  TOTALtUMW:! RS isa5i

í-i^Ü^ÉÜ^
1  «2»r IPEORERO -1 felHlilllLl H -fiQDDQDQDD RS 2322 RS 139 JO
1  I254T ISBWENTE ISSNFRAI H 1 -9LOOOQOOOO RS- 17.18 RS 1S4.e

TOTAL Mio de Obo: RS 29954
VALOR: RS 43Z5S

VALOR SEM BICARGOS: RS 2S75S
VALOR ENCARGOS nUAZMC RS 19450

VALORCOM BICARGOS: RS 48255
VALOR RN IZZAOMK RS 10157

VALORCOM BOfc RS S53L91

S5LB1304>C8ITAOEAMARRACAODEALVENARIAMOLOAaAINLOCOEMCONCRETaAF OUSOIOIKB

IcSviS' IÍ-..Í ? aBíiüíi;;i„ ' í..í-íjíT í;í»»í; liW^l
00003BSZ

DESHOLDANTE PROTETOR PARA
FORHWS DE MAOBRA: DE BASE
OLBTSAEMULSIONAaA EMAGUA

StNAPl L iojoossnoo RS TjBS RS 002

àaÊmàaiçfoíktmQutmáM tom



pedreiras/ma

tSimOOlUMMHlO
HHfOR^UUÍDWMKraMaMS

àiteãúiisj/oeoi^

^ntOPONENTe(VcMura MonHpal ds PadrtOaa.
..•S^OBJETO!ÒorakvcaodBuna ftaeooRwta^Kaodo csmoa do Fllabd 1» B4àra MOMo n» MkriB(0b McO»-MA

Pi^^B^daOansl^^ Mumo (^.òRmwcaçOp 8ò çntpe «to FOtotal mQMiie HuwrojMwtolpto. PeReiei»
~;~'3aiDBiE0ttAMrAb MaV Bouere*. Miüte. Pedreira* • MA

(^SEItQQZZ- SEINFRACEaZr.âNAPI MA11942»

i"J l-I-.-: - .,:Z1ÍS2240»

cpMPc^icAP OE çuarp üNr^^

00039017

ESPACADORr / nSTANCIADOR
aRCUlARCOM BilTRADA LÁTERÁL.
EM PttôfR», PARA. VERQAUWO
•42 Â 13^ MM. C0BI9MBIT0 20
«««

i

smnÚNQ^QOOGOOODRS 032■n

TOTAL MU trUt134

.ImíÉ-' ']
8B3Q9

PEOREHTO' COM ENCARGOS
COWlLEMeNrARÉS' SWftPI1 ,H ,0^36000000[RS 2984RSa»

88316SERVENTE: 'COM ENCARGOS
COÍÍPLÈMÈNTaRESSiNAPtHaiBoosocoIpS 1887RS336

TpTAL llio «to Otoa eànRS1134

■" r-■

... __ ..._ JlÉiiLdI^l:

<9«97D

COmRETO FCX « ZIMPA. TRAÇO
1273 (B« Mi^ SECA DE
CIMENTOr AREIA MÉOW.BRITÂ 1) •
PRGPÁFÈCi UECANXX) COM
BETONRi^jnO L AFJKÇOZt

SINAPIM3 'aoistoQooRS 43832RSais

■92802CORTE E DOBRA DE AÇO CA«0
oiAmeiro DE ao MM. MFjeáozt

SINAPi
1

KB.0^78000000RS 1138RI837

sasm
FAOBCAÇAO DE FORSA PARA
VKTAa COM MADEIRA SERRADA. E
- 25 MM2 ÃF 090000

SINAPI :M2fl«2D0000Q0RS 1S086RS3913

TOTAL amico;RSSI3S
VALORRS87.13

VALOR 8BI BlCARGOa:-Pf«31
VALOR ENCARGOS Í11XAI»>:PS732

VALOR COU ENCARGOS:• Rf-87.13
VALOR em I2i40»i:RS1SJ04

VALOROOMB08w82.17

SXKm»'M.VBÍAim DE VEDMÇAO DE BtOaSCERAWCas FURADOS NAHOiaBXnHLOEffiMXn CM (ESfOSURAtaqE

OOCD72B7

ooaanss

00034587

BLOCO CERAMffiO t TU0U3
VASUX) PARA ALVEHARIA. DE
VEOMC^ 6 furos: NA
H0RI20NTÀL. 9 X14 X CM (L X A

PINO DE ACO COM FURO, HASIE a

SOUJADAj
GALVAMZWIAIZINCAaA PARA
ALVENARIA; FtO O - MJD A 1.70-
UM. MALHA 15 X15 MU. <C X í) *50
X79-CM

SiNAPi

StNAPI

SINAPI

UN

CENTO

88318

PEDBElROr COM
ffPMmMttfTMiSS

ENCARGOS

SERVENTE- COM
COMPLEMBffAHES

ENCARGOS

^áNAPIt

SNAPI<

rsjr.TiaoóóoQR»077

RS41^

RS285

TOTAL MaMilM;

.2,'anfiònfBO

LlOÓDÕiaÕO RS

•RSâ.B4

l8jB7

TOTAL MtoiitOlitáeaRi
EnçiiBM CoRiftaMntaiM:

RS29.06

RS0^

RS1.71

_3!^

RS'92.44

Rí'2D.S

13,07

M
rnnjw^to.óicMBTowiwiwQ' t$/M
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Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA ^

LSâ.

CnMÕtoU/WMIHXO
ntmmMAMiiiiaMtM

cimouMsvoebt-4*

NIBI'. 'n^*'' 11 riRnMm Munleipal da Pedtaim.
—oosre:CominiMdaunanacaaRmlalzaeao do carandá FUoMinBalnoMUMomMunldpioPadKiM-^MA

Pt^Btal9a.daCao!rtiutaodo.uma|^aea«IMMWtnia9doCmfodoFU«MMB(ÍRol*d^
Amenlda Uarty BaueuL MUMa Padnis»-HA

ORSESE 1|0022> SEINFRACE027- SINAPI MA
ÒtOl^>\Alqiea$m peMnmçSa

TÍÍ«*.

22.4DS

composição OE CUSTO UNtrÁRtO

1 P§ÍÍ ■  ..■ ggygfe . . -i
Aigamam cinorto. cal e araM tiaça l-C
(12119 r i cásó çlmGdla do 90 ̂  / 3
neoi.dé calda'20.iõ HÚ pofict» do
oroii grana din OlSB 0 DLdS 0 0.13 m •
Conlecçõo oicoSidcaa transporto

ORSE ta3 ofltaxm RS 4S1J4 RS 678

TOTAL Scndoo: RS 071
valor; RS 3070

VAUmSai ENCARCOS: •RS t*W
VALOR BICMtOaS niSAMU: RS OAJ

Vaíorcohbicarsos: RS 3070
VALOR 8012140%): RS 074

VAtORCOMBO: RS S474

íàiidàliktilài>AijUhtitiVU»eó«mÀi)EJútAMádALVAteAitottoiiBtlVd,umi*.Có«#lamtM^
ARAaffiOMVANMlWO liSQi mÚMCOM^STAO» OEIXWCRElÓAHUAboiQmXMO.C^
ALÍURÁÚTIL2MMIMLÜSÍVEFÚNIM^ ' "

lisWM •jcbetó^ f T' 30^!^%
S10660 Eoçofgoo Cooi|rtOTiirtpras ■ PnOpto

:
h 1,00000000 RS E68 RS 3.68

SfOSO EiKwgoo Corapldoof4wtto."6isiAs4o ORSE- »t 1,00000000 R$ 978 RS 3,78
'tQ^ALBáeaioM

RS TM

v: .. . . ••••i ií. -•; ;'>i L •'ilH 1
;;-J • •••• v.-^,sv^s

iãiSPRBÇOr-i

lOOMOS Antno Copado gataniiadíL 16 lN»g
fl lKmmV d^adl ;PRSE ' it», 3tOOOOOÚOO RS .173 RS 479

111287 Arara* gatartfeado; bo 16 bng. •
1.e5titffl(á01ffikaAnV ORSE ka d^30000000 RS 34jOS RS 10L22

14313»
Arama.ioecdio 18 bwg. d « 1^ mm
(ftOlS LgAn) O118 boOL d * 175 rara
fftÒllràteiV

0R% *« aieodoooo RS 29^ RS 4,14

n2?S4
Estaca prt«ieidMH do ooncRio annado
(indutto),~iara cena, oeçito lOMOi rato
eu eaím Bfiniii «Éiilan

qrse; : W 9^00000000 RS 1IS7B RS 4564

103177
Teb do age gatwasMdoi, ,to 120^
nida 2*; kóangdbr, cem mcs&iertõ
nnovc

ORSE Iii2 'X20OÜ000O RS 8617 RS 19697

TOTAL MMttl; RS 38648

ÍSStÜ^L. . 1É!Í íMi ^btiBRcSiiÈ .  1
OI1SOS ■ JaBaS ' ' ' ' vctjse " h t.flttKBODD RS -16.64 Rt 1664
1061118 Sanimlodeolsn ORSE h ^ imnDDDQ RS 11i76 «  11.78

T01ALMtedaObn: RS 3640

^ym - r liW®'

S0G140

A«o CA.r ae 67.012i^.icelutho<
corto, dQlçagwii, inuraãgwn ecolocãcao
do teragona oaa fcnoas, para
Buperaatiutúai ohiidacOssr RI

ORSE ko

i

-1 fffOOOCff) rs: 1379 RS 2634

800127
Concreta: oOoples tskado Idpdrtmpii,
Inrnboodo, bnçodo o : adornado era
auMontraturá

ORSE ra3 604900000 19 90376 RS 22,67

S02497
&cBvaçap çtntul do eatapu rat"? çra
nMletÍal ;dii:'''Í* çatogcrto; proluréliderte
dá1.SItai

qrse
1

l»3. 604SQOOOO RS -W? RS 2.1P

imL
o—cmViwagroMBttoo u/js-



PEDREI S/MA

CrtAPOlnMAMIUlJtQ
MSan^MimárMKKDI^^

oinst&misvinn-M

IP^OPOUBOB naUuta WinrMdttfWraitai.
Conttucaodauna PmttRMabaeaotf8.Canif»Ai p.<>m •«aáiTO MsmomkaèlebMMn»-áU:
i^çto Qtel^da ComtniCflo <l« uma Ptatan ReviW
• MA

3

2 '
 %1

t
%

1

no Bafcio MuUaawKunielpk) nxketas

-  > ~-aoBtaa):AmMa Mariv Bouma. UuGtao. Mnãfos • MA

jAsep^ffipcqsj0({^SE,110022. SaNnMÇE027' SIN^ MA
OtOCIS - VUan» Scfn.Oc^cmracI^

' 2Z,«]«.

COHrò^O OE;CUSTP UWTÁI^

ffms^

soaoesi' Fbnaa planajmfuidaçOeA «m táliuH
ii»iiMia03usot

:0R% m» óosoaxioo] RS Ta|in '.RS: ' a;»
TOTALScniccic RS SiM

VAUM;^■HS '390.66
VALOftSEM BICAR60S: RS 33SJ08

VALOR ENCARGOS If 1S42K}! 'IRS : -aUl
- VAtORCOM BtCARGOS: RS mes

VAU)RBai2ZA0Kl: «t ';18JS
VALORCOMBOE <RS v42R21

■  ■ • .V ...r.vvr-v -- • "'t

A7,Qa|fiMN4>>i;0tnAQJ)E.ra9»/6niQ,^E^^ METALON REOONOO.de 3M-VERnCMt, com REQUAOim
ACAGMMEN1O]IATUIML;>C0«ÍI>teiOIM2( "* ' ^ r

PONTE I^OEFICIEHIE.

'OOOEMS^'

PORTÃO DE ABRIR / : GIRO. < EM
QRADIlj DE METALON.REOONOO DE
3Mr VERnCAL COM REQUADRO,
ACABAMENTO NATURAL
COMPtPTO

?.napi M2 t«OOOOOQOO RS^ G47:36 RS Gmas

TOTALJMCffA RS 647.35

hslíü 'tS8l3Õ!üiÍ

II

88309
PEDREIRO': C(MI ENCARGOS
CÒWt^MB^ITAftES'^ StNAPI H ESouoGoao rs; Tafti lis SSJSO

E83tB SERVENTE! : :COM ENCARGOS
comH:emeNtares' SINAPt H 2»60QODOQO Ri .1BiiG7 ;RS 48J5<

TOTAL Mio ÇoObiii Mn
' EncaiEQO CnmpidiRntaiBs. RS 10114

VALOR: ■RS 7SS49
VAL0R8BI aiCARGOS: RS 71264

VALOR BWARGOS (113.42X1: RS <4295
VALOR COM BWARGOS; RS ■ 1SK4S

VALOR Bn (2240%!: RS 16223
VALORCOMBOE »  ««■"

SJL1W7S7rPINTURlC^<TINTAAUlU01CAOEACABAMENTD.(E8MALTE.«N(El1COACETWAOO) PULVERBAPA SOBRE
«ireRFiCSSMETALICAãÍEitoÉtDpaVIÜEnBCtttAbOEMOBRAiKMÒaiU

FONTE

!;J:â
:■■■■■■-

1^

00005316 OHJUENTEABUARBAS SINAPI L 012401000 RS 1674 RS 232

OOQOT311 TINTA; ESMALTE SINTÉTICO
PRÈMKJMACÉRHADO SINAPI :L 1 'a4i3<i^ R> ^43 RS 16.71

l! " -"TOrALMatariaBI RS 1203

ünd'
8^0! PonoR: : COM aiQwcos

(^MPlElianARES ^NAPI H IjOS^pOOO ■f» ssfsr W  27,«
laTAL Mb d* Oboi oom

GncifQfln CninpluijnJlaiBs: RS 274S

VALOR RS 4046
VALOR 8BISICARGOS: RS 3S.77

VALOR ENCARGOS 111X42X1: RS 1271
VALOR COM ENCARGOS: m  4848

VALORBQiaiAOKI: RS 1041
VALOR COM BOI: RS- sua

ks.1..RfiâSA.Af VPMABIA RP FMHÍkAAMBlAm nc DCnOA .AIMAUnOAniS 4U<ai " - — 1

.

BI09 IaREMUEOU M3^- íaasaaoooo RS erka RS 24.63
neOG laMENTOPORIlAND :WBí i. sinQBnnfifiíyifl RS 0E6 RS GI.32

oBMtMógcdKmúiMA)» uiis



tSTAOOpOtWÍMWXQ
KBOnWWMKtrjUilÉm

cífft i&uu»jBoai'4»

PROPONBliTB l^tfciinMuidaitdePedrBRB.
lOe^RK CaM»«aaiteumaPw«R0vbizac«doCinnNd»Fi<abdroeatrroliiUMoni>i^lDkil>W(j^

|l^^S«WlPB!toCo[mtnçao.AijrMPm«ai»ltenWbãcae«toCanpejMIMeM
íMA'

-rr^BtneiECa; AMtrikb Martr BoumiL MiMoi Ptodiàm • MA

oi^sEi vãos ̂ sEirffiuceo7> lia."»*

Ot^flOS - VMam.Sem. QqoncfK^ ?-í'"

coMpoacAopç CUSTO unitârk)

r^_

1  nem IPEOmiDEMAOlRACHAOt 1 1  «o-:! i.iaxnxni RS gb.« ■ RS 7ZB7
TOTAL'BUU(M:I RS la&n

HHI
123M IPEDREIRO' H i^fnvvYyin Jtii -r-rrr^JSW 'RS lasLX
I2S43 -I8ERUENTE ISHraAsl M -  -SQQQDDQDfl Jtt 17.1B RS 1S462

TOTAL Mto de Obm: RS 2BM

VALOR: rRSV' -:4S2LS5

VALORSaa BUMRGOS; -  ■ ssrss

VALOR ENCMRGOSm&dZW: RS iscas

VALOR cor aiCARGOS: RS 4S2JSS

.VALDRsaai«nM: RS - íoiaí
1 - VALORCOMBIKi RS— SSXRZl

SX833M 'CINTA DEAMARRACAO DE ALVENARtASIOIJMIM 1FÍ LOCt BI CONCRETa-AFiOSa temi

if!^; ■ ; ;■■ ;■ .. 1-^ ! ■.u?m ■- -  „

OOOOQÍQS
DESMOlOAínE PROTEICR PiM»
FOraMS DS MADeRAi, DE BASE
OLEÇ^BEULEk^^

SiNAPI L IXOOSOOQO RS. 7jB5 RS Qjra

oooaaMr

ESRACADOR' / DISTANCMOCR
CIIKIIIAR COM EmRÃDAlATERAL,
EM TlASIlCC). PARA VERGAUMO
'Í2 A iiff MM. COBRUIENTÕ 20
MU

SINAPI

i
UN 888000000 W  022 RS 122

.  - :"^10TALMaUital: RS tJ4

lÜpEIITE
'  '88309'. PEDR^O;: COM ENCAR6Q9

COÍÍi^BtóitARES^ SINAPt B! RS. 2324 RS Bjse

ístóli' " i SERUENTEr .'COM GNCARCOS
COMPLÉMENTARES SOWPI ■; H:" ' aTBODOOOO R$~ íaÜE7 RS 326

TOTAL NpodeOO^^
EitcâiDOs ConndBiiBRlenBs: 1124

^  -ti",

Ml limffili iSiPTAi-^

94970

CONCRETO FCK » 20UPA TRAÇO
1-2,7:3 fEM: MASSA SECA OÈ
ÇIMERiTV AiiEIÀ MEOIM: BRITA 1) .•
PREPARO MECA^ iCÒM
BETÇNPRABÒO LAP_^^

siRAPi : .ÍO. aoiiMxxio :RS -43822 19 «,7S

açaoz CORFE E bòlm DÈ Aço CAr^
: swAPi . KO i jlTSQOOOOO rs' RS B27

92270:
(ABfOCAÇAO DE' FOWA PARA
V(GAS, COM MAKIRÂ SERRADA, E
■ TSMMÃFifO»»

SlRAPi; í '  ;M2': i ;<L2000!1W!0 RS, f,RS 36,13

TOTALScntea: RS SS2S
VALOR: RS «M»

VALOR SEM ENCARGOS: RS ajBl
VALOR ENCARe06O1X«2»l: RS 723

VALOR COM ENCARGOS: 'RS 87.13
vnijoRBanzAOKi: RS 1B.U

VALORCOUBO: RS 8227

amÊrosKíU>KtmmúmJM> ís/is



PEDREIÇAS/MA

nTAMDdWMMttOO
fnnmMMmxiMiMNontwf

CtW^0U«USMKDl4»

mopoNaiTE:noMira Minieieat da Pednkai.

1  -.nr.^SlOBlEro!Can>njcaodeutniRacaoRaulalzacfl0daCaaiMdeFuteMiBBMioMUHoiaMunleipioPgdtam>MA
Pr^.BtstodaÇg»!(^aodBtindfii«90S«itWDÇtto^.Cimp»ileR<eM
AMTíta tbrtir BouBea. MiAaix PadníBs • MA

0fiKSE1lá]&-SSt^(£0Z7- SHAPI MA
OtÇfra-y^íomS^DeMhaa^

II^AZ»

"M zz.i«m

coiipoaçAp DE CUSTO uforAmp

S4.inS3S>M.VBIARIA0eVQM5A0aCeUlC(»CS«Aiacos.HffiA00&ÍIAH0na)NTAL0EaXt4»»CM(E8l>E88UlMSCW)E
«IWAHÁaMreASSanAMBITOCOHWBWWIWlUALAI- IIO^ IMÍ

'  í" " j
1

00007267

BLOCO çeWMiCO / 1U0L0
y/ÓAÓO PA»^ ALVÈIwraA OE
VEp^VCM), :8 FUROS HA
HORIZONTAL. 9 X14 X19 CM (L X A
xa

SINAPI i  ÍM
i

^.7«ppOOO w  ̂ RS ^

00037395 PINO OE ACO COM FURO,.HASTE'>
WMMíACAiOtBlErÁI CENTO ■0^00690000 RS AIJH RS 028

Ò00S4SS7

fsU bá Acõ SòLbiAoA
gaLvanizaómzmcaóa pára
ALVÊNARM. FK> D - M.20 A 1,79
ilIM. MALHAIS X15 MM. (C X U *50
X75^CM

'  " 1

SINAPI M RS Í95 RS 1.71

- tOTALHaCcfW: RI MJM

í®lílg| jcòoiçipi^ iRDirÃL
BS3Ò9- PEOiSIRO COM ENCARGOS

COMPIEMENTARES
MNAPI H àíM RS a.44

68316 sanmNTE com encargos
COMPLEMENTARES

sm^ :H: : 1.10000000 RS IW Ri 3053
TOTAL)Uadoowaeam RS ma

pM L W-

87366

ARGAMA8SA TRAÇO 128 (EU
VOLUME K qUENID, CAL E AREIA
MEOlA ÚÚOA) PARA
ÉMBOÇO/MASSA
ClNtCA/ÁSSENTAMENTO OE
ALVENARIA OE VEOAÇAO. PREPARO
HAIAIM AP iwxHa

.SINAPI : M3 AOtOSOOOO RS 62IE6 RS É53

TOTALScrrtca RS Ml
VALOR: RS 41051

VALORSaiaiCARGOS: RS 80SS
VALOR ENCARGOS nU42Kl: RS aSB

. valorcomencaugos: RS 11851
'  VAlORBaiZZMIUl RS 2078

'VAlÕrcomboi: RS 11859

85.803110-0 >tfnp>fodftccwtJ<UMn>w>tuoDtl* ia (cimento 1 areia) • Revisada080015 (ma
.^rVLu^v-h^j^-íviválw

BOCMMMlCflni m^rr ] r ]
siõssb BdifliyoaCowiplniiBilwaa- Padrato ORSE h 'OIOQOOOOO RS 358 RS 037

sios^ ErBBpe» Ccroptoocnjaie» '• Swvaria ORSE h aiooooooo RS 3.78 RS Ò3B
TOTALEnçaiatw RS OJS

wiérÃlp^) -

!  . j po»ranÊ ToríS
KMTSOS PBdnhafhaRMst ORSE h " niflnmn RS 1654 RS 1.8Ç
nsiiis Soncnla da obras ORSE li Rt^ 11.78 RS 1|7fl

TOTAtlMOdtObra! RS

di^i!üi iã^ctüii^ " ""Wi^

SpISOQ
Anpraw ;csneiti> a arah.traço M
C1:TI'-1 aiKo.cimio SOi« 73 poMu
enia Om. 035 X 0.45 x 033 tn -
CarAóçfp meàMcsélraraporta

ORSE m3 OyOQ600000 :rs {^iss RS 2^

TOTAL Stfvtoee RS IM

GOHMHcio«àBrouwrM» is/is



PEDREIRAS/h

(füiSõh

CtrAMDOIWMMiJto
MmonnAMn^ifM ot Hsmms

affícuaou/aan-M

■r "^PRQRINEinE: Pratebia MailEtBl da PBdraÉBK.
í  ::'72Sí6aOBJEro: CanMwflodsunRaaeRmMeBaodoGamMdBFUUbelnoBairoUiiHanolyU«íeieioPMMtm«iyM

PntempedteibçamOucaodautmftapioRe^MíacOodoCompodeFUUMnaBmrejtMltaoroKunMpioPodtcins
-MA

moBteca Anrtta Uarty Baueres. liuidia. PedicitM-lM
- "■ -v"'>--5^''*í^^"k5íí"

ORSESE 1ti^-.SQKFRACEa27- SINAPt MA
pt/20237.VíÍéc«B Sem Oeaeneroçlo

ll^pft

22^40»

ÇpiOKMSil^P ÓEÇUSTO UIUTAR»

VAbOR: R*
VAIORSEM EtICARGOS: :Rt xm

VAtOR ENCARGOS (11X42X1: w IJM
VAU» COM «CARGOS: RI 631

VAUMBO12240X1: -140
VAUMCOMBOt RI 7M

&S. sosm • fMoeo ou cnteço feUetno^ de patede. cm atgMwna tiaeo ni • 13:10 {dmida I eril «lid^. cspcnun U cm (niq

^«ííèi
StOGEO &i<iDoeeCcnipNH>eilaia>- PedwOo iàRSE h RI 3108 iw 221

siose Encafflca CompteHwiiMca ■ Oetvertc <»SE h *0^60000000 RS 3J8 RS 227

TQTM.Ene«ged
ComptamcnlaicK RI 448

liifii ,t6aa^
HMISOS IPèdMmnnfalat OHSE h aoooooQoo RI 1RS4 RS sjn
«81118 ISónnntodaelKBi OHse h .  .OlGDOOC]QDD RI. 11.78 RS 7.0B

TOTALHiodcOtm: RS 1744

iwi^i • 1".: 1 1^^

<yyyyiQ

Aigeram dmlokciaí e arab tn(o (4
(13^(9 • I.UBO dM da 9) Iq' / 2
ócos (M.à ;da n/íq 1KÍ iiàintw dá
ateia grassa ditii OLas.x 0.43 x (113 m -
CerdocçAo maòMca e bansporta

ORSE m3' SOisooqoq R* .4St.74 IS S.78

TOTAL Sondeoe W  828
VAU»: RS 2BJD

VAU» SEM ENCARGOS: W  1847
UAU»ENCARG08l11342Kt: RS 843

VAU» COM BCARGOS: RS -2848
VAU»80(2240X1: RS *44

VAIORIXMBIX: RS 3444

&fi.90U1 -AniCACAO MAMUACOEMASSA ACRiUCA 04
Hfa-TOtOS «WMBÍTÒS. DUAS 004*08. AP 040017 (Ml

PANOS ORfAfÜMOA COM PRESENCAI» VAOS^ GE EORiaOS OE
'

¥^í . .. J immi ÉS í

0000370
IIAA;EM FOUIA PARA PAR03£ OU
maóeira; : Nuus» lai o»
VFRMFIHA

SIMAPI UN ' O.TOOODOOO Ri aj94 RS QJ08

00043ES1
MASSA ACRIUCA PARA
superfícies INTERNAS E
EXTERNAS

sínapi KG I^SlOitra RI 3^09 tá- ijBC

TOTAL HMeiW: RS 749

i -ní»«psr^
.^-"UKirt&ao^

08310 PINTOR OQH ENCARGOS
CjOMPiailB(TAR« sdíapi H ói5i«nso RS áÚI7 RS 1329

08318
SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMMTTARES SINAPI ;.H 'S12BOOOÒ3 Ri

í
t

TOTAL Mie daObta com
Bxanid* CcmplamadAt»*: »  is^

VAU»: RS 2148
VAU» SEM ENCARBOS: RS 1744

VAU» ENCARGOS ItlXttXI: RS 812
VAUmcOM BICARQOS: RS' 2148

còHros^HcúnouMTAm ata



pedreiras/ma ^Proc. Qi3^f202_2_
FLS.

Rub.

StAP0C0M*ll»IMto

nsHmaMMUsofmètrcHioMS
àffiõuausi/Daaa-M

^uimCOtOEMIE:Malura MuníBMiJft PoMas.

Caraitiieaoitotml>mttR«MlaiacaaitoCanMdeFUcbdmBéroMUMonáMuUBbt^ikck«.lilA^

1 Prc(a^Btii^.(bCoralmçaodauiisi>i(apftRayilaBxa;aoiteCaRivaiteMebcinoBilTOMm^
rUA

:3aii)eReca «MRidi Uarty eajB«& ituwaa PeAtím* • MA

ORSEK1Ú2ÇB2- SBNFRACE0Z7- StNAPI MA
01000 - Vaiánii Ssn Ownncao

i'r' TtM*,

couiH>^(>pE(^b UNtrÁmp

VALOR Ba (22AmU: RS sja

VALORCOMBOI: RS 2&ai

S.r.8S4S9.APlÍCACAO MANUAL OeiWIliRAaMIlWTAILATEXAaBUCAeimRa)E8.0UASOEHAOS.AFIHaOMIIia 1

uíí^i ■ v;; 1 ICpGR^EM^ i  _ "íSráfcr ;
COpOTSSS HNTA^LATEX' ACiBUCA RREWUM.

COR BRANCO FOSCO 1 awin L RS 2SU62 RS 9,77

11  TÚTALtMeiy:! RS B.77

iBi"imiiMi^
68310

PINTOR : COM BICARGOS
CÓMPiaBÍTARÉS som H GtSTçqçno RI 2607 RS AJBT

8^6
8ERVERTE COM ENCARGOS
CbMI>tBtólTARES SHAp» H 0^06900000^  18^ w

TOTM.Ittate

BIOK668 Cfllltplfl|06fltttfVS RS •.«

Vauor:íRS 15«

VALORSBI encargos: RS tSM

VALOR ENCARCOB ItiaLASM: RS UM

VALORCOM encarqob: RS isjn

VALOR Ba I2Z40%I: RS MT

1  VALOR COM BOLI RS 1MSI

aA.C24S2-TEUiA1IFOONOUUNE BI ESTRUTURAUETAUCAIM»

1^"' fiM!IBái
11186

FOMDOR DE ABAS U ANUÍA DE ÜN ■b; '2R6| RS 29^60
PVC

B063 TElHATIPOONnUUNE 'SEINFRA M2 i.iHxxxm RS «BB RS 28 98
-lOTALHaMM: ' ^"1 ^ STJS

-'Vt ^'íltOfífC ífiMS
rnnT AJUDANTE DE TEUIAOSTA SBNFRA- H 025000000 HT- -^«67 RS —

Qon 1ELHA0BTA SEINFRA H ossDOQona RS 2332 RS SBt
TDTALMtodaObia: RS lOiAT

-UaOR; RS BEM
- VAUNtaSfl BICARGOS: RS, ft|W

-VALOR ENCARGOS mSAIM: R* sjn
VALORCOM BiCARGOS: RS BS^

VALOR BB OMOKI: RS- 1531
VAibRraitiiUc RS 83.60

BAS3MS-TRAMRD
FmROdMENtOLMEI

E WAOSRA COMPOSTA POR TERÇAS
ALICÁ. PLAsTKÁOU TERMQACOSTIC

PARATELE
UClNCÜiai

lADOSDE
ítransp

p

lihm

ARA TELHA ONU
.ÃF omoisnoj

JLAOADE

j felB '  ,,^' 1 fe -

ssaaz

GUMCHO ÍBÉTRiCO DE ÒOUMA,
CAPACOIAOE 400 KG. COM MOTO
FRBO. MOTOR IRIPASICO OE 1,25
cv^CH aipiu«xÁFj»áai6

SÍNAfl CHI RS 1B« RS 0,12

93281

OUtNCHO ELÉTRICO DE COLUNA,
c>6>Aqioaòe xto kg. com moto
mEib. MDfToR TRFASKb OE 1,26
CV« CKP DURNO. APJBQDie

'SiNAPI CHP RS 19J8 RS Aoa

lOlTêLGiiai^mnBii^Cu^o
nOfsnoc

Rs E21

>iaeÉ
cnMwmtontoinõutBTOiiò^ tt/is



PEDREIRAS/MA

Proc.

tamjKimitmOo
fsmnw^MmiaxM õcKiMaMf

amoBjMisi/iiaot^

'iPRORMeiTE:Matira UunUBai ds Padraitai,

CanaaiKaBMimPnaeRAdalBieflodoCaniwdttFUUMmeairiotyUMomlitoBliiioPgiMm^áM-
nenneftâlãs R<cftoB^daCan$|tvçtotei«nal^.aRtWUtaçabi(QC«n^MFb|(l^

•MA

-  saneiem AMnkM Uarfir Bdutol UUtfltt. tafackBS • MA

.  ;

QRK $£110022'^ SBNFRA CE027 ̂ SPWPI MA
WI20O •VsÊm SmOeMnéracSo

,l^ftRBO3g0g/^

T áMÒ*

COMPOaçAp DEGUSTO UNITAfUO

Mtejií ■■■ ■• EJM:u3
OOOffSGB PREGO .06 ACO POUOO COM

CAB^22X48M1MXS) MNA1?| KG 003000000 RS 2111 í'RS

axxMòs
mga:hw APARSHMM're x ir

ANÍXUM
CÚ EQUiVALEMm DA I^CàAÒ •
HlUTA

SINÁPI M dioidoodd RI 3289 Ri 2081

10TAl.HaittÍil: RS 21:60

iK [  'Êm^J
AllkMNTE DÈ CAftPtNTBRO COM
PlCMlGO^COUnEMENT^^ SlHAPl H òoGsócíaoô 1»''. : RI 182

CARPINTEIRO DE FORMAS COM
ENCAlteOS OOUPIBIENTARES SINAPI H aiisoçpoo iRÍ Í77

TOTAL Mio da Oba cem
Encaigo* CcmMenMdamo: RI 9fi»

VALOR: RS aso
VALOR sai atCARGOS: RI *11

VALOR ENCARGOS IIISAIM: RS 189
VAÍíM COM ENCARGOS: m  2180

VALOR 801 (2ZA0M: RS MO
VALORCOMBOE M  M»

7.l.«Oí»-AsóEMTAMâl1P.IAEáUAtMacM4^EMtREGi«ailETói<:ó^|!a>ãCNADAEMCpNpnemi'H^^
iaiENsOÊ9:<oó9âiD»3»ocMícow|iuénóXBA3e(wa«bRxB^.s(A^^
uÃRinlAF oannsiiÉt'

.... ; 3t..j.i.j,-... .. ..1 iüii

m

i

00ÚÚQ37O
AREIA media POSTO
MaOAlfORNECEOOR OSTIRADO
NAJAZD^SEMIRANMNJRTQ

SNAPI M3 Ò.0070XX)0 RI TQjOp RI 048

uaojr» ou GUIA DE CONCRETO,
(íR&MOUMDO. OOMP 1 M. *30 X
l3rtS-CM(H.XV1A3)

SNAPI M. Í,0Q6Q00Q0 .(P.; ím SP SB81

TOTALttaltrtal; RS 3880

'I ; ■ ""ütórAÊ;:' .

BBaOB
PEORERO COM ENCARGO^
COMPLEMSITARes H 1^^94(100» RS zMK RS pSB

88316 SERVENTE' COM ENCARGOS
COMPIEMBITARES

MRAPt H RS 1BJB7 RS 785
TOTAL HlodaOliiaeom RI 16.74

tei iiÜjiMS

8869

AROAMASSA- TRAÇO 13 (EM
VOLUME DE CIHENTO E AREIA
MEOIA ÚWIOA).'PREPARO MANUALi
AF0W3Q19

SNAPI M3 OtOOQOOOOO :RI 6«L58 RS 188

TOTAL Servfeo: RS 188
VALOR: RS 5Tja

VAIXIR SEM ENCARGOS: RS »81
i vAumEMcARGOsiits^sM: RS 8.71

VAIORIXM BICARBaá: « - 57JB
VALOR BOI Bzxnu: Dtrr- «77

VALOR COM BOt RS 69178

ABdaSSSdeSbÊiaidSaSSt!.—
f«M tmtmtxaam fwwrij^»òwõÍCTOWffrM» »/»



REIRAS/MA

[STADODOlUMIlHlO
nafOM^úMKomMrfiMsaM

omsi&uúúAaBMs

imoPONBfie PratolunMijitínldePedrann.
-:r?ssOBJEioi CDrBinieaodBuml^aRMlalaaetadeCBnmii*FaaMi»8áimiMülMot»tih»yoloMralraa<MA

P|^Bdii|eod#Ciqnrin«todsiTOPnff«B««A*asaa<toCm|w4oFUNiNmBaimiMuiM0mMffklAtoM^
■.■■.STEKDERBOO: AMRidi MaN Bauere*. MUtitfla. Pacbciras • MA

■  . ■ 3)í55EHes525
ORSESEIimS-S^iFRAÇEa^* SR!»!?! MA
piOara-yNmjSw Onencnçao

jiaiO*

7Í40ÍÍ

coMPOs^^ó^E CUSTO UNirAm:

IZí COMP H»» q.6XeCMgAO OeSARlETAOE CONCRETO PREnUMt» EM BETONEIRA MOUMDA m tOCD BI TRECHO REKA 3S1
ctt8A^xioáiALiimA.nn 1

üWi- . ■" íiSÉ® c
yiQTlflffi?70

ARBA MEOIA • POSTO
JAZRJAA:ORNECEOOR (REtIRAOO
KA;jÚiá|0A88«

âNAPi MS Eoisaóon f9 TtLDQ ..TO^
!l ■

TJB

OPPMSIT
SARR^ nt,S X 7^ CM EM PINUS.
UISTÁ OÚ EOinUAlBOE OA
ReeiM.BRUTÁ

SNAPI. M 031000000 TO.. 4,01 TO TÍM

OOOG616B

TABUA NAO APARELHADA *%S A 00*
OA^ EÍyi MACARANIXmA,. AN6EUM
OU EQinVALENTE DA RÉGiAO ^
BRUTA

SINAPt M 0,10000000 TO 3017 |W 3^2

11  TDTALHMeiiM:! Ui

--v líiístói ffij íçrAâí
68309

PEORBRO COM ENCARGOS
(»ÚPlEllCeNrARES ÇllÇTPI H OEOOOOOOol TO ?3>04 ;TO 11,92

0^16 SERVENTE CQM ENCARGOS
COMPLBIENTARE8

SjNAH HL., otwwwpno •TO' |w.
TOTAL lOà da Obn coni

Qkmbos ConqitnMataiva: TO 21,»

fflüil [í^®j

1

94970

CONCRETO FCK - aOMPA. TRAÇO
V2^ (EM MASSA SECA DE
CãffiNrOT AREIA MÉDIA/ BRITA 1) .
PRBIARO. HECAMCO COM
BETOíTOrASOO L. AFJlSOTOt

StKAPI MS 006920000 w 43Bj32 .TO -23,»

TOTALScnicac TO issa
VAU»: •TO 52.72

VAUJRSBIEMCAnBaS; '42A8
VALOR ENCARBOSníSAZM: ■TO «jn

VALÓNCOMENCAROm: RS SZ.72
I  - VALorbSí fTTrrrr; • RS 11JW
1  VAUSRCOMBOt -'RS UJ5»

8.1.COMA47V4
M,WMí NA COR çoBHE, ijóa Nx 1^ inó^Ao OA Éármnuiuv 1^^ avanço na est. espacuí. ExmEinE no

Mé! íl!^^ ^TTOÍMt
tmsssfi Mudamo da uniflicim iHriiinl ORSE h 1 imfiDfiDD RS 11.« RS 11.46
DS110S SMialMiromiafalal OR8E ti iixnaQQDa RS 1S64 RS 1884

UBffiOS ORSE h .t nDDflOOttl RS 1B.64 :rs tRG«
_ 'Tcnalmmmomb: RS 44.74

8»V«ç^. n"'' J

112737

: mottiBa ÍB3^MriEBd^
nwóSda por pbea» ds ACM («fenWo
co(iipcalo)'.iiuvtadn,'0<4L3Rttti, .Al cor
eebm, 1,00'. m lOfSn, Rs

lá ^
lOCd pOt

IwaODãá • iamodnalo'àmenlagem

ORSE m2 1«00000000 TO .TORjN TO ^87

TOTAL. Seralcoc RS 635X7
VALOR: iS «0X1

VALOR sai BtCARGOS: RS BS8X4
VALOR ENCARGOS (IISAZKl: RS 2377

monscXoKàãrowirAiw ntH



tsrÃ^eaiMMuoiXo
IBBOTOMIBWKaittOiroWnM»

ai«:OSJá<Í$yoOB149

^OPEIRAS/MA
Proc.í!MÍfc/202j_
FLS M.

Rüb.
l

vr

pRoraNEine Ptgfetura Uirtetal dB'Mraiat.'

n^BlslBBdtqiminçlodvijmaprp^^
•'«A

SlDERECa:AwtM UartrBoueccs. Ilima PDdtGtaB«MA

B«íÉ'qgimÊip)os'i ÓRSESE tlÕOa- SElKFRACEiaa?^ SQiAM MV
01ÇR^>Mlán

113142»

-a.*»*

C0|UUK>^0 OECUCTO UNirAnO

VAtOR COM encargos: RS saajn

VAUIRBaB£«nU; RS «KB

VAUMcoHaa: RS 833^17

12. OOMP4S9SS. EXECUÇÃO OE ESTRUniRAS DE CONCRETOARMA
DESilÓHTÀGÉM KFOÍMAS É tANCAMBtlb DG^^^

DOi PCK«2a MBLAÇOCA^O. IHCtUlWDOItaNTAOa» E.

ÇS*!©:,. .. lESisai Lítt^^y r""MaS'7i

96543

ARMAÇAO^ DE 8LOOO, VKJA
áMaRAis: É ÉAivm vrnjzAMx)
AÇO ÇAiÉi; DE S UM • UOtmGai SlNAPt KG m 1723 RS 924Í2

96546;

A^lSSçS?! DE BWCO, VKJA
BALORAMEOU SAPATA UTOJZANOO
AÇO CA6Ó DE 10 iná. MOHCAQEM.
APcenoir

KG >|»630Q(10Q0 1276 :RS 21.TS

96547

ARMAÇAO ̂  DE BLOCO. VKIA
BALORAAS OU SAPATAUTÍUZANDO
AÇO CASl DE 12,6 MU •
UOflTAQEM AP OBOblT

SlNAn KG 237030000 RS. 11.61 RS 2rjB

96544.

ARMAÇAO DE BUJCO, VKJA
BAÜ3RAME OÜ 6/^A UTtUZANDO
AÇO CASO Dé 63ÚM •! MONTAGEM,
afOgooiT

! SINAPI KG !».; 12^ ;-R6 1<I.M

96545

ARMAÇAO DE EUXO. VKJA
bai^rAisou sapata utujanoo
fiçp CASO PE a m. montagem-

SINAPI KG 4,75000000 RS 1242 •■RS 7325

96944

ARlS^St DE B6CA0A.. DE UMA
ESTRUTURA OONWBICIONAL DE
ÉOlÜCRETU ARMÁDO VnÚZANOO
AÍ^ CAÓO DE MA- MbOTAGÉM
ÀF-ilOp»

MNAP' KG '-1,0900pp00 Rf 1296 RS 21^66

9^

ARMM^VOE ESCADA-CE UMA
ESTRUTURA COtMEHCIONAL DE
CONèRETÓ ARMADO ÜTIUZANDO
açocasqdeíommv montagem.
APIIOpM

sínapí KG 1.31000000 Ri-: .1264 'RS ajao

96943

ARMA^, DE ESCADA DE UMA
ESTRUTÚAA CONVENCtONÂL DE
COMUIEIO armàoò utsjzanoo
ACOCA;«0 OEEG UM' M0NTA6EU
APitcoao

j

SINAPI KG 284000000 RS 21 RS T3j68

92769.

«MAÇAO DE LAJE DE ESTRUTURA
CONVBJaONAL DE CONCRETO MNAPt KG RS^ 13Ü67 RS »#•ARMADO URUZANOO AÇO CAea DE
é^i^-M^AGEH: AF106G022

272000000

9277D

ARIKAÇAO de lAlS K EStRUlimA
CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTRiZANOO AÇO CA6D DE
euO MM' MONTAGEM. AFJBOOEZ

sinApí il«J :S^2600000C RS TsyOS RS 69.05

62768,

ÁRUAÇAO de LAJE t£ estrutura
CONVENCIONAL OE- CONCRETO
ARMWO UTBJZANDO AÇO CA«> DE
EO MM r MOt^AQiH A^^^

KG ^^SOOOCQO >9 14.11 -na 6206

92162^

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE
QTRUTURA' CONVSJOONÃL DE
CONCRETa ARMAJ» UniZANOO
AÇO CASO DE .10.0 MM .
MQtn»QEM./f.Dmae2

SINAfi : MJ RS 1217 RS m»

IIWWtlUIKOBrólllWtoo 2t/S



gfMO.IÜQMtMWiao

àffÀòUM.^uÃdai-«>

PEDREIRAS/MA

Proc

FLS

Rub

:-QSQÍÍ^B1/2022_
■  TC

<  -pnaraNBiTE!PKrdtmMuiickMliisPecIrtjtas.
síá-flaJETO!Commctetli ira Placa D R««Ézacaa 40 CRmfn iii» «fM no BaÉia MUMo m Mmietpia l^eim > MA

n«((W.BWea ito qamtnj;aq da ira P^ «Rmsaiiiaeao.da compodo Puldiot na Bakn kMHo m KurieMo POdrcín»
•MA'

AMrids Mailr BoocRa. UüfcflOL Pedreta» - 51A

offiíESEiíaaa- sBNFiucEoa?- smapi ̂
(Hpce3>yàiQ(tsdcM OcKnmcto

2Z,^

coi«>oâi^p DE cuatp VNitAiw

S2763

ARUAÇAO.DE POAR OU VIGA K
EoinMmjRA. comeicioNM; de
COMCREIb ARMAÓb UTUZMIOÒ
AÇO ca;» ÓC 1Z6 mu .
MOHTAaai» AK nfirm»

iSINAPI KO 6^29000000 RI Topo 64.;»

'9zrea:

Amw^ DE POM OU VIGA. DE
ESntUIUtlA CONVBICIONAL DE

ARMATO UT1UZANÍ30 StNAH KO i.riooairo » 14.10 RS 24.11

9Z7B1

^(S^^OE plUR ÜU VIPA D|É
EsmütuRA cdnvbíoonal de
CONCRETO: ARRUADO ÚTUZANOO
Aí^CA«aOE9iO|yDI> WOinABEM.

i  . .

' SRAR W 7.4500000Q RS T.?!flO RI 100156

9Z7S9

S^MM^OE ptLAR ÔU VtdA bé
ESTRUTURA CãKVBiCtONAL DE
CONCREiO ARMADO UTUZANDO
AOOÕVED DE SüO Mli - MONTÃO^
AP 06002'

SINAPl KG 0.61000001 W' 114.54 ■RS 139.73

94965

CONOIETD FCX ■ 25WPA, TRAÇO
1ixaâ;7' (EM massa SECA OE
CIMENTttf AREURÉOW SRnA 1) •
PRB>ÁRO MECAieCO COM
eETON8RA40aU ÁFJBOBI

sinapi M3 (.10300000 RS 47334 RS szua

96S33

FABOCAÇAO, M0NTA6QU E
dssmontagqa oe fOrma para
VIGA BMDRAME. EM MADEIRA
S^TAOA.. MM. 2
umiZACâES tf nv3ai7

SNAPI M2 £19000000 RS RS 2703

109670

lANÇAMENTO COM ,USO- DE
oaldes; j 'aDensááiento e
ACASAMENTP DE /cONCRETO EM
ÉarmnuRASrÃF ínao»?

sntaPt M3 Í.OOOOOOÚO 'RI '2Se/M RS 258.04

9Q910

MONTAGEM E DE6M0NTAGEM DE
FORMK de laje MAaÇA :PE-
ÓREITO iSMPieS. EM CHAPA DE
UAOEBtÁ CÔMpSffiADA RESINADA.
2unuzAcOeB;AFjDaaaBD

mw M2 3L8O0000Q0 RS 7131 RS zn.74

924IS:

MONTAGEM E DESMONTAGEM UR
FÔRMA DE PILAf^
retAn(»jlar£s e estruturas
MMa^RES:' PEOMEITO SiMPlES,
Eli CRaPA DE lUAOQRA
ÒOMPENSAbA RÈSlNADA. 2
iii»Í7ftrilPR tf monh

siNapi M2

1

l

:3L§epoddbd
i

,W: '144^ RS 51333

S24S1

MÒNTAGSi E DESMQNTAOEM OE
FÔRMA OÉ VtGA. ESCORAMENTO
COM i[MRFC>,OE MADEIRA. PÊ-
OiREITO SIMPLES; EM CHAPA OE
madorA r REONAOA 2
UTUZA^^ AFJI9I2Q»

SINAPI

r •

RS '.jOBpS IJME^

lotseO

MQNTACEM E OESMONTAGEM OE
FÔRMA PARA Escadas, com 2
LANCES EM V E LAJE PLANA EM
CHAPA OEíMAOEIRA COMPENSADA
ISSINAOA 4 UTUZAÇÔES.
tf iinmn

SiNAPf M2 ATSOOOQOO •f» 274.41 n 20531

TOTAL Soivleo: m A Miam

VALOR: RS 4MaM
VALOR SEM BtCARGOS: £600.13

ceMMNCtoKCWOUMúb^ a/is



pedreiras/ma

(SIMIÒOOlMIuaMjta.
imtmJKiiiwaãwvíiiem

CM»:OUHj^gDaOM9

itmapoHBoe:Rnfdwa Municipal d« Padreím
-  ̂OBJEIO:Canam(MdeuR«i^«R««afzae«><toCamMdaFUBMnaBiimiMulMonoUurKyaMRÍraâ>iilA:

r;i!4«l6 BA^«tCaratiucaod0 unal?lTCa^^^ do Cwipo da FUtabd no Bakio MuiMono Mtiiuplo Padraim
• MA

neiDEiiB» Amnlda itoV Bau«e& MUMo. Pedtdms • MA

0R8E.se 1taD22-SE|NFRA CEOZT-SINAH MA
m/ZQS • Vdaiei Sen Iksenm

Itato*

2tM%

COMIK)âÇAp degusto ÜNITARIO

VAUM BICARGta (tlXnW: RS 900J7
VALOR COM ENCARGOS! RS AjOOMO

VALOR Ba II2A0M: RS «saiia

1  VALOR COM BOM Rt «907^1

a.1. Kt» • AFUCAÇAO MANUALOE MASSA ACRiUCA BB
HÚLin>U» PAVniBinDaL DUAS DBBXOGL AF_IÚai)01ÍB2

RAfK» DEFACHADACOMPRESaiCA DEVAOSi OEEORCK» OE

ÜMiigiÜÜ ... !

00001^
UXA EM FOLHA PARA PAiSJE JOU
MADBRA ftUMEBO 12a COR
wçubêlha

som UN aiooóoooo m  094 RJ ayo9

0000661
MASSA ACnuCA PARA
SÜPBinCIES INTERNAS. E
EXTERNAS

SINAPI KO 1^184000 RS 003 RJ 7J»

TOTAL MMsrtM:! RJ 7JW

rS55S5ll
Mil

09319
ronOR : POM. .BKAROOS
OOMPiaORnARES--

SMAPt . M:. astdqpqçp -19.: 2997;W_ ÍM9

88316
SERVENTE COM 0ICARGOS
CÒMPLBBENTARES , SNAPI H áisEboõoO RJ: .1067 'írj zx

TOTAtIMlo Óe Obia cém
EncaiBas CamptemntiiàK m  Jsj7

VALOR! RS 23.68

VALOR SEM ENCARGOS: RS ITJM

VALOR ENCARGOS I11342KI: RS OM

VaLoR COM ENCARGOS: RS 20*8

Valor anozAOMi: RS SM

1  VALORCOMBa:! RS 2SJN

ltÍ.8848».APUCACAOMANUAL1)EI>anURACOM1WTALA1EXAC{lttJCAa<MREIlEa.DUAaOEUAOS.AILe6aOMflai 1

ístsii ■ '^1 r. 'W^ ■
ITINTA LATCX ACRiUCA PfffiMWM,
laiRBRANCOFOSCO sam L gaionpooo RS 2082 TO 077

-  - ■ - ■ 11  total MMtflal:! TO 8.77

üaacíssi!
'-■ ■total:: i

88310 PINTOR COM ENCARGOS
OOMPIEManARES 90MPf H T^ISRnOCII RS 2607 TO 4JX

8831S
SERVENTE COM BICARGOSI
complekéNtares I^IAPÍ M 6L06900000 RJ 1067 TO 1.39

VmLUãodêObaeotti
EttcafBoiComptement*r»«: TO 8,18

valor: «  1SAI
VALoRSBB ENCARGOS: RS- 13J4

VALOR ENCARGOa I11S.4MI: RS 221
VALOR COM ENCARGOS: RS ISAI

Valor 8a(2Z4oiu: RS SJST
VALOfi^tU: RS 1M»

iOÍ CoMP4223 >8816» D£CONCRETOPH£4K>LDAOOCOH EMCOarOE PINTURA (uni I
jMtójil' |F?fírc'-

KHe» (MnfuM.abeps duaihad«Í8x2SQrim. '  -õRaE- ■ in ^íbloooqooo^ ':W '1360 IW': 63.40
TOTAL MolMtat: RS 8320

<nmfBi^m€ustovmtÁmò w»



jnAOÓJÒMMMÓlfo

PEDREIRAS/MA ^

Proc.

FLs.zzmv
Rub. VV

-ipfwMuiBne

.■•■.T.lESiOpjHia Ptefalura MunieiDQl its RBdrdmi.

CenMwaoitatmPm«RMlibaeaiiioCBmiwMFUaMmBÍiroMUMomláii^Bjol^êM»-^àM
OmMstedãjn^

*MA.
--ENaEllfiDQÊ AMnidiMartraauare^MiiMaLPadrans>MA'

basçkbrÉ^ (^sEKitõos-saNmficEõzr-
OtOro • VWwM Sim Oesom

' _.GNO^^ 113^42%

coiiPostçAQ PE c»JOTO UNirAiuo

Mi

S00t40

AfO CA • 00 0 69 a ÇAnu iBki^
çoitet OútnQc^ inQiÉDgBW o,oQl9sapQ0
dt 'ttnégtM iw Âniiaa, pois
■memiíutinft a lifÃ{0» • RI

0RSE RS 1%79 RS 33096

80C437
ÇonoBia «inqda «okndo kk^inin,
bORjOcodo^ jh^ata iricRnda mt
iUDonnãtfiiiia'

0^ nâ íi» 151.16

602497
EnraçAs i^ia^ dav^ eu qi» «ir
laóMãl dã 1' catágaili, ptoAnSiiadã
MlSOm

ORSE ■f03 OtOQOQOOOQ RS ma RS 2JB0

S00Q6O fdwii- pbna: pn túntáiõfx em
compeandoccsÍBdo lânm, O2'taos ORSÊ in2 3,00000000 RS 104^ RS 31395

SP229S

PMun poRi otforiofCAa' vofavQ.pârateti
cemrlhaiw^ fllAaiçao 4»; Òl <dernáo
Üè •'"iíBfteiij ^07' dcntiktt-.-dâ
iqi^N'áètGi^;. a 02, deaiflin^Wtirdii
aeiflieá.cciwéndBnáj'^ . .

PWf ^410(30000 P: 3998 ;RS IPP

TOTAL Oofvfco: RS 934.16
"--■'VVAIORZ RS UMTJB

VAUrnSEM ENCAReOS: RS 87396
VAUOR eiCARGOS I11S92M: RS 14X60

VAUM COM ENCARGOS: VRI 14WM8
VALOR Ba aZAOKt: RS 2Z793

VALOR COM eOfc RS 194X48

ílOJLSOllsr-PtaeaMiKmwtsKSoilaetoacmatumMoiUOitOAOmliM' 1

MPl '..TOTAL-:'"■■■

s^oeso EAqyjoa Q^^piimanOaaa^Padieaa- 01^. h 0^60000000 rs; SP RS 291

610649 íPRse^ li RS STS RS 297

TOTAL EneafROt
CoraiilèRMaUiraa: RS

já^lpggj imiriCítoX i  .W/ .
1  109014 Rki. da. bauBwataa..,am AiaMe

6mÚ» maúida OBO « oiaitai ÒDRSÈ: in T|0Q0Ó0000 fH iTaOLSO RS 1.769190
1  TOTALMRtftafcl RS • 1.76990

-

DflGOS PadrabttOiedUol iKthiiyi h flLOQOQDQDO RS 18jB4 RS 9.96
I06111S Snventadeotin» ■PUS» '  h Q.G00G00Q0 Rt 11.76 RS 796

■  -: | TonrALHfladaObia: RS 17.04

ÍOTÍ! ;tw«i uwtUrWi- r

S019Q3

At||)irã*H;tí(iK(<d a'areí» bD^' l>1
(lãj-1 laea.cimortaSOligy 3 padobà
ania dkn; R35..x 0.^ x-0i;23' m •
OofdaoçOo dsacâidjBa a frorepeda'.

ORSE> . fn3 : i ^y^f.tpnnfnn RS S31J92 RS 2196

TOTAL Seivica: RS 2198
VALOR: Rt 191290

VALOR BEM ENCARGOS: Rt 190X0
VALOR ENCARGOSI11X43%l: Rt 1096

VALOR COM ENCARGOS: Rt 191290
VALOR SaiZZAMI: Rt 40XM

1  VALORCOMBOLI Rt Z2UL»I

aaMBclOMamouMrÁRO a«/is



PEOREIRAS/MA ^
Proc. Cfââ22/202_2_
FLS. no

Rub.

ytSTAMWlUMnltO.

PRomNBiTe PicMumMiniclalds PedKAns.

CetMucão d9 una Pm e Rmtalneao ds CãntM ds FUUbd no Baíno Muiian m MuieiBio PMMta» ■ MA
^çto Btm.da Cotidiivçao da iMi«».l^a(^aRaviaaiatflo do.Cam dd Murteipto feduim
»MA

' -^'^BiDEiieoa Awnida Uadir Boouna. MUMo. Micitaa> UA

o^SE iiám^seNi^cEiazr>
oi/ao23-y^ims^P(Mm

a«

COMP^CAOQECUSfrO unitAiuq

tOJtCSBfl ■ BAUNCO ANOORNHACniCMSRAawCONFECCAO EMIUBOVA>0R E POmiRA ESMALTE «NTEnCO (UNI

iiiãv&' ■ ' 1
■■■■ ■ ■ ■ ■ ■ •; • t'" ■ " i-- ' r ;cbiTOÍw|j 's__T!Dr0L__ ;

6714

BALANÇO AiaORDaiA CAB
CAOBRAS. OOWEC' » 7UTO
VATCiR. È FtHnffM ESIMLTC
SMTÉTK»

SEBáWí UN '1 fífflTpiffTHB RS 48040 RS 480,40

tÚTALUMcfiafc RS 4a&4D

ÉÜfê|bÊBÇ{EN1E; ,.2:,_i!igpst- ;

C0638<
CONCRETq: RnABR. FCK 10 MPa
COMAiQRÉGAI»ÁbÚÜnaX> ' ;m3 aiaooàaoa "íts"r"''-3aói«'iÜ 48.40

CZTM
^CAVAÇAO' MANUAL SOLO DE
1ACAT. PROP/ÁTÉ liSOn ••iíp (Liso^ra 'TO; «m

C1SM
LANÇAMENTO E APUCAÇAO DE
CONCttÉTOSrElEVACXO SEOIFRA M3 çLixqoDpo RS: 14002 ps _ 17,94

TOTAL sendce; m  OMO

vaLor: RS «ASO

VALOR SEM ENCARBOG: RS 03040

VALOR encargos 1113142!»::>BS . ̂ ^ ^ 28J0
Valor COM bnuukk»: :'RS^ ^ ^ ^ OSUB

VALOR 80112240»;■RS 124JH
VALOR (TOMBOU W  «VP«

lll.l;8a24ao-lJniDaaaani (m2i

IEeEí W||
1  siDoa [EneygetfCqtpi^q^M^ Son^ ; h IXtOOflpO^ RS- 3,78 RS OU

•  ■ 11  'TOTALBwaniMl RS 030

1  101037 1 In ■ 'QQDfiflQQDD RS 808 «  nos
1  lOtMtd JIV^MMuranteM m nfmtfífíflfí RS 1180 RS 08B

11  ̂ TOTALOMart*! RS OJU

i®il
1  UB111S ISaMintndactnB QRSE h oiammt W  ̂1:76 RS 1.1B

TOTAL Mio da Otan RS 1,18

:  ■ ■ 1

VALORd RS 2JO
VALORaBdENCAROOS:! RS 137

VALOR ENCARGOS l11X42KÍd RS (UO
VAIOR(TOM BkAROOS: ■>RS" • Z3a

■VALORSa 12240»: RS 049
"  VALORCOMBOi: RS 2JB9

caM*a^iXoKiaB^i(liaIMo tsirs
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PEDREIRAS/MA

Proc/(g^^2_/202
FLs. ̂  ' m —
Rub.

%
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NWmJM MUWàMl. M NMCMM

oin:«ja4.isi/õeisMs

Cewtticiodfl uma Pmca t Rtmwuacaa ao am» do Fuamn na BUrm mubub na MurtelDia PwMtM • MA
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PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
TURA MUNldPA}. DÈ PEDI
CNPJ: aS^Íd4.25d^1*4Ô

MEMORIAL DESCRITIVO

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Constru^p de uma Praça e Revilâlização dq Campo de
Fuiteboi 110 BainoMutirâo no Müpfefplo P

i  • i A.* -

Ayertida Mariy Boueres, Pc^re^ MA

léeScun

im ianiiai2tt

PEDREIRAS-MA

2023
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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 0è.l8455â/0d01-49

PROPONENTE: Préfeiturã Municipal de Pedreiras-MA.

OBJETO: Constru^o de uma Praça e Revitalização do Ç^pode Futeix>l no Baír^^

Mutirão no Muniçfpíp Pedn^ras - MA.

ENDEREÇO: AveriidaMarly Bouerés. Mutiião, Pedreiras-MA.

O presente memorial descritivo e espedficação técnjça têm por objetivo

relatar os serviços e espetíficar os materiais necessários ao Projeto Báslcp de

Construção de uma Praça e Reví^izaçâo do Campo de Futebol no Bairro

Mutirão no Muriicfpio Pedreiras - MÁ

Desonerados com base na Tabela ORSE SE 11/2022, SEINFRA CE 02? e SINAPI

MA 01/2023, por ter{se mostrado p regime mais econômico para a Administração

Pública, conforme dados comparativps a^seguir.

CONDIÇÕES GERAIS RAiyV^ECUÇÃÓ DOS SERVIÇÕS
O cpnjimtp dás especificações aprosen^ a aeguir,. teól Mlsalld^

estabelecer as condições, que deveiãQ leger a. .dos. serviços requisí|ad.pS

pela Contratanté.

Estas especificações têm comp pt^etiyo defiriir ps criados tépnipos básicos

para execução de pãtía servíçp em particular. fixandP condiç^^es mfriinras a Serem

observadas na aquisição, fornecimento e,emprego de materiais.

Esse prbjétp foi viabilizado dO acordo com qüestôes nòrmatívas Angerites.

Cada parte do projeío a qual contenha aspectos: em normas, foram aijordados de
acordo com as mesmas^

AScta ideSbuBX
SX^

RN tãwitt22e

Nglnal?



Pròc

FLS.

Rub.

P6DREIRAS/MA ^(Cá^â./202Í_

ESTA0O;00 MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL DÉ PEDRBRAS

CNPJ: O8:i0425aOOO1-49

A Executo dos. serviços deverá obedecer ligorosamente, em todos os

pormenores, aosseguintes itens;

• Requisitos de Noiimas e/ou Espedfícaçbes. Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos peia Associação Brasiléira de Normas técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

TeotoIOgíc^ Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou EspecificapOí^ e/ou Métodos de Ensaio

e/ou Pádrõ^ estabelecidos por en6daáes<^ti^i^Í^ COngêri^es^0
D|N e putres), quando da lne}^téncla de Normas e/ou EspeçifiCciçãN^

brasileiras correspondentes, para determinados tipos de rnatenáís pu

serviços.

• Recomendações, instruções e espeçificações de Fabdc»ntes de

máteriaís e/ou de Especificações ern sua aplicação.

• Disposidvos aplicáveis da Ugistação v^^^ Estadual ou

Muni^pal). relativos a inatedais. segurança, proteção, instelaçâ^

de obras e de deinais aspectos das construções.

O contratado deverá dar inicio aos serviços e obraS'dentro dò praã) pré-

Municipal.

Õs serviços çoritratados serão executados rígoiosainente de acordo com

estas EspecificaçõeSi os desenlios e demais elementos, neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trat^bos que não satisfâçam

às (ondjções cqritra^^^^
Rcarã a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trai^albos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por suá conta

exclusiva es despesás decorrentes dessas providência&

A CONTRAT/\DA será responsável pejos danos cauj^dos a Piefeibjra e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperfda e omissão.

fiMàaMmdeSam

i«Niama223s

Página 13



PEDREIRAS/MA

EStAOOÍ DO.MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

CNPj: 06:184.253/0001-4?

Setá mantido pela CONHWTADAí perfeito e Ininterrupto sen/lço de vigilância
nos recintos, de tiabalho; cabendo-lhe toda a r^ponsabilídade por guaisguer danos
decorrentes de negligência durante a execução das obras. até. a entrega definitiva.

A utilização de.equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A GONTI^TADA tomará todas as precauções e çuldadõé no senãdo dè

garanOr inteiramente a estabilidade dè prédios vizinhos, canalizações; é redes que
possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiroSí e ainda a segurança de operários e trariseun^s durante a exeçuçãp de;

tpdas as etapas da obra.

lUIATERIAIS EIUPRE^ADOS
Todo material a ser empresado "p? serão de;prírneira tquaíidade e

suas especificações deverão ser respeitadas.. Quaisqgéri mpdifipaçQes deverão ser

autorizadas peta fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentarão decerpcadc^de ensaios relaüvps.a matedaís aserpm ufiítzadps e o.

fornecimento de ãmpstrás dos mesrnpSr:

Os materiais adquiridos deveião ser estocados . de forma a a^i^urar .a
conservação de suas caracteristícas e qualidades para .empregp. dos senriços.;.l}em

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre.: plataformas de superfíciès fî ^ para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das Intempéries,

De um mpdo: ;geral^ serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no q|ie se refere á recepção, transporte, inan.Ípu|açãP, : emprego e
estocagem dos:rnateriaiS :a serem utilizados nos diferanti^ise.iviços.

Todos, ps materiais, salvpdisppstp em contrário nas Especificações Téaijcas.

serão fornecidos pela COfiTRATADA.

âeScrna
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^ADO DO maranhão
PRB^TURA HUNlCiPAL ÒÉ PEDRBRAS

.  CNPJ: 06184.253/0001-49

mAodçobra

A contratada manterá na obra engenheiro^;, rnesitfesi opefáric® e
func^náríos administrativos em número è especialização çpnipatíveis cóm a
natureza dos servi^s, bem como rnaterials em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

pára executar, adequadamente, os seryíQos que lhes foreni atdbufdos.

Qualquer ernpli^ado da ÕDNTRATAOA oudequafgueirsubcontiátada que,
na opinião da Fiscalização, não executar o seu babalho de maneira correta e

adequada^ ou seja, desrespeitoso, tem dêsomeriaçlp ou inde^jável pw

outros motivos, deyerá, mediante sblicitáção por escrito da Rscalízação, ser

afastado imediatamente pela contratada.

FiSQAUZAÇÁO
t

A éxlstêhcia dá tiscaiizaçâo e a aprove^Qv pori parte desta dps serviços
executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totaíldàde destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTUJZADOS

Para O orçamento do Projetó em questão foi utilizado a Tabela SINAPI domo

de acordo com a.Piahilha de Orçarrfêrtb> ãm anm^^ e adpta rni^rriòs parâmetros da

Tabela ORciàl SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício é pespesas Indiretas) presente no orçamento e na

çomposlt^o de BPI, está çalcUladP de acordo com AQãrdãpdo TÇU e pprne planilha

múltipla da CAIXAi; seguindo os parâmetros exigidos conforme o pprte de

obra/serviço. i

ideSaoa
F^batS
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Proc.t

ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURAttÜNICIPÁL DE PEDRBRAS

CNBJ;20B;i84.253rt)001-49

Peste fonria, a Preféibira Municiai adota um BDI .de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOSSOCIAIS

adotados; pelo SINAPl. e a tabela com os respecbvos valores M^dós seguem em

anexo ao orçamento,

DEFINiÇÕES DE ESiCOPOE SERVIÇOS

É apresentado, abaixo o escopo de serviços què executados

Projeto de Gonsbuçâo de uma Praça e Revitalização dp .Cernpo de FUtubOI no Bairro

Mutirão no Muriicípio Pedreiras-- MA.

1  - '
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

zo MOVIMENTO DE TERRA

3.0 PISO

4w0 ILUMINAÇÃO
5.0 i ALAMBRADO

6.0 BANCO DE ALVENARIA

7.0 DRENAGEM

8.0 PORTAL DE ENTRADA

9.0 PINTURA

iOOi DIVERSOS

11.01 SERVIÇOS FINAIS

r^ina I 6
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ESTADO DO MÁRANHÃÔ
PREFBTURAlHUNICiPÀL OÉ PEORBRAS

CNP;}: 06.184Íè3/dÒÓ1-49

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SÊRVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do aliará de éxecuçâo tía pb^

regularização da obra Junto ao ÇREA com o recolhímentp das devidas ARTs,

matriculâ daobia Junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de Interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trârisitoi impedido:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SENEM E^CECUTAPOS

Òs serviços ideverão ser executados obedecendorse rigorosamente as

^{^sciãcãções e materiais, constantes deste memorial. Quaisquer att^ções

deverão ser submetidas à análise do Engenheiro Résponsáyej pela ̂ scaiiração da

obra, designado pela Administração Municipal; devendo sempre; ser comunicadas

através de pfíçíO.

A aceita^ofinal dos serviçosostará vinculada ao fiel cumpriménto do Pipjéto
e do Memorial Descritivo,, ou eventuais alterações acordadas.

Antes do inicio da obra a contratada deverá: apresentar a ARI de execução,.

f»4
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ESTADO DO MAiRANHÃÒ
PRfci^fci IÜIW MMNIÇtp/ÜL.DÉ PEDREIRAS

CNPjí064é4^S3/bb0Í-49

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

^^^SERMCOSRRELIMIMARgS

PLAGA DE OBRA ÉM CHAPA AÇO GALVANGMDO^ INS^TALADA,
A çpntrat^idã fomeçer e assentar, antes do inlç|p^;da obfa,

indicado pela FiscalizaçãOí placa de obra em chapa galvanizada. Deverá ser afixada

sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões (3,Ó0x2,00m), e
corresponde a pjaca prinaipai da obra (com todas as informações pertinentes a obra;

como valor da obra. fonte de recurso, eta).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões eao modelo fòmecidos pela

Prefeitura.

Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danüicadai a rnesma

deverá ser recuperada ou substituída, a criténo da Fiscalizai^Q, sem. que Isso

acarrete nenhum ônus adldonaí para a PREFEITURA

Deverá compreender o fornecimento dos matenais, ferramentas.e mão-de-

obra nertessários á completa confecção e instalação das p|acasj[ias Ipcds a serem

determinados pela fiscalização, Incluindo,lodosos disposjtivps de fixação^

Rca a contratada obrigada a:obter todas as licenças, aprovações e franquias

nec^ãnas aos setyiços contratadoSi pagando os emolumentos previstostem lei,

bem como dispor de^todos os equipamentos de proteção individual - EPI.^

Unidade demedição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado;

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM EfOÇAPA

As áreas a seijém capinadas serão o lado da estrada e;as áreas que delimitam
o terreno onde a mata estiver invadindo e impedindo a livre passagem. Serão

capinadas a enxada e todo o material cortado deverá ser retirado pela empresa que

ira

ABmjBM&Saiga Página 18
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNICIPAL OE PEDRBRAS

CNPJi 0iSl184l253/ÓÒ01-49

Unidade dé medição

Para fins de recebimento, a unidade de mi^íção é metro quadrado..

INSTALAÇÕES PROVISÕRiAS DE ÁGUA

As instalações provisórias de água deverão estar dispostas no canteiro antes

da liberação das bentes de serviço garantindo estrutura aos trabalhos a serem

executados. As instelaçõ^ d9 água serão executadas para atenderão barracão do

obras, sanitários, refeitóilo e ativfidades desenvolvidas no^cãhtelio. sendo desfeitas;

do local definida ppr ̂ncessi outro meio disppnivel.
As instalaçõeá provisórias dé esgoto deverão éstaf dispd^ rio canteiió de

forma a dar correta destinação aos dejetos provenientes do barraco de obras

(sanitários, refeitório). Esta ligação deverá ser desativada ao final da obra e

executada llgagão definitiva de acordo com e viabilidade do tocai ̂^cfinida pela

concessionária responsável.

Unidade de.medição

Para fins de recebimento, a unidade demedição unidade

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ, FORÇA, TELEFONE E LÓGICA

As instalações prowsóiias de energia deverão estar dispostas no canteiro

iniciais. Esta ligação deverâ ser desligada ao filial.da obra e executada ligação de

aoordo com viabilidade do tocai defiriida çonC(^íOnãdà ou grugo

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição unidade

AEtiaJ^adeSníza
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ESTADO DO MÁRANHAO
TURA^MÜNIÇIRAL de PED!

EXECUÇÃO DE DERÓSrrO EM CÀNTEIRÒ DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA. NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Após o téirenò limpo e com p movimento de teira executado. p canteiro deve

ser preparado de acordo com as necessidades da obra. Deverá ser localizado em

áreas onde nãoratrapaihem a drculação de operários veículos e a locação da obra.

Peye-se f^er um barracão de madeira, chapas compensadas, de forma que

resistam até ao término da obra.

Nesse barracão serão depositados os materiais (dmento. cal, etc...) e

ferramentas, que serão utilizados durante a ̂ecução dos serviços.

Unidade de medição

Para fins de r^bimento, a unidade dè m^lçãd é metrp qújàdradP

2.0 ̂  MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PRQFUNDIDAPE MENOR OU ÍGUAL A

1,30 M

Senrente: profissional que executa a escavação da vala com o uso de

eqUipa(]ner\tos manuais.

Deverá ser eecmrado a ân^ de implantação dp rnurp de arrtmo, com

dimensões conforme memória de cálculo è projeto arquitetônico.

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve aterider às exigências da NR18.

Unidade de medição

Para fins dé recebimento, a unidade.de medição é metro cúbico.

ATERRO manual PE VALAS COM SOLO ARGILO-APÍNOSO E

COMPACTAÇÃO MECANIZADA
O presente serviço inclui a utilízaçãp de aterro na área. de escavação.

SOUZB
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ESTADO 00 MARANHÃO
PRErarURAiliUNICIPAL ÓE l>EORBRAS

CNRI;

Deverá ser ̂ ecutado por.

Servente: profísskmal que lança o material^ de forma com a cpmpactaçâo

mecanirada par^ p in^o vàla e rnanipuia p soquetedeapilpamentoje solos.

Lançamento manual do matedal de aterro em catnadás ss^iittds^ de.
compactação manuáíoomsoquete.

O ateim deve atender às exigências da NR18.

Unidade de medii^o

Para fins de reicebimentoi a unidade de medição é; metro cúbico^

Inida-se o aterro sempre no ponto mate baixo, em' camãdàSvhotizòntals

superpostea a 0^40 mde espessura^ Preverocaimento lateral
ou 'longitudinal para rápjdp escoamento das águas pluviais- eyítandip-se o seu

acúmulo em qualquer ponto. O apiloamento do solo érealizadp cpm soquetè de 30

kg. golpeando apFote'madamente 50 vez^ por metro quadrado, a uma altura média

de queda de 50 çm. Qbseirvar a umidade de oompacteçâp do solo:

Unidade de mediçãp

Para fins de recebimento, a unidade de rnedição é;o metro cúbicp,

3.0-PISO

EkECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO ÍMTERTRAVADOí ÇQM BLOCO

f^ANGÜl^ Çp^ 20 X itiCM^ ESPESSURA 6 CM
Bloquetes para pteo em péüp/esteCípnamento.

Calceteiro: pipftesipnal que executei as atividades para a construção dp

pavimento intertravado, tais como: lançamento, espalhamentpj e niVeiamento da

camada de assentamento;; assentamento, arremate, rejuntamento e Compactação

dos blocos de concrete para pavimentação.

jSSBGl
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ESTADO DO MARANHÃO
PRB^EnURA MUMCtRAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 0ft1843a/Dp0t-^

Servente: pnofisslíteal que auxilia o caleeteiro com as atividades paia a
execução dò pavimento intaliavado.

Placa vibratória reversível: equipamento utilizado para á ppmpaçteçâq dos;

blocos de concreto para pavimentado^

Çortedora de; piso: equipamento utilizado para cortar os blocos de concreto.:

tezer os ajustes e os arremates de cantO;

Ámia; UUlizadjp na da cainaqa de adentepento segutedo as
espécifidçóésda hoima quanto à granulometria do rnatedal.

f"^. i

Pò de pedra::^izado no rejunte dos blocos seguindo as especificações da
norma quanto à gratnúlppetria do materiaí.

Bloco para pavimentação: bloco de concreto nas especificaçdes conforme

descrito na composição, utilizado na camada de assentamento e oonstãüi o leito

transitável do pavimento.

t  . . . . .

Unidade de medição

Para fins de recebimento, à unidade de medição é o metro, quadrado.

4.0--ILUMINAÇÃO

POSTE DECORATIV01 PÉTALAS, EM AÇO. GALVANIZADO CPIA PIÜUSPR.EM

VIDRO TI^SPARENtÉ TEMPERADO, COM 3M/4M. INCLUSIVE LÂMPADA DE

LED50W

Deverá ser instalado (xráte de aço côniço contínuo çurvp duplo, de forma,engastada,

com 4 metros de altura. Neste item, este incluso, além de poste, luminárias.

O poste-deverá ser instalado conforme Instruções do fabricante, garantindo

sua funcionalidade e.segurança.

Unldade.de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

ÃBcttumdeSBiBa
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ESTADO DO MARANHAO
PRB=BTURA IIUmaPAL DE PEDRBRAS

CNPJ: OR184ÍÍ^00M9

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM«j ANTI-CHAMA450/750 V.
PARA CIRCUITOS TERMNAIS • FORNECIMEIiTO EINSTA^ÇÂO

O ls(^^entp deverá ser composto tennoRfl^c» .de PVÇ, çpmi

caracterísBcas para não propagaçáo e auto extinção do logo, típo BWF, com tensão

de isolamento de 750 V e temperatura máxima admissível de 7d^C paia serv»;^

contínuos, 1 ÚD°Ç e 160°Çem curto-oirqúlito.

Deverão ser p)}<^ecldós os seguintes <a>di^ cores (no caso dos PÍrcUitõs);

Fase: Preto, vermelho e branco;

Neutro: Azul claro;

Retorno; Arnareio;

TenatVerde. 1

O puxamento dos cabos pode sermanual Devem ser puxados de forma ienta

e uniforme até que a enfiado se processe totalmente, para aproveitar a inérda do

cabo e evitar lesforcos bruscos- Não deyem ser ultrapassados os limites de tansão

As espedficações obedecerão a

Unidade de medição

Para fúrs de recebimento, a unidade de medição é o metro.

DISJUNTOR MQNOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE 1QA -

FORNECIMENTO EINSTALAÇAO

Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito, a ser ligado, ap& o

cabo e o terpinai es^lierp^p^ o parafuso; do polp dP dísíun|Orã desencaixa^

coloca-se o terminai ixo poip, parafuso é recolGoadp. fixando o t ao disjuntor.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è unídáde.

rm
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PREFBTURA HUNlCtPÀL DE PEDRBI^

GNPJ: 06^84553/0001-49

PEDREIRAS/MA

QUAPRO PE distribuição PE LUZ EMBUTÍR ATE 6 DIVISÕES.;
C/BARRAMENTO

Os quadn^ di3ye$p ter fecho coin chaye e placá de ippn^
rempvlvel cpni,abejntpFa de 130 gnaus e isPrípchade vede^Q..

Unidade de medição

Pena fins derpçehlmento. a unidade de mediçãp è unidade.

QUADRO DE MEblÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIIWR DE

SOBREPOR - FÓ^ÈC^Eim
Deverá ser ufiüzàdp quadro dé medição de sobreppri^ra um medidor,

Para isso, os eietrodutos já devem estar instalados para que sejam

encaixados no quadro de medição. O quadro deverá ser, posicionado e fbcado oom

parafusos na ppsiçãp de instajaçãp, yerificandofse ainda p prumo.

Unidade de mediçãp

Para fins de i|jc0imento, a unidade de medição áunidade.

SJi^ALAMBRADOJ

ALVB4AIUA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

A alvenar^ de embasamento, é á alvenada que.fica na base dá edificação

exatamente abaixo dás: dntae de amarração. Assim, 1em\çpmQ]IÍ.dncipel fitiandade,

regularizar O nível i para o início da alvenaria de elevação. A alvenaria de

embasamento, pode ser de tijolo maciço de barro ou de bloco de concreto assentada

com argarnassa de cirnento ̂  ateia- P tyolo madçp é p mais utilizado em função das

suas dime^isjães. faç^ítando a cpnstrupãd em diversas espessuras, adequando as

necessidades: do locai. Deverão ser seleQibnadas pedrasrde boa qualidade, não se
admitindo o uso de niateriál em estado dé decomposição ouproveríiente de capa de

«h- - í^ : ■ P!^ína;|,14
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CNPJ: 06:iM.2i^0dH9'

pedreira, o aãsêntamentb será feito, preferencialmente, com argamassa no tra^ T4
(1:5 de cimento e areia); As pedras serão colocadas lado a lado formando uma

^mada ho^pntal; em s^ulda, a superfície fprrnada sepl umadecida ern toda sua
extensão; Será, então, lançada úina camada de argárnassa, de modo a possibiiítaf
a aderência com a camada de pedras subsequente.

Unidade dá Medição

Paia ãns de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

IN LOÇp EM ÇC^NC^

OeyerâaefaxeadadO cinta deamariaçãoenlb^ estrutura npVã.;As barraS'

e os fios de aço paraammdura de concreto deverão seguir á hcmiá da NBft - 7480

e o cimento CP 2. Sobre asfunda^es de alvenaria de pedras deverá ser executada
Cinta de concreto amiado com fd(> :2Í5>Mpa; Essa qn^ seguiiá a t^lca e cuidados
exigidos para o oonciato, fbrrnas e ferragens.

Deverá Ter as dimensões de acordo com o cálculo a ser apresentado peio

responsávei t^ico pela obra e aprovado pela fiscalização. Afrenas para efeito de

estat^leçimento do preço base do.presente prpjeto Mc^rlside

X15, armadá com aq? ÇA^P - diâmetriQ 12,5 mm, estribada a Cdda P.t5n[i. dP aço

CAr60 diâmetro 4,2mm.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de. mediçãp é metro.

ALVÈI^RÍA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMíCOS FÚRÂOOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 PM (ESPESSURA 9 CM) E ARQAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
]

Deverá ser executado o serviço de alvenaria de vedação cqm utilizarão de

blocos cerâmicos, com blocos de dimensões de 9x14xi9 cm assentados com

RNiSWiStã»'
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árgamgisça preparada em obra. As . nóvás paredes a construir estão descritas no

projeto arquitetônico.

DeStína-rse aos serviços necessários para a execução de alvenaria de
vedação executado èm blocos cerâmicos. Tpdas as fiadas serão perfeitamente

niveladas e aprumadas e sem cantos quebrados ou rachaduras. As dimensões e

espessuras das paredes obedecerão às cotas do projeto aniuitetônico e estrufajral.

Unidade de medição

Paraãns de recebimento; a unidade de medição é metro quadrado;.

CHAPiSCO EM PAREDE ÇQM ARQAMASSA TRAÇQ TI - 1:3 (CiMENTO /

AREIA)

Deverá ser executado chapisco em todas as paredes da edificação, toda as

alvenarias a sar revivida será cliapjscada depois de convenienteniiente limpa. A
arqamassa de cbapÍGfco deverá ter consistência flujda, ser constlldfda de árelã».
predominantemente qrossa, .com dimensão máxima entre 2.40mm e 6iaQmmr

O procedirnentp de execução dò ctiapisco deverá obedecer ao previsto na

NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argarnassas - materiais,

preparo, aplicação emanutenção. As t^ases de revestlmeritó deverâp átender às

condiç^ de iplano; prumo e nivelamento, fbtadas pela éspecifica^Q de norma

brasileira. - F^ra aa^Iíca^ do dhapisco, a base deverá estar iiinpa, livre de. pó,
grmcas, óleos. eflor^cências.rnateriaiS^ltosod: quaisquer prodr^ venham
prejudicar a aderênc^ e ãbundanteménte mOlhad^^ de receber a aplicação

r

desse tipo de revestimento. A operação terá de ser executada, para atingir o seu

übjefivo, com o emptégp de.esguichp de mangueira.

Unidade de medição

Para fins de.recebimento, a unidade de medição á matro quadrado.

;  Páginafie
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Proc.ro™^202_i.
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ESTADO PO MARANHÃO
PRBrBTURA MUNICIPAL OE PEORBRAS

CNPÍp6íÍ84i263flW

REBOCO OU EMBOÇO INTERNO^ DE PAREDE, COM ARGAMASSA H^ÇO T6
-1:2:10 (CIMENTO I CAL / AREIA), ESPESSURA 1,5 CM

O reboco e enriboço consjstem em. urna camada de que propicia,

a superfície lecebar o acabamento fi Sua aplicação se dará apds o chapisco. O
procedimento de execução do reboco deverá ot)edecer ao previsto naiNBR 7200-r

Revestimento de paredes e tetos com argeiriassas -materiais, preparo, apiicação e
tnanutençãQi O eiribpço e reboco devem ser alisados e deserriperiados, devendò

aderir bem ao chapisco e deverá possuir textura e composí^o uniforme. A

espessura da camada de retKxx) deverá terno máximo 15mm.

pevérá poluir sanafisarnento dará corp ar^U^ segMÍndó as

m^tras àceiátádas. irebiándorse o exrássõ.

Unidadede medição

Para firts de r^bimento, a unidade de medíçãp é metro quadrado.

ALAMBRADO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO FIO 12 BWG, MALHA 2",

COM REV^TIME^P. I^S 4 FIOS DE AR/VME GALVANIZADOUSO^ FIXADA

COM ESTAÇAS DE CONGRETO ARMADO 1OX10X3 (PONTA^IR^^ Á

CADA 2.00 M.ALTIJRA ÚTIL 2.20 M. INCLUSIVE FUNPAÇÃP,

Este alambrado terá estacas de concreto armado (0:i Ox0..1 Qx3.0P) m (ponta
I

virada), a cada 2.00 m. altura útil Z20 m, de diâmetro 2", tela dè arame galvanizado
ern rnaltia quadrada ■7,5xT,5cni e fio,galvanizado 12' BWG, corno determinado em
desentio. /Vs teias deverão ser confecdonadas ern arame galvanizado e fixadas à
estacas de concreto através deamarrai^o efetuada com arame galvanizado, não

.

podendo cónter; pontas ou lebarbas.
l

Unidade de medição
Para fins de recebimento, a unidade de medição é :o matro.

^  i reina i 17
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PEDREIRAS/MA

Proc

ESTADO DO MARANHÃO
TtIRA MUMÓIPÃL de PEDI
GNPi; C»:i8425â/D001-49

PORTÃO DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 3/4"
VERTICAL, COM REQÜADRO, ACABAMENTO NATURAL— COMPLETO

Os portões deverão ser instalados nos locais indicados no projeto

^uítstônico .elaborado, Este Item irrçliii a chapa galvanizada e. a Instalação da

mesma. Deverão ser confeccionadas em chapa dobrada n?: 14, diumbadas

diretamente na alvenaria. Suas feiragehs (fechaduras o dobradi^s), de

fornecimento dá execdora contratada, deverão ser de 1*^ qualidade.
j

Unidade de mediçãd

Para fins de recebimento, a unidade de medição, é metro quadrado.

PINTURA COM TINTA ALQUÍDIÇA DE AÇABAMENTQ (ESMALTE SINTÉTITO
ACETINADQ) polarizada sobre SUPERPÍCIES METAMCAS (EXCETO
PERFIL) executado EM OBRA (02 DEMÂOS)

O itern rernutiera 0 forn^ equipamentos, rnateria|s,ape^ a

iTião-de-obra nece^ria para execMçâo dos serviços de preparo da superfície e

pintoira em estrutura metálica, indicada para. estruturas internas ou èxterrias; oprn

jateamerito, çpnforrne recomendações dos fâbricantes, ;compreendendO) os

seguintes serviços: i

02 (duas) demâos de fundo álqúfdico, modificado com resina feriõlica,

monocomponente, pigmentado com zarcão e destinado à proteção e prei:»ro da
superfide, espessura finai de 80 micrômetros (40 cada demâo);

02 (duas) derpãps.de tinta esrnalte aiqufdíco, ni^odíficado com resjna fenólica,,

monocomponente. aóabamento brilhaife, com espessura total de ,50 micrômetros
i"

(25 cada demão), na;cor determinada pdo: projeto arquitetônico elaborado.
I

Unidade de mediçãò.

Para fins de repebimentp, a unidade de medição ê metro quadrado,

deSauai
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ESTW DO MARANHÃO
pRmgruRA iiUNiapAL de pbsrbras

GNPJ: 06ri8455í3/Ò001-49

6.0 - BANCO DE^LVEMARIA

^REIRAS/MA ^
Proc;fi^W/202 7

■  3- I2X,

A alvénarià embasamento, é a alvenaria qiie fica ria biase daíedifiça^o
éx^mente abaixo, d&amarraçâo. Assim, tem como. principallfinalidade,
regularizar o nível para o ínído dá alvenaria de elevação. A atvenai^ de

embasamento, pode serde tijolp maciçode barro ou de blecp de t^creto .assenta

com argamassa de cimento é arolav Oibjpto riiadço é o ma^ ufiiizadQ é^^
suas dimensões,; mq)itando a construía em diversas espessuras, adequando as;
nebe^idades do i0(ãl. .Deverão ser se^iOriãdas. pedras de boa quaiídede; não se
admitindo o uso de rnaterial em estado de decomposição ou proveniente de^pa de

pedreira. .O assentamento será feito, preferencialmente, com argamassa rio traço T4

(1:5 de cimento e areia); As pedras serão colocadas lado a lado formando uma

camada .borizorital; em segada, a superfície formada será. umedecida,em tç^a sua

extensão; Será, então, lançada uma camada de argamassa, de mddr^aipó^jbilitar

a aderênda com a camada de pedras subsequente.

Unidade de Medição

Para fins de leçebimento. a unidade de rnedição Avriietro

CINTA OE AMA^^ DE alvenariaMOLDADA IN LOCO EM CONCRETO
Deverá ser^écu^dQ dnta deámafmçlP ^j^t^ nova. Astrarras

e os fios de acõ paraanrnadurade concreto deverão seguifândrm^^ NBR - 7480

e o cimento CP'2. Sobre as fundaçdes de alvenaria de pedras deverá ser executada

dnta de concreto armado com fck > 25 Mpa. Essa cinta seguirá a técnica e cuidados

exigidos pára o (roncfetoi torrnas e torragens. Deverá Ter as dirnensões de .acordo

com o cálculo a ser aprese^do pelo r^jporisáveltá^^ Pf to pbra eeprpv^p pela

fiscalização. Apenas, para efeito de estateledmento do pneço base do. presente

projeto foi considerada uma viga de SO x 15; armada com aço CA-60>\dlâmetroT2;5

mm, estribada a cada 0,lSm. com aço f^-60 diâmetro 4,2mm.

ÃB&^d^Spiiza.
RN iãiãitiá2ã»r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREraTURAMUNiaPÀL DE PEOrai^

CNPJ: 0&184253/0001-49

Unjidadá de Metlição

Para fíns.de nscebímento. a uriídàde de medição è metro.

ALVEI^IA yçpAÇAO DE BLOCOS CER^iCOS FUi^OS
horizontal de 9X14X19 CM 1ESRES$URA 9 CM) E ARGAMASSÃ DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

Deverá ser e}çecutado o servi^ de alvenaria de vedaç^ com utilização de

blocos cerâmicos, çpm blocos de dimensões de 9x14x19 crn assentados com

argamassa preparada em obra. As. novas paredes a construir estão descritas no

projeto arquitetônico.

pestina-se aos serviços nece^riós pata a execução de alvenaria de

vedação executado em blocos cerâmicos. Todas as fiadas seiâo. perfeitamanté

niveladas e aprumadas e sem cantos quebrados ou racbaduras. As dimensões, e

Unidade de médiçãò

Para fins de recebimento, a unidade de medição èmetro quadrado.

CHAPISCO e«y PA|^E; COM ARQAIU^ TI • 1:3 (ÇÍMPNTP 7
AREIA)

Deverá ser executado ctrapisco em todas as paredes da edificação, toda as

alv^anas a ser revestida será cbapiscada depois de convenientemente Hmpa. A
argámassa dé chaplscò. deverá ter consistôncia fluida, serj mnstíte de aieia^
predominantemente grossa, com dimensão'mâxirna entre 2.40min.e 6,30rntni - O

procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ão previsto na NBR 7200

- Revestimentos de paredes e tetos com argamassas-materiais, preparo, aplicação

e rnanutenção. As bases de revestimerito deverão atende'' àe condições dé: piano,

prumo e nivelaménte. fixadas peta especificação de norma brasileira* ̂  Pare a

aplicação do chapisco. a t»ase .deverá estar limpai üine^ de põ., g,raxas. óleos,

eflotescências, materiais soltos, ou quaisquer produtos Jque venham prejudicar a

deSõuzu
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PEDREI

Proc. I

FLS.

Rub.

45Í

estado do BíARANHAO
PREFBTURA HUNiaPAL DE PEDREliV^

CNPJ: 06:184253/0001-49

aderência eabundantemènte molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de
revestimento. A operação terá de ser executada, para atingir o seu objetivo, com o
emprego de esgujcho de rnangueira.

Unidade de medii^Q

Pára fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

i/MA

202 7

REBOCO OU:fMBG^a l»n'ERNO; PAREDE,
-1:2:10 (CIMENTO / CAL/AREIA), ESPESSURA 1;j5 CM

O reboco e emboçp consistem em uma camada de revestimento que propidía

a superfície receber p acatamento filial Sua aplicação se dará após o chepisco, O

procedimento de execuçâo.do reboco deverá otiedecer ao jprévlsto na NBR 7200—

RevesUmento de paredes e tetos com argamassas -materiais, prepaFO, apOcação e;

manutenção; O emb^ é reboco deyenri ser ailsados e desempenados.) devendo
aderir bem ao chaplscp e deverá possuir textura e composição uniforme. A

espessura da camada de reboco deverá ter no máximo ISmm.

Deverá possuir sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as

mestras^^ecutedas, retirandorse o ex^

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade demedição é metro quadrado.

APLICAÇÃO MANUÁL DE MASSA AQJMUCA EM PANOS DE FÀPiMyDA COM
PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS

DEMÃOS

Deverá ser ̂ eoitado o emassamento de todas as paredes internas e

externas com massa acriOca em. duee demãos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

ideSbtiza
ifffiniT
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ESTAPO DO MARANHÃO
PREFEITURA HUNICIPAÍ. DE PEDRBR^

CNPJ: 06il84Í63fl)001-49

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES, büAS DpApS
De\«rá ser aplíracjo tinta látex ádrílica nas. paredes mátiíualmente, duas

demãos de tinta cuidadosamente nos íocais de acordo com o projeto arquiteti^ioo^

Unidade;de'|nGdiç^^

Para fins de recetjimertto, a unidade de medição á metro quadrado.

Telha ondulada metálica e- & mm, 2,44 x t IOm. Esse insump; pode ser

substituído por telhas ondulada metálica com comprimentos diferentes (i,22in;

1,53m; 1,83m; 2;i3m), desde que o insumo esteja em nP.

Parafuso galvanizado de rosca soberba 5/16^ X 250mm, para firaÇ^O em

madeira. Esse insumo pode ser substituído por gancho chato.em ferro galvanizado,

comprimento 110mm, seção 1/8' x 1/2" <3mm x 12mm). No caso das telhas serem

fixadas em perfísraetólicos. deverá ser Utilizado o gancho com rosca 0 8mm,

Unidade de medição

Para fins de r^blmento, a unidade de medição é b metro quadrado.

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARÁ TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

Madeira: Maçaranduba, Angelim ou Equivalente da região: Características:

Peçá de rnadeira de lei nfb aparelhada, com seção de 6,0 x 12,0 cm.
I

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os

operários envolvidos diretamente com o serviço.

[deSnzs.
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PEDREIRAS/MA _

Proc.Ü5®^/202X
FLS. . Q0[

ESTADO DQMARANHAO
PRB^EUURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06;184i253ff)Q01^

A coifrtpítólçâo é vilida tramas de madeira'com distandamento entre

eixos dás estriMurasjde apòlo entre e 3i2.m; distanciamento entre eixos das

tei^ de l,6m- Atrama descrita podeiser apolad% sobre tespur^ppÇ^

yedflcar p posicionamenjto da estruture de apoio e do jpomprimentp dás peçaS de

acoido com d projeto.

Posidonar as terças conforme previsto no projeto,, conferindo distância entre

tesouras, ppntojetes ouputros apúips, declividâdéda ppbert^ pano,

distanclamerTtp,.esqujadrp e paraidism^ entre aS terças.

Fixar as terças na estruture de apoio, cravando os pregos 22 X 48

aproxirnadamente a 45° ern relação à face latorai da terçs. de fbrnirquepene^

cerca de 3 ã 4 çm na i

Rebater as cabeças de todos Os pregos, de forma a ríão cãusarsfèrírhéntos

nos nnontaddr^ do t;^ em totures operações dè:iTrenuien^o;.íínfdrmaOSes
(tomplementareot Os dados apresentados não abrangem tadas:as-espedfiddad^

refadonadás a pada projeto, portanto somsrito d prüjetsto será; .capaz de:

dimensionar as peças conforme cada caso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição dp metro quadrado.

7.0-DRENAGEM

ASS^^ENTp DE GUIA (MEIO^^IQ) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA

EM CONCRETO PRé^^ABRICADO, PIMENS0ES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTORAj^ PARA

VIAS URBANAS (USO VIARIO)

O assentamerjtd de puia i[meío-;fio) de concreto prértobricado em trecho reto
t e Normas; Suas dlrnensões serão

Afida deSbtiza
Págbia I 23
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PEDREIRAS/MA ^

Proc. O^ÚÚ^J202^
F«-S. -OCO.

«1'H- ^

ESTADO 00 MAR/U><W0
PREFBTURA MUNICIPAL OB PEDREIRAS

CNPJ: d6íl84J53/D001i49

de 13.pcm deddS&supedor, 15.Qç^ deJ^^^ 30.0,Gmdè altura,e iOO.o,cm
de conipríniento. Para o assentainento das inesrnas deverãiser observado o seu

alinhamento e niveíamento. Para tanto é i^mendáyel que a base seja compactada
e embolsadas nas costas com concreto entra suas juntas. O embalsamento deverá

evitar que as rnesmas se desloquem.

Unidade de medigão

Pára fins deTe^imentOi a unidade de médição. d niefro líriear,

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO PREPARADO EM BETONEIRA,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETÓ^ 30 CM BASE X10 CM ALTURA

AS saijetas dé concreto Usínãdo. ern trecho reto deverão ser mpldadas no

local da obra e deverão ser assentadas sobre terrano mecanicárnéhte còippa^
\  ' ■ ■ ■ . :: - . .. . ..

de acordo com as rjormas técnicas, nas áreas indicadas no projeto;vQ: concreto
deverá sèr contido: litenâmente por meio de formaa de. madeira assentadas em
conformidade còmdSdlinharnentoseperiis do p^

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro linear.

8.0 - PORTAL DE ENTRADA

ESTRUTURA Metálica galvanizada^ revestida por placas de acm

(ALUMfNIO COMPOSTO) REÇÕRT/U30, E=<)^MM, NA COR COBRÍE. 1.00 NX

1.00M. FIXAÇÃO pA ESTRUTURA METÁUCA SEM AVANÇO NÁ EST.
ESPACIAL EXISTENTE NO LOCAL POR PARAFUSOS. - FORNECIMENTO E

j  .. ,

MONTAGEM

O ravestimenjo em pjaças de alumínio composto ACM] com. réjuntes: de
gãxqtas de bpnac^ej; nã Cor yenoalh será fixadp corn estrutura metálica auxiliar
diretarhente sobre é^lvenaria e estrutura.metálÍca;do:telhado existente.

tiBtõmããft

Página 124



PEDREIRAS/MA

Proc. CS=/0k^^l2Q2^
Rub.

JSTADO DO MARANHÃO
PRB^URÀ MUNICtP^ DE FEOREUMS

GNPJ: 05.184^53/0001^9

As cores e dírnénsões devem s^uir o projeto arquitetônico em anexo;

Depois da instaíação o revestimento deve ser limpo com detergente neutro,
diluídos 5^ em água utilizando uma esponja não abirasiva ou escova maçia^
etixaguadocom água em at}undância.

Unidade de medição

Paia fins recéfai^^^ a unidade de medição á metro odadrado,

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARIUIADO. FCK-.25 RIIPA, AÇO

CA^, JNCLUIND0 M0NTÃ6EM E DÉSMONTÃGEM DE FORMAS E

LANÇAMÉjNTQ PÈ ÇONPR^

O çorKXf^árntad ç^riftUta que Utiliza armaçõeafeites de;;t:an^#dÓ

aço em. conjurito com o concreto. As ferragens têm oomo objetívp resistir arfe

esfetços de tra{^o eifemar a edificação.mals resistente. Desse roodp,/dèverã ser
è>fecutadQ éairu^ suai^ rom colunas de^s^^
de 15x30 jcm. O cont^efe pode ser ptepàrado rip canfelro dé Obra pdfòmér^ por

usinas, que têm um controle mais preciso e seguro da mistura de.çornpnentes, A

armadura de concreto ^rutuial é feita de aço e suas espedficações e

caiaçterísticEis dayern seguir aABNT NBR7480-Barras:é Fios dq/^desfinados

a Armaduras: para Concreto Armado. O principal objetivo da armadura de concreto

i.è-1

Unidade de Medição

Para fins de.récet>irnentO. a unidade de rnedição é metro cúbico.

de&íea
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PEOREI^S/MA ^Proc.Oy^^1202_X

ESTADO DO maranhão
PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184553/dÒ01r49

9.0-PINTURA

APUCA^ DE MASSA ACRfgÇA EM PANOS^ DE FACHADA COM
PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS^ DUAS

DEMÃOS

Dev^ executado o emassamento de todas as par^esi intuas e

èdentas opro ãcrnica em duas

Unidade de medli^o

Pamiir» defeCeblmenlç, a uni^ de medlç^p é mjstro quádmdo^
j

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÜJCA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS

Deyecá ser aplicado tinta látex apiilips nas paredes manualmente, duas

demãos de tinta cuidadosamente nos locais dé ácprdjp ram d projplo. arqüi^tôníoo.

Unidade de medição

Paia fins de réçebimento, a unidade damedlção é metro qüadrado^^

10.n-DIVERSOS

BANCO De ÇQNÇR^ pRÉ^OLDAPOr COM ENG^
O banco seiá. mcectitiado em concreto segulnddas dimensd^ do^

Paia O' base serão executadas peças pré moldadas para sustéritação e

fixadas por meío ̂ e jjarafóso as peças de madeira. ílpgo apôs será feita a pintura
dos jbanops utili^dO tinta acrílica

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è unidade.

Página 126
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFBTURA MÜNiaPÂL DÈPEOREIRAS

CNPJ: 06.184^53/0001-49

PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,60 X 0,80 M

Placa metálica pata inauguração de obra com dimensões de 0,60 x 0,80 cm

fixado em local bem vislveí ao público.

Unidade de médlçãp

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

BALANÇO ANDORINHA Ç/02 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E

PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

Tódos os brínquedos deverão seguir as espedficações dèmaterials e cores e

mrnbém as dlmensOás contidas no prpjetp .araMl^0n|cp e ripA^anuaf Tépnic^
Polos do Programa A^demea de Saúde, dp FNS que está em anexp a este rnemorial

descritivo.

Unidade de médlçãp

Para fins de recebimento, a unídadé de medição é unidáde.

11.0- SERVIÇOS FINAIS

UMPEZA GERAL

Os servjços limpeza do terreno consistem em todas as operações de

desmatamento, des^mento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos

orgânicos, entulhos e outros mandais impeditivos à implantação do

empreendimento pii exploração de máterlais dás áreas de èmprástimo.

Unidadede medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

áSdo^ideSuza
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ESTADO DO MARANtilAO

pREraniBA MÜNiaPÀLDE PEOREI^
Oipi: 06.Í84Íâ/tt:|0Í-49'

Proc.(Wff;/202
FLS._
Rub. 2E

w eü^enharia

|pyi<àRia FOTOGRÁW

PROPONENTE: 1 Pie^ltura Municipal de Pedreiras - MA
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n"

neste ato representado

com sede na

pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outprgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://w\vw.pedreira5.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

o n° , sediada na (endereço completo), representada

pelo(a) Sr.(a) , R.G. n° , CPF n° . D E C L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n"

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS
em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM «X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pedrciras.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXOIV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fíadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: TF n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA para (objeto da licitação).
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;
d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e
e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de inicio da vigência do contrato), vencendo-se, portanto
em (data).
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituição fíadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocaticios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fíadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreíras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal.

(Local e data)
(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: cpl@pedreÍras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httPs://w\vw.pcdreirns.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7% XXXIII, DA CF/88

A empresa CNPJ n°

. R.G. n° , CPF n"

representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXin do Art. T da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://w^vw.Dedrcirns.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida Rio Branco, n" 111, Centro
Pedreiras/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° XXX/XXXX
e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° XXX/XXXX, os
quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade: Estado Civil:

Qualificação Profissional: CPF: RO:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponento
<Assinatura e carimbo do representante legal>

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrelr8S.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dedreiras.nia.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n° /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n° , no valor total de R$ (_ J para

que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N" DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dedreiras.ma.gov.br/

TOMADA DE PREÇOS N' XXX/XXXX
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°

CELEBRAM O

PEDREIRAS, m
E A EMPRESA

P

Fo: ABAIXO:

/ QUE ENTRE SI
MUNICÍPIO DE

)|LDO MARANHÃO

'  NÃ

Pelo presente instrumento, de um lado, o Mimic^m de Pedre^tó, Estado ""(^Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secreta Municip^de
inscrita no CNPJ/MF sob o n°

X"

Sr.Xpelo Secretário Municipal de
denominada CONTRATANTE, è, de oiiírò, a empresa

com sede na

neste ato representado
, doravante

sedecom

doravante

(endereço completo), insCrítój^o CNI)J^F sob o n"
denominada GÓNTRATADÃ/..^ representada/ neste ato pelo seu (cargo)

^Mdomicílio)
\,/(nacioháli<tódè) (estado civil)

(carteira de
identidade) (CPRi^ilF) têm, entre si, justa e acordada a
celebração do pr^i^Coifl^^de ekéj^u^o de o^" na forma de execução indireta, regime de
empreitada por prei^^fò süj|||^do-sé|p^partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações

Edital da TOMADA DE PREÇOS n"
Administrativo n° 0504002/2023, e aos termos

da pròiwste^epcedora|;^uéWázem parte integrante deste Contrato, independentemente de
transcriçãò^medián^as S^uintes^láusulas e condições:

CLÁUSULA PRlMElF^EUNDAMENTO LEGAL
O presente Contr^^tem coi^Múndamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TCT^^A DE PREÇOS n° XXX/XXXX, devidamente homologado pela
autoridade competente, mdo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O  presente CONTRATO tem como objeto

, sob a forma de empreitada por preço global, tudo
de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N°
XXX/XXXX, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que
também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREGO GLOBAL
Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em R$

, de acordo com a Proposta de Preços apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas,
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto
desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela
fiscalização do CONTRATANTE;
f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,
e ainda, de acordo com a legislação do CREA;
I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
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solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades.
o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior,
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;
c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;
e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
- O prazo de execução do objeto será de acordo com o Cronograma Fisico-Financeiro, a contar do
recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviço para o início das obras.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL
-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção
da garantia for Titulo da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
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Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3,
AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO BRASIL.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Mimicipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de

^ irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de Eança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATÁDO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.019 Construção e ampliação de praças, parques e jardins
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de
pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

^ PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
PARÁGRÁFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encanlinhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
PARAGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREAÃIA (anotação de responsabilidade técnica - ART);
b) Matrícula da obra no INSS (se houver);
c) Uma cópia do Contrato;
d) Uma cópia da planilha orçamentária;
e) Uma cópia da ordem de serviço;
PARAGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Mimicipal.

^ PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.
PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365
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TX = Percentual da taxa anual = 2%.
PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:
a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos ha Lei n".
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).
PÀRÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS
- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da TOMADA DE PREÇOS.
PARÁGRAFO ÚNICO; A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no Projeto Básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocoirências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar
a abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO
- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
PARAGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou á omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.
PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CGNTTIATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRACAO GRAU

ITEM DESCRIÇÃO

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

01

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

01
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4
Não cximprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

02

6

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.

03

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

03

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

03

11
Destruir ou danifícar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.

03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

03

13

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

04

14

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fms diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.

05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

05

17
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

06

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 200,00

2 R$ 400,00

3 R$ 500,00

4 R$ 1.000,00

5 R$ 3.000,00

6 R$ 5.000,00
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PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública; A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando fhistrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;
^) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARAGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fíca a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO; A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO
- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.
PARÁGRÁFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motívadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos
ou especifícações, salvo casos especíalíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
imputáveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: O seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO
Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n° 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar inemòría de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO
Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões orirmdas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 01 (uma) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretário Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

«MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
CÓD. INSUMO índice P.UNIT. P. TOTAL

MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS SOCIAIS (A)

MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMEN1ros

SUBTOTAL MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS (B)

SUBTOTAL (A+B) R$

BDI (XX%) R$

TOTAL R$
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXOX

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

«MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licítante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Construção de luna Praça e Revitalização
do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA.

DESCRIÇÃO VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas
Adotadas - %mínimo MÁXIMO MÉDIA

Risco

Despesas Financeiras
Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)
COFINS

PIS
ISS (")("*)
TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 325/2007 - TCU
Plenário

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br

Página 45 de 49



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

heoweiras/ma

(£ü^^lOC.

ris
'■ ^202j_
.  l/l

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
«COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

ruM
HORISTA

%
MENSALISTA

GRUPO A
Al INSS
A2 SESI
A3 SENAI
A4 INCRA
A5 SEBRAE
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO
A8 FGTS
A9 SECONCI

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
GRUPOB

Bi REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
B2 FERIADOS
B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE
B4 13° SALÁRIO
B5 LICENÇA-PATERNIDADE
B6 FALTAS JUSTIFICADAS
B7 DIAS DE CHUVA
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
B9 FÉRIAS GOZADAS
BIO SALÁRIO MATERNIDADE

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C
Cl AVISO-PREVIO (INDENIZADO)
C2 AVISO-PREVIO (TRABALHADO)
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS)
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
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2E

GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

02

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E
REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A+B+C+D)
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e
Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Municímo^d^edreiras/MA.

REFERÊNCIA: Proc'ê^$o^Q§p.Q02/2023
LICITAp;;^:^ Tomad^^e n°

COnJ^TADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/M^j^p^meio da S^j&^a Mtmicipal de
Infraestrutura e Urbanismo, vem, atra^^^o presentè^gmo, formáíí?_m o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, da^è^rega do(s^tl^íT(iços abaixò relacionados,
referente a Tomada de Preços emilspígrai^^in cumprimento ao disposto no art. 73 da
Lei Federal n° 8.666/93. ^ \ 1

\. ■ V-K '■
\: -^v ...A Secretaria MumcipaLde4nfraes^tura^e,.:i^bam (órgão requisitante)

recebe os referidos^)^erviç(^SNpènn^ente^a de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua coÉtormidad&^çpm as"^es^ifiçações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a P^pposta^da^Empresai.:

\E, assini^^pi|áe-se est^^rmo^^j;Recebimento Provisório em 03 (três) vias
de ipaUeor e forma, páfa que pfcjj|uza os legítimos efeitos de direito.

Xv_
\

\

\ \
\  \

V \ Pédreiras/MA de

- , "^ N xxxxxxx

de

N  \
\ N,

\.

Sècretário(a) Municipal de

)

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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TOMADA DE PREÇOS N» XXX/XXXX
ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e
Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 0504002/2023

LICITAÇÃO: TdMâda de Preços n°
XXX/XXXX

CONTRATADA: V.

V  ,A Prefeitura Municipal de Pedreiras/M>^|^r mmp^da Secretaimpuniciparde
Infraestrutura e Urbanismo, através do presente Termo^oimalizar o\jteRMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entre^ç^s) serviç^baixo ̂ ^cionados,
referente a Tomada de Preços em epígrafe, em cui^nmento aò<iidi^osto no^krt. 73 da
Lei Federal n® 8.666/93. A

\;

A Secretaria MunicipalC|e,Jnfràeí^rutura e Urbaàismo (órgão requisitante)
recebe os referidos(s) serviços perai^entes^a^to de pr^q^der avaliação criteriosa,
verificando a sua confo^idad^conri^^peci^^^es téçijicas descritas no Projeto
Bá Psico e com a roposta da^Em^^aj. \ .y

E, assim^ expedè-|e este;Tprmo dé^j^p^bimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor eTpnpa, páfg jque prodij^ os le^inos efeitos de direito.

\

\\

\

\\\.\
\\ V\

\
■  \

\  \

N- . V

\  ~.-
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Processo Administrativo n° 0504002/2023

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

Ao

Sr.° Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL

Submetido ao exame desta assessoria Jurídica para análise e aprovação da

minuta do Edital de Licitação e Minuta do Contrato na modalidade Tomada de Preços

em epigrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a Construção de

uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de

Pedreiras/MA.

Despesa estimada em: R$ 554.338,22 (quinhentos e cinqüenta e quatro mil

trezentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos).

Constam dos autos o encaminhamento do Projeto Básico de Engenharia para a

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Atestado de Aprovação do Projeto

Básico, indicação dos recursos, autorização, Portaria n° 042/2021, designando o

Assessor Especial da CPL, autuação, minuta do edital e seus anexos, minuta do contrato

despacho da CPL encaminhando os autos a Procuradoria Geral do Município para

análise das minutas do edital e contrato nos termos do parágrafo único do artigo 38 da

Lei Federal n° 8.666/93.

São os relatos.

Passo o opinar.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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É curíal a necessidade de abertura do processo licitatório para a contratação de

empresa para prestação dos serviços no molde da Lei Federal n° 8.666/93 e seus

acréscimos.

Ante de adentra-se a análise do instrumento convocatório, cabe identificar nos

autos as exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolhida para a

prestação dos serviços.

Sobre a formalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da

Lei Federal n° 8.666/93, na fase preparatória da licitação na modalidade Tomada de

Preços, deve ser iniciada com abertura de processo administrativo devidamente autuado,

protocolado e enumerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do

objeto e do recurso próprio para a despesa.

O artigo 40 da mesma legislação preceitua que o edital conterá no preâmbulo o

número de ordem e serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor, a

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida

pela Lei n° 8.666/93, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta,

bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o

seguinte:

-objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

-prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,

execução do contrato e para entrega do objeto licitado;

-sanções para o caso de inadimplemento;

- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico, quando for o

caso;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoría@pedreiras.ma.gov.br
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- condições para participação na licitação, em conformidade com os art. 27 a

31 da lei n° 8.666/93 e forma de apresentação das propostas;

-critério de julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação a distância

em que serão fornecidos elementos, informações, esclarecimentos relativos à

licitação e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao

cumprimento do seu objeto;

- condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e

estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,

permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de

referência, ressalvada o disposto nos parágrafos l°e 2° do art. 48;

-critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do custo de

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data

prevista para apresentação das propostas, ou do orçamento a que essa

proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;

- Condições de pagamento, prevendo:

A) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contando a partir da data

finai do período de adimplemento de cada parcela;

B) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

C) exigência de seguros, quando for o caso;

- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei;

- condições de recebimento do objeto da licitação;

- outras indicações especificam ou peculiares da licitação

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.nia.gov.br
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O Anexo do edital, dele fazendo parte integrante:

- Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços imitários;

- A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante

vencedor;

- As especificações complementares e as normas de execução pertinentes a

licitação.

Do cotejo dos autos se verifica a formalidade adrede citada e prevista na norma,

atendendo os requisitos essenciais para deflagração do certame nesta modalidade.

Da análise da minuta do edital e minuta do contrato, se têm atendido os

requisitos legais, ou seja, definição precisa e clara do objeto do certame, as exigências

de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e

as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para entrega, e sob o ângulo jurídico -

formal, guardam conformidade com as exigências legais preconizadas para o

instrumento da espécie, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e seus acréscimos.

Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o

retomo do processo a comissão permanente de licitações para as providencias

decorrentes, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.

É o parecer.

Sub censura.

Pedreiras/MA, 19 de abril de 2023.

FabrfiíttrTf^taf^^paio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845
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TOMADA DE PREÇOS N® 002/2023

REGIDO PELA LEI N®. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N® 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N® 155/2016, DECRETO FEDERAL N®
9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0504002/2023

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de
Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/^.
Valor Estimado Total: RS 554.338,22 (quinhentos e cinqüenta e quatro mil trezentos e trinta e oito reais
e vinte e dois centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE
PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Auditório do Centro Administrativo, situado à Rua Manoel Trindade, n® 145, Centro, CEP: 65.725-
000 - Pedreiras/MA

DATA: 31/05/2023 (Abertura da Sessão)
HORA: 09h00mín (nove horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12;00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio Branco, n® 111,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira^

Wagner NogMeira Lèite^va
OAB/DFn®^0.087

Assessor Especial da CPL
Port. n® 042/2021

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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A Prefeitura Municipal de Pedreiras, por intermédio da Assessoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n° 042/2021, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 31 de maio de 2023, às 09h00min, no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, a licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS n" 002/2023, na forma de execução indireta, sob regime
de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, instaurada por meio
do Processo Administrativo n° 0504002/2023, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n"
8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas
disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará imcio à abertura da sessão
pública.

1.1. Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização do
Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA, conforme especificações e
condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico).
1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 554.338,22 (quinhentos e cinqüenta e qnatro
mil trezentos e trinta e oito reais e vinte e dois centavos), conforme planilhas orçamentárias,
parte integrante dos Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
1.4. O prazo de execução será de 90 (noventa) dias de acordo com o Projeto Básico, Anexo I do
Edital, a contar do recebimento da Ordem de Serviço.

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.
2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. 8.666/93.
2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das
8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail CDl@Dedreiras.ma.gov.br.

ía\
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3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, junto com
os documentos do envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em favor da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, CNPJ n° 06.184.253/0001-49, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fíança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal n° 8.666/93.

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n*' 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indiretamente, desta licitação:
3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite

^ o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.
3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fínanceira
estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA.

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo U deste Edital.
4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.1.2.0 credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.
4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.
4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.
4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.
4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, intemet ou fac-símile.

Avenida Rio Branco, n** 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais para
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até 24
(vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de Licitação
não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.

4.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.
4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item
4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N" 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 002/2023 - Data: 31/05/2023.
«DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N® 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 002/2023 - Data: 31/05/2023.
«PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Avenida Rio Branco, n° 111, Centro - Pedreiras/MA.
5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e
horário posteriores a abertura do certame.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa olicial,
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio.
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para hmcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do

licitante;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da:
a. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:
a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:
a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

^  b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.
f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante
cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de
Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será

feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU,

devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação técnico-profíssional: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis

/«N, com o objeto da presente licitação.
d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da
licitação.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis incluindo as Notas Explicativas do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta.

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):
•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Jimta Comercial da sede ou domicílio

do licitante.

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:
•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Fedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br

Página 6 de 49



PEDREIRAS/MA

Proc. 060Un^l/202

Rub. A/

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.Dedreiras.ma.gov.br/

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo
igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apresentado, jimtamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendárío, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal " 2.003/2021 algumas
pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de
tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do
prazo de validade constante da própria certidão.
b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta,
econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração do lícitaute, ua forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIIl, art.7°, da Constituição Federal de 1988.
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5.2.6. A autenticação de cópias de documentos de Pessoa Jurídica pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL não será efetuada no ato da sessão.

5.1.6.1 - Os documentos apresentados em cópias simples acompanhados pelos originais para
autenticação pela Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados em até 24
(vinte e quatro) horas anterior a abertura do certame, a Comissão Permanente de Licitação
não autenticará documentos de Pessoa Jurídica no ato da sessão.

5.2.6.2- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da dociunentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físíco-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
- ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto será de acordo com o cronograma fisico financeiro de cada
projeto, a contar do recebimento da Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações solicitadas.
f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.
f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XI ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.
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h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

i) Curva ABC de insumos e de serviços.
il Na composição do BPI. percentual de ISS compatível com a legislação tributária do
município de Pedreiras, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo
prevista na legi.slacão municipal e. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS. que será um
percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°. inciso II,

da Lei Complementar n" 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato
das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário).

As empresas suieitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e

COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média
dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios
previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003. de forma a garantir que os
preços contratados nela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela
legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário).

l) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS.
PIS e COFINS discriminados na composição do BDl que seiam compatíveis com as

alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei
Complementar p° 123/2006. bem como que a composição de encargos sociais não inclua

os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento (Sesi. Senai. Sebrae etc.L conforme dispõe o art. 13. 83° da referida Lei

Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenáriol.

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f, "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.23, alínea "b" do

^ presente Edital, conforme determina a Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n® 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.
5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.
5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.
5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto

da proposta.
5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.
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5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fî etes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.
5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.
5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições
apresentadas pela contratante.
5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Mimicipal de Pedreiras poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.
5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.
5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6.1. Julgamento da Habilitação
6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n" 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.
6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.
6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam". 123/2006.
6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n° 02 das concorrentes
habilitadas.
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6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comimicará,
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de
sua reabertiua. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.
6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.
6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.
6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n" 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas
6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.
6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, constante no Anexo I deste Edital.
6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;

^ ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.
6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2® da Lei n.® 8.666/93, ainda permanecer o empate, será
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.
6.2.6. No caso de empate previsto na LC n® 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementam® 123/2006.
6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:
6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos 1 e 11 da Lei n.® 8.666/93:
a) Não atendam as exigências deste edital;
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b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;
6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.
6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou
b) valor orçado pela Administração.
6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.
6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de
inabilitação ou desclassificação.
6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;
6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;

^ 6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente do preço global;

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109
da Lei Federal n" 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.
7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

!  .■ ■- ... ■±.' 'l.l-l

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;
8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.
8.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIU deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Pedreiras convocará, segimdo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o
início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.

^ 9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no art. 57 da Lei n" 8.666/93.

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do
alegado pela Contratada.
9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
vdor inicial atualizado do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
9.10.0 prazo de vigência do contrato será 12 (doze) contados de sua assinatura.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.roa.gov.br
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10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para
acompanhar a realização dos serviços.
10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.
10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.
10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser

^ solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.
10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de
aplicação de penalidade.
10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

^ 11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento
da ordem de serviço.
11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e
das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto
um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pedreiras por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.
11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para jimtada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-tnaíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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b) Uma cópia do Contrato;
c) Uma cópia da planilha orçamentária;
d) Uma cópia da ordem de serviço;
11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.
11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.
11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.
11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fedreiras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Peà*eiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das in&ações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico fínanceiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;
a) Caso haja a ínexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para ínexecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustifícado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

12.4. Poderá ser confígurada a ínexecução parcial do objeto quando:
12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
12.5. Poderá ser confígurada a ínexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustifícado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.
12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:
a) Ocorrer atraso injustifícado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
ínexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão imilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

ITEM DESCRIÇÃO

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência.

01

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 01

4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPl), quando necessários - por ocorrência.

02

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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6

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

03

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO
- por ocorrência.

03

11
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.

03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.

03

13

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

04

14

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.

05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

05

17
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

06

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 R$ 200,00
2 R$ 400,00

3 R$ 500,00

4 R$ 1.000,00

5 R$ 3.000,00

6 R$ 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA:
12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.
12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:
a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando íhistrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada jimtamente com a de multa.
12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão à
Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, o® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.019 Construção e ampliação de praças, parques e jardins
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
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14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria
ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão.
14.2 A Prefeitura Municipal de Pedreiras coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, das 08 às 12 horas (horário local).
14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor conrespondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:
15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:
a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública
a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.
a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO
BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em fimcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em fimcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
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imprescritibilídade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
15 J A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.
15.5 Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comimique a ocorrência de
sinistros.

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.
16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento

^ provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.
17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.
17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.
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18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.
18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.
18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofiido
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.
18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.
18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.
18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.
18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.
18.9. A Prefeitura Mimicipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.
18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.
18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras,
localizada na Avenida Rio Branco, n'lll, CEP: 65.415-000, Centro - Pedreiras/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin ás 12h00min.
18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações
e Projetos (CD-ROM);
Anexo II - Carta de credenciamento;
Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV - Modelo Carta Fiança;
Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;
Anexo VI - Modelo de proposta;
Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;
Anexo VIII - Minuta do Contrato;
Anexo IX- Modelo de Composição de preços unitários;
Anexo X - Modelo de Composição do BDI;
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Anexo XI - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XIII - Termo de Recebimento Definitivo.
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Pèdreiras/MA\ 09 de maio de 2023.

agnerTiQgueira Leit^ Silva
OAB^F4i!60.08':

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023
ANEXO I

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE
OBJETO

Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização do Campo
de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA.
PRAZOS

O prazo de execução do objeto será conforme Cronograma Físico-Financeiro, a contar do
recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser 12 (doze) meses contados de sua assinatura.
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: RS 554^38^2 (quinhentos e cinqüenta e quatro mil trezentos e trinta
e oito reais e vinte e dois centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do
Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

EMPREITADA: ( x) Preço Global
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x) Global

(  ) Preço Unitário
(  ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Pedreiras/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal de Iniraestrutura e Urbanismo
E

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, - localizada na Avenida Rio Branco, n' 111, Centro -
Pedreiras/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto Básico,
Especificações e Projetos serão disponibilizados em CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;

H 2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de
composição dos Encargos Sociais.
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização do
Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Municipio de Pedreiras/MA.

Valor Estimado Total: R$ 554338^2 (quinhentos e cinqüenta e quatro mil trezentos e trinta
e oito reais e vinte e dois centavos).
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MCTAU^

SNAPI i  M (L132SDD00
1

RS 0J8 RS 1»

918»

ELEIRODqrO !Ã6B» ROSCÁma,
PVC, 'DM 1 20' MM ilizí, PARA
CtRÓATO&lERUMAiS,: OeTALAOO
EM' PAREDE • FDRNECÍMENIO E
IMSTALAii^ APjaODIS

;âNAPI ;m ,0:17330(80 .:rs ifts

, : .:::.: |

RS 1»

ESCAVAÇAO MANUAL DE VAIA COM
PROpÚNDtDAK MENOR OU tOÚAt
AiaoM.'AF oaàai

''SNÂn ÍóiSdõoo RS 7^ RS'": ' '^RB

911»

nXAçAO ix T1»0S HÒRtZÒNTAIB
OE PVC;- CPVC ;0U 'COBRE
PtAMETROB MENORESOUIGUA» A
« MM^; OU BETROCAUIAS ATÉ
190UM DÊ lARGURA, COM
ABRAÇAOBRA METÁLICA RiCtOA
'RPO 0 U2T. PKADA EM PERFILADO
EMIiÁÍ^ÁFjWRS

^INAPl, M .a^iaáoooo :Rs ia» rs; om

«OMWMttoWdlBOWTiW» 'i/»i



mitnv^wiffiOMOc'
c94iKteiwwan-4f

PEDREIF»SíMA

j Pioc. CfCMWif.202ZX
!FLs,__a23-

jL

I mmoHBOB MtimUwiaaáúàPúdaíias.

-Yii^MmncecanfV

•"g^B^^clQciraiinisto.ctotanFn^ARMMuglqtfPjCniwdeF^^

b^j^Íia^.>,{CV^ UM
^ÇO^-yjÈm Dem

^'"fBícitftousoâÃâ

U "] r.íi.- "1#

91173

FIXAÇM K 11)908 VÈRirR^:^^
Rnt OAMEIROS lÉNORÉS: OU
KiUMa A40 MM OCMÁBWIÇAbERA
METAUCA EiCtDA iipo D \wa?.
FIXADA EM I^AFUADO B9
ALVEFlARA.AFjlSaOtS

SiMAPI ■  M,
:

1

.aiTzaoac» RS 1.89 RS Ofia

^9200;
IWWAO) iOOM, í TOMADA' DE
embutir: 29»T 1b a MCtíXNOO
8ÜMRTE i e; placa; •
FPIWEàM^ E tfèXAUWAo.
«M9Í»ÍKf ■" : :.:i..: ■ '

.SMW
1

'  ún;
i

'  i :;;!

45ÍJG6 [m 3U02

:94S5S:

JANBA òyACOTIPO.BASCUlANTE
PARA ;VÍDROS. COM jBATEMTE,
FERRAOEItS' E RÍNn^
AimCORRÓaVA. BCàUSME
VIOROÈi ACABAUanO. AtJZARí E
CDin^AMA|TCa':FORKeC(MENTO E^AuiçÃiK AFJ2(3^

.SINAPt : ' m'
i  1

0LO6G30CIG0

1

RS «11,99 n  S3UPB

ÍA«mo: (à cCRCRETOÍ^i'MAORO.
APUCADO OI PtbOSL lAJEB SÓBRE
MÜÍDÜ RADIEIS;. ESPEKlURA DE
3CM.AFjí7/aai6; ,

8INAPI : - M2 ; -; ^oossoooo RS' : '1^ ià 0.15

9Sa4Í

LASTRO; CONCRETO HAORD.
AP^bAOO: pi P|SOD,'tAlES SOBRE
Pia>^ RÁàai& ESPESSURA DE

!  'H: ; : ' i

rSMAPt I :m2; jl ;vsfiooooo RS 27i71 RS 41,86

97589

lipõ . CALHA, OE
SOiREPOã COM 2' IAUPADAS
TUBULARES; FlÜORESCBfTBS DE
38: Vi/. COM REÂIOR DE PARTIOA
rArDa^ r FôioecaE^ E
MSTAlAÇAO.AF_a2IZQO'

f- t

UN

1

RS 19«1Ç

.99445

RaRP)^..: ';bé'. maoEIRa
COMPENÍ#A PARACONsTm/C^
TEMPÕpU^ BÍ CHARÀ SlUtES,
BoeuiA.T,com Areã ÜOUOA
MAIOR OU IGUAL A 6 M*, COM VAO.

, K2

I

:  QyBQSSOOOO RS mTS RS 157,93

99441

MR^ 1 i£[' MtíÉtliA
compensada para construção
TEMPÚRARA EM áíÁPA âMPlES.
EXTERNA L.COM AREA ÜOUIÓA
MAIOR OU.KRjAL A 6 If. 6SU VAO;
AFOSí^R

SNARI 192- <^Í3600CD RS 1ÍB420 RS 64,33

99446

PAREDE DE UAKIRA
COMPENSADA PARA CONSTRUÇAO
TEIM>0RAR1A EIR CHAPA SiMRES,
EXTBINÁ; COM AREA ÜOUIDA
MENOR QUE 8 íf. COM VAO.
AFOSOOlS

'MNAPI M2 '0,62580000 RS 24ajB3 mi4

'99m

PM^DE 1 DE; MADEIRA
COMpapACÍÁ PARA CÓMsmiÇAÒ
TEUPOrARIÁ EM CHAPA ÒttlPlES,
EXTBTNA,! COM AREA ÜQUIOA
menor: que 6 M*.: SPI VAO.
áPUsooib; : : - -

;S0im: M2: : OiS^IÓpbo ra 167,11
í

fS; 96177

/UUb
aa«tásictoocàiROiMtr«M> 4/»



mMMtooiui^ao;
waiuMMnikminnMaw»

CMnsoususi/femM}

■. .i PEOREIRAS/MMh:

Proc. CÍÍW]^/202_Í_
FLS. .1^0
Sub. :: ,/

1  HtOPONENTe
i; /.-^fgSMBIEtO!

BdClua Murictel de ndrtaras.
Cam&ucttdatinai>toeBaRB«i(aGMaoC8msadeFuUtHlmBttR>MUMonoMunie(piaMtai»<MA
;Wj!tB:B^fcp.d».OB;atwti9.dewn»|'>ota.aBwt<toc>^ DsBalnoMulMofBKurteipto ftdníra
•w

v-s^BOBiseot Av«nidsMat(r.6auemUUita.ftdnkw«UA

ÒRÍÍESElÍapB2>SQKHU{X027>8tfHPÍM^
DtQOB • yÚoiwSeRiOiMMãtte ~í2Aa%

COUPOSiçAO DE éUSTP UNirAttíO
... - - — - - ---- -

91341

PORTA EM ALUMtMO 06 ABRIR
DÒO VENEZIANA COM GUARMÇAO,
raÜAÇto :OOU PARAFUSOS •
fornecimento: e insoal^cAo.
AF^Iauilifl:-

i SINAPI M2, 1 4ia«m íRS 12765

'96096; RE^1EI»0i, MANUAL APUMOO
COM800U6IÉÁFHW017 SINAPi lúnoaoQoo ;»'■ : ;44.78 RS <M7

94210

tâJllAMENÍÚ CM tÕHÃ
cliDuiJioAoe raRoauEíoD evS
UAL^CM RECOBROMENTO UTEIÚiL
06 IMM' 06 ONOS PARAvTBNADO
COM íncunasAO MÃKmà 06 iir;
com; ÁT61 2' ASUAS. INCtUSO
tCAMENTÓJAFJinZOIB

SNAPI : -;M2; 1,71920000 :RS;^: ; m09 'R* IIT»»

92M

TRAiU: DE UAOeiRA CõUpOSTA
FOR TCRÇW5 PAR^ TELHADOS DE
/ÓE 2 MUAS PARA TElHA
ONDUIAQA 06 FIBRQCIMENTO,
letAuca plAstica OU
TErônÃaiSTICA. INCLUSO
TRANSPORiS: VERTICAL
ÁF:'a7/»1A:

SINAn HZ' 1.71620000 RS 25» RS 4465

l

í  1
{  , : '

i

TOTAL aemcac -RS - «JKKU4
■■ ■■■■" -- MAUNfe RI tjoaâm

... .-vAumasHeicARGost n  MUS
' VALáR6N6uiBQSi11SA2Nl: 'RS ■ 77.33

"^'mORGOMBICARGOS! -RS 14Í4J»
VALOR Ba {ZUOIU: RS 22940

VALOR COM sn: RS 141349

2.1. «usavESCAVACAO MANUAL D£ VALA COM PROFUNDUMBE MENOR ou UUAL A l ;30 M. Mviiaaini (M3I

^^1 IM CJf^
0016 sanENIE: tOOM B1CARGM

óompiemEhiaíres ^lAPf S^SEOOOsIrS 1667 RS 7365

j;^- ' ■ CQCMBOSCORViQITKBimK RS . 7365

1

!

~  .-.-J- ' ■ . VALOR; RS 73JBS
'  VAlMSBfBICARGOS; RS . «LOn

i/AU« ENdlRGOS 11134210: W — »•«
: : VÁimCOM BICAROOS: RS 73183

; vALORBoifiaaaia: RS 1AA4
VwLoRèoUBõt RS «M»

1  ,
■  ■ •

f 7 aá.<MB .'4TEiffiO MANUAL DEVALASCOMSOtOARGILaAraNOSO ECOMPACrACAOMBBA WZAINLAFOSa «<*»»

m- r' ■ 19! |o«ã^l

sBca

CAUNHAPHMUUaLIRUeAI».
PESO bruto TOTAL aaõoo KG.
carSa úTe: m/Uoma 1&9ãs KG.
distancia ama emos- as' m.
potEnoA 2» cv. inclusive
TANQUE 1 06 AÇO PARA
TRANSPORTE 06 AOÚA • CM
nuRNaAF. osoDifi

SINAPI iCHl

1

RS S661 RS 0.16

resvmrn
ilBcfa

. ÒBli^ãt^AÓMàHTOWWiaDO ili%



S/MA

Proc.

wggiwiOTie^ttwbMw»,
CM^ouMsvaoat^

' /i'3PRaraiffiKie fíroíabva MtmWdoPDdMiaflu
í—::-saí?soRiEnfc CMiU69oaiurafMaftRa«ttbaciotfoCaiii«dfti^#pMi«BairoMittSoraitwboiol%Éra^

PrttMBWn^lCaratncaoteurral^taeMRMiBattoilaCanvailèMdiclm^

P^ÍK^Í/208- G8W^.CjEaZ7fP^ MA
0l|Qd2) ̂VÉsn» &!»

^r- :  :

coiiVQstç^p ogousro

SKH.

1

CAUlNHAó^A i&UO 1. IRUeADõ,
PESO BRUiO total 2ÜOOO kg.
CARGA ÚIB. MÃOMA 1&935 KG,
O^ÂNOArOORÊ EIXOS 49 M.
POiÍNC)A ; sao i:y; tHpLOsNE
TAtÍQUÉ 1 OÉ Apo mtÂ^^^^^^^AGUA . CHP

8INAPI , CM»,:'' '  ' QLOOfiOOOOQ RS 29797 BS 1.78

91834 M0:iOR 'MGASQUNA 4ytE«P0S,
4 '^ . CM IPIURNO.

1

:SiNAP| ,ÇM; '  Ç13S400000 :RSj-:!^:!;2a(^ai RS 591

91S33: MOTOR jA
potEnõà
AEIOBSSIS

(POR DE SOiOSr DE
tf :(9í)qyEi^ íCqis«
GASQUKA 4: Tât^a.
4 cy ̂  [pRiRNo;

. StMwi 1 , CH> ^400000 RS aUH RS 79a

TOTACBpdpMwrfgQialo
IwHRIBC

R| 14.SS

timí ■ MSiTtilEf^ÕIC^ÍÍÍ^®Íglfcp
0006979

ARGOA, AR(»A VERMEIMA OU
ARGOA ARENÒSA (RÉRRADÁ NA
JAaOASaiTRANSPORtEt

SRMPI
1

:m3; : .1.2SDCPÕI0 RS 0691

.  ■-.■■■ ■ ■ ■ : ■ ■ - • •;■ ,■ ■- - • • • • ; ./ ,tO»LMarti«: RS 49.83

fSwírc"]
ÚMi: ICERVEtlTE! COM B/QWOOS

IcOMPiacBir/IRES "SNARÍ' '''^ : ,|B99(noã|l is':n |Ií!;ibíSb7 'Rs ^

t

1

; JIOT/^
Gms/qss .CoRipItfnMitifsss RS 1290

VAIOR: RS, TtM
-VALQRSCM encargos: RS eoo

.VAIXM ENCARGOS nUAE»: RS- MS
VALOR COM BtCARGOS: RS 7238

VMUIRnSOOWU . RS;- IR»
^ÜüáoãàBSt -RS 8tJ1

■  !*-r— • -

HL«a»5-HBaBiwomN»w »PB,nAno€oiiaoQUEi&Af-iflaBtTnm

! [má
|fa9riSpiáM£;  COM- jBNCARGOS

MTARES ;siKiÃpi ' ■ '"H i íswottó ;:RS:::: 1897 i9' 44.78
TOlACHledsaKasani

!» ^
■  -r-v:-- - RS - 44.»

— -VAtORSEH ENCARGOS: RS',.-,; - ■ "WJB
VALORENCAROOSt1ta«EÍI: HSm,-;--; 1839

■VAIORCOM BtCARGOS:
VAUxtsaBZAiwt: RS «ua

VAUMOOttSOl; n  «31

iinwa«MK(Dumimi/lM> s/k
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Proc. Vi

FLS,

Rub.

PEDREIRA^/MA ^
2d2_i

isrMõUiMiwmxp;
KOCRUMIWá(nM.M*SMaMS

'CmOUMjSUOCBM» :

;l«mONaiTE:RtfaBaaUinieiBaldeMniaK.
-.iiSüussàMBIfelDCCwjUiicto «touiiMk Aaca ft RMlabaeao do qtoo ds FUcbdm Bakio MUtao m Wunfcisb Padnits>lM-

OoiMutao.itoironsçM RCNtditaeaodoÇanqnddFUiM mSiÉieMUIMoi»l|Mc^

t ̂:^EfllKIBiCaAMnUiUarfrBouereLlUMaPaMra«<lM .

■ BASEnip^Mpl^8&11/Za2.SEIKfBAC6aZ7> ̂iNapl MA
Mãos- Uilá<a Sem Oeeawaclb

iia4M

-T

2t«%

COUPOSIQAQ PE CUSTO UNirARK>

tVAMHCOMBUtl: W3@

4.1.8l2m'P^.dçG«Mhra1.MWM,çmacesMiMiaftocam.«tamcmMmlnn^d»d^t*fPCM<^ 1
UmndáBilèdSOwlM''-- I

L ...
SIOSBOSjçyBM.Çaapjat^qttoòVPtdwtw 'Oí^:h',,.'^i8OQ000GDR$ ■■■: OjESW. ■■Sá

SlOSttEriieeaèíCànpiBrocàiteee.- iiòRse«Ei^fyywrriftRS 37BRSSjB7
_

■

TOlALEnemosIRS11.1#

msmSüíX ... ;l

tOGOQ

Lumk^. .eqi; isp: .KuqAn^
9ÍE!/^-.:'1lpja.J22IVj;<E<M

luninogo.'4)ÚO«.4|^''ltoien>,^ttap^
p»^fXOi($f»t; tmd^
tnAtaârcuWtbir' " "

! ouse4'iimpírima79j62

;:: I;:' :

í

]»■'■'-■mjB j*...

f^lpte.ikí cSrnó cófUnuPMlá
de/^.lipralMt^ aáMtn. oomJPRSE. ̂mX:Rf coo;»1#;; -ip9<a

nsm

&aip«l*^:ftc^.^ü .d^, doT.âtd
getariadévlpm 01'kiiiMi^ enote
en'p^ eoú (eFa'dè'0'iif jBO^dnit
á4^;Íte i^lUI^CUdR^ '

'

W1IjOQOOOOOORS .7X39Í9 'Tis

■11 <-lOTAtlfatcrtal:l'.R? .tAujr

wé-^ir;; ;
* 1 ''""n 'r "-iT, ■ '

!■!
nnsasIPndniimaiartda)hi.finanQOOQM 1SS4RS24.#G

neiiisiGementodBolim*h-4 WIHfinflflflRS 11.78RS17.S4
- , 11 . TOTaLHIoaiaObiad«LGO

..._:.:.L ../v. ■ jigü
f«pin«i^ 'CMen4»:<'«*ii|)l9e'' IMeactovta.'.'eiini, » ̂ í. « ' - - ■ J.» '

líKin35ffBBCL ■ncMftOSDcnoooo0^::-'<aív5:: ^:":iytóinpdajm''; lâstTB

Sa2s(97
Bce^e* qíeiiil dbinÉi «1 cM cm

alé^tíOn- - ■ '
>11)3'-• i^ywnmYW'■.RS. í;\4|^.'fB'IXOS

}TOTAL^entco:!•RfigU3
.'■"■"■Valor:RS

VALORSEM ENCAROOS:RSiMOM
. VAÍORÍdCARS08lt1MZK):l>RS

VALÒRCOMBCARSesdB*
Valor BtMRZ^iowd■R*'SMJ8

VALORCOMO»■ RS' „„3:S<r.78

4A-rtw.-cABiyoV,diaei^iiaaWi:tot>b<^;t4M*<t%<VO<T<iti*IHR4ttRaov;RRRRffRCWT08TBO«^
MSTALACXiXAS^IStíàlS'!!» 1 *

uü»

00001014

CABO OE COBRE. FLEXMEl.
CIÃSSE 4! OU .Õ: ISOLACAO EM
PVCfV ANTtCHÁMA BWFrB. )
ocRaHJtoÁ SÊCAb
NOMINALSSMlyD^^^'

«RAPI
!■:;:■- ■■ 1M.; t1,19000000RS RJMRS X43

mniir
HTA., ISOIaNTE . ADESn/A
AMROHAMA,. USOVaIE 7S0 V. ÉU
ROLOnEISMMXSH

SÍNAIFÍ ^LM"QpQBOOOOORS BjaRS Oj06

TOTALHMoM:RS 2X7

CDMrâCiÕKâKIOilitITibMl
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nSBItMAMUMCm
àniOUMjsMaDiJn :

PEOREI^
-U

Proc.iKíO'^ 1̂/1202 7
FLS. 3'm  .

Rub.

-::4i>itaP0IIB«TE:

!--áSílgaOBSBItt

PwteiwailurtelaatdaWlãraa.- '' -. t.

Òcnbueaad«umantaeitn*ataeaoiioCmBed»FU(iNlm8riReM)iManaMijnle(iiio'ndMfeU'>IM':' '

'

-S!B«»RBOe|AMnlttlMirBau(reKtlUMei'MttlrasvHA' :

,Bê^jÍÍ$(jÉ ÒR8EÍEÍÍlk)22> 8BMFIMCE037-
OtflCÓ-;Vâ|I^.Satn OçMÍMi«;aa

11%^

Z2.4M

raiipp^^O iBE MHITARíP

\ lOffiS»- :

1

87369

ARtUMAâãAHUCO i:» ;<eM
VOUMEOE.CtMEmD: CALE/^

NWÍOiÍí: i""!"
E»lfEQ9pi(lMS8A
rottCMèSÉimMENTD, t)E
ALVEIWRi/VKVEIWQto^ PREPARO
MANUALVÃF '

1 SNAPI , M3

i  '"i-üü .
|i ;;;:

otouffiõísa

'

iRS :e2t.5B

:  .:

■Rt BiS2

^  TOTALStrvIcoe R» — CL» : :
.VALOR: ■w - «OJI

1: ; . .. : ■ .tjjtj i jj)

VAIJ0R8EM «CARGOS: •W—-«I» ::
VAUNi EHCAfssósníxmi: «  Sjn

..■VALOR COM «cargos: RT ~ IIOj»
m  *7»
Rt -- 1SM9

... .i: , . .::r.';:-;i'.V!r( .... •.-%, r, , . , f

iS4.Stt»10'»Ctttfliwtmpiwrf«comwn«i«ti»CPt1*l:3ícinwBtol«tfal*RattotfoOagOlgímfl1 1 -

■ jÜQpãM
i^OSSO 6icwBok6«BpteiiaiUÉw*Bi>Wro.' C^DRSE: f  f ' j " " fl^lOOOOOOI^ Rt: '>3jBa ',81 ' D37

éieQgwCqiHiitewittMi»» SeniXtt ' •h :: jXtodobpoô ■'m- : :Í78 JRS Õ;»
.. . . 1 . „ ^ , nmi>Ei;ç»ãM
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VALORCOMBOI: Rt 2K9S

8.7. BSm-.APtiCACAO MANUAL oe POnURAOOM TINTA ATEXACaiUCAEMRAREDEa.I>UA8DEIUU».AF_08ll0t4IHa

JiÜSStíí" , ..MEBini. .1 i^Him {FÓriÊ'

00007399. TINTA. lATEX ACRiUCA' FREMUM,
cóR branco Foâcór ; íENAPI 1 L : rr^otsnoppop ^2E,e3 ;RÍ 9.77

.  . . -  ■■ 'TOTALMNoik: Bi77

WiB9flBtwBCSBQtBBIIC^BDQB vvOUHEIaBiHHCS' * | (i: gn^í 1
88®!0.

FBdOR 1 COM .BCARGOS
CbMPLEÍíraiTAirej SBiAR ,  atSToqqoo ^  4JB7

8^16 SERVENTE] COM ENCARGOS
CÒMiPtEMélTARÉS' SINApt ^  :N : iO^QGBOOOOO

I  l

r i . : , i ;: .: : '
.  1 ■ ■ ■ ■

ipTM..t|aojte0^..can
EDCA(SOS.Coni(9fl|imlAl8N :.B* AIS

— valor: >Rt isjga
VALORSai ENCAIRX»: Kt ISM

VALOR ENCARGOS (t1X43»>; m  í*
VALORCOM aiCAROOS;

" ■ r i (ViWÚDUflOlIíBVlinkl! 'RI-- «7
- vàLoNcoUbk vm—-- 1M»

U.C14S2>TBJ1ATiroONOUUNEaiEBIRIITURAMErAUCAflUl . , —tt-

. . . , _ ■_ J
11,108 R)SADC>R pe ABAS Ce ANMil/^^DE f í^ l l I : i: íísDooàdooo tü- :i<èé 'ià 29,60

^Í9DR3'

0

1

•SBNFRfl :. MZ-:- ::-'i.ifloooaao ■■Kt-- '94m M  »H
—  t — v'^ii:TOTALMaiHW: «  STJM

' i • .i 7, 1 e
«Mjr AJUDANTE OE TElKAnSTA sanFRA ftTaMOOOol.Rr-'*"-"IBlST RS 467
ctno TEU1ADISTA' iKHERA •  'H -- nMMrmm RS 2323 RS SSt

TDTALMtoUaObnc RS 1«47

1
1  ■ ■ ■ ■ i:

.VALOR: RS esjs
VALOR SEM ENCARGOS: Ri^ ttJM

VALOR ENCARGOS niX«»U: RS • SSO
- VALORCOM BICARGOS: RS MLSS

-VALOR BOI 121.40%): -HS-7:-.^=^.-' 1SJ1
■•-■• .•.. .v.-Wdlòtt^ífii; "RSi «IfiS

SJiaiSa^TRAMAWSlADeRAGOMrOSIAPQR-TERCASReRAmMAOOS OEAIEZAGUAS HUtATELHAONO
FOROCÍliENIQ. IffirAim INÍlSTICÁOIÍ.TERMÒ«c0STtCA(NeiJi8Ó^hMI^«RTeWERtlCAt [MZ

JUIOAI3C :

SS"?- _
■ " 1 SGl

93392.

GUIKCNO kÈTÍRiCÓ DE COLUNA.
CAPAClOAOe 400 KG. COM MOTO
FREIO. MOTOR TRÍFASíCO t3£ tJS
atiCM oiURNo.>pj»ao.is

sínapi CHI .GOOBSXX» n  IB.B8 RS 0.12
'

932&1

6UINCH0 ÉLÈTRIQO QE CQUUNA
c^i^QAòE 4oo:ks; COM Móro
fNeio. MorroR trfAsk» oe ijs
CV.vÇHPIWRNÒ: AF.OiamB'

SINAPI .  'CHI* : : QjQCMOOOQO BI 19J8 !»• ,0,09

-TOt^
:  • .^loiârioc RS : 0.21

. CDMMH^ocasTaúmAíM' »/s



in«06.wiiwiModd

ówüKmámoMii»

PEDREIRASMA

Proc. 0SBJ/2O2_^
FtS. g^U
Rub.

-kr

'■ifttOMH&m PtaUura IAiMpoI da IMrainB.
~—<ioBsnk CamMcaodstinaRaeidRaAaimcflolioCwvedsFUcMiMBáRoMulMomMinieisiOíPadMktadil-MA?

Rl4<<!>I^A(2R^tUEtede!^Rtw.«fttwlii(g^^iS)0pRW
•MA ■ ■ ■•■

-TÊ-BBlOBBBOa AnnfetaMartraaiBns.Uui>fleLPadf«tM«'llA^'

QÍ^éÉTlW2-l8Íf^CEQZ7*8|]^ MA'
Ql/aoa Stiw PMBn^Sa 3£âi

CPIVO^ÇAO-OE.CUSTO ünitA

Ç00#0B6B

flOOMCS;

üí ■ J
lêRMÕ^ pE MO POÜOOV COM

VIGA X ir
CH.rB«::'MÍCMWÉÍÜB^ .MSáM
OU êàiAWLBns õa regmò
agiflfli'-v-"

T

iJÍS

80»^

SNAn

KS

MiãMOiEtDE CMil^»IÍIÍ^::^ÒOM^
BtCARGC^OpWP^^

DE' FORMAS COM
ssifâaiâEffle-

iiwif

StNApi

083400000

RS 2011

RSr 3^

TOrkMaltfliE

ÓOGBÒOOQO RS. moo

01:100^ RS 2018
total HUotfaObaicaai

Encaiso* CómplentiiUns;
VAIOR;

VALOR aaotawGOS:

VAibROoM
«AtORBOimglg

[»
f

líá.'- aosi

RS

M 277

RS 9fia

BM

OÍMENá^iioOXISXlSXMâií^alWlRtRBÍTÓ X ÍMsRlNFBaORiC BÀ8E^
MAnoLAPàiíiDisnb^

paü 1  r ojaaasxft 5

[  - :

OOOOQOTD
AREIA MEãA • POSTO
jMobA^oRMsasm:
lMilA2gA,|^tItAfâ^

j SINAPt RS JOfft ,RS flülO

QOOMQCB
usoi^ ÒU 6UIA OÉ COraaiETO,
PRg.MOlOÁOO. OOWP "l- ML ^ X
«ífts^cíyKíijçniia; ,

SDMPt , 7,00600000 90S»

1 -- ■  . . TOTAL HailtM:

1

8

ii£"^ÍÍ^Í;BÍipS^iqp^^«ÍiSw; ■,' Mi [iS
■ffwna.' PEOREROl .OOM r^tCflROOS

COMPtEtoEMTAftBS SIÍ^ N S394^^ RS ZTJB4

■"•«8316; SERVEHTEl^^ OOM :'ESPAR9Q8
COMPLEKENTARES 9am 1  H ' (139400008 íRS 18S7 .'RI • 7^6

TOTALI«Io «a am cem 'RS.-- 18.74
(-■■ ■ ■;

5PW?; 1 -1 [WH ..

88629

ARQAMASSA' IRAÇO. 13 (ai
VDUJME Oe^CIMENTO E ARE|A
MEOM CUMDA).-PREPARO MANUAL
APOaODIS

SINAPt M3
í  -: •

SooSoooo

[  , : • :

1 RS .mj» RS 128

"  : ' " " f — - - TOTALSmtoo: RS 128
:WUjOR: RS- sr«

VALOR «M BiCARGOS: .R*--:;-;: - ' 8031
1 vÀum ENòáRoostiiSAiKi; •íRS • .«Tt

.VAbQRCOM OiCARGOS: RS—^ STM
- -:7T7r,vAlJ0RBa0BAinU: ■«r^ -«.77

^ VALOROOMBOI: RS ««9

Ssioa

coMDRcSoHCuSiaumAM -.»/»■
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PEDREIRAS/MA

Proc.í^)SL^202_Í
FLS. Sovo
Rub ^

tSrMMWMMVUOA)
nsaniMMÍMàwiièn»aiMs'

CKri:C&Ú«SyDOOa4*

- 'PROPONENTE:MitaattigttiaiúaPalnmas.. ■

'OBJEID!Cemtucai>dBiipaBMcaaRB»lBtoeai>dBCampaii»FuMbdn9BtoMutiaowMuBid8ioFe«tiMjaAlM'
Rdeto Bfato da Combuplo 1I4Ufrta ffiata « pMÚia^ do Cainpo da RMbd 1» BNna MUtUa mMoniBtpto PeMm
JttÀ:.:""'"';'"'- ■

■ -^«anHBBCQiAv«nld* Martr 8aunSi''iyUtHa: PBdnns • UA'

íbmejkh»^'ORSESE 11QaZ2-«ElNFRACEOZ7>éltjM;l MA:
ipwçdwataiii:

coioktâçftqoECusTO Uhur>(R(0[
fí--^::T

, - —

VALORCOM encargos:RS«BOLSI

VAUoRsanzAcnu:W182^

VALORCOM BO:■■Rt '«3.W

»ACPMP«9W.;EAEaiÇAai)eEaT;tUTURASOeC2»CRI3Dj»iWAOOliBCKP»W'A,AÇOCAaS.WCUIWDO.I>CHn>Oa>IE,
DEàMÔn-MÈMOEFQtaiUiSÈlÁNCAiianÒDebü^

'■■■í"«ii_.i_i JL1^,. ""1.."■■■■.■
- -

96543

ARMAÇAOvI DE aOOO, VIGA
ã^iilRAME. E GAPATA UIUZANDO
AÇO CAGO DE9 MM > MONTAGEM.
AP oenoir'

SINAPT.KGR*17,63.::rs '90140

96548-

ARMAÇM : DE BLOCO, VIGÂ
BALORAME OU SAPATA UTDJZANDO
AÇO Cjl«>|}E'10Ul4 ̂MONTAGEM.
ÁP<'08bòi7:

SINAPtKG1,G3C)GDm137621,06

.96Si|7'; ::

ARMAÇAO<r OE BLOCO.. VIOA
BAÜDRAMEOU SWVLTAUTOJZAITO
AÇÒ. ' Cfiiáa . OE. .125' MM .
montabeMap Dsemr

SINATÕKG:^ErdCXOOQii,stsrjsi

9^< : :
AiwÀçAOf OE IBLOCO.r VIGA B4Ú3RAMEJOÜ SAnVTAUTtÚZji^
AÇO:CASO.bE 6;3'MM ̂ÍMONTAGEM.
APoenoir:

, SINAPIKGUflSDOQOQQ 1:::; "P». lERZ1494

9GS45

ARMAÇAO ; OE BLOCO, VIOA
BALDRAMEOU SAPATA UTIUZANOO
AÇO CA^'pE<8 MM • MONTAGEM,
W'<àái\7' ' ■'*' ■■■■■-■

' SlNAPlKG^TSOÜOÒQÓRí/fS.7325

96944

ARMAÇAO .'DE ESCAC^.. 0E< UMA
ESIRLITUR«(: CONWBTCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTOJZANOO
AÇO,CA«0 pEG3 MOilTACEM.

;l ; "'i'"
:| SIN^
!|

'^,09000000nRS21i«6

^liSl^vaE ESCADA.- DE. UMA ESTRUTURA' OÚiMENCtONAL DE
concreto: ARMADO, ÚTSXMRDO
Al^ CASO ré 9,0 ÍM-MONTAGEM,
ÁP 11/Ml ■ '

SMAI^KGi^àááxúMi'ré21JB0

96^

ARMAÇAOjDE, ESCADA DE'.,UMA
^ÜTÜRA CONVENCIONAL, DE
CONÒréiq' ARMADO UriLGMKOO
AÇO CAiSa DE 50 MM 4. MONTAGEM.
AF;-i'4onao'

SNAB 'INS:.
: 1

C^^OOODOOw-liÜÉPRS139B

S27G9i

ÃRMAÇAO DE LAJE DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE' CONCRETO
ARMADO UTUIZANOO AÇO CAGODE
ES MM- MONTAGEM AFJKQOe:

StNAmKGG72000000RS,13L67RS994

SZTTD

ARMAÇto DE LAJE DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL 'DE; CONCRETO
ARMADO UTIUZANDO AÇO CA,SD DE
6OMM4M0NTAOEM,'AFJiasa22 '

SINAPt' iHS
í i

"' £^26000000RS.ISjBS'ré 6995

SSP^i

ÂRMÀÇAO OEIAtE OEÊSTRUTVRA
CONVENCIONAL DE.' CONCRETO
ARMA00;ÜtUZANDO AÇO'CA«0 OR
EOMiiirMONrAGEMAPJlâaDSS •

• 1

.swn '
• 1

KG.
í: :Í

1^QQQQQQQQ•RS.•l^lí•is flWíE

ffiTBZ

ARMAÇAO DE POAR OU VIGA DE
ESTRUTURA, CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMADO URUZANOO
AÇO . CAGO OE .10.0 MM •
MONTAGEM AP IBnníS

SINAH:KG.: )IdJISOOOQOCRS1117,':RS :173.79

riiiiriiftltnrirnirtniiiiiriliti xttiir



E$TÁed,epiu*MflUo
«Enm«ÀiÉu**w»i>á»íÉM$

oòfaòuMiúfiiebM»

PEOREIRAS/MA

» nmomtetTEtnMiSm Mirietat da PeMm.- -- -■:- - ■ - : : .:: .:\",T-!-: , . :::::::;;:\::

-^nsssEoaJElOí ConslRca0(touminMBilaiitalaEfladaCanindaBi(MnaBaímMuttaamMu*tpioPiedMlm>iM
R«Í«lo.B*stap da Oonrtuflo da una Rafi • RavK^ neift doGootittdft Rjtcfad nd PMto KMkidWJMelpia (Mttím

McridaMKtrBaunat. Uukaa.ltalrai»^.«M ^-y. ■ •■ r

õjiÍj^.iíáiDZc<«iat^ «EAPiiiM
S

COK|>O^Õ DE CtOTÓ UÉitARiÒ

AHck

SZ763

AEMACA0'DE mAj9 CHI^ V^
ESTROTURA. COMWBICtONAL K
COECREIjà AMWXÈ ÚnjQMtOÒ
AÇÒ! çMií K yòM •

'SNAPI K8 RS IQÕO
;: v«; , . . -•-

;RS 64^79

9Z760;

Sã^w^o^^râS^ou vm os
ESnUEURA .0^^ CE
0o)^EÍW AiÇ|yw}ò{;iOtKlz^Õ6
AÇCtirAiSOKlKSJtMlS^^

KQ 1.71000000 RS; 14.10 RS 24,11

szm t

rüAE dJ A4ãA
EBlIÕirnfiA ÍÈCWVQWMMAL DE
coNnÊTd Al^wDa imia^ a/iAPi YO ''7;45000000 RS .tsõo RS lOQiSB

l

92799

l%SS^PMA^:CMl.<VldA üé
C0KWB|iaO7M.v OS

CQWRElb ARMADO ÚTÍUZANDO
Aj^CASO DE 61)0 Uti • ÍMNTAOEM.
tF tensm- ^ '

StNAPI ko BBlOOOOOO RS >14.54 RS 139.73

94SG5

ÚÕNqÉTDÍ^^ FCK * 25MPA, TRAÇO
Mmiíf' tsM.''iiAsM''' -isccÁ;: 06
QllENTd MBAi^ilA/y^O^^
ÉR^RR» 1 MScAKOO íOO»
BEItÍNBRR«0L:R^(IS2EÍ2t' :

, StNAPÍ :MS 11030000Q RS :47aS4 ;RS 92209

■9G633:
\

fRBRtCACMO.. . UáCifAãâi;, E
OS^Êr/^-DE l^RÚA! PÁRA
VEA^DÀLO^V^ ' SM "IMOEim

'"'IM!' ' i
ÜTIÍCÉACâSfi ÁP oseotT

'{ i zianm ,RS; ,129<«
1

.^,m. vwis

iCWTD

tANÇAMENTO COM .USO:- 06
balões; j AorasÁMMiTo E
ACABAMENTO OE iOONCRETO' EM
ESTRUTURAS ÃF inMD»

iSINAPI M3 iiOQOOQQOD RS 25BjM RS 2S8;04

:ã29tO

(

E ÕâwiONTA^ DE
fÚRMK ÕE IA1Ê< 'MAOtÇÀi lPEr
OtREÍTO BIMPLEBk* EM CNAPA OE
HM^tA'C0MEd(8Á0A REâÃADÁ
2UTaBAd!M8;A^JtBISD2D

SWAPI írs; >7I«1 RS 271.74

rStaamrjl
sUCurresj
EM' '^ ' C»
OOMPOiSA
UIBiZÉCãE

1 E DESMONIABEM OE
;.OÈ;;iii;i:.:i:'PttAHES

ÍRè8UE::;:iÍSCÍmnuR/ã
rpéoMEiTci ysimEs,
WA OE MADEIRA
OA ráSINADA. .'2
R Ad flílBfWh -

>M2. I

:- ;:::j j:.

TLutiUUiWW RS. :ifíl^ ^  suusa

seei' i

MONTAiOE^ E IÇSMCtMTAOSttiDE
SORMA : 06 VKML.' ESCQRAMENTQ
cúm; ÁSARPo; o£ mao£íra;:.<eê-
DIREITO SttiPLESi EM CNaRA OE
MAOeaM ! REGINAOA. 2
Unj£AÇõfi& AFJBOOQO'

i
MNAPt

-» ... «if

1 . 1

M2-; «mòçaoop
1

RS .209.85 Rs 1i)4634

101960

MONTASEM E.OESMONTAGEM.OE
põRMA RARA 'Escadas., comv s
U0K^8'/EM'nr E^lAiíE P|A^<EM
CHAPA\0E:{MA0EÍRA: jCÒMPÊNS^
(Ssin«o\! 4 unjzAçâEs:
AF ii/ma

SINAPi ' M2-

!■ ■

: : iDiTEOÓáDOQ 'RS 2W.ÍI1 ~;RS . 30691

tOTALBaiMeR m. ..^IKMIIH

UALor: RS Ajoosm
Í  . VAUmSBteiCAmMS: sjoaLtt

oaiKstttoKijUnpu^ibtn um
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;É04<^;iS)D^WMM«rto' 'i

o«tiBj*ti$ijeoaSH

PfOC.

IMdhiraMuiiÃal.daMnÉaK .
:J"CS?^OeJEIOt Cembucto da tm Rk* « RMMtscla do Camm d» FU(M m 8«m HUMo no IbWdpia MMra»-IM

f9^;B^da.OMittucte.M;.umfraga«.f<ariMa;4odeÇaivo4oB^^
MOMO Martr Boudrai. WulHeL Mnátss •'MA

(^SE8£ ItCOa-SONflUCEatr' IM
OtCOâ • Mtprec SÕn OcwmjSo

m-í»

'2£4DK ■ ■
,  : t-- • - -V • • •• , :-r . ;

1  1 ;.c9iira^<^'oé:çM^4 '!! . |
■•f-v.. • ■ _• .r-r-, . - - r-rr. : -

IH
i

sqiXM

AtO.W.^ag

Ói •yfOdlÓQjlS. y lilsy ■: fún
MfOtliiUlI^OftraèBM»^

ííSíseF
:HI:- : ;;ir

•K# . : : ^.^popoonop ]RS\ .t%79 RS 33CC86
1

saoi27
Ç0iKRiO;«im|d» uainado

suBfinft^náuni'''"
ÒTOE fl^dOOQQQOO ri» 1S1.16

BOam
EteoVa)^ do ou cMa m

ciitcs^.^pidMiiSíii^
al*^.5án —

jORse W3 fl^OQOOOOOO RS ma ps ajBP

''SOOOBA i ranuo' piànO; poni. ^ndoçO^is.. oni
eora|ieoãdo'ieeÍMde ikimrOZueQO itn2 ;W; ..yilMytó Rt 21335

.S022K

PfcÉUTi'pw^edçrtoncOé' oátoa.pvodcd^
' à|i|ãifao'do;.'ót'. dc^

dov.Mtáder iasfioa, 02' dondcã dt
nataVooflai e 02 'deniaao''dk'lMo
iéf6toi.eewéiidoti.'Rõ#.'aí', üi ' 1

^4tqq|^ RS, . -3aif36 ,1» i ifi;»
!,:;l:::;; i: : : :

■,.■• •:;

.

j

" ~ TOTAL SoMeoc '.RI - 831.16
,  —-T—i^vailOII: IRS ' 1JM7J»

-VAum sai atcARSoK RS m.»
V4lj0RÈMcAR6Oátl'ÍXÜSD: w  I43jn

VAU» COM ENCARGOS: VRI" -'1JI17J8
VAUMBamAMU: :ri^ " ■■- toja

'  VALORCOMBO: :Rt iJMMa
i - .  ■ ■ ■ ■ . -;r . .

IKUL'80H67'>PlKaiiata»ainac*o<laelMieinttimMoaaosiUOin(aRt'" — — |

; ■ ji ■ ■■ .( 1^ESq.j ,' ■!' -HVÍb; 11

.ÍIOWO : tr • • • ^WPOWKW rs; auBB \tti 331

81IIS«9
i  '£nM>joojG<ynpdtucirfiaiTo yfiowèrto; ' :Br:;;:Ír;3a8 RS 237

-mY^Gtoai^
'd^R'A'>«iÉò M ié'm é i
idiMiiliiQiQanuH^ RS 4M

f "■ . .J
IÓB14 fSiça. Htor|n«wnça9y;m Armo

ARAbRadMoauBOvOSam itÕRSÈl «n : . :: ̂ jQQOÓOOOQ ;RS'iy^ãw» È» iTcsia
TOTAtMoletol:! RI •" I.TeWO

F- lIMí- l!fr irrüSFTTT^iSUu-CT

'■ . . ■
1  KKifSOS^ PodraíoOiarittal ■Uiiiia h aGOOOOQOO RS - -IRW BS^ BSB
1  «BIIIS SmmtodBokfin T  h - Of9QQDDnDD RT 11.78 RS. - 7J0B

•  ■ ■ " •' !
— Tor

rACMtodoObn; RI— - UM

;_3il=liEE£í;:3 li

S01903:

^Bjíjuwa^&^iácrto d/on^ topo' M
tl^.» t tocB^CRieào 99oV 3 nwfctw

pX),x. ÕL^rx-^aav-oi: '*
CQ^|lfOOÇftO-l80CAfllC8frSRltfWrtO >

vOHSC' 1 m3< j
1

(UMOoõoao

1

•Rl 'S3fj32 1» 2136

■  ■ ■ • ' - . ■
t

i
1

''-'TOTALSonkOi RS 2138
VAuM: RS 1.81230

VAL0R8EM ERCARQOS: RS— IJMKUS

VALORENCARGOSIIIXdXKI: RS louns
.UaíoR com encargos: RS' .1.81230

'VAtòá8à't2z;4MÜ: RS> .::'r: :-"40836
.. VAUmCOMBO: ■ RS 231831

caeamscXoMCunoutiniKm u/xr
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Paro Vi marzztioaiionvA'

ore SI «oetime HoanoivA

.
sro- _ si^ inwxtu 8osinoM3 wnik
uri. - BIr soawoNaisBiianvA.M .

1-BI' alOmtt;-fe-;v-;.;v,7.-r:r; - -

m  ta-

BÉ áf i-ilUbâdbUUi. - - 1  U Sdtitl'. ,  , -7 ; 4éiBtaÀÍ^| bUlsÚI 1
j  . lZl;^
WrO -sã'' 77,:-,: ,

Kd ::: : BI.' OffU Bl.< OUXXXBOO Un Kiüiiiai 1
ãò'ò Bi SS^S: BI OOOOOMOOU^ .  tk «aiwetiRS jBBia 1

1: " HM MÜlMlil., 7 /:J1Z 7^.:
BTci BI

B£U ri-:;' Bi; ooòàiòòitir .  ;.Ií: . i  <3tVo: b:iioaiiãé| i»Biis

r?gss^~':
V.-n. '«!&■>*- ■ L.. -lild

1  . J. . - . , 1 —, .. .. - - „ _ .j iiw) láwBaodun-OBKOS %*U
1, . ,-7. , — , , —7 : .::;7.

tfM.. Bi-

1  '

mu BiA :MOml BBilcmA- :
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ESTADO DO maranhão
PREFEITURA. MUNijãPAú DÊ PEDRBFÍASi

CNPJ: 06.1,iM.2ãâ/OOOM^

"  peOREIRAS/MAProc. Í^Cã^202X
FLS. _

Rub. _ 2C

MiMdRIAL

ESPEGIFIOA^ÇQES TâGNlG^S

NORMAS

Ffefsítura Muníc3paJ'jde Pedreiras - MA

Con8tnJçátí:dé ürnAPÍ^ e Retftfeífe^Qí^dtf^mpojde

Avenida Marly 6Queres, 'Mufi.fâo,, Pedreiií« - MA

iiiiiiii

RN tãwttlülâ

deiSbuzB

reoreíras^mA
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ESTADQpOMARANHAtí
PREFBTURA AIUMCtPAl4Í)EPE0RElRAS

CNFy;0&184Í63rád0Í-4ff - ■

pedreiras/ma

PROPONENTE: Prefeitura Munícipai de Pedreiras—MA.

OBJETO: Gonstru^odeiuma Praça eiRevl;^]!2»çào^ G£yppp;de^teb(^
Muliião

ENDEREÇO: Avenida Márjy BQUeirès, Mutirão.. Pedreiras -.MA.>

O presente mempdaí desoitivú ei espedffçai^p tècnlça fêm por djbje^o

relatar ps sery^;^ pi espetíf^ n^riais pe(»ssáríos ao Projeto; Bãeicp de

Construção dé umà Praça e Revitalização do Campo da; Futebol no : Baino
Mutirão no Muntcfpo Pedreiras ̂  MA

Não

Desonerados com base na Tabpla O^E SE 11/2022; SEiNFRA CE 02? e ̂iNAPi

MA 01/2023; por tervse mostrado; O repimemals^aconôm!coipara.ía'Ad(ninístracâo
Púbrica, çonforme dados cpmparativps a seguir.

CONDIÇÕES GEiVUS PAI^^ECÜÇAO DÓS S
O'Conjunto das espepificacões apresentadas a {S^gujrf t^j pòij' iialldacíei

estabelecer as condições, que deverão rager\a;eà(ecuçãp^dQs; sérviçps^üis|tadò$:

pela Contratante, j

&l^s esppçjfibaçp^ como pbjetíyo dej^nlr ps crifêrips técnicos bástos

para execução dèicidà.seiviçè ern parUcular^. fixandó c» mínimas a serem

obsêiyadas na aquis gão, fbmedmento.oenfprégp de materiais.

EltEÇUÇÃO DOS SERVIÇOS ;
Essé projeto |oi vjabílbâdo pp" àcòrdó popi, qüèstôès pQrmátfves}'idgentes,

Cada parte do projeto a qual Gontenha:aspectos; em normas, foram abordados de

acordo com as mesnias;

jUSflq j/nfi jg iSPag

RN4at»iaA23«

{  ifu . '••{ ) v>i ' «i.M. I ' >..[{, !^Í!U|::|2



\ Proc.
!FLS. _

PEDREIRAS/MA -7

cmmi202 1.
I

, «vtb. ^

estaooiooma^hao
PREFBtURA MÚMlCIPAt^ÓE PEDRBRAS

CNBJ: dÉÍI84253Í000Í-4fir'

A Execução dos. serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos^seguíntes itens:

• Ri^ueitos^^^d^ ̂ ojrnras e/oü'Espedficaç^, Métc^os^di^^ e

TMihblcllaesâbeleddbs pela Associação BFasiléira de NorrnasiTécnicas
^NT): ou |.fomniulados- por laboratórios ou institutos i de. ÍResquisas

Br^eíraa

e/ou Padrões estebelecidos por enÇ^áes estrangeiras cpriígên«^ (ASTN,
üJjN e; outras), «quando da Inexistãncia de (^íortrias e/ou fópeçifícaçõies

brasOeiraslpDrréspondentes^ para tipos jde nrjaterials ou
serviços.

• ROçjOmlndácõeS, ínsfruçõps e especificações dé Fabricantes de:
mãteríais .e/o|4 de Especiticaçõ^ em 8ua;ap)içação>

■é bispostiivo& apJicáveísdaLegísla(^oirigente í[FedecáV Èstadualou
Múnicpál). rèlatiVps a rnateriaís, segu insUrjaçâo de canteiro
de pbras e dè demais aspectos das construçí^

O contratado deverá dar Jnício aos serviços^ e obraS'dentro dó plazò pré-
estatteier^do no cpnlp Ordem de Serviço ergiedida pélaiPrereituia
M<^icipal.

Os séiryl^S; cdrifratadôs sèrâò ..exeinjtados HgojoSarnétite: de apondo com
estas Específicaçõesí osdesenhose demais eíementos neles, referidos^

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam
àsjcondiij^^ç^^^^

Rcárá df COhlTRATAOA'obrigada a demolir e á^refa^r trabalhos
impugrtedos logo após a oticíallzação pela Fiscalização^ .ticando por sua conta

f  - -A<CQNTRAT/|^DA, será responsável ppjos jdapos Cau^dos a Prefeitura e a
temslros,decorrentep~dé sua negligánicia/imperf(^a,e omissão;

AttíailmdeSataa Págbutj 3



ESTAOailÓiiyiARANHAQ,
TURAllOlijiClpAL DE.PEDI
CNP3: 0&t84^253/000ír49

IpRAS/MA

ÍS2/2O2A

Rub.

Será manfido^peia CÕNTRATÀDAi perfeito e ininterrupto ̂ ryiço de vigliât]K:fá

nos lecTntos de tiab^o.cabendp^ihei^aa responsabilidade pori^
dj^rrentes de pegllgênr^ durante a e^ucão das obras. até, a entrega definitiva,

A titilizaçãb dé.équipán^rr(08,:a|^(e|hos e fé apropriada;
aicada ser^riço, a-oitério da Fiscalização e .Supervisão.

A QOfinB^TApA topia^ todas asVprecàuçOea d taj|dad(^

iué'gararitir inteíFernente|a estabilidade de-FfédIês yiziptiosí b
possan^ ser atírigic^s^ p^^^ das áreas adjacentes e outras propriedades
de terceiros^ e ainda á segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as el^aS da pbt^

MATERIAJS EfWPRÈjSADOS
Todo material a 8^ etnpregadq nos seryiltoá ̂ râo

sUas ésperrificações dáverão ser respeitadas. Quaisquer:niçídifiCáções deverão ser

autorizadas jieta fisc^izaçâa
Gaso julgue ttecessáriOí a iFíscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentado dp ceríüQadosde enspid rplativçsa rpate^ia a:sejem üjUiudos e o
torriédcneritD.déatnc^trasdosrnesrnos.

Os materiais adquiridos deverão >ser> estocerips-;de fpmia a ãsseguiar a^
ppripervaçâo de suas caracterfsticas e quafidàdes para ernprc^p dos ser^ços. bem
como a facintar suaj. Inspeção, Quando se'fizer necessário, os irrateriaisi serão
estocados sobre plataformas de sUperficiesílimpas^ e adèquadas para) tal fim, ou

pe um rnpdpiigeraíi serão válidas, todas as instruções, especificações e

normas pfiçiatoM l9ÍÍé transpQjtof ^
estocagem dps;matepais a serem utilizados pcis.difejent^^^^ririÇO^

Todosd MMisjtosto enri contrário nãs i^pèk:^dçdfi^Táqiicas.
serão fbmeddos^pelá CONTRATADA.

rteÃuza

mciSMtaaaa»

^Ínai4.



ESTAOO;0O MAFÍANHÃO
PRffBTURA llUMCIPÁL'OEPEORBRAS

GNPJíOâl84;25a000Í-4j9'

MÃO DE OBRA

A COhrnVUÃDA manterá na obra engenhéírosj. mestr^i pp^nt^^ e
fundònáríos Ladmihístrat^ em pCirnero e êãpècjatízacãp ppmpàtf#^^^ A
naturçzâ idos serviços; bern como. .materiais, em puanfldaclè- suficiente para a

execução (tos trabalhos.

Texto pessoal i da CONTRATADÍA deverá< pcíssuír habilitado
para executar, adequadaniente.içfs sei^^ço^.qupjhes fpiamptdbuíftof-

Qúakiúérempri^adoda CONTRATADA Qu>d.equal9ueirsü|x»nbá^
na opinião da Fiscalizad^' executar o seu babalho de maneira correta e

adequada^ ou seja, desrespeitoso, temperaméntal^ desordenado Ou inde^jáyel por

outros motivos^ deverá, .n^lante. solicitação por; ,es.cdt0 da Rsçalização, ser

afastado imediatamente pela.CONTRATADA..

i  ' • , ii; ;;

FISQAL.IZAÇAO

A existência da fiscalização e a aprováçâovpori parte desta dos serviços
executados, não exirne a contratada da: responsabilídade.-sobre a totalidãde destes

serviços.

i  li i';' 'iii^i■ ^i i i :i i i i i i ^ ' i^ i■ ' 'V1 ̂ iiliiiiiii^'iiHiiIiii 'i-r iTiH'iiiiHiiiiiiiiiiii^iiiliiii i i i i i ii ■ i ' iHiiii i ' .i'^i

FONTE DOS PREÇOS UTIiJZAOOS
Parao orçaoentodo Prpietò em questãoíbi utili^do a Tabela^lfifAPK

de acordo com a Planilha de Orçamento em ânexo, e adpi^ mesmos Parãmelros^da
Tabela ORctãlSINAPI.

BDIUTIUZADO i

0 BDt (Beneficia e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

(imposição dè;BDi, ^tà çáicüiadp de acordo coin'A^idl9iddTÇjyf:e ód^
múltipla da CAÍXA| seguindo os parâmetros exigidos .conforme q. pprte de
obra/serviço.

maaSmdeSàm
JtrTír«í«í|í ms*! fítt:: F^tnajS



PEDREIRAS/MA

Proc. fiS%/7)5/202.
FLS. _

Ruti

5

ESTADO 00 MAR/^NHAO
PREFBTURAMÜNiaPAL DÊPEDRBPAS

GNPJ: 0ai84.25aD001^9

forma, á P^ituraJMuniapal adota um BDlide acordo comi?iatiilha em
alieno.

-X

ÈNCARGOa^

Os encá^ps ̂aiá utilizados no atual projeto estão deacordacom o&válores
adotados: pelo. SINAPi. e a tabela com os respectívps vaforeg M^dpe^eeãiú^^s^
anmo ao orçamento;

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS
É apresentado ; atmlxo o escopo de seryíços quò serão eicécúta.^^

íeibi^l^i^rró
Mutirão nó MunicípiótPédreíirãs -MA.

I

-tSbúza
ieSE'^'_  wSto

1  .JÍí'5^-. 1  immÊm'
i  . ^ - .. ín . ■ . .

I' *' Vir:;:'!:; : r:-; . -r-Tt.

SERVIÇOS PRELIMINARES

MOVIMENTO DE TERRA i i

l:3.afh: r PISO

ILUMINAÇÃO
S.0 ALAMBRADO

BANCÕ^EALVENARIA
PRENASEM

8.0 i PORTALDE ENTRADA

9;0 pintura

1(M>[ DIVERSOS

SERVIÇOS FINAIS

t. .. t^.i p^bnis



í  peoreiras/ma r

i Proc. Ç^^22/202^
i FLS. j-
; íub ^

ESTAOOlDO warani^^^!  PREIrBTUIUl-9IUNiq^mPÉÍ9RElBAS
i  CNPJ:flS.1^2^ÔÕ"f^'9 ' '

CONDIÇÓESJNICIAIS PARA EXECUÇÃO PqS S|RVnÇ0$

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratadá todas as providências e

despesas ojrrespondentes pela oi%nçâo do aiyrará de e(ecqi^o;daobree a
reguiaitreção pa obre Junto ao ÇREA com p recolhimento da^dèyRtas ARTs,

mairículâ da^obreijunto ao iNSS.e^outrQS.

•  Preliminarmente aeMSCUçlQ dosrservíços, asiáreas de. Interferência déverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito. ímpédidoi

DESÇraÇÃO DOS SERVIÇOS A SEMEIA,E^ÇID^APOS: ̂

Os servis^i [ieverép. s^r executadips pl^ecendo-se' lígprosamente as
espedncaçêe^ e njateria^;^ ̂ oon^ntee deste memtíi^j;, Quaisquer, ̂ ait^ç^
deverão ser sutmétídás àxàhálísé dó EngenheJro^Rèsponsáyei pMà ̂scáliza^^^^

obra» designado pela Administração Municipal; devendo sempre; ser comunicadas

através de ofício.

e do Memorial Desc{|ilivo, quaventuaisatterações acordadas.

Antes do início da obra a contratada deverãr apresentara ARTde.execução.,

âBcia uõu de Snizo

(»4^«WUÍ22»

PiBínal?



PEOREIRAS/MA

Proc

ESTADOPO WARANHAO,
PREFBTURA; MUNICIPALOE PEDREIRAS

CNPJ: 06484.'253/b()01-49

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 > SERVIÇOS PRELIMIMARES

PLACA DE OBRAEM CHAPA AÇO GALVANIZO, INSTAUU3A,

A conbcitacla devej^ fornecer e assentar, antes do inicio da ob,ra. em Jocal

indicado pela FiiscaJização„piaca4e obre em chapa galyanízadaiOeverá^r aOxada
sobre esirutura de madeira compatfvéi com^as suas dímensòes jéjpòiâpõôm), e
corresponde a. plaçe iriritípaj deobfa

comovàlor da obra,.|ontède iép.ui[SQ.>etpL);
A placadeyeFá sercQnfèociònada nas dimensões eDo.modélafómecyíàds pelà

Prefeitura.

Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada^, a rnesma

deverá ser recuperada ou -substituída, a critério da Fiscalização, vsem^ gue isso

acarrete nenhum ôniis adicionai, para a PREFÉiTÚRÁw

Deverá compreender o fornecimento..dos materiais, fenarnentasié mão-der

obra necessários,â repleta confecção e Instalação das placas^oS loc^ a serern
determinados pela ãscaiização, incluindo todos os dispositivos de focaçâo.

Roa a contratada obrigada a .obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessánas aos serviços coritrafadosi pagapdo os emolumentos previstós.em lei,
bem como dispor de^tipdos os eguipamentos^de p.ròteçãb.<indi^ídua| ~.,EP|.,

Unidade de medição

Para ãns de recebimento, a unidade dé med|cáo é metro quadratíb:

LIMPEZA MANUAL ;PE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM EW^PA.
As áreas a:seiem;capinadas.serão o lado da estrada e:as áreas queideljmitam

o terreno onde a mata esãver invadindo e impedindo a livre passagem. Serão

capinadas a enxada e todo o material cortado àeverá ser retirado pela empresa que
irá. executar o serviço.

ideSbusr
_
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ESTADO MARANHAO
PREFBTURÀ íniNiaP^OE PB^RBRAS

CNPJ: 06l184:2SáÚ001-49

unidade de médf^Q
Para fins de r^biniento, a unidade de rnedí^o é metro quadiada<

INSTAU^ÇÕ^ PROVISÓRIAS DEAGUA,

da liberado das> frentes de serviço garantindo estrutura aos trabalhos a serem
e^eoutados. As instataçõês de serão õ^eouticiati atender ap 1;ân@cão de,
obras; isanítários, refèlidrio e.atividades desênvotvldas no.^nteiro. sendp.^sfeltàs,

-  : ^ I ; •

após oMrmino dos serviços e executactei llgai;^'o defirittjvad&aoordo oQm|i[{abl|ldade
do local defiii{dapp^r'ronce^íbnárja oü outrp^meiod^

As instalações provisórias de e^OtQ' deyeiãP:^taf dispostas no, canteiro de
fonra a dar correta idestinação aos dejetos provetilen^ do barracão de obras
(^njl^p^; refi^iio)i Esta ligação^ deverá ser desativada ao final da obra e.
executada ligação deünithfa. de acordo com a viabjlídade do local definida pela
conc^ionaria respcjnsável.

t
Unidade demediçãp;

Para fins dé |^t)imentp, a unidade demedição unidade

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ. FORÇA. TELEFONE E LÓGICA
As instalações pro\dsórías de. energia ideverãoi estar dispostãs no canteiro

iniciais. Esta lígaçãojdèverá ser d^iigâda;ao final .da obra P a^ecutada |igaçâO'âe

Unidade de medição
Para fins de recebimento, a unidade de medico utiídade

áIralimdeSiião
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PEDREIRAS/MA

PtoC.MÍlS^202_^
FLS. _
Rub. TT

est>^:qo MARANHAa
TUIÍAMUIIICIPAL OE PÉOI
CNRJ: 06.184,25^00l-49

execução DE bEFjóSITO EM CANTBRO DE OBRA EM CHAPA DE NTADEIRA

'■"r
Aj^ o t^hâ

ser preparado de ácóidò corri àé nécèi^ídãàès da. obrá; Oeverá serlocãlizadó erií
áreas onde. nãQ,atrapalhejn a circulado de operários veículos eaitooaçâo da,obra.
Devesse faze^ um: barracão de madeírav ohapas compensad^. :de forma que
resfsfom ãfo aoM^

Nesse barracão serão depositados os materiais (cimeirto. cãt. etc...) e
forramentas» qup serão utilizados durante a execução dos sendços:

Unidade de mediçãó
Paiafins^deTecebírheiitOi a uóidadedè médiçãQ^ nfe^^

2.0 ̂  MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇAO MANUAt DE VAU^ CÒM.PIROFUNDID^ MENORlQU IGUAL A
i;3o^^íyi

•  _i

^ryenteL pro issional que executa .a escavação da. vala cornid 'usoT de
eqaipàmeptosmanyais; .{

Deverá' ser egca\^do a l^ea de^ l!PPjan|ação ^ ̂
dimensões conformêmemõria de cálculo è projefo arquitetônico.

Escavar a vaia de acordo com o projeto de engenhada.
A escavação: deve atender às exigências da NR18.

Unidade demedição
Para fins de recebimento, a unidade;de rriedição èiTiebo; cúbico. ;

ATERRQ MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E
COMPACTAÇÃO MECANIZADA

Ò presente seWíço inclui a utilização de aterro na área-de escayás^o.

'Sbuzu
:i i". h . r • ,.j ;.{ 'í. ;j .:íí . íí.J t i: c.r.uj Üdginã |'10
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Esiwo po:maranhAq
PREFEmmftlMUNICIPiUÍ ÒE PEORSR^^

J; 06íÍWj253rt)ÒOÍ'49

PEDREI

FLS. ;

Ruta. :
a

MA

m
202

JV.

D^everá ser executado pon

Servente:, proffsstònal que lança o materíali de forma ppm a compactação
mecanizada pai^ o intenor da vala e manipqlja o soquefe.de apiloam.qnfçi^de,,solos.

Laq^ménto manual do matenál de. .aterro em cámadás ss^uidás' de,

compactaçãomanuaí com soquete;
O aterro deve atender às eMgências da NR18.

Unidade de medição

Para finsde recebimento; a.urítdade de medição é metro cúbico.

REATERRO fãANUAL APitOAD.O CQMSQQMETE

Inicia-se o ateno sempre no ponto msus baixo., em' camãdás- hdrizóntàis

superpostas em camadas de 0,20 a 0j40m de espessura^ Prever o caimerito.láteral

ou longitudinal para. rápido escoamento dasj águas pluviais evitando-se o seu

acúmulo em quaiquej' ponto. Qapilpanientòdo sò}o.é„réalízàdo\^m sc^úètede^O
kg, golpeando qproxíjnadamente 50 vezes por metro quadradOKa uniá:áltüfa líiádíâ
de queda de.5Q,cm..^bse,ryar a urdidadfde çqjppaç^^
Unidade de mediçã^.

Para fins de r^bimento. a unidade de medl^ô mebp-cúblQo/

3.0-PISO

EXECUÇÃO .DE Í>ASSEIO EM PISO ÍNTE|S:TRAVADQi ÇQIU; Bl^pCO
RETÃNGÜJ^Çpl|pRIpO/DE2QXÍOCM;ESPES8URAl6^M j

Bloqueies par^ piso ernpáuo/estacipnadiento,

Calceteiro: prpfisslonal que executa ps atividades paia a con^çâp do

pavimento intertravadoi tais como: lançamento, espalhatnenjtoi e-inrvelamento da
i

camada de assentaihento;. assentamento, arremate^ rejuntamentó e. cdjrnpaòtação
j  • ■ i ' -

dos bipcos de concreto' para pavimentação.

itSjiiSEude fibuzii

rM»wiaÍ22S

•- 't S^oálil



; PEDREIRAS/MA

Pto<iOM£Q2./2023.
PLsj gao ,
Rub. K-'

ESTADO DO MARANHÃO
PCQ^BTURA MUMCIPM OE PEORBRAS

CNRI: 0St84;253nKX)1-40

SeiveníÉ prQflssíòhái ̂ qüè auxilia o calcetéiio com as 'afividades^^ a;

execução dõ^vímento int^tFavado; :

Placa vit)r^tdn|a reversíyel; equlparnin^ lupizáM PJ!Í !9P(npii(^ção;'do.s:
I blocos de conçretp pfira pavimentado.

ÇorÊd!^ dã pistx equipamento;utillzado. para cortar os blocos de concreto,

fazer os ajustes e os arremates de canfo;

Areia: utilizado na execução da camada; de^ adensamento seguindo^ as

dPócifidçdea da nopna quanto àgranulometria do matedaL
Pô de pedra::uãlltdáo no rejunte-dos blocos aegutndoid especificações de

norma quanto â' gj[an^onfê^ do niaterial.
Bipco para dvloi^itação;: bloco de concreto nas específtcações: conforme

descrito na composl^i utiUzado na camada de assentamento e constitui o leito
transttável do pavimento;

Ünidade.íde mediçãè

Para fínsderêci Hblménto,tà unidade dá fnedí^ó^ o:niettó/i|iàdrado«

4iD-iLUMÍNAGÃO

POSTE DEÇORATiVO 1 PÉTALAS; EM AÇO. GALVANIZADO CQM pIpUSPR EM^

VIDRO tl^8PARÉfrí'ÉTEMPERÁDÓ,CC)M3Mf4iyí,ÍNCLÜSlVEL^

LEDSOW I
Pevefálser inatáládo|^ dniçp çoi^lnuo çqryp duptq; dP fonr^ipnoastadat
com 4 metros de attu^ ldste item, es^ .inctusõ> aléi^^^^ postó, luminárias.

d ppste:deverá ser instalado .conforme, instruções do fabricante^ jgaranãndo
sua^funclonalidade e.^uj[ança,

Unidade :de .medição

Para finsde recebimento, a unidade.de mêdlçâo éà unidade.

iN^ínalU



;  ÇEDREIRAS/MA

Proc. fe7ymj'/202 5
PLs;

ESITVOOQOMARANHAO
TURAliOfi^l^ÀLDEPCI},
GMgídiKÍ84Íííã^

CABO DE COBRE:FLE}ã\mL ISOIJVDOj ANTI-CHAMÀ4»}/750 Vi
PARA CiRCUITOS TERMINAIS - FORNEÇIMEI^Ol INSTÀUÇÂÓ

i.çonij

canp|cterfstí.(^^ qão propagação eauto éxtfnçâo dcfogo, tfpo.BWF, com. tensão
(te isolamento de 75Q V e temperatura máxima adimíssfyêl. de 7Q?C para serviços
contínuos^ tÒQ^C e 160?G em curtD<;ÍrqjitO;

Deverão séroitedecidos os seguintes cõdigos de cores (no caso dos circuitos):

Fase^Rietc;; vermelho ebrancor
' I

Neutro: Azul daro;

iRetomo:)fVtTiar3lo; 'i

TerrarVerda. !

o puxamento dos cabos pode ser inanuaL pevemser puxadosdelónna lenta

e Mpifonne ató gue a errfia^o se,processe tptelmen^» para aproyeitarva Inércia da

çãbó e evitariesfbrcca bruspos. Rão devem ser .ulfjí^assados osJimlteS dê tensão

máxima de puxamento récorhendados pelo (iabridante.
As especificaçòes (teedecerão a |

Unidade; de medição:

Para fíhs/de recébimentoi a unidade deímedição é o metro.:

DiS^MMrpR MONpl^LAR^^T^^ DiN, CORRENTE NOMil^ DE 10A -

FORNECIMENTO EINSTALAÇXO
Èncaixa?se oterininal à :extremteadedo. cabo docjiciiito. a^serrliga^i^após o

cato e o terpilpal^esarerp proiitos, o parafüsodp ppÍo dj;) písjunter é detonctel^odo
cpl(tearse o terminai ho põtOr parattoo #íretolptorjo,.ã^i?.d9'O terniiríal po Oisjuj^

Ünidadóde medição^

Para fins de recebimento, a unidade de medição è;unídáde:

áBctetimdsSoaai

RM tãmsms"
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: PEDREIRAS/MArrcuncii^Morrvif^

Proc.

FLS.

Riib.

: «w

JL

ESTADO 00 M^RANHAO
PREFBTURA MUNICtPÀLDÉ PEDREIRAS

CNPJ: D6.184;a^pOÍ^9

QUAPRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE. 6 DIVISÕES,

C/BARRAMENTO

Os quadros deverão ter fecho com chave e placa .de roqn,tegem,jalén[td0'pp.r^

removível com,abertura de 130 graus e bonracha^de vadaçâo^

Deverão ser Inistaiados .conforme projeto de instalaç^..

Unidade demedl^é

Pata fins:dejeçebírneritp; e unldàdede^édlçãp.é dnjdâdd.

QUADRO DE -MEDIÇÃO GERAL DE E^RGIÁ PÁRA i MEDIDOR DE<

SOBREPOR FÕRNECÍMEOTO E INSTALAÇÃO
Deverá ser .utilizado quadro de medição de sobrepor para um jrpedidor,

Para Isso, os eletrodutos já devem estar Instalaidos, parã que sejam
.  .J. . . . . - .'.v,

encaixados no quadro de medição.. O quadíoidevetâ^ser pos^donado eijfixado.com
parafusos na pqsiçãc cdelnstalaÇâo; ver|.fícando>se aindao prümo, |

Unidade de medição;

Pata fins de recebimento, a unidade de traição é'unidade.

S.O-ALAMBRADO|

ALVENARIAPE EMBÀ^Eif^ PE PEDI^AI^GAiyiÀ^AOA
A alvensàto^d^ embasamento, è a alvenaria ,que Jca.!pA base

exatamente abaixo dás dntâ^de amarração. Assíthi tem'comd ptlntdpal ̂ aRdádé.

regularizar o nível para o início da alvenaüa de elevação. A alvénarta de

embasamento, pode ser de iijolo maciço de barro ou de bloco de concreto assentada

com.argarnassa de cjmento e areia. O tijolo maciço é o mais utilizado.em.funçâo das
suas dimensões, facilitando a construçãp en\ diversas espessuraSf ad^uandp.as
necessidades do 100^11 Deverão &er.se|edonadás'|jêdras^dêbGÍa;qUPÍÍd^dS.vnâósé
admitíndo o uso de material em estado de decomposição ou proveriientede cápa de

ABáamSíde.Scãm

"imivwiuaaft iiiiii
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Proc. ̂
FLS..

Rub.,

a

EST^OODOMARANHAO
PREFBTURA MUNICÍÇÀlL DE PEDREIRAS

GNPJi 0&^84ai6aw)00iw|9

piedreiiDVO a^SieDtariiEntb será feitor prefisrendalmentei com arg

(1:5 de cimento e a^ia)ir As pedras serão colocadas lado D lado forinand^^^^

«pada hodzp a superffcie forrpáda ser^ umadeçidaejrn

eldérisão; 3ejPá; entãÇ, lani^da úma carriadáde árgàrnassa^vde modoaipbèsibi

a aderência corn a,camada de pedras subsequente.

a

I^Qidacieide Medlçãd;

Pata nnebãrei^írnantpi â uhldáde^de met^çãò.éíRa^^^

Cll^^ DE DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO,EM CQNCRCTQ

-7480.

cinta de concretaarrnado Com fck'> 25-.Mpa; Essa clpta seguirá at^lca a cuidados

exigidos para o concrêtQ,.|prmas e ferragens.

Deverá Ter as dimensões de acordo ;com o cálculo^a ser apresentado pelo

lesppr^vel técnico ̂ a^ra e aprorado pela fiscalização^ Apenas.para.e^to de
estabelecirriento do j^reço Isase do presente projeto fQj.c«nsldepda uma^yiga d
X15, armada çomaçõ CA-00 -diâmebD -|2i5nirn, estnb?#,®! 0,15fn.^.çon? aço

CA-60Diâmetro4í^nm. |

I

Unidade de Medição

Pam fins de rá^bimiento. à unidade dè jie^içãQ á metros

DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14^19 CM (ESPESSURA, 9 Cp E ARGAjMA^ DE

ASSENTAMBITO COM PREP^Q MANUAL

Deverá ser executado o serviço dé alvenaria de Vedação com' utilização de

blocos cerâmicos, com blocos de dimensões de 9x14x19 cm assentados com

áS&Jiõidé&uza
i- • -'i'- ■ ■ i-l'- í-1 eSsinallS



PeDREIRAS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

.ESTADODAMARAWHAO
PREFBTURA MUMCIPAI. DE REORBR^^

í  CNPJ:06í1842S3^t^9 * "

aiganrvaissa pr^aradp êm obra; As inõv^^ paredes a construir eslâb^ãesciitas no
projeto arquitetônico. | !

Destina-se ap^ seryiíos heçeqj5ár(Q.s pqrb g[ ler^ecuçlp';de: v^^naiia de;
Vedação íexecufadó èm lbioj^s cerãrnicosr Todas às fiadas sêiãQ'pédeHainents

niveladas e aprumadas e. sem cantos quebrados ou labbaduras. As dimensões e

espessuras das.paredes obedecerâo;às.qotas do projeto arquitetônico e estruteral.

Unidade.de medição

^  Parafins<de n^blmento; a unidade de.medíçâo ámétro quadrado;.

CHAPISCO EM PAREDE COM ARGAMA^SA TRAÇP TI - 1:3 (CIMENTO /

AREIA)

Deverá ser executo çhapisc» as paredes da edíficaçãp, loda as
aiv^ades a, ser rev^tida.s^ ctiapiscada dqppis ;de opnyenientenoen^ limpa. A
argamassa de obapjècó déyerá' |é/ cõ'nsÍjMí|iic|à ̂ liida,
predQminantemente'^rossa>.oomdimensâo .máxima étjtre 2l40mm è43dmn£

O procedimento de exequçãb^do cliafíiscQidmrerá obedecer aoiprevísto na<,
NBR 7200 - Revesjiimentps de paredes re. tetos oorn ̂argannçapssas ímateríais,
preparo, aplicação e< manutenção. As trases de revestimento^deverâpiáterlder às.

condições de iplano^ i prumo ;e nívetamentOi fixadas peta espepjljca^ de normá

brasileira. - Para a apljcaçâo do cbapisco; a base doverâ estar fimpa, livre de»pó,
graxas, óleos, efiorp^pcias. matenaís soifp^s o^u:qu^^perp;pdütoe'que venliant
prejudicar a adèrên(^'eábundantmnente,moltiadaã>:anl^ de.'rgceb_er ̂  ep|íçaç|p
desse tipo de revestimento. A. operação terá dé ser'exeãJtáda. 'para atingir o seu
objetivo, com o emprego de esguíclio de mangueira..

Unidade de medição

Para finsde.FecebImento,.a unídadede medição ãlmetrèi quadrado.kF^cec

^  . I 'í r i- i.M r t( • • ' f ■ í
ideSaaa
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PEDREÍRAS^^ ,
IprOC.

IFLS. ——T-
1 Rub. ^

ESTADO 00 (MAI^HAQ'
l«BrBTUÍl|'MU(ãCt|^D^^ÈDREli^ i

CNPA* 0a^1Ô4iè(5à/0CK)í[4í

REBOCO ou.EMBQÇO INTERNOi DE PAREDE. COM ARGAMASSA fTRAÇO TS

-1:2:10 jiCIMENTO / CAL/AREIA). £SPESSÜRA>f ̂5 CM

p re|^ e çpnsjstem:.60í çamadá;de;i]Rye^roento que pipplc^j

a ;sqpe|fí(^è|^ fina). Sua apiicaçãõ saldará apds o chapísco. O
, ! ' ■ :' ■ ' ; ; ■'"■ ■■ ■ ■ ■ ■

proceditnei^P de deverá obedecer aa previsto nalNBR 7200;-
Revestímeh& de paredes e Mps corn argamassas TmatedaiSi pleparOi aplicação 6;
rpanuténçãp: o ernb^ élrebpcp devem ser.alisados e desempenados,. devendo
aderir bem ão; chapísco e deverá possuir textura e compost^o uniforme.. A
esp^ura da camad|i de reboco deveiárter nO'máximo ISinm.

peveiá possuir saciateamSntoicie^mádacom^
mestras executadas. refiiandorseoexcassp.

Unidade de raedi^q.
Para fins de rei^bimento. a unidade de medição é metro quadrado.

AUUUBRADaCOMtTELÃDE ARAMEiGALVANIZADO,FiO,12 BW6. MALHAR
COM, RE\^ST1MENT0, M/MS 4 FIOS DEiU^E QALVANIZADOiJSO; FIXADA
ÇOM ESTACAS DEjCOj|CRCTO,ARMADp10XiPX30q ÇJI/I (Pp.lfrA>|lÇtADA) A
CADA^OOM. ALTLjRAÒTa.2JN) M.ÍNCLUStVE FUNDAÇÃO; |

&te aiambrado teràiestacas de conciBtoarrt^ó (à;T0xQ,1ç^^^^
virada), a cãda 2.00^^^^^ atuíra útil Z20 m, de diâmetro'2'^ tela dè arame galvanizado
em iiialtà;qü|d^da:!7.5x7,5^ IZ BVüflS, çonjo determinado em
desenho. As feias deverão; ser coiífeoclonadas em ;ãiãme galyan^edQie fixadas à
estacas de concreto através) de< amarrado, éfetuada com, aramé galyan^do. rfão
podendo conter pontas ou lüsbarbas.

Unidade de mediçãi >;

Para fins de recebimento, a unidade de rri^içlo inetra.:

M"(.' M.ll I • i .1 . ... 4lli •



:  I pEÕR£tRAS/MA
Proc.QÊOHÜtó202_3
Fl ç; 3?>(n

Rub. L.

ESTADO OOMARANHAO
i  PREFEiTURA MUHtCUVU. DE PEDREIRAS

CNPJ:O6:184^63«00Ík9

PORTÃO DE.ABRIR7 GIRO. EM GRADIL DE METALON REDONDO DE ̂4"

WRTtCAU COM I^QUADRO. ACABAMENTONÂTURAL * COMPiLErp
Os i;K)rttes '0everãD ser instalados nos locais indicados nd

arquitetônico eláborado. Este item indui a ciiápd gaivanizadá e a insêíãção da

mesma. Deveilo ser confeccionadas em chapa dobrada n?; 14, ehumt)adas
diretamente na alvenaria, ^as feurager^ Jféçha^ de-

fomeçímeiito da executoiá. Contratada, deyerâp ser de qualída^

hiediçã|Unidãdé de

Paralihside recdbimento, aunidade de mediçãoémebo quadrado.

Pil^tíf^ CQM ̂NTA AtCHJfDICA DE ACAPAMENTO (ESMALTE ̂SiNTéTICO

ACETINADQ) .PULVERIZADA SOPRE SUPERFÍCIES. METAUCAS j(EXCETO,
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS)

O item lemun^ p foiTiedme equipamehlesv metedais, .ar^^
rriâo-de-obra necessária paravexecucão dos servigos: de Piei^arP da ̂dRprfíae/e-

pintura emvestrutura metálica, indicada para. estruturas intemas.;óu eid^asVójivf

jateamentp, conforrne recomendações doS' fâbricantesf compreendendo^ os

02 (duas) dernãos de fundo àiqü(dic0i módinçadorcom resipd fehôiíca,

monocomponente, pigmentado com zarcâo.e destinado à prot^ò e preparo da
superficte/espessur "IK

02 (duas) d^ãos de tinta esmalte aiquidiço, moditicádp CQin resina fenóüca,,
monocomponente, acabamento brilhante, com espessura total de .50 mlcrõmetrps

(25 cada demão), na:cor determinada pelo projeto arquitetônico elaborado.

Unidade de medlçaó

para fins de j^bimerdp, a ühídãdedd. medição á

MNlsmaetttB
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ESTADO 00;MARANHÃO'
ntSBItlRA MUNK»Va.DE PÈDRBRAS

CNPJ: 0B;184Í63rô001^

6.0-BAMCO;DEALVEMARIA

PEOREIRAS/MA

i-^í>

A aiyenaria de emtesamento. é a alvenaria que fica na base da edificação

pç^rnente: ebate^^^ de amarração. Assim, tem coma pnncipaLifinalidade,

r^ularizar o nível para o ínído da alvenaria de elevaçãp. A aivenai^ de
embasamento, pode ser de bjolo rnaciçq.de b^rfo ou dabloçp 0e raricrètp a^ntada

com argarnassa de pmentp e ãreiâ; O bjòlo maciço é'o inâ^ utllíàidQ^^ã^^^^

suas dimensões, facilitando a construção am diversas espessuras, adequando as:

neõ^idadesdg loc^ ser seteçionadlas.pedrs^, de toatqualldq^^^^
admitindo Q usd de rrpteiial em estado de decomposição pu provenien^i do óspa de
pedreira. Oiassentarnento será feito, píeferencialmente, oom ãrpãmãssamjdba^ T4
<1:5 de cimente^ 6 aieia)^ÁS;ipedras serão colocadas lado ai Jado iformando urna;

camada .borizQnitalivomâegylda, asupejdíole formada $et^;umedecida;em1qdasuai

extensão: Será; então, Jánçãdá uma camadà.de.ãrg^atna^à, de rnódaàfpo^jbilitar

a aderênda com a.camada de pedras subsequeriteK

IJnidadé de Medição

Ram ãj^l de ril^imentp, a unidade de rpediçãq cúbico..
,  I . : : ,

\  ■
I LX)C6:EM dONCRETO v i

j;Àsj)arras:
eps fios dèa^ parearmadura de concreto deverão seguir â narma da NBR - 7480

e o lâmento CP 2. Sobre as fundações de alvenaria de pedrasdeverá ser executada

exigidos para o çoncàretQ, fponas a ferregeris, paxet^ Ter as diinensões .de acordo
com o cálcxjloa 8er;apre8eritado;pe|o.responsá\ieXtã^]qo p^la pbia>è^ap03yadQ pela
fiscalização. ApenaS| paFa efeito de: estebeledménto dd pre^ Imse dà presente
projeto foi considerada uma v^a de .3Q x15; armada com aço CA-60'>tdíâmetro/12,5
mm,estribadaa'cada:0i15mi com aço.GA^ao diãmetro4,2mm,.

fiSàaVmMSm^,

í;::;;:í:íí:;;tí;í GHÍli|ãÍ:ai



PEDBEIRAS/MA

Proc.ÇÊ®^/202_2.
FLS.___3à^
t^ubj

-  ESTADO DOMARANKAO
mssiijR/iiiuracipM. DE pedreiras

CNPJ:0&184253/0001-49 ̂

Unfçlaçió^jde

Paia firiside rDcebimentoi a unidade de.medÍQão é me^

ALVpNM^ DE VEDIkÇ^P DE BLOCOS CERÀHIUCQS' FURADOS NA

HORiZONTAÇ ̂PE 0X1^(19 CM (ESPESSURA 9 CM) E AROAlV^aíãíÁ DÈ
ASSENTAMEM'O POM PREPARO MANUAL.

Oeveiá sec executado o serviço de aivenariade vedaçfto .çomyidirtzação de

blocos, çeMpca, cpm blocos de dldiensões de ,9x14i(l9'cm asseR^dos.com'
argamassa preparadja em .obra..,As. novas paredes a cQnsthiir estão •ctoritas no.
projeto arquifetãnico.

Destjaa-sé; aos seryiçoS' fteç^ãrfps. p^i a, ejjecuçio da, alvenaria, de,
vedação executado jem bickx» cerâmicos^ Todas '.sà fiadaã serdõiiparieltameuite''
niveladas e apnimadas e sem cantos quebradoa ou rachaduras; As dimensões e
espe^uras das paredes obedecerão às cotas do projeto arquitetônico e estrutural.

Unidade de: medigãó

Para fins de r^bimento„a:unidadede medico érnetro .quadrada

CHAPISÇp EM PAREDE COM ARGAMASSA TRACQ TI • 1:3 (CIMEAITO /

AREIA)

Deverá ser executado diapisco em todas as paredeada edifica^,r toda^as

alvOTan^ a ser revestida será çhapisçarteidepojsíd^e ,qon\^^
argamassa dé ,óhap scq deverá, ter oonsistêiicte/ fluidàn. ^náÜtgfdA de areia^

predornlnantemente grossa; com dimensão .máxima enlr:e^40mm>re>6;3Qmm. > .0
'  : r" , ' .
procedimentodaexequçtodochapisco deverá Obedecer.aoprevistojnaiNBR 7200

-Revestimentr^Tde rjaredes ateteapomargamassas-rpatenaLs; pneps^^aplicação
e rnàriutençãa As bases de leyestímente.deye aj^def àappndíçdés d^^^^

prumo e nivelamente. fbmdas pela especifioaçâQ de norma brasiteirá. ̂  Para a

aplicação do chapi^, a base deverá estar liinpai livre- de pd.. graxas, óleos,
eflórescêndas, matéríais spitos. ou . quaisquer produtos que venham prejudicar a

àmáymaáSom
r  ' ' M • , r * . ] 'i.:i ,) í i I•' .11. Iji • iMi :r ^ w»i|' -i • tt Página 120
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PEDREIRÂ^MA

Proc.fâS^2023-
FLS. m ■OI: Rüta.

ESTADO OOIAARANHAO
PRBSTURA IIUNiat>AÍ;:DEi>EDRElRAS'

CNPJ:.06:i842530001-4g

aderênc^ e'#íundaniemênte molhadas antes de receber a apUcação desse tipo de
revestimento. A operação terá de serexeoitada, pata atingir o seu objédvo, com o
emprego àe esguicheiW

Unidade de fnektiçâô
Rara finsíde recebimento,a unídadedemedlçâoèmetrpguadrada: : ! :

I  ' ' • " '

REBOCO QUÇMBGlQO INTERNO^ DEPAREDEioOMMOAMA^TjRAÇOm
.1:2:10 (CIMENTO / CAL/AREIA), ESPESSURA i;5 CM

O ráboço e einboço consistem em uma camada de revestimento que pr^^
a superfíde d final- Sua^aplícaçãg se^dar^ ápdsochppiscq, O
procedüneritp de exepu^^do reboco dévéfáobedéoêr^adprèyíd^ 72Qd
Reves^ento dÍB: parles e tetos comargariassasimateriaisjipreparoíaplicacãQ ei

jmanuten^o.: O etnbpço e reboco dey^ ser atlsados e ^esempenado&„tcíevendo
aderir bem ao chapisco e deverá possdir textura e cpmposição ün^orme.; A:
espessurada camada de reboco deverá ter no máximo tSmm.

Deverá possuir sarrafeamento da camada'coma ri^ua metálíc^i^uíndo as
mestras executadas, 'refirandr^ p excesso. i

Unldadede medição;
Para fins de recebimento,;a'unídadede.rnediçâo émetro.quadírado.

1  ' '
APLICAÇÃO MANUAL OE MASSA ACRfUCA EM PANQS DEfÀÇHADA COM
PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS
DEMÃOS

Deverá ser ^ecutadp o .emassamento de tpdas as paredes i^intemas e
actemas com massa açripca em, dpa^ deniãpp:.

Unidade de medição.

Pata;fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.,

RM witiadtatf

'  1 <1 >1 1. < >",>»> •> >;» ){}]»}) .1. [ * > > >. . . (tti i'^na.i21



Proc.

FLÔ."
Rub.

peP9ei5ô?j(MA
202-3

ESTApODOMAFtANHÃO
PRB^BTURA HUiOCtPAL b€ PEORBRAS

CNPJí 063184:2^001-49

APLICAÇÃO MANI^ DE PINTURA CÒM TINTA LÁTEX ÁCRfÜCÃ EM
PAI^^bÜASDE^

Deverá ser ;a01íçació tinta látex áulica nàs. paredes mànualrnénté^ duas

dernãos de tinta cuidadosamente nos ib(»ís de acordo com o projèto arquibtignico^

Unidade de medi^ò

pára fins.de r^bimento, a unidade de medlcão^é metro jquadrádot

rTB^TIpO ÕNpUij^NE EIW ESTRUTCjf^
Telha onduladja metálica' e. 6; mirft 2M X 1^1 Om.. Esse. InsdmQ pode ser

substituído por; telh€^ ondulada metálica, com oompdmen^oe diferentes (1:;22m;
1^m; 1.83m;:2;13n^^ desde que o Insumo est^a em m^;

Parafuso; galvanu^dp d^ rosca soberba p/,16" X 25pmrni paia .ti^çáo em^

madeira^Esse Insump ppdeser sgtiethúfão p^ cbatoprn ̂rio galvanizado,

comprimentoUOmmj seção 1/8? x 1/2' (3mm x: 1Ànm).:ilo\ca8Q das telhas serem,
fixadas empeifisimetà^ deverá seriutíllzado p;gan.cho com rp^ 0 Ómm.

Unidade de medição

Para fíns de. recebimento, a unidade de medição é. 6 metrp quadrado,

TRAMA DE MADEIljA COMPOSTA PQR ITERÇASipA^ .p&ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA PNDULADA DE FIBRQCIMEfTTOiMErAMCA liLÃSTlCA:

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

Madeira: iMaçaranduba; Angeflm^ou Equivalente da legião: .Características:

ei não aparáhadai com seção de 6;Ô x:1:^Ó cm.

Para o levánt^ento dos índices de produtividade foram considerados os
operâHos envolvidos, diretamente com o serviço.

deSaum
e^Inai 22
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|Prnr.U-A7@2/202jL
!R.S._^kU g-
íVjb; __iL

ESTAOpDQ MARANHAO'
PREFBTURAmJNtCfmVLiDE1>E0l^RASÍ i

GNPJ: Q6.184:253AUiai'<48

A cQfnpt^Içtdj 'é> >^iída * para t[an«ã;dé màdèiraí confi^dtst^arnenfo;^tre;,
eíMis das èstajturasida apdio entre â;4 e distancfamentò eiitre eixos das ̂

tei^ de i,6 m. A tiâma d^c^ta pode ser apoiada sobre tesouras ou: ppntaletes;
Verificar da estrutura de apoio e^do comprimeríto dasipeças de,

acordo còrn o p^^

Ròsiclonar as ierças oonfornieprevlsto no projeto,; confiaríndedt^ncia^tre;
tesouras, pontaíetes òuodtros,apójps, declívídâdedacobeirtMra* e^tensijSidQ pano.
distanc|aieeiito.,esqi^dio e paralelismo entre as terças.

Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os prego8 '^22 .X 48

aproxímadamerlte a45° etn refapâp ã fiaçeja^rií.da terçai djafoimedüdípenetnein

cerca de 3 a 4 ctn na pe^'de apoio. '1

Rebater as capi^ de tqdos òs:prfços.;.dé fp,rrn4 a Pão çãu
nos montadores do telhado ou emí^turas 'opemçòesdè^triatiutenj^o^^lniiórinasões
Ckrtnplernentarest O^^dadosiiapiesentadosrnatoebrai^í^ipdP^^^iHiO^télât^'^
reladònadás a cada projefo, portanto somente: ̂d proje^s^ será]'capaz dê;

dimensionar as peçasconfbrme cada caso.

Unidade de mediçáó
Para fíns;.de recebimento, a Vnldade;dé mediQlp è;o m,ét|fo:eúad;:adO(

* —'' • • • '1 • ■ ••..r ...Ti} r..";. r.. .

7.0-DRENAGEM

AÔSENT^Ér^O DÊ GUIA (MEIÒ-FfQD, EM TRECHO RETÓ« CUNFEC^^^
EM CONCR^O

(COMPRIMENTO X

VIAS URBANAS (USO VIARIO)

O assentamer

PRÊ-FABRICADO, .DIMEHSC|K. )0qXl§Xt.3»0 CM
"" " ' Un.,.. 1..I .. niilu?!:::''' ''

BASE JNFERIQR X> BASEllsgPERIQR' X AI-TgiV^)r PARA^

tode guia (melo-fib) de concreto pr^M^cado em j^cbo reto
deverá*^rexeoutaddçOnforme aSespecificeçõésIs NormaSi; Suasdiinen^õesserão: i h

ABdaJimmSima

ttMtmtutaia»
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pedreiras/ma

yáo23_Proc.

ESTADO DO MARANHAO
>  PREFBTURA MUNICIPAL OBPEDREIRAS

CNPJ: Õ6:i84;253A)Q0t^g'

de l3.{}ciTi>d& base superior, l5.Q:õu .debasé inferior.' 30/0iCiTiâbãltura;.é üdOio,cm'

de conipninentD. Para o assentamentohdas mesmas deveráiser observado o seu

alinhamento enivejamentoi P^t^to.ère<»mendáveique;abasese|a^mp^c|lada
e embolsadas h^OQltaSçp^^ entre suas Juntas, Oèmbialsamento deverá;

evHarqueasmii^rhassedesloquèm.

Unkiade de medlçâò

Para fins de re^lrnen^i a unídada da

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO PREPARADO EM BETONEIRAí

MOLDADA IN LOCOj EM TRECHO RETOCO CM BASEX10 CM ALTURA
Ãs saijetae darc:^nçreto:ü8|nadò. erjn^trjBphd tatQ.dayar|io 8er'{tn,(^dadàs no^

I  1 I I r

;iQcal da obra edevetâo ser assentadas sobre tejienpímeoahIcaroqQte çoppaqtadq
de acordo com; as, r armas técnicas nas áireas' Indicadqs :no pn|[eto^<9^:,ooncrétp
deverá ser coiitido l^terámerite pof melol^ em'j
confonnldade comosfalinhamentos eperfis do phbjetoL

I  I ' • > '

Unidade: de mediçáo

Para fins de recebimento, a unídade de medição é metro linear.

8.0 ̂  PORTAL DE ENTRADA

!
i.
i" - :• • • -r

ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA^ REVESTIDA POR PLÃCAS DE ACM

(ALUMÍNIO COMPOSTO) REÇOCTADO^ E^;3MM, NA COR COBRE. 1.00 NX

1.00M. FIXAÇÃO PA ESTRUTURA M^IÃL|Ç>^ SEM AVÂNÇQ, EST.
ESPACIAL EXISTENTE NO LOCAL PORiPARAPUSOS. - EORNJ^IMENrQ.E

MONTAGEM

O revestimento em placas de alumínio coniposto ACMl com rdjunties de

gãxetas de borraph.ejna cor^vennelha, sepl fi^da^çpjj)[èstnituia.m
diretamente sobre á^^Nnàilaàiéstrqtura i

rveinal»



ESTADO 00
PRB^BTURÀ municipal DE PEDREIRAS

•CNPJ:OB.Í84.25aro0ãll49 '

~ pedreiras/ma

PLS'.

As cores e díitiensdes devem s^uir o projeto arguít^nioo em anexo;

Depois da jnst^ç^o o revestimento deve ser Ibmpo com detergente neutro,
diluídos 5^^ em :4gija uSIi^^ uma esponja ,nãp abl^iva òú esbc^: j[na^
enxaguadQ cbmíyâgue emãbwnd^

"ÜH - i i i i : - ■ '1 ^ ^ ' ' í • íí"i;i:;ÍHHinÍÍ:ÍÍi:ÍL i ÍÍÍ!ÍÍ!ÍÍ^Í:Í:ÍÍÍÍÍÍ^Í'

Unidade de medição

Para tins dé iei^ a unldade de mediçâo é metro quadrado.

EXECUÇÃO DE ESljRUTÜRAS DE CONCRETO ARRUADO, FCK » 25 MPA.7ÍÇ0
CA-50, JNCLUINdÓ MONTAGEM E DESMONTÁGEMi: DE FORMAS E<"  I ^ ( 1 , 1

IANÇAMÈNTQD&^^^
o concr^.ónpadò é urna estrüturáqüê úií(KãarniaQd^ feiía^ d^bnn^, de

aço. em. conjunto 00

esfors^ de tração e

m o innaetOi As leriagenetéin oDjmõípl^^
jbmar a edificação^rnais resistentes Des^ji|»Í^e^^

executado estrutura de concreto armado na guarita^ com colunas de 20x20 eLvigas

de 15x30 cm. O concreto pode ser preparado no can^iro. de obra pofoiper^ por

usinas, que tàn um çnntroie mais predsaé.seguro da rnlsturà de,(X)mjMnejíit^. A
arinadú!^ de çpnciatp esbutuial é feita de aço e suas espedftcaç^ e

oeracterísticas deverá seguir a A6NX NBR 7480 -iBerraá# ̂5*,çl,^. Aço pesjhados
a Ãrmadurasípara concreto Armado; Q^príncipãliObjetíyó dâ. armadura de cqncreto

estnÃural è oferecer resistência às tensões de compressão e tração.

Unidade dé Medlçã^'

Para fíns.de.reqébimento. à.unidade;de. ipedicãò

ãSáB, .i&ws
rtS98à8 ' '

1.1 .| RáginatZS



9.0-PINTURA

,  ~ PEDt^EtRAS/MA
. »ro=.C)ãSjb2e02_l

•I.S. Rm

ESTADO DO MÀRANHÃÕ
PRCTTUM MUNICtpAI, DE PEDRBRAS

CNPJíC»:l84.^Ô3/0Ò01r49

^IJÇA^O ly^SSÀ ÁCRfUÇA EM[ P/WOJ^p^ ÇOjM
PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS pAVIMENTÒSí <DÜAS

DEMÃOS

Devi^ ser executado o passamento de>^^ »|j3^ed^»líritem^ e'
externas com .massa acdlíca em duas4emãos«

"" " "1 ■* *'' ^ ,

■  ÍN:;;:: p:p;iiÍ:pÍÍÍpÍÍiÍl'ÍljpÍ:^^^ i
Unidade de mediçãci i ' ! > ; '

ParaUnsIçte lep^lmento/a unidade de' me^ição é metço quadmdei

APUCAÇÃO MANÚAL DE PINTURA CÓM TINTA LÁTEX AGRfUCA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS

Deverá ser aplicado tinta' látex açrfljca :nas. paredes manualmente^ dr»s
demâQs de tinta cuidadosamente nos locais dé>ac^rdQ^cordp'prpjâ|o;átqd

Unidade de medição

para fins de: rdc»bimento« a unidade djspedição é metro quad^^^

lO.QwUiVERSOS

BANCO DECPNCR ̂ 0
O banco será < nte^ítiadoard <
Para .a< base jse^o executadas peças piá moldadas para susténte^ò e

fiadas por meio de parafuso as peças de rnadeiia^ tloço após será feita: a pintura
dos bancos utili^cte tinta acrílica.

Unidade de medição.
Para fins:de recebimento, a unidade de.mediji^Q è.unídadei'

deSama..
iP^najU
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r" ~ pedreiras/ma .

iPfoc.Qffl[ffi/202_^
FLS.
wb, ! -L.

ESTACK>DOIMRA]fJM^O
PRSBTURÀ MÜNICIPM. DEPÉDREIRAS;

CNPJ: Í]6.l84.253/00011;4g

^

Placá metálica para inauguração de obra coirr/dlmensôes de p,60>x O.SO^cm'

fixado em locai bem vísivel ao público.

Unidade ,de mfldiçló

Paialíns de recebimento, a unidade de medição é unidade.

BALANÇO ANPORlj^HA) Ç/02 ÇADEIRASi ÇQNFECÇàO EM TMBQ VAPOR E
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

Todos os: brinquedos deverão seguir as especificações dé materiais e corese
também .qs dírpenspes contidas .po prpjetQ õqçquijtetôpicq e iip-j,i^ar)uar J^inioo de |
Polos do Prográrna Academia deSaíÚde. dppRS quq èstá'|é,m'airii^õ á,i^tá,fri»nòriql

descritivo.

Unldadeddfiitl^Clq i> i ' < !
Pára 1ínS;de recebimento, á Unidade áe.jmedi^ôá unídáde.

11.0 - SERVIÇOS FINAfS

UMPEZA GERAL |
.Os serviços limpeza do. terreno consistem em iodas as- operações, de;

desmatamento; destiocarnento, re|(acias dátestos de raízes envoltos em so!o,.so!o5
orgânicos, entulhos e outros materiais impedjtíyos .à; irnplarrtaçâo do

empreendimento ou exploração de materiais das áreas dje empréstimo..

Unidade; de medição

Para fins de recebimento, a^unidàdeidemedli^o.é tnétro quadrado.:;

de Souza.
Página 127
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PROPONENTE: j' Prefeitura Municipal de pedreiras -'MA
OBJETO: Construção de uma Praça e Reyit^Ização do Campo de Futebol no.Balrrtf

Mutíião no Múnicíoío Pedreiras - MÁ
ENDEREÇO: „^venida Marly Bouetes^ Mutirão; Pedjeffes- MA(
DAtADÔRE^I^^: 1^09 de Março de 202B' ,

I  • : Mírninii;
;i;;; :;: ::

:-;íí|í::1:;

jv

PEDREIRAS- MA
2023

ÂXId^IWd^Sím
"ríTwíím

BaljTO d9,Mu«iao. jMunícÍRlo de^p<jr«Jras- MA,
CEP: 6S:72B-|}Ü0- ' OI



ESTADO 90 M^IA^O
PREFEnV)M'jvtUNÍaPALPE PÉO||iiÊl^.

OlPit 06.1M;353Í/aG0Í-49'

PEDREIRAS/MA

«roc. ffVyfjPfe02_^
' 3- âH2 ^

Jl

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

CAMPO DO mutirAo;
BAIRRODO MUTIRÃO

■■ ■:■ .J
......

©ooqleEarth

ÃUciaJKdeSwza
pmlf Bitfã

.Bí lrrja.d.p Mutíifo, ManiífpJô de 1
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ESTAD0p0lt4AilANHA0.1
PAÉFÈrniilÂMUrilCIPALOE PEDREIRAS;

ÒÍPÍI 0&^r2à/0(»j-49
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i Pròc.
ÍFLS.

UMA

202_i

:kJ

RELATÓRIO FOTOGBÁEÍCd

CAMPO DO MUTÍRAP

SUPERIOR j  WTERAI. ^supisRipií !l-| 1ATEM4-'

ii- ■ . «í

-'iPAsir

CAMPO DO MUnp^Q

superior; ' '  '.lATERAk ' T íS«PiBIORl.| 1  '• ---líiSiER^' ■'
(] J. »

* ... ■ .- 'or-

B^írradQ' MutlirSq!^ Município de:Bpdneli3$'**;MA/t
CEP:'65.725r0bQ
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RELATÓRIO' FOròÓRAEiéO

CAMPO DO MUTIRÃO
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PEDREIRAS/MA

TOMADA DE PREÇOS N' 002/2023
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n"

neste ato representado

com sede na

pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n° 002/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

PEDREIRAS/MA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

o n° , sediada na ^(endereço completo), representada

pelo(a) Sr.(a) , R.G. n" , CPF n° , D E C L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n" 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n°

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS

em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

J
(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número

^ do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: TF n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA para (objeto da licitação).
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;
d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e
e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto
em (data).
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

^  contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br

Página 27 de 49



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//www.pedreiras.ma.gov.br/

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação banc^a
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fíança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal.

(Local e data)
(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

J

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII, DA CF/88

A empresa CNPJ n"

R.G. n° CPF n°

representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do Art. T da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mall: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida Rio Branco, n® 111, Centro
Pedreiras/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n® 002/2023 e
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n** 002/2023, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fi'etes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade: Estado Civil:

Qualificação Profissional: CPF: RO:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n" /

X

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n" , no valor total de R$
que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

W DA NOTA DE EMPENHO:

N" DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

J para

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreíras/MA
E-mail: cpI@pedreíra$.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA
PARA , NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Mimicípio de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° . / com sede na

, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de , Sr." , doravante
denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa , com sede

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
,  (profissão) , (domicílio) , (carteira de

identidade) (CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de

^ empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n°
002/2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 0504002/2023, e aos termos da
proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL
O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n® 002/2023, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
O  presente CONTRATO tem como objeto

, sob a forma de empreitada por preço global, tudo
de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N®
002/2023, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que
também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ina.goy.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREGO GLOBAL
Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em R$

, de acordo com a Proposta de Preços apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas,
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto
desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela
fiscalização do CONTRATANTE;
f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos,
e ainda, de acordo com a legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreira5.ma.g0v.br
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solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades.
o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior,
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;
c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;
e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
- O prazo de execução do objeto será de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, a contar do
recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviço para o im'cio das obras.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL
-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Caução em dinheiro ou Titulos da Dívida Pública - Se a opção
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
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Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3,
AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO BRASIL.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em fimcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em fimcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.
PARAGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.019 Construção e ampliação de praças, parques e jardins
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o üucio da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente acompanhado do relatório fotográfico, no
setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de
pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto a Fazenda Federal, FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual e Mimicipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Mimicipal do boletim de medição dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.
PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:
a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);
b) Matrícula da obra no INSS (se houver);
c) Uma cópia do Contrato;
d) Uma cópia da planilha orçamentária;
e) Uma cópia da ordem de serviço;
PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.
PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365
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TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
fmanceiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

^ a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:
a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da
Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS
- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da TOMADA DE PREÇOS.
PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZACÁO
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no Projeto Básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARAGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no

^ Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar
a abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO
- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
a) Caso haja a ínexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para ínexecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a ínexecução parcial do objeto quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.
b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a ínexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.
PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
Ínexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU

ITEM DESCRIÇÃO

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

01

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

01
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4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus íimcionários - por ocorrência.

01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

02

6

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.

03

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

03

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

03

11
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.

03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

03

13

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

04

14

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.

05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

05

17
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

06

TABELA2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 200,00
2 R$ 400,00
3 R$ 500,00
4 R$ 1.000,00

5 R$ 3.000,00

6 R$ 5.000,00
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PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
^ Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;
f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsifícado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO
- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n" 8666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da
Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos
ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fimdamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
imputáveis.
PÁRÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: O seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO
Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n° 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto

^ ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO
Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
remmciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 01 (uma) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

^  Pedreiras/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretário Municipal de.

Pela CONTRATADA ^

Representante da Empresa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrelras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
CÓD. INSUMO ÍNDICE P. UNIT. P. TOTAL

MAO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS SOCIAIS (A)

MATERIAIS/SERVIÇOS/EOUIPAMENlros

SUBTOTAL MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS (B)

SUBTOTAL (A+B) RS

BDI ÍXX%) RS

TOTAL RS

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização
^ do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA,

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas

Adotadas - %MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA
Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS ("){*")

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDl: Acórdão 325/2007 - TCU
Plenário

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N» 002/2023
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
«COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

itEAi; 'x x:; í > vi
GRUPO A

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAl

A4 INCRA

A5 SE3RAE

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

AS FGTS

A9 SECONCI

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

32 FERIADOS

33 AUXILIO-ENFERMIDADE

34 13" SALARIO

35 LICENÇA-FATERNIDADE

36 FALTAS JUSTIFICADAS

37 DIAS DE CHUVA

38 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
39 FÉRIAS GOZADAS
310 SALARIO MATERNIDADE

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C

Cl AVISO-PRÉVIO (INDENIZADO)
C2 AVISO-PRÉVIO (TRABALHADO)
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS)
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

D2

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A+B+C+D)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e
Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n" 0504002/2023

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n°
002/2023

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Preços em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da
Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referidos(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N» 002/2023
ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e
Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 0504002/2023

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n°
^  002/2023

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente a Tomada de Preços em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da
Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referidos(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

PEDREIRAS/MA

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 002/2023, na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, do tipo menor preço global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de
Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do Município,
Jornal Grande Circulação Estadual, SINC-Contrata, Portal de Transparência do Município.

Pedreiras/M A, em 11 de maio de 2023.

_
WagnerNQgueiraXeites^lva

OAB/DFn? 60.087^
Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n"
147/2014, Lei Complementar n' lSS/2016 |e demais nonnas
pertinentes à espície. Os trabalhos de julgamento do certame
setSo conduzidos pela Comissão Pennanente de Licitações
instituida pela portaria 032/2023-GP. O Edjtal e seus Anexos
estão à aposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação localizada na Avenida Rio Branco, n"
111, CEP: 6S.72S-000, Centro - Pedreiras/KW, de 2* a 6* feira,
no horário das OShOOmin ãs UhOOmin, onde poderão ser
consultados e retirados gratuitamente pelo site
www.oedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos a(|icionais no mesmo
endereço ou pelo e-mail CDl@nedreiras.ma.eov.br.
Pedreiras/MA, 09 de maio de 2023. Wagner Nogueira Leite
Silva - OAB/DF n" 60.087 - Assessor Especial da CPL • Port n"
042/2021. '

l MUNICIPAL DE ADMINIsf^çAO -WEGREiE

UCITAÇÃO.AVISO

ç

do Desenvolvimento Regional, esse termo se fundamenta no
inciso IV do artigo 24 da Lei Federal a' 8.666/93.0 valor global
do contrato é de RS 575.606,00 (quinhentos setenta e cinco mil,
seiscentos e seis reais)que será pago com recursos do Programa
de Trabalho: ORGAO: 02 Poder Executivo: UNIDADE

GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito: PROJETO/ATIVIDADE;

08 244 0009 2.128 Ação de En&etamento às Emergências e
Apoio Social: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 -
Material, bem ou serv. p/ ̂ atribuição gratuita. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Pedreiras - MA, 19 de abril de 2023.

TOMADA PREÇOS

l

Y 002/2023. AVISO DE LICITAÇÃO. TOMiÜlA DE PREÇOS
/. N* 002/2023. A Prefeitura Municipal de Pnlreiras, Estado do

Maranhão, através do Assessor Eqxciid da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n' 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, toma público que realjzatá às 09b00min
(nove horas) do dia 31 de maio de 2023, no Auditório do

^ Centro Admirtistrativo, localizado na Rua h^oel Trindade, n"
145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, Licitação na
modalidade Tomada de Preços, do tipo m^or preço global, .
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para a
Construção de uma Praça e Revitaliza^ do ̂Campo de Futebol /
no Bairro Mutirão no Municipio de Pedreiras/MA, conforme
Edital e seus Anexos, na fomu da Lei Federal n" 8.666 de 21 de
junho de 1993, Decreto Federal n° 19.412/2018, Lei

, Complementar n°. 123/2006 e alteraçõesj dadas pela Lei
y Complementar n" 147/2014, Lei Complemento n° 155/2016 e
' demais normas pertinentes à espécie, ps trabalhos de

julgamento do certame serão conduzidos pela Comissão
Permanente de Licitações instituida pela portaria 032/2023 -GP. j
O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na /
sala da Comissão Pennanente de Licitação localizada tu I
Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro
Pedreiras/MA, de 2* a 6* feira, no horário | das 08h00min às '7
14h00min, onde poderão ser consultados e retirados /
gratuitamente pelo site www.Dedfeiras.ma.eov.br. ̂
Esclarecimentos adicionais no mesmo ender^ ou pelo e -mail /
CDl@Dedteiras.ma.gov.br Jedreiras/MA. 09 de maio de 2023. '

/

h

Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DF n"! 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port. n" 042^021.

^iêREÜRIAMUNICIRAL
LICITACiãES - TERMO: Hüfl

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Consideran^ as informações,
pareceres, documentos e despachos contas no Processo
Administrativo n" 1004002/20Ú, RATlFIpO a Dispensa de
Licitação n* 005/2023 reconhecida pela Assjessoria Jurídica do
Município, para contratar com a empresa J.L. SAMAPIO
BATISTA - MOVEIS E ELETROS, inscpta no CNPJ N°
01.662.989/0001-61, sediada à Rio Branco, 309 - Centro,
Pedreiras/MA, tendo por objeto a Contrataçãp de empresa para
aquisição de colchão, destinados a distribuição gratuita as
famílias afetadas pelo inundações (1.2.1.0./!, Cobrade), por
ocasião da enchente do Rio Mearim no Munídpio de Pedreiras -
MA, conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023,
publicado no Diário Oficial do Estado em 17 jde março de 2023,
Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do municipio
em 18 de março 2023, e Portaria n* 1.397/2023 do Ministério

NeEIDOl

^3
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n" 1004003/2023, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n* 006/2023 reconhecida pela Assessoria Jurídica do
Município, para contratar com a empresa F. SOBRINHO
GOMES EPP, inscrita no CNPJ N" 17.239.264/0001 -03, sediada
à Rua Miguel Atta, N° 389 - Bairro: Seringal, Pedreiras/MA,
OBJETO: Aquisição dos kits de materiais de limpeza
destinados a distribuição gratuita as tonllias afetadas pelo
desastre de inimdações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Municipio de Pedreiras - M/L
conforme Decreto Estadual 38.177 de 17 de março de 2023,
publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de março de 2023,
Decreto Municipal 020/2023, publicado no diário do município
em 18 de março 2023, e Portaria n° 1.397/2023 do Ministério
do Desenvolvimento Regional, esse termo se fundamenta no
inciso rV do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93.0 valor global
do contrato é de RS 102.375,00 (cento e dois mil, trezentos e
setenta e cinco reais), que será pago com recursos do Programa
de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito: PROJETO/ATIVID/UJE

08 244 0009 2.128 Ação de Enfietamento às Emergências e
Apoio Social: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.90.32.00 -
Material, bem ou serv. p/ distribuição gratuita. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste
ato. Pedreiras - MA, 24 de abril de 2023. Maria Vanusa Inácio
Pereira Leite, Chefe de Gabinete.

iQÀBÍi^NlM

TERMO DE ratificação. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 1004004/2023, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n* 007/2023 reconhecida pela Assessoria Jurídica do
Município, para contratar com a empresa F. SOBRINHO
GOMES EPP, inscrita no CNPJ N° 17.239.264/0001 -03, sediada
à Rua Miguel Atta, N" 389 - Bairro: Seringal, Pedreiras/MA,
OBJETO: Aquisição de Kits de higiene pessoal destinados a
distribuição gratuita as famílias afetadas pelo desastre de
inundações (1.2.1.0.0, Cobrade), por ocasião da enchente do
Rio Mearim no Muiticipio de Pedreiras - MA, conforme Decreto
Estadual 38.177 de 17 de março de 2023, publicado no Diário
Oficial do Estado em 17 de março de 2023, Decreto Municipal
020/2023, publicado no diário do municipio em 18 de março
2023, e Portaria n" 1.397/2023 do Ministério do
Desenvolvimento Regional, esse termo se fundamenta no inciso
IV do artigo 24 da Lei Federal n' 8.666/93. O valor global do
contrato é de RS 184.535,94 (cento e oitenta e quatro mil e
quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e quatro centavos),
que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÃO:
02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do

Prefeito: PROJETO/ATIVlDi\DE 08 244 0009 2.128 Ação de

CPF: •*•389.343-** - Data: 11/05/2023 - IP com n*: 192.168.0.105
Autenticação etn: wwwj)edreírasma.govtir/dlarloatldaljãip71d=1670 jS,

Bi

aDOM vmw.pedreiras.ma.gov.br
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r PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

RATinCAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 003/2023; Assunto: Con-
ti^tação de serviços técnicos especializados de consultoria e asses-
soria jurídica visando a repetição do indébito tributário relativo ao
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF incidente sobre os valores
pagos pelo Município (inclusive suas autarquias e fundações) a forne
cedores de bens e serviços, indevidamente recolhido ou compensado
em favor da União Federal nos últimos 05 anos contados do ingres
so da medida judicial adequada. RATIFICAÇÃO: Considerando o
exposto pelo setor jurídico, RATIFICO o presente procedimento de
inexigibilidade de licitação, para contratação de MENDOZA ADVO
GADOS ASSOCIADOS, com sede na Rua das Gardênias, n". 21, qd.
01, Jardim Renascença II, CEP 65.075-080, São Luís/MA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 12.313.426/0001-84, a fim de prestar assessoría
jurídica especializada em matéria tributária, em defesa dos direitos da
CONTRATANTE, no âmbito administrativo e/ou judicial, propondo
e acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as es
feras, visando pleitear a repetição do indébito tributário relativo ao
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF incidente sobre os valores
pagos pelo Município (inclusive suas autarquias e fundações) a forne
cedores de bens e serviços, indevidamente recolhido ou compensado
em favor da União Federal nos últimos 05 anos contados do ingresso
da medida judicial adequada. Pinheiro - MA, 02 de maio de 2023.
Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de

Administração, Planejamento e Finanças.

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N" 004/2023; Assunto: Con
tratação de serviços técnicos especializados de consultoria e asses
soría jurídica visando a restituição de deduções inconstitucionais re
alizadas pela União nos repasses mensais das cotas de FPM - Fimdo
de Participação dos Municípios. RATIFICAÇÃO: Considerando o
exposto pelo setor jurídico, RATIFICO o presente procedimento de
inexigibilidade de licitação, para contratação de MENDOZA ADVO
GADOS ASSOCIADOS, com sede na Rua das Gardênias, n". 21, qd.
01, Jardim Renascença II, CEP 65.075-080, São Luis/MA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 12.313.426/0001-84, a fim de prestar assessoría
jurídica especializada em matéria tributária, cm defesa dos direitos da
CONTRATANTE, no âmbito administrativo e/ou judicial, propondo
e acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as es

feras, visando a restituição de deduções inconstitucionais realizadas
pela União nos repasses mensais das cotas de FPM — Fundo de Parti
cipação dos Municípios. Pinheiro - MA, 02 de maio de 2023. Patrícia
Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de Adminis
tração, Planejamento e Finanças.

DE LICITA^XO. TOMADA DE^pReÇOS N^oÕmÕm;
AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N* 002/2023
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado/pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público que
realizará às 09h00min (nove horas) do dia 31 de maio de 2023, no
Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trin-^ ̂ RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 005/2023; Assunto: Con-
/ dade, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, Licitação aa/ tratação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoría
J modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, tendo por j—•- i -_j
objeto a Contratação de empresa especializada para a Construção de
uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão
no Mimicipio de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na
forma da Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, Decreto Fede-
. ral n" 9.412/2018, Lei Complementar n**. 123/2006 e alterações dadas
pela Lei Complementam" 147/2014, Lei Complementam" 155/2016^

f e demais normas pertinentes á espécie. Os trabalhos de julgamento do
certame serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitações
instimida pela portaria 032/2023-GP. O Edital e seus Anexos estão â
disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Li-'
citação localizada na Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000,

Centro - Pedreiras/MA, de 2* a 6' feira, no horário das OShOOmin
^^^14hG0min, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente
. pelo site www.Dedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo e-mail cpl@Dedreiras.ma.Bov.br. Pedreiras/

I MA, 09 de maio de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n"
60.087 - Assessor Especial da CPL-Port.n" 042/2021. \\'

^  ̂IRAM

jurídica visando a propositura de ação judicial postulando ordem para
que o Estado do Maranhão proceda ao imediato e integral repasse, aos
Municípios maranhenses, do equivalente a 25% (vinte e cinco por cen
to) do valor reconhecido e restituído ao Estado, inclusive através da

/'compensação de valores junto â União Federal, a título de perda de
arrecadação ocasionada pelas Leis Complementares n"s. 192/2022 e
194/2022, consoante acordo firmado junto ao Supremo Tribunal Fe
deral nos autos da ADPF n" 984 e da ADI n" 7191, e nos tennos do

art. 158, W, da Constituição Federal, c/c art. 4" da referida Lei Com
plementar n" 194/2022. RATIFICAÇÃO: Considerando o exposto

, pelo setor jurídico, RATIFICO o presente procedimento de inexigi
bilidade de licitação, para contratação de MENDOZA ADVOGA
DOS ASSOCIADOS, com sede na Rua das Gardênias, n". 21, qd.
01, Jardim Renascença 11, CEP 65.075-080, São Luis/MA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 12.313.426/0001-84, a fim de prestar assessoría
jurídica especializada em matéria tributária, em defesa dos direitos da
CONTRATANTE, no âmbito administrativo e/ou judicial, propondo
e acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as es
feras, visando a propositura de ação judicial postulando ordem para
que o Estado do Maranhão proceda ao imediato e integral repasse,
aos Municípios maranhenses, do equivalente a 25% (vinte e cinco por
cento) do valor reconhecido c restituído ao Estado, inclusive através
da compensação de valores junto â União Federal, a titulo de perda
de arrecadação ocasionada pelas Leis Complementares n"s. 192/2022
e 194/2022, consoante acordo firmado junto ao Supremo Tribunal
Federal nos autos da ADPF n° 984 e da ADI n" 7191, e nos termos

do art. 158, TV, da Constituição Federal, c/c art. 4" da referida Lei
Complementar n" 194/2022. Pinheiro - MA, 02 de maio de 2023.
Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

DUTRA-MA

AVISO DE LIOTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 014/2023.
A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, toma público que rea
lizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 014/2023. Objeto:
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa espe
cializada para aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado destinados a
atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeinira Municipal
de Presidente Dutra - MA. REALIZAÇÃO: 25/05/2023 às 09:00 horas
DIPLOMA LEGAL: Lei n" 10.520/2002 com aplicação subsidiária da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará dis-
ponivel na integra, no endereço eletrônico: www.compraspresidentedu-
tra.com.br e no Site do Município htq)://prcsidentedutra.ma.gov.br. Pre
sidente Dutra, 09 de maio de 2023. Otávio Renan Meneses Delmondes

Santana - Prcgociro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS-MA

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 035/ 2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura Mu

nicipal de São João dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, toma pú
blico para conhecimento dos interessados que está realizando licitação
na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação
de empresa para o fiituro e eventual fornecimento de materiais perma
nentes diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal
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: Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasVMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Teí: - Site: www.pedreiras.nia.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - njOIVIADA DE PREÇOS: T.P 002/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA E
REViTALIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL NO BAIRRO MUTiRÃO NO MUNiCÍPIO DE
PEDREiRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 31 DE MAIO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 -
LOCAL: AUDITÓRIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO, LOCALIZADO À RUA MANOEL TRINDADE, N"
145 - CENTRO - PEDREIRAS - MA

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 11/05/2023

ATESTADa OE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos
PREÇOS - T.P 002/2023/2023 e

f

https://pedreiras.ma.gov.

ns e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) TOMADA DE
stá piiblicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

)r/iicitacaolista.php?id=614.

Pedreiras/Ma, 11 de Maio de 2023.

Wagner^io^elr
Assessor

ueira

Prefeitura Municipal de Pedreiras Q
Avenida: Rio Branco, 111- Centro - CEP: 65725-000 - PedreirasIMA
CNPJ;|06.184.253/0001-49 • Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto __

littps://pedreiras.ma.gov.br/íicltacaolista.ptip?id=614 [■]

aLIdtacio Páglna(s) 1 de 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pedreiras.ma.gov.br/

CERTIDÃO

Proc,

FLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA

j-

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n°

002/2023, datado de 09/05/2023, a ser julgado em 31 de maio de 2023 às 09h00mm, no

Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 15 (quinze)

dias consecutivos.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializa

da para a Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mu

tirão no Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 11 de maio de 2023.

Leiife^ilva
50.087

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proc. CÉMDOí^ZOZ ̂
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pedreiras.ma.gov.br/

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023

Certifico, para os devidos fins, que o aviso da licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS sob o n° 002/2023, que tem por objeto a Contratação de
empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização do Campo de
Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA, foi devidamente publicado por
meio eletrônico, na intemet, em 11/05/2023, através do Site Oficial desta Prefeitura
Municipal: http://www.pedreiras.ma.gov.br/.

Pedreiras/MA, 11 de maio de 2023.

auneíí&hNogueiraLeile^va
CAeSfu" 60.087

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: licitacao@pedreiras.ma.gov.br


